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Fù¡danenb lêgal:An.24, X" dâ Lel F¿derål r." 8.666, dc 21

de junho de 1.991 e ahençð€s poseriores

Julqomdror coñisråo Pem¡nenle de Håbllilaçåq em 03

de julho d¿ 201 3.

Homologaçãor SKeláilo deAdmin¡staçåq er 03 de julho

de 2013.

Prø6to n," 37.35120f11
objotor'CoMPRA EMERGENCIAL D€ MEDICAMENfoS PoR

DTIERMINAçÄO JUDICIAL'.

Contabdo:'CM HoSPllÀl-AR LTDA'.

Convatðnter Prclellùrâ M0n¡(lpâl de amel(ilå,
V¿lor: Rl 42.239,70 (qurêntå e do¡r mil duenlG e r¡nb e

¡ove e tllenla contaws),
FlndamÐÌo legþLAn.24, I da Le¡ fuetd n.'8.666, de 21

dê junho do 1 .993 e alteråçó6 poldiorer
,ulgåmento: Coñi!9ão Pemilenle de Habllilåçãq en 01

de lulho dê 2013.
Homoìogåçåo: Scoetádo de AdminisÍåçåq em 0l dê julho

dê 201 L
Êu, Vivla¡ clr¡l¡â Lãfolgâ, maldcuia n,q 10.628, el¿botei e

(onfeil o presente edibl. Eu, Clðudml Ap. Marqu6 kândrq
sedêtário de Aù¡i¡¡rÍaçåo, åulod¿ei å pobllcçåo oñ(iå|. Ame'
lcil¿,04 de lulho de 2013.

EDtTAt DE CUSS|¡|CA(Äo DE UCIAøo.
' coNcoRRÊNCtA Pú8UCA N.. 002/2013.
Preßo ..' 169302013.
ObIEtO:,CONTRATAçÄO DE ÊM9RESA ESPECIALIADA

tM SERV|çOS ÌÉCNTCOS DE PUBLICTDADE E CoMUNIüçÁo
5ocrAL.'.

tmor.s cladlkåda3l
1. iugàr - VERSÀO BR COMUNIOçÃO E MAR(fiING LTDA

- EPp - 753,26
20 lugaf.E3 COMUNTCAéo TNTEGRADA ITDA- 729,80

3" luqår . Gl-ìAlY2 PÂoPAGANDA t MARÆÌ|NG ITDA -
,1 9,96

Na forma do Capltulo v dã bi ftdêral n.' 8.6frÆ3, fi6
coñ(ed¡do o garo lqåi pâra ã ¡nlerpsição de r*0ßos admi'

nisralûs, â conhr do dia úlil imediaÞmente tcgulile ôo da

pres€nr€ publlcâ(to.
Não hå@ntlo recußo llcð dêsignada ã dâh de 1d072013

åsmi00 para ð enìßgâ € abenu¡ð do envelop€ 05.

Eu, vivlàn Cristinå Lalolga, ñaÍfculå n.' 10628, olaborei e

conler¡ o pre$nte cdital. Eu, Claudemt A¿ Marqu$ kån(kcq
s*relárlo dêAdministðçåq autorilaì å publkação oficlal Añê_

ri@nâ,04 da Julho de 2013.
UCI'IAçôE5

ED¡IAL DEASERTUM DE LICITA(.ÄO
I PREGÁO ELEÍRôNICO N,' 034N013,
Prfi6o n.o 31.931/2013.

ObIêIo: 'REGISIRO DE PREçOS PARA AQUISIçÄO DE

LIVROS "GO I(IDS TNGLISH TEARNING ADVEN1UfiE' PARA AS

UNIDADCS OE ENSINO FUNOAMENTAL DÁ sECRÊIAßIA DT

EDUCAçÃo,'
Aberturâ das Proæ5Þs: 18 de J0lho de 2011, ã pan¡r das

14:æ horas

lnlcio da 5do de dispula de preços: 18 de Julho de 2013,

a panirdås 14rm hora!
O Edltål êrbrå a dlsposiçåo dd interestad6 na Unidåde

de Supr¡nentot silo a Av 8rõil, n" 85, 1" ândal no horário da5

12ræ à515:00 hd4 no s¡te w.amedcana.sp.gd.& ou w
bbmilet côm.b'. ¿ Fdk de 05 de Julho de 2011.

. PRÊGÄO ELEIRôNICO N." 0352013,
Precso n." 27.U72013.
ObIeIo: 

.REGIsTRO 
DE PREçO5 PAM FORNECIMENTO DE

EOUIPAMEN'IOs DE PNdEçAO INDIVIDUAL - EPIs.'

AbenuÊ dð Propolas: 19 de Julho de 2011, a padi das

14ì00 hotât
¡nlcio da 56são de dispula de preçotl 19 d¿ Julho de 2013.

â pånirdår 14:00 horâs
O Ëdibl starå a dßpodção dot intÞß5eâd6 na Unldade

d€ supilmêntor, dlo ¿ Av Brõil, n' 85, 1" andãr no hqâìo dåe

12:00 ås t6:00 hor6 no tile M.âmericana.sÈgw.bl ou ww
bbmnet.com.br, â Fni¡ de 05 deJulho de 2011.

. PREGÄO GLETRôNICO N." 0362013,
hdsso n,'33.8692013.
oblero: 'REGlslRo DE PRIçOS PAm AQUl5lçÀO Dt PRo-

DUTOSbE CAMA E BANHO PARA OS ALUNOS DA EDUCAdO

INFAN]IT DA REDE MUNICIPAT OE ENSINO,'

Abenun dð Prwsþs: 22 de Julho dê 2013, ¿ palk dàs

14i00 horð
lnlclo dô 565ã0 de d¡spulå de pßçotl 22 d¿ Julho de 2013.

â oådidd 14:00 horas' o Edllål ertarå a dllposiçåo d6 interesadG na Unldade

de supdmênlot rho e Av BIðll, n" 85. 1'ândal no horárlo dâ9

12:m ås 16:00 hdõ, no ste M.âmeicana.9.qd.bi ou ww
bbmnel.com.bt a pânk de 05 de Julho de 2013.

' PnÊGÄo PRESENCIAI N," 0252011.
P¡ocass n.! 29.5642013.
objero: "coNlRATAdo DE EMPRESA PARA EMISSÃo 0t

BOLÍIOS PAM COBMNCA DE IPÍU.'
Data e horários limites para cßdenciamentq åFe*nt¿çáo

da propostar e doomentolr 2l de julho dê 2013, åt 14i00hi na

Sala då Unldåde de Suplmenbt sllo aAu 8râsil, n'85, 1" andâr

lnkio då s*såo do disputa de pre(05: 23 de jú¡ho de 2013,

å5 14.00 hora9.

O Ed¡tal eslårá å dbposição dos ¡nlerc33ãdot nå Unl&de
& Suprimenrq s¡to å A!. 8rõil, n'85, 1'ând4 no horàio dar

12:m às 16100 horå' d no 3¡la w.¿metkma3pgovbi å

padr & 05 de Julho & 2013.

€u. Marâ Lúcla Sørs hreka, màrlol¡ n o 14 ??0, elåboret

c @nterio p.enlêediÞ|. Éu, Cla0dmirAp. Marq!6 kånciscq

Serel&io dêAd¡Ìlnlsfâçto åutol¡el a publica(åo olìclal Ame_

r¡(dâ,04 de Junho de 2013.

IUNDAçÁO DE SAÚDE

A comi$åo Pemônmte dc LidÞçö6 da tundaçåo de

Saúde do Mun¡clplo de Ame¡i6nâ.FuSAMt comunlcÀ å quem

poss¿ ¡nrer6å¡, que com relação a Dispens & lkhâçåo n"

0720131 Proc. adm n" 397/131 plovidå parâ conùaÞçåo d€

emøeså esp(i¿li¿âdâ êm manulençåo coretiva eprevenliÞ de

02 elwadoret que o Diretor Presìd€nte da fUSAME, RATIFICA

e HOMOLOGA a contât4ão ådiudicån¡lo o obeito à ompresã

ELEVOfEC ETTVADORES PEçAS E SERVIçOS LTDA EP¿ @M IUN.

dâm€nto noán19024,il, da Lel Fedsåt n"8.66d93.
Ancricân4o4 d€ julho de 2013.

Mi(h€llyC.LdêÀlmeidô. PresldentedaCPLdatusAME.

ÀMÉßICO BRASILIENSÊ

PREFEITURA IMUNICIPAL

DE AMÉRICO BRASILIENsE

ToMADA DE PREçOS N.'0006/2013 PR0CE55O N"

m68/201 3

COMUNIAOO DEATTEMçÀO DEANÉXOS DO EDITAI

OSJEIO: CONIRATAçÄO DE EMPRESA ESPECIATIADA EM

CONSIRU(ÄO CVIT PARA REFORMA E AOEQUAçÄO DO CER

IEIIá LUCIA ù1 PIZA DURANTE.

Pêlo øeienrq comùn¡câmot åhsãção nd ânex6 do Edilal

cm epfqràlq "Planllhã O(ãmstária', 'Memdiâl' e 'Ctono'
grama', or qua¡r enconùôm{a rcÎiñcado5 e à dispos¡ção dos
int€Ì€ssâdor m rite ww.ameilcôbÉdllen*.tp.goebr Ponâñlq
o encerilento do tra¡o pårâ en[eqå de envdoÞ dåFse.¿ no

diâ 2q07n01J år 12h e r$p*tivà âberurå à6 14h, Añérl(o
gE illenre, em 0{ de Julho dê 2013.

CL[IDEÂPARECIDA SERTI GINATO - PREFEIIA

CDIIAL DT HOMOLOGAøO
PREGÄO PRESENCIAL N. 00142013 PROCESSO N,

m]22013

Diário Oficial Poder Executivo -

OOIEÍO:AQUISIçÁO DE COMBUSIÍVÊL PARÁ FROTA MUNI.

ClPAL. llomologs lodo o procedlmñto que ad¡udkou o ob¡elo
do Pregão Prcscial N." 0014/2011 à emprcsa a(.110 P0510

BRASIIIENSE LIDA no Þlor de Rt 626.170.50 cm todó æ
demåb cødlçk confome edilal. Amério Brællianeq 02 d€

lulhode 2013. cleid€Ap. Bdi Clnato.kereha.
EDITAT DE HOMOLOGA(AO E ADJUDICAçAO

PREGAO PRFSENCIAL N, 00152013 PROCÉSsO N.

00132013
OBIETOI REGISTRO OE PREçOS PARAAQUISIçÀO DE COPOS

DEsARTÁVEIs € FÓsFORO DEsEGUUNçA EM PALITO' HMO.
lry o Ètrediñento qùe luþN vdcedoß do Pregáo Pr€rmclal
N." 00152011 å empresi DIMAPE coMÊRCIAL 0Ê MATERIAIS

ElnE[ - IPP nor itdr 02 e 03 no vålor de $ 6.m0,00; coñ
todås as demâls @ndl{õês (onfome edital. AdJ0dicandolhe o

oblelo deile ceüme Américo Bratlllensq 0l de lulho de 2013

cleldeap. ged G¡naro. Prcfeih.
PRCGAO PRESENCIAL NÜMERO OO12/20I3 . PROCTSSO

N.0024201 3

Acha.se abedq na Pmleilura do Munlclplo dêAmêdco Bra'

sllenrq o PRÊGÃo PRESENCIÀL N." 00122013, paÞ REGISTno

DE PREç05 PARA AQUISIçÀo DE MAÍERTATS HoSnÍAURES
0URANTE 12 MEStt 0 Êditål, n¿ lntqrå, tronùe$ à d¡t.
p6lçåo d6 hÞr$ådor no eñdere(o eleîôni(o wâmerì.
cobøilien* sp.gd.h e no Pôço MuniciÞal, rito å 

^v 
Eügên¡o

volÞrel,25. Cenùo-Telefone (15) 3393-9m nañal5 9558.05
eñvelopêi *rão rtrebidoi no diâ 24O7201 3 ô Pånù då9 09h30,

na 5al¿ de reun¡ôs do cenro Ed¡oclonal 'Ndèr¡o Þvil',
Av Nove de iulhq n"192 . Csto. CLEIDI APARECIDA BERII

GINATO. PREÉEIIA

AMPARO

PREFEIfURA ÂMPÂRO

ANHEMBt, 04 DE JULHO DE 2013,

GILSESIOTOEIAS MORATO

PRETÉIIO MUNCIPAL

ÍERMO DT HOMOI.OGAçÄO EADJUDICAøO
TOMADA ÐE PiEçOS N",022013
O Mun¡cþio dêtuhembl - E3bdo & São Påulq

Flbllco oC.M.L ds¡g¡ado pelå Poûr¡â n". 6,996D.013 wna

SERV|ço AUIÔNOMO DE AGUA E ESGOIO

LICITAçÄO! PdKo N' 50d13 - 0R6Ä0i kelellura
Muni(ipâl deAnpardsP - MODALIDADET Pregto Prænc¡al n'
055/11 - oBJEfor Reqisto de preço5 para aquisiçåo de mcdic¿.

mênl6 pan a Secrebria Munl(lpål de Sårrd¿ då Pretd!Þ Muni-
cìpâl rkAñparc/sq (qfome Edit¿l eAnexG.- DATA DE ENCER-

RAMENToT 22Æ712013 às09h00 - Edilal dkpontueì a pàn¡r de

05/072011 ålavés do enê w.mpåro5p.gov& oú no Depår

ràmenlo de Supilmênbs th Preloiù6 Munklpal deAmparc dàs

10:C[ às 17:m hdae. lNtoRMA(ÕEs: Íàx: {0xX19) 3817-9342

Iel.i (0U19) 3817.9226 ê 3817'9243. Publique-se.

Amparq 05 de jliho de 2013

0logo Piresde Lima

LrCäaçAoi ft*6rc N'16m13 - oßcÄo: Prehiùra
Mun¡clpal de AmpddSP - MooAl.lDADtr Prcgåo Pr6ddal
n0 056/1 I - oBJETo! Co¡Þh{åo de empre pår¡ êlôboÊçåo

d€ Fojcto de lei que d¡rpdhð sbre a refromå åd¡lnlsùâüq
holanr4åo do rqlme luldi(o únko nà mod¡lldåde caþtu|á'
dq b€m @ño o pl¿no de (areir4 GrF e vendmdt6 dos

æry¡dds públi@s do mln l(fplo de Ampåro/S¿ cmF€€îdddo
âproxlmâdåmênte 2,000 fu¡dfrárlol colome Edìþ|, Minub
& Conùålo e Anex6 - DATA DE ENCERmMENTù 2407201 3

àr æhm - EdìÞt dispdkl â padir de 1 t/072013 aùavé5 do

si&ww.mp4o3p,gd.brd no Dêpâmnentodc Suølmslos
då Pßlêiura Moniclpâl de Ampåro dæ 10:00 å6 17:00 hsil.
|NFoRMÂçÔES! tãr: (0xx19) 3817.9342 fel.: (0xT19) 3817'
9226 e 3817.9243. Publlqúe.s.

Anp¿rq 05 de lulho & 2013.

o¡ane Helêna Sodoloni
Presei6
LICITA(,ÃO: ORGÄo: Swl(o Aulômmo de Aquâ e ttgolos

de Amparo/SP - PR0CES50 ADMINISTRATIVo N' 1051n013 '
MODALIDADE: hqåo Pr6&dal n'3U2011 - OBJEIo: Regiero

fh Pfeç6 pårâ aqußiÉo de pneus e câûañs de â¡ pârô €gloque

no Almorallãrlo do SAAE. pelo perfodo d¿ I 2 (do¡e) mq cq'
fme Edhål e toer6. DATA Dl ENCIRRAMEI,¡IoI 22i072011
às 10i00 hoõ - €dlþl dlsponlvel a panjr do dia 1Ù07/2013 na

DivllãodeSuqlmenl6doSAAE,dõ08h00àÉ17hmdãtåvê
do rlæ ww.iæamFrc.com.br. lNtoRMAçoEs: Tei.{l 91 3808'

8400, ràmål 237, (omValdcnlr- Fax (19) 1807'2536. Públ¡quê-se

AmFrq 05 deJulho de 2013.

Ivaria Raqlel MaÍint da Sllvô
Dþigo & Sud¡mento5
LICITACÄo: dRGÄOr seru¡ço Aurômño de Água e C5gplos

de Ampåro/SP . PROCESSo ADMIl{lslRAllVo N'1565n013
' MODALIOADE: Pregóo Pre*rclôl n'392013 - 0BJÉ10: Aquk¡'
(åo de(onþnlores Fdrão europeu, capâcidâdê de 7m llùot nå

ad verde låbri(edos em polletileno de àlta densidade, colotido

em må3s, 6lab¡lizatlo perùte a a(åo tlâ águå de ûi6 U.V,

råmpa àn;(ulâda e quàto rodå1 â srem ull¡¿âdot nå colela

de À5U. conlùm ndlål e Anexos DATA DE ENCERMMENTo:

23/072013 àt 10100 horð - €dtål dlspnlvel a padr do dia

10/072013 nå Divßåo de SupilmenÌos do SME, dð 08hfr0

à! 17h00 ou aùavós do slte wiãæ¿mparo.cõm.bt INFoR_

MÂçÔES:lcl.(19) 1808-S400. ¡åmål 215, @m naquel'Fâx {191

3807-2536.

Amparq 0s de lulho d€ 201¡.
Mala Raquol Maniß dâ Silvå

Di!itão de Suprlnìenlot

ÂNl{ tMBl

PRÊTEIIURA MUNICIPAL DE ANHEMBI

PREGÄO PßESENCIAt N" 33201]
oblero! AqulslÉo de pdlåo p¡ra o coniunlo Habh¡clûal

l, @nlorne covênio r" 9,00.00.00/3.000000/01252011 cm
a compånhia de Desffvolvimenþ Hâbibcional e lJrbåno de

Esado & S& Èulo- CDHU a o nuniclpb d€hhembi
oE5PACHO:DITERMINO ÁO RESPoNSÁVEL Dt tlClfAçoÊS

QUE EFEIUE O CANCEI}MENTO DO PREGÄO PRESTNCIAL

13n3.
ANHEMEI, 04 D€ JULHO DE 2013.

GIIEERTOTOEIAS MOMTO
PRETËIIO MUNCIPAL

PRIGÃO PRESINCIAL N" 34201]
objeto: Aqûlriçåo d¿ portåo para o con¡unlo Habibc¡dâl

É confome Convènio n" 9.00.00.M.00.m.0004272011 com

å Companhl¿ de Desenvolvimento Håbiâcionål e Urbôno de
EsÞ& & Sb hulo - CDHU e o munklÞio deAnhembi.

DESPACHO:0ETERMTNO AO RESPOÑSÁVEI DE LlC|ÌÀçÓES

QUE EFETUE O CÀNCELAMENÍO DO PRT6ÃO PRËSENCIAI

34ñ L

--óuiiti t""riiæ¡1" de mprsâ parô lqn*imento de

mårerlal e mão de obrà para å InsÞ|4åo de dnalÞaçåo dê

rånriro hodzübl e ved6l nå ddade de Anhembi (2' EÌÐa),
relåùo ao Coñùâto dê Repa$e n" 0311152_132æ9/M¡nßtérlo
dð CidadeJca¡xâ, tudo @nlome proielq nemoilâl dffcritiw
planilhå orçâmênlåria e rcnqBmâ.

VÉNCEOORIÆ]ERMPLENA6fM E ENGEilHARIA LÎDA

DaÞ:W072013
HoMoLoGo o r6ullådo/dêc¡são prolerldo pcla c.M.l, îo

Procêsso åc¡ma mencionado 6 ADrUDlco o oblelo dâ lichaçãq

em lâvd da êmpr6å ven(êdon,
6ILBERIOTOBIÆ MORAIO

l6ocPreteho Monicipål

Y'1"
ú

ABACARIGUAMA

PREIEITURA MUNICIPAL DE ARACARIGUAMA

AV|So DE UCÍAÉo
PnEGÃo N" 182011
Pn0cEs50 f.32n013
oBlÉlo: Aqli5¡øo de 01 wkúlo tipo pasêìq @ntome

d6íito nolermo de neterÐda -r{nexo I do ed¡bl,
Encúâmêñto diã 21072013, ås 0990hs
s6são Públi@ do PregÉo Prsmdal: 2f07n01 I & 09:mh3,

na Avenida Nicolôu Ferekå de souza. 280, CenÍq Araçalgua.
na- SP

A Pr€leirun de Ara(iliguama ôùåv& do

Lic¡t4õer tdnå $lbl¡(o qua srá abeno o prGesso

a(ìna M(lonâdo
O edn.l €m re0 ¡nreio þr 6tará à dßp6lç& â pånk

do dià 12/0?nü3 no site da Prèle¡nht w.årå6r¡gu¿nå.
5pgN.b¡.

avrso Dt ucrTA(-Äo
PREGÃo N".19zo1i
PRoCESSo N..30011
oBlE¡o: Aqulr¡çåo de conb6ilvel iltomolw (g¿elinE

eÞnol, Die5êl Bio di*l e åditivo A¡la) para å d¿ hotâ th Prefei.

ùra d¿ &ðçdiguåm4 com abàrtec¡mento na bmbâ då enpr€$
vscedoñ, onldneMxo ldo EdiÞ|,

EncedamHto dia 2Ù072013, à3 æ:001ì5

Sesão Prlbllø do Prqão Pr*ndaì: 2{07n01 3 & ærmht
na Avenlda Nicole F€rein dê SdÞ, 280, cenùq Arafadgua-
m¿- 5P

A Prel€ltB deArôçillguam4 åÍav& do oepaûmsb do
Lida(õs ttrn¿ pbllco qùe 6tá åbsto o pK6so l¡cibtôrio
acinã m(lonado,

0 ed¡Þl em e ¡ntêiro þor esbrá à dbpGiçb â pdtk
do dla 1lm720ll no srþ då PreleiEE: wwa¡âcarigùåmà.
S.gov.br.

ARACATUBA

PRETEITURA MUNICIPAL NÉ ÂRÂ'ÂTtIRÂ

tctem

pnEcÃo PRESENCTAL N.' 043¡2013 . ?RocÉsso N.'
8312013

HoMolo6Ado
A toefeiuÞ lvuni(ipal cþ Añçatub4 ¿r¿vés dô sêcreÞila

Municipàt & adninbù;çh - DGìüP/DLC. IoRNA PÚ8tlco å

todo3 or inþrssdog rue o Preqão Plsênci¿|, de mnor Feço
por lorq d6dnado å AQUlslçÄo E lNsTAuçÄo DE EQUIPÁ.

MENIOS PARA O RESIAURAN'IE POPUI¡R DA PREFEITURA

MUNICIPALDEARAçATUBÀ no 60 dâs åÍibu¡çð$ qúo ¡hc tåo
conhridú Fr lel o sr keteito Munidpal, aPAR[CIDo SÊRlo

DA SILVÀ Homologa o prMte cerþmê conlome propolbs
åprentadô9 pelas enpþss clåslfc¿dat relete¡ciadq em seus

- ML HL CoMERCIAL LIDA - Mt, pàra lornñdo lole03;
. INEcoM EQUIPAMENTOS T MANUIENçÁO LIDA - ME,

pår¿ lornKer o lole 02j
. I DtB EQUIPAMINIOS lNoXlDAvEls LIDA - EP? pârå

lomder o lote 06;
- INoXCoOK CoMERCIALITDA- MÊ, paÊ fdnêc{ os loles

01,04 e 05.

SEGRTIARIA MUNICIPAL DE ADMINISTMilO . ÀMçAIU.
BrSq 04 de Julho d€ 2013.

APARECIDO SÉRIO DA sILVA. PRETEIO MUNìCIPAL

ARACOIABA DA SERRA

PRETEITURA I\4UNICIPAL
NF ÂRÀl.IìIÄRÂ DÂ {FRRA

Sseldia de Adm¡n¡s[a(äo ê Finânçó . Divlsåo & cmp65
e Malslai!

ATA DE sEssÅo PIiBtIcA DÉA8€RTUNA DÆ PROPOSÍAS

Tonadå de Preçß n" m92013 - P.a. n"023/DcM2013
08JEI0| Co¡tabçåo de empr6ô de arbitagÉm par¡ â

¿xftuçåo de 86 {o¡tdb e sis) ¡ogos, cdfome esp*llicâçô6
do Anexo L Aot quàûo dlàs do mA de Julho da 2013 à6 10:00

horås. ñã 5ðlå de lklt¿çåo då Preleilura Mun¡cÞål de Ar4o¡ab¡
d¿ setrâ, rdniÊm.s G menbt$ da cmi$ão Munl(¡p¿l &
Lkitãçåo e loi ¡nsblâda a 56ã0 de Abffira da Lkilação em

Slgrôle.Abeü a sesão, vtrificousc à inexbthcia d€ qual$er
mteredo em FnidPr tuÞ cMâme. Sendo Fls, å p¡$enle
lkheåo oESERIA.A Comßtåo toli(hâ FrKar doDeF&mento
lùrldi(o quànþ e reôhrtura do ceÈme Nådà mais hilondo
loi eh(etr.dð a rdnitu dj¡ aÞ vãl õ3inàda pelo Pretid€ntc e

menbror, Clovlg Feftlon Mxha[b.Prsidtrte då cPt.

Smlaria de Adminirråção e finân(ð _ Div dê cmÈas
e Màteiåk

ATA DE s[ssÀo DE JULGAMENTO OUANIO AO NECTSIMÉN-

IO DOS ÉNVELOPEs
coNcoRRÊNcta PUBUCA No 001/2013 - PA. n" 012/

DCM201l
oBJÊTO: Conùãbção th empræ pâ6 roçad¿ de åc6lå_

mento e limp€¡a dâ Plât¿formade Drdagem, & dfur$teila_
dãe do munklp¡q (onlqme erpêdf@çõer 6nl¡dât no tuexo
L Ad quaùo d¡åi do mtu de júlho dê 2013 * 15:m holài nå

Salå de licit¡çh dâ Prehtruô Municlpal deArÀ(olàbå dâ Senå,

rdnkån-s 6 nmbrcs da Coni$ão MunlciFl dê Lidtaçãq e

lol insblâd¿ å se$fo d€ Julgilento e¿nto åo recutto adml-
nistaivq rob os woleol6 n" m2il2013 (Cfismnovå obhs
e Ldåçåo da Equipâmdtor Lda ME), dåþdo de 2sm013
e 61822013 (sp6y Mârer Pulvêùadoret Ltdå Me, ùtedo em

01/072013.4 comßgão acolh! o palfterdo Depanamento Jul'
dico quanlo:'â3 âlegaçöes lra¡rdð Þelâ mptså sv¿y Malff
Pufuenadæs Ltrh M[, åtserå que 660 pr(lutàs e nåo

teråo 5equer åprElad4 0må vez que ùðzen ârgumentaçó6

inlêmpertivat Flo ee de plano se âla$ quålqüer lmpugnâção

ao Edltâl', 'ouÌa obreMçåo se faz peilinenlo no momento, ã9

empr6ð l¡cibnl6 da r6øtrlet d*rìãm te¡ mai5 diligentes
m se mistÍ e 5e adlaìlârem em qletlðg burtrlátl(â5 que

envdBmumållcilâ(ãocomoaquegolGorff NáoéplâGlwla
iustifrcåtivã @e o setot d€ financs ou oùro quålsero6bnou
â hnddãq 3endô @no @e 6dlil ânleiorB åot se trteed*
råm à ôb de åberuh d6 flvel$$ þdo o apdalo ådminßta_

livo 6lwe à dirpotlçáo das m6mat'. 'oianle d6e rcalidådq
pðrênos a enfrcnÞr d rcqueilmentol dâ3 emp6æ lorru
iinbsd4 pk * ùàlåm de Fdld6 cmuß mùe si'.'Denolå'
s d€rarå¡oådo impedk du¿s êmprctai sle * demfftùm
id&Ès de pânklpâr do ceme Wa o¡å s dßcute pelo lalo &

fundåment¿l a $r

emflgð5

aÙas e que
(e ilcitâlórlo'

n**áiq

Aconpetiçãoáo lator
eilmulada e persagui
oe mñentôr do cerb.

dos ênreloper dõ emFesð S[ay Måser Pulvoíadorg Lldå

Mt e Co¡itrurovâ ob¡ås c locaçåo de Eqù¡pôment6 lldå ME.

4t *--
sexta-feira,5 dé 201 3 --

5 " SFày Mð.
MEe - Cortu¡water PllvtrI¡ador6

ARARAOUARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

DEPABIAMENTo DE AGUA E ESGOTO
Altenção de Dôþ.lomâda de Prc{or n' M201 3-Procs

Llc¡tårório n' 1.169/:¿013.0bleloi Conrâb(åo d€ €mpres parå

extruçáo do lnleKéptd d€ 6qôG do hrqre 5åo Pillo - geúo

2, in(ì0¡n.b rccmpdçåô de pãvlme¡bçåo alåltica, Kor..
menlo d€ronlfnuq pofos de v¡9¡þ, @n o lomeclmtb de loda
oåo dê oÛa, mãteriåis, feramenÞt eqrlpmenbt má$¡n6
(ãrgJdêrdgå, ep¡'s € spc't (ùlme prolelot planllhås e

6p*ili@çtu constætes nc dexos tlo êd¡lôl-Em vhude de
modiflcaçåo no ârexo ¡ da relefrdå lic¡t4åq maß prklsment
nor ltenr 4.2 e 4,2,2, *tånos âltenndoa5 dahs de aberDrâ, d€

vislta técnka ê de solialtâ(åo de CRC, pðendo ð novar dâtõ
på6os d¡ð aba[ô:oab e hoÉdode abeñra: diâ 25/072013,
à9 14rm {quâtd¿e) horas.Dåþ påra vb¡Þ lé(nkã: ålé dia

24/072013-Dôia p¿rå solichåçto de CRC| aú d¡a 2,J072013-O
edltôl pêman6e inallerado e enconÍâ{e nå ìntegå dÈp6lvel
no siÌe w.dæearåEqüarã.(ù,br-tuâråqlda, 04 & lulho d!
2.013.8n9' Guilherme Feteha sdßs. supd¡nlondenle

SECRETARTA oA 5AúDE
Avtso DÊ [cllAçÅo
Achåie åbedq na Se(eÞila Mlnkipal de sd& da PrefeF

turô do Munldplo deÁEråquàra Av Biloq 218n44 - Cento

- Aråråquarå - CEP: 1 4,801.1 60 - tue - td n.q 1301 1 704 o
tdilâl de PRcGÄo ELETRoNlcon" ffi5n011, quevira o'reglrto
dê ilqo Frâ cdf€c(âo dc cnvelopes'.

A inlormâção dor dad6 parå ace5s d€w ss lc¡ta no tile
w.lidtaoer.e,(om,bl o0 e-måll lidlæaoedde@ârahflarâ,
sp qw.br

ABERTURA DAS PnoPOSTAS ¡ú 08:10 hsdodlå l9 & Julho

de 2013

rNlcto oA sEssÃo DE DrspufA DE PREços: iÀ 0930 hr do
dia l9dciulhode2013

Âr¿raqúarâ, 0l da Julho dc 2013

DELOR6ES MANO

seûêtáilo de Såúde

Av|so DÉ LìcIfAçÂO
Ada.re *edq nâ Serelaria Munlclpål deSâúde dð PrcleL

Nra & Municlplo d€ Ara6quðr¡ Av Earosq 2382{ - Cento

- tuarôquab - CÊP: 14 &1.1m - fonê - tåx n.' 3301 17ü, o
tdtbt de PRtGÄo ELETRôNrco n'06m013, eevie o'rqkûo
dc reço parå Med¡6menþs'.

A lnformação dos dâd6 paô â(6$ dew ser le¡ta no sìle
uN,licibcoês{om.bl ou Èñâll l¡cil&åotil(þoâñraquårå,
rp.gd.br

aBEFURA DAS PROPOSIAS tu 08:30 h5 do dla 19 de Julho

de 2011
lNlcto DA SEssÃo DE DtspuTA DÊ PREços: i k09:10 hr do

di¡ 19 dê Júlho de 2013

hràqoar4 01 de rulhode 2013

DELORGES MANO

ssretár¡o de saúde

EXIRATO DA AIA DE NEGßTRO DE PREçO

PROCÉSSo: $ 61522012
PREGÁo FLfrRôNrco N. 0892012
0BJ€T0: rcgisÍode prefo psa MEDIGMENToS
GEÍonI PñEfEIIURÀ [¡, IiEAMRAQUARA. SM SAIIDE,

DENIETORÆI

ATA ]i2NO12 
,CRISTALIÀ 

PRODUIOS QUIMICOS FARMA.

CEUÌ|COS LÍDA Lole: 10 - BNG ddlùato de lidocôlna 29( ' Qldê

2.5m PREço| Rf 2,50m
VER AIA w.aràÞquårâ.5p.govh
PRAZoT 12 n6es
Aðraquara, 31 de låneko dê 2013

DEþNCES MANO

S*rc1áriaode sålde
MARCETO FORÌES BARBIÉRI

Prcfeito Muni.¡pal

SECRETARIA DÁ ADMINISTRAçAO
AV|So DE LTCTTAçÄo

MODALIDADEJ PRTGÄO PRESEI.ICIAL N,' O2MO1] . KG
(ñ n.o089n01li

INÍRÊGA Dos ENVELoPES: Ad å5 10:00 htra do diã 19

dè jULHO de 20ll;
ABIRTUMT 10:00 ho6 do diâ 19 de jUtHO de 2013;

O8IETO: 'CONIRATACÄO DE PESSOA ISIG OU JURIDICA

ESPECTALT2ADA paRA pRÉsIAilo DE sERvrços DE aBRtGA.

MENIo E InAIAMENTo vEffRINÁRIO PARA ANIMAI5 DOMÊs.

TIco' PTLO PERÍoDO DÉ 12(DOZÊ) MESE' POD.NDO sER

ADITAOo/PRoRRoGADO CONÍORME TERMO DE REFERÊNCIA.,

TIPO: MENOR PRTçO TOTAL DO LOfE;

RETIRADA Do €DITAL: PARA MAIoRES |NfoRMAçôE
SOLICITAR O ÍDIÍAT COMPLETO AIRAVÊS DO Í.MAILI CdiIAI@

ðraãquaÞ.rp.gd,bl FoRNECENDo PARA TANTo 05 DADoS

DA EMPnESA påra c6tålá-lo a llm de orlalffer dliv¡dâs ou
(munl@r ¿hs¿çöer sobre o edirài, oU ENTmR EM coNlATo
NA PREFEIIURA OO MUNICIPIO DE ARARAQÚARÀ" ]'ANDAR -

GtRÊNctA DE ucfaçôts.
AraBquârâ,04 de lulHo dê 2,013

MARCETO TORTES EARsIERI

Prefclþ Munlclpal
coNvllE N.'037/2013
PROC€550 LlC. N'077n013
HoMoLO6AçÅo
O8JÊIO: ' CONTRATAçÃO DE EMPRÊSA ESPECIATIZADA

PARA CONFECøO DE 30 ftIi|ô) CON)UNTOS DE AGASATHOS

E 6m (Seircentð) CAMISÍAS PAM 05 57'JoGOS REGloNAll
A SEREM RilLIhDos No PER{ODO DE 17 A 27 OE JUTHO DÉ

2013, cmldmeAnexo l.'
Homolo@ o paræq dâ Comiriåo Pefiâmnle de Li(llaçô6

que cdrlddou vd(edon â empr&: VEM LUCIA DA SILVA

cARSrN coNFEcçôEs - EPP Flo Elor tobl de RJ 11.100.00
(on2e mil e cem ræk), adjud¡cåndllheooblelo dste Êdllå|.

aâraquara,04 deJulho de 2.011.

MARCEIO TORIES BARBIERI

-Pßfe¡to Monlcipål-
coNVlE N.'0382013
PROCESSo LtC. N" 078/2011
HOMOTOGAø0
OSJETOI,CONIRAIAçÄO OE EMPRESA €SPECIALIZADA

PAM TORNTCIMENTO DE MAÍERIAIS ESPORTVOS PAMOS 5T
,ocos REcIoNAIs,A SEREM RCATIZADOS NO PERIODO DE I 7 A

27 DE JULHO DE 2013',
Homologo oparÉer da Comi$ão PemanHle de Llcilåçðd

quo.msiddou ve¡cedoh å empr&l C & C CÁMPINÀS CoMER.

CIAI LIMITADA- EPP pelohlor ¡olal de Rt 69.951,40 {565m1ã
ê nove mll, nov€@nl6 e c¡nqÜenÞ e tls re¡is e quårenlå cenlå.
vos), adludlcandGlhe o objeb daste Edhå|.

Araraquara,04 dê Julho de2.013.
MAÂCELO FORTEs MREIERI
.Preleito Municlpal.
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PREFEITURA MUNICI PAL DE

l6{.{)

Fr-.rio J,rXl
L-; ::: ''-:i-

(a)

tç,y
e.

Arnparo
Prefeitura Municipal de Amparo

PP-PREGAO PRTSENCIAL: 056/201 3

Processo de compra no: 1606i2013
lnteressado: SECRETARIA M. DE ADMINISTRACAO - SMA
Objeto: Contrataçäo de empresa para elaboraçåo de projeto de lei que disponha sobre a reforma
administrativa, implantaçäo do regime jurídico único na modalidade estatutário, bem como o plano de

carreira, cargos e vencimentos dos servidores priblicos do municlpio de Amparo/SP, compreendido
aproximadamente 2.000 funcionários, conforme Edital, Minuta de Contrato e Anexos.

Ata da Sessão Pública do PP 056/2013
Aos 23 dias do mês de agosto de 2013, às 10:00 (dez) horas, reuniram-se na Sala de Licitaçöes do

Centro Politico-Administralivo de Amparo, o(a) Pregoeiro Ana Lúcia Carneiro Pinto, nomeado(a) pela

Portaria No 001/12, e os membros da equipe de apoio e os membros da equipe de apoio para

abertura do envelope documentos de habilitação (envelope 2) da empresa ASSESSORARTE
ASSESSORIA DE SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP., SEqUNdA COIOCAdA dO

presente Pregåo.
bompareceu o representante LUIZ ANTONIO PRADO GARCIA da empresa ASSESSORARTE
ASSESSORIA DE SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA. EPP.

Encerrado o prazo para apresentaçäo dos envelopes (1) e (2) juntamente com a Declaração de

Cumprimento aos nequisitos de Éabilitaçäo e o Termo de Credenciamento, o(a) Pregoeiro(a)

esclâreceu aos presenies as normas desta modalidade de licitaçåo, seus aspectos legais e os

procedimentos a serem desenvolvidos durante o decorrer da Sessäo. Foi acordado entre os

þartiòipantes e a Pregoeiro(a) o prazo máximo e improrrogåvel de dois minutos (02:00) para

äpresèntaçao de cadi tancè veroä|. Após, procedeu-se à abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços Para os itens:

de o item:

Lances o ¡tem

Resumo dos Resultados do Pregäo
Item I
Descriçåo: ç9NTRATACAo DE EMeRESA coNFoRME TERMQ DE REFERÊrucln EM ANEXO.
-tMl;iÅììîÀõÀööö nÊcrrr¡tlún¡orco rJuco NA MoDALTDADE ESrArurARlo. (1,00 sv)
Situaçåo: ADJUDICADO
VCNCådOT: ASSESSORARTE ASSESSORIA DE SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA

EPP (00.334.330/0001-1 3 )
Valor: R$ 260000,00.

DALIDADENtcorl MONA
E

DO REGIME
DE

seus atestados de capacidade técnica nåo estarem
motivo de

de acordo com o objeto da

3,00

LTDA

LTDA EPP

Recurso Administrativo

Prefeitura MuniciPal de AmParo Página 1 de 2
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I C,{ç;
PREFEITURA MUNICI PAL DE

Arnparo
lct4

¿-r

Prefeitura Municipal de Amparo
PP.PREGÃO PRESENCIAL: 05612013

Tendo em vista que nenhum dos representantes dos licitantes presentes manifestou
recorrer quanto ao resultado do certame, foi-lhes informado que decafram, naquele momento, do
direito de recorrer e que o resultado seria encaminhado a autoridade superior para adjudicaçäo e
homologaçåo.
Nada a mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pelo S(a) Pregoeiro(a),
equipe de apoio e licitantes presentes.
O(a) Senhor(a) Pregoeiro(a), declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos.

Pinto
Pregoeira

Equipe de Apoio
r'-l

, ' ( . ' ,, .nir "-tt'lut 
¡t"'i'1<t'Ç't z'

Diane Helena Bortolotti

Ana

An a

ASSESSORARTE ASSESSORIA DE
LUIZ

CNICOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP
GARCIA

FL li. 
'2ñì

FÍìCÇ ".-* N ._*
,o,-* -'J4 .-

Prefeitura Municipal de AmParo Pâgina 2 de 2
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMtNtsrRnçÃo

Autorizado no

!NSTRUMENTO NO 62012013

l@c6
JÁ.E

-r4

Frocesso Licitatório nol 606/20,!3

t: i r.,r

|"¡:!¡U

(a)

TERMO DE OONTRATO QUE ENTRE SI CE LEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO E, DE OUTRO LADO, COMO
CONTRATADA A EMPRESA ASSESSORARTE ASSESSORIA DE SERV|çOS
TECNI¡COS ESPECIALIZADOS LTDA. EPP., PARA ELABORAçAO DE PROJETO
DE [,EI QUE DISPONHA SO BRE A REFORMA ADMINISTRATIVA, IMPLA NTAçÃO
DE REGIME JURíDICO ÚN ICO, BEM COMO PLANO DE CARR RA , CARGOS E
VENCIMENTOS DOS SERVTDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AMPARO/S R
COMPREENDENDO APROXIMADAMENTE 2.OOO (DO|S Mt L) FUNG|ONÁRIOS, DE
ACORDO COM O PROPOSTO NO PREGAO PRES ENCTAL No 056/2013,
CO¡üFORME ED¡TAL E ANEXOS.

Pelo presente contrato que entre si celebram, de um lado,
a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO/Sfl sediada na Avenida Bernardino de
Campos,no7O5, inscrita no CNPJ sob no43.465.459/0001-73, doravante denominada
simplesmente PREFEITURA, representada pelo Prefeito Municipal Sr" LUIZ OSCAR
VITALE JACOts, e de outro lado, doravante denominada CONTRATADA a empresa
ASSESSORARTE ASSESSOR¡A DE SERVIçOS TÉcNtcoS ESpEctALtzADoS
LTDA. EPP., com sede na Rua Cavalheiro Torquato Rizzi, no 1481, Sala 14, Jardim
São Luiz, no Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP: 14.020-300,
inscrita no CNPJ no 00.334.330/0001-13, representada pelo Sr. LUIZ ANTON¡O
PRADO GARCIA, brasileiro, capaz, administrador de empresas, portador da céduta de
identidade RG no 8.084.371 e CPF/MF no 026.357.2zï-s4, têm entre si justo e
contratado a prestação de serviços supra sumulados, de acordo com o proposto no
Pregäo Presencial no 056/2013, constante do Processo Licitatório em epígrafe,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ÞO OBJETO - A
CONÏRATADA por força do presente instrumento obriga-se a prestar o serviço de
elaboração de projeto de lei que dispunha sobre a reforma administrativa, implantaçäo
do regime jurídico único, bem como o plano de carreira, cargos e vencimentos dos
servidores público do município de Amparo/SP, compreendendo aproximadamente
2.000 (dois mil) funcionários, de acordo com o proposto no Pregão Presencial no
05612013, conforme edital e anexos, que ficam fazendo parte integrante deste
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA dEVETá
realizar as seguintes ações e atividades:

1. Reformulação e readequaçäo dos cargos e
implantaçäo de tabelas de progressöes horizontais e verticais, redimensionamento do
quadro de cargos comissionados, a análise e revisäo das normativas rel das ao

PAçO MUNtctpAL'PREFE|TO CARLOS ptFFËR',

/W. BERNARDII\¡O DE CAMPOS, N9 705 - CENTRO * AMPARO/SP - CEP 1.3.900-450 - TEL: (19) 3817.9300
adrninistracao @ampa ro.sp.gov. br www.a mpa ro.sp.gov. br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estâncía Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMtNtSTRnçno

regulanrentadores relacionados
servidores municipais, propondo
de projeto de lei;

l-jt.. ¡ic I

PRCT

(a)

It,ô6
¿orl
,(t

objelo, como leis, decretos, portarias e circulares, a apresentação ao quadro deservidores e funcionários das reformulaçÕes realizadäs;

2. construçäo do projeto de imprantação do Estatuto doservidor a pafiir das especificidades ob munibip"io, e a poisibilidãde de irrtegração
futura com plano para todo o conjunto dos servidores;

3. Análise e revisäo das normas e decretos
ao plano de cargos/empregos e carreira dos

sua alteraçäo quando necessária, através de minuta

4. Realizaçäo de visitas técnicas à prefeitura e àcomissão representativa e dos demais servidores municipais envolvidos, para
discussäo do modelo proposto, visando dar cumprimento ao ob¡eto do contrato;

regisraçäo que reguramenta ,u;?rål31"to 
de lei deverá estar consonante com toda a

6. O modelo proposto deverá levar em consideraçåo a
Lei Orçamentária vigente, a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária, o plano plurianual
e o impacto de seu custeio nos próximos anos, devendó se adequar a essa realidade,
propondo para tanto alternativas.

PARÁGRAFOSEGUNDO - A CONTRATADA obriga_se a
seguir rigorosamente as especificaçöes técnicas contidas no anexo I (terrrro de
referência) do edital.

PARÁGRAFO TERCE¡RO - Todas as despesas
decorrentes da prestação do serviços descrito no "caput'desta cláusuta, correráo por i*

conta única e exclusiva da CONTRATADA. \
cLÁusuLA sEcuNDA - DO PRAZO - O presente

contrato vigerá pelo período de 06 (seis) meses, a contar do recebimento da Ordem
de Serviço emitida pelo Departamento de Administração de Pessoal, podendo ser
prorrogáveis por iguais períodos, desde que haja acordo entre as paües, até limite de
60 (sessenta) meses.

PARÁGRAFO PRIMEIRO DO PRAZO PARA
RESPOSTA ÀS COT.ISULTAS FEITAS PELA PREFEITURA - A CoNTRATADA se
obriga a atender às consultas em até 05 (cinco) dias após o contato ou da solicitaçäo
de comparecimento de um representante da CONTRATADA.

c¡-ÁusuLA TERCETRA - DO PREçO E CONDTçOES
DË PAGAMENTO - O objeto total do presente contrato será

evendo o pagam
prestado pelo preço total

to serde R$ 260.000, 00 (duzentos e sessenta mil reais), d

ìl

i
t

t
i
..'

FAçO nduNtCtpA[ "PREFE|TO CARLOS ptFFËR"
/\V. BERNARD¡NO DË CAMPOS, N9 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-450 - TEL:

adm inistracao @a mpa ro.sp,gov. br www.a mpa ro.sp.Êov. br
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Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMtNtsrRnçÃo

Prefeitura Municipal de

AMPARO Ft_ ¡,i0

þriloc
--gÅA/-

(a)

160G
"J\L},(i

efetuado mensalmente, apÓs atesto da Secretaria Municipal de Administração sobreos seruiço prestado e em 15 (quinze) da emissão da Nota Fiscal. I

PARÁGRAFO úru¡CO - Em caso de devotução dadcrcumentaçäo fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da suareapresentaçäo.

CLÁUSULA QUARTA DA DoTAçÄo
ORçAMENTÁR|A ' As despesas com ?.eJecçäo do presente contrato correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária: 04.01.33'gO (Secretaria Municipal 'de
Administraçåo /Administração / outros serviços e Encargos);

cLÁusL¡LA Qr.¡tNTA - DA REVTSÃO ÐE PREçO _

Durante a vigência do presente contrato, os preços ora pactuados não sofrerão
l.!llu! tipo de reajuste financeiro, conforme estabelece a Lei Federal
No10"19212001, salvo na hipótese de prorrogaçäo contratual, o valor poderá ser
revisto, a partir de 12 (doze) meses de vigênðia conforme Lei Federal 1ó.1g212o01,
desde que solicitado pela CONTRATADA e autorizado pela PREFEITURA, âpticanOo-
se em caso de reajuste o índice do LN.p.C. do IBGE.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISAO - A PREFEITURA
poderá, se näo cumprida alguma cláusula, declarar rescindido o presente contrato,
independentemente de qualquer indenizaçåo, sem prejuÍzo 'oa 

aplicação de
penalidades previstas em edital e nas Leis nog.666/1993 e 10.52012ee2.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MULTA - peta inexecução
total ou parcial do contrato a Prefeitura aplicará a CONTRATADA multa de ate 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

CLÁUSLILA O¡TAVA DOS ENCARGOS - A
CONTRATADA obriga-se a observar quanto ao pessoal empregado nos serviços,
objeto do presente contrato, a legislação pertinente, notadamenté as obrigaçoes Oa
Legislação Trabalhista que lhe tocam por inteiro, e pelas quais respõnderá de
maneira exclusiva.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL -
A CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente por todo e qualquer
prejuízo, acidente ou dano que, em virlude de seus serviços, vier a ser causado ao
Município ou terceiros, obrigando-se a garantir a qualidade de seus serviços.

CLÁUSULA DÉclMA - DoS cAsos oMISSoS
Aplicar-se-åo a Lei no1}.52012002 e 8.666/1993, e suas alteraçÕes, para os casos
porventura omissos neste termo de contrato.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIME¡Ro - Do FoRo - As
partes elegem o Foro da comarca de Amparo, com renúncia de qualquer

!

por

PAçO MUN¡CtpAL'PREFE|TO CARLOS FIFFER"
I!V. BERNARDIhIO DE CAMPOS, N9 705 - CENTRO - AMPARO/SP _ CEP I.3.900.450 _ TEL: (19

administracao @a mparo.sp.gov, br
3

.f.
'q

www,amparo.sp.gov.br
3817-9300
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Prefeitura Municipal de

AMPARO l,6ctî
.-¿ tt

mais privilegiado que seja, para dirimir as questÕes judiciais do presente Contrato, eque não consigam, preferencialmente, acordar,

so m e nte n o a nve rso g * 91 f 
5,r,iö ö,Tiä:i iî îï ?i,i, i,il: ï,ü ,å*î i iJlîii"T;que apÓs lido e achado conforme, vai rubricado nas ò¡ (ties) priméiras e ásòinado naÚltima folha pelas partes inicialmente n_omeadas, na'presença das testemunhas,

extraindo-se as suficientes cópias que se fizerem necessårias.

Estância Hidromineral

$ECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMtNtSTRAçÃo

Amparo, 27 d

¡_utz
Prefeito M

FL.¡jo

r't",.ii-

13

JACOB
paro

f

LUIZ AN O GARCIA
P/ Co

TESÏËMUNHAS

.T- V¡CENTE IAULER 2. MARCIO A.
tìG No 7.963.0 RG No 8.803.

PAçO MUN¡CtpAL "pREFEtTCI CARLOS ptFFËR"
AV. BERNARDINo DE cAMPos, Ne 705 - cENTRo - AMPARo/sp - cEp 13.900-450 * TEL: (19) 3817-9300

adm inistracao@am pa ro.sp.gov.br www.a mparo.sp.Rov. br
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Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMtNtSTRAçÃo

ADITAMENTO NO OOI

Autorizado no
Processo no 1606/2013
ADITAMENTO AO CONTRATO NO62O'2013 PRE

- 
PRÈSËñclnL ñõ

056/2013, CELEBRADO AOS 2710812013, ENTRE O MUNICÍPIO DE
AMPARO . CONTRATANTE E A ASSESSORARTE ASSESSORIA DE
SERVIçOS - TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA. EPP., PARA
ELABORAçÃO DE PROJETO DE LEI QUE DISPONHA SOBRE N ÉETONMN
ADMINISTRATIVA, IMPLANTAçÃO DE REGIME JURíDICO ÚNICO, BEM
COMO PLANO DE CARREIRA , CARGOS E VENC¡MENTOS DOS
SERVIDORES PÚELICOS DO MUNICÍPIO DE AMPARO/SR
COMPREENDENDO APROXIMADAMENTE 2.OOO (DOIS ^ MIL)
FUNCIONÁR¡OS, COM FIM DE PRORROGAR O PRAZO DE VIGENCIA
PELO PERíODO DE 02 (DOIS) MESES E EFETUAR O ACNÉSCITTIO

Prefeitura Municipal de

AMPARO

QUANTITAT|VO NO ¡MPORTE DE F$ 63.553,60 (SESSENTA E TRÊS
QUINHENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 _ CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-450 * TEL: (

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.Rov.br
L

MIL,
).

| - Pelo presente aditamento, o contrato acima
referenciado passa a partir de 0110312014, a vigorar em suas cláusulas
segunda "caput", terceira "caput" e quarta com as seguintes redaçÕes:

GLÁUSULA SEGUNDA - Do pRAzo - o presente
aditamento vigerá pelo período de 02 (dois) meses, tendo como termo inicial o
dia 0110312014 e termo final em 3110512014.

cLÁusuLA TERCEIRA DO PREçO E
CONDIçÖES DE PAGAMENTO - O objeto do presente aditamento será
prestado pelo preço de R$ 63.553,60 (sessenta e três mil, quinhentos e
cinquenta e três reais e sessenta centavos), aumentado para R$ 323.553,60
(trezentos e vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta
centavos), o valor total do contrato, devendo o pagamento ser efetuado
mensalmente, após atesto da Secretaria Municipal de Administração sobre os
serviço prestado e em 15 (quinze) da emissão da Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA DA DOTAçÃO
ORçAMENTÁR|A - As despesas com a execução do presente contrato
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 04.01.3390 (Secretaria
Municipal de Administração / Administração / Outros Serviços de Têrceiros -
Pessoa Jurídica).

ll - Consideram-se ratificadas e em p
as demais cláusulas contratuais.

na vigência

PAçO MUNtctpAL "PREFE|TO CARLOS ptFFER"
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hídromineral

SECRETARIA MUN¡CIPAL DE
ADMtNtsrRaçÃo

E, por estarem de acordo, assinam o presente aspartes e as testemunhas abaixo arroladas.

Amparo, 12 2014.

LUI,Z LE JACOB
Prefeito Munici I de Amparo

LUIZ
P/ Co

O GARCIA

TESTEMUNHAS:

1- VICENTE MARTINIAULER 2- MARCIO
RG NO 8.

E SOUZA
RG No 7.963 I

PAçO MUNtctpAL'pREFE|TO CARLOS ptFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 _ CENTRO - AMPARO/SP _ CEP 13.900.450 _ TEL: (19) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
2
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RELATÓRIO PRELIMINAR DE ANÁLISE

DOS CARGOS PÚBLICOS EFETIVOS

PREFEITURA MUNIC¡PAL DE AMPARO . SP

Outubro/2013

Assessorartc Serviços L)s¡recinl iztrdos
fìuu ('ur,. 'Iirrc¡uato llizzi" I 4tì | - Sala l.[ - .lalil inl São Luiz - fì.ibcirõo Prcrto (SP) - Ce p: I 4020-300

'l'ele lone ( I 6) 3 6-3 6-4560 - rvrvrv.assessorartcr.ctul.bt
Pírgina I de 3l
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ffi
APRESENTAçÃO

Apresentamos, a seguir, o relatório preliminar de análise de análise dos cargos públicos

efetivos e comissionãdor da prefeituia municipal de Amparo em cumprimento ao Contrato

de prestação de Serviços Técnicos, firmados por essa municipalidade com nossa Empresa'

TNTRODUçAO E IMPORTÂNCIA

O plano de cargos e salários é uma ferramenta utilizada para determinar ou sustentar as

esiruturas de cargos e salários de forma justa dentro da organizaçäo. Esse plano tem co,mo

objetivo alcançaios equilíbrios internos e externos, através da definição das atribuiçÕes,

deveres e responsabilidades de cada cargo e os seus níveis salariais. (SlLVA, 2002).

É corriqueiro encontrar uma distorçäo entre a descriçäo dos cargos e a funçäo exercida

petos membros da organizaçäo. lsáo ocorre devido à ausência de uma análise detalhada

das funçöes. Para que isso näo ocorra, a descrição dos cargos de_ve!9rfe_ita de forma bem

pontual, baseando-se nas reais funçÕes dos funcionários. (RODRIGUES, 2006).

A valorização do trabalhador depende dos objetivos e visÕes da organização, além de

aspectos referentes à escolaridade, experiência, iniciativa pessoal, pro atividade,
responsabilidade, horários, condiçöes e riscos de trabalho.

Conforme ressalta Toledo (1978, p 96),

Cada função ou cada cargo, dentro de uma empresa, tem seu valor. Esse valor é composto,
basicamente, do valor da função em si (em relação às demais áreas da empresa) e do valor
da função no mercado.

Para Chiavenato (1997, p.233),

A seleção busca entre os candidatos recrutados aqueles mais adequados aos cargos
existentes na empresa, visando manter ou aumentar a eficiência e o desempenho do
pessoal, bem como a eficácia da organização.

A partir disso, tem-se a seleçäo de cargos que integram tarefas e responsabilidades dos
trabalhadores, especificando cada afazer. Posteriormente, determina-se à política de
salários empregada.

Levando em consideração que o estabelecimento dos salários é complexo, sofrendo a
interferência de muitas variáveis dentro da organização, pode-se definir o Plano de Cargos e
Salários como sendo o gerenciamento eficaz das políticas de remuneração, estrutura e
perfis de cargos e planejamento de pessoal dentro das organizaçÕes.

De acordo com Zimpeck (1992, p.40), a descriçäo de cargos permite obter informaçöes que
servem para o desenvolvimento favorável do sistema de avaliaçäo dos cargos.

Através da validaçäo do aspecto de cargos e salários, se torna possível estabelecer um
programa de remuneraçäo, fornecendo informaçÕes que pertinentes ao desenvolvimento do
sistema de avaliação de cargos.

,/ Dentre os objetivos desse plano são estabelecidos,/ Prever os recursos humanos;

Asscssolartc Sclviços lispecializados
Iìua ('4r,. lorc¡uato [\izz.i^ l48l - Sala l4 -.lar'<Jinr São t,r¡iz - Iìibeirão Pleto (SI,) - Ccp: 14020-300

'l'clclÌrnc ( l6) 3ó36-45ó0 - rv,,vrv.asscssorartç.conr.trr
lrágina 2 dc 3l
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LN
,/ Especificar atribuiçöes, deveres e responsabilidades inerentes a cada cargo;
,/ Definir as peculiaridades dos cargos;
,/ Estrutura salarial;
,/ Estímulo, a partir de remuneraçÕes, nos empregados, elevando a produtividade.

para Zimpeck (1gg2, p. 114), o Plano de cargos e salários deve atender a objetivos pré-

estabelecidos:

Estabelecer uma estrutura de valores relativos para os cargos é disciplinar as relações entre

esses valores, compensando-os financeiramente de maneira equitativa, visando minimizar o

efeito de decisÕes àrbitrárias para a determinação de salários e proporcionar um quadro da

estrutura, dos qualificativos iequeridos e das oportunidades que podem ser oferecidas

descobrindo e eliminando distorçÕes, propiciando controle eficiente.

Com relação aos termos existentes no plano de cargos e salários, Chiavenatto (1997, p.

321) especifica que uma administraçäo de cargos e salários saudável produz, entre outras,

as seguintes vantagens:

,/ Estrutura de cargos enxuta;
./ Menores custos de pessoal;
./ Melhor retorno de cada real despendido com salários.

De acordo com Carvalho e Nascimento (1998, p. 18):

O planejamento de cargos e salários precisa acompanhar o avanço tecnolÓgico, as

mudanças de mercado, a política econômica, como também participar das decisões maiores
da organizaçäo quando do planejamento orçamentário anual. Precisa conhecer as metas e
objetivos da empresa para melhor se adequar e se encaixar nas práticas e políticas gerais
da organização.

Pode-se concluir que no planejamento e administração de cargos e salários, deve-se dar
importância à elementos, como funçäo, cargo, descriçäo do cargo, requisitos, valor relativo e
absoluto, estrutura de cargos e mercado de trabalho, para que se possa estabelecer de
forma coerente a especificidade de cada cargo/funçäo.

Desta forma, Carvalho e Nascimento (1998, p. 20), ressaltam que:

./ ldentificaçäo, levantamento de descriçÕes de funçÕes pessoais;

./ classificação por grupos ocupacionais e por similaridade, complementação e
sequenciais;./ padronização de cargos;,/ titulação de cargos;

,/ elaboraçäo de sumário;
,/ análise de requisitos; seleção de fatores de avaliação;
./ elaboração do manual de avaliaçäo; avaliação de cargos;
,/ ponderação de fatores e graduação de escalas dos fatores;
,/ classificaçäo de cargos.

Um plano de cargos e salários eficiente e eficaz transmite maior confiabilidade aos
funcionários, além da confiabilidade para investimento e obtenção de lucro ao alcançar o
objetivo planejado.

A ssessolirrtc Sclviços l:)spcc,ial izados
lì.tta ('at,. lolr¡uato lìizzi, l4{ìl - Sala l4-.laldinr São Luiz, - Ribeir'ão Prcto (SP) - Ccp: 1402()-300

'l'clelonc ( I ó) ..i¡136-4560 - rvu'n'.assessorartc.cour.br
I'rigina 3 dc 3l

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: U

7I7-0U
49-4A

Y
I-2M

E
R



DO SALÁRIO E SEU SIGNIFICADO

Para o EmPlegado

Sustento
Padrão de vida
Reconhecimento

DOS SISTEMAS DE ADMINISTRAçÄO DE SALÁRIOS

Asscssorarte Solviços }fis¡:eoial izirdos
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m
DA METODOLOGIA

Muitas empresas procuram ajustar o salário de seus empregados exclusivamente através de
pesquisa de mercado. Essas, logicamente, nunca resolverão plena e satisfatoriamente a
questão devido às limitações das pesquisas. Em primeiro lugar, só se consegue pesquisar
uma parte dos cargos e, em segundo, a informação de mercado está sujeita a erros de
comparação e de cálculos. Portanto, se a empresa não dispuser de uma classificação
interna, ela näo conseguirá estender os dados de mercado a todos os cargos e näo poderá
avaliar se esses dados säo confiáveis ou não.

A determinaçäo da importância de cada cargo gera uma classificaçäo ou hierarquização dos
cargos em ordem de valor que, associada a uma tabela de salários, esquematiza toda a
remuneração. Essa hierarquização pode ser um escalonamento de salto o baixo com todos
os cargos ou agrupamento deles em classes.

A hierarquizaçäo pode ser obtida através de um simples escalonamento dos cargos segundo
os usos e costumes da empresa ou através de uma avaliação organizada, utilizando
descrição, critérios pré-determinados e comitês de avaliação.

.rñ,

Métodos

G loba is Ana líticos Sistemicos
\_"_/ \*/

Para poder atribuir salários adequadamente aos empregados, o ponto de partida é o cargo
e, mais especificamente, o valor intrínseco do cargo. É necessário, portanto, que a empresa
tenha uma idéia da importância relativa dos cargos, isto é, a importåncia de um cargo em
relação aos outros.

Assessorartc Ser.viços lisltecializados
Ilua ('av.'l orc¡uato l{iz"zi. l48l * Sala l4*.I¿u'cJinr Sã() l,uiz - Ribeiûo prcto (Sp) - Cep: 14020-300'l'clct'one ( I ó) 3636-,1560 - rvrvrv.assessorartc.conl.br.
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DO SISTEMA UTILIZADO

Para avaliação dos cargos da Prefeitura Municipal de Amparo, utilizamos o método de
avaliaçäo por PONTOS, através da aplicação de questionários de graus previamente
definidos e distribuídos ao funcionalismo público, visando envolver todos no processo,
excetuando-se o Quadro do Magistério Público Municipal, servidores contratados por prazo
determinado e aqueles que não estavam em efetivo exercício.

ASSESSORARTE

Assessorarte Serviços Especial izndtls
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DA AMOSTRA

Tendo em vista a objetividade do processo e com a intenção de se obter um bom resultado
amostral foram entregues aos servidores da municipalidade, como mencionado,
questionários de avaliaçäo de cargos, ver anexo l, para levantamento:

t das atribuiçÕes e funçÕes de cada cargo,/ dos desvios de função
,/ dos requisitos, habilidades e competências de cada cargo,/ dos valores de cada cargo visando a hierarquizaçäo
'/ dos requisitos, habilidades e competências de cada servidor ocupante de cargo

DOS GRUPOS OCUPACIONAIS

Em análise da estrutura funcional e do quadro de pessoal atual da municipalidade, definimos
os seguintes grupos ocupacionais:

I Grupo Ocupacional de cargos operacionais,/ Grupo Ocupacional de cargos técnicos,/ Grupo Ocupacional de cargos isolados(universitários)

DOS CARGOS E SUAS QUANTIDADES

As tabelas a seguir demonstram os cargos e suas peculiaridades, como quantidade, grupos
ocupacionais e jornada de trabalho.

Tabela 1

Cargos e Quantidades

Cargo Qtde.

ANALISTA DE SISTEMAS 5
ARQUITETO 4
ASSISTENTE SOCIAL 12
BIBLIOTECARIO L

BIOLOGO 2

CHEFE DE SECAO 7
CHEFE DE SECAO TECNICA 3
DENTISTA 23
DENTISTA P.S.F 9

*u;r ('¿rv.'r.r.q,*rc, ni,,¡, r+*'Tåäi"il:-tT"lülij;ìl,iÏ;i 1ïi,î:i,ão r,r.ero (sr,) - cep: r4020_300'l'elc fiuc ( I ó) 3 6-ì ó_¿15ó0 _ rt,r.i,rv.asscssorartc.com. br
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DIRETOR DE DIVISAO 2

ENFERMEIRO 10

ENFERMEIRO - P.S.F 28

ENGENHEIRO 8

ENGEN HEIRO SEGURANCA TRABALHO 1

FARMACE UTTCO/BtOQU tM tCO 6

FISIOTERAPEUTA 5

FONOAUDIOLOGO 1

HISTORIADOR 1.

MEDICO 8

MEDICO - P.S.F 20

MEDICO PLANTONISTA 18
NUTRICIONISTA 3

PROCURADOR 5

PSICOLOGO 20

TERAPEUTA OCUPACIONAL 5

VETERINARIO 3

AGENTE DE MANUTENCAO 7

AGENTE DE SERVICOS GERAIS 51
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS L46
MERENDEIRA 157

MOTORISTA 38
MOTORISTA DE AM BULANCIA 33
OFIC.DE MANUT. - CARPINTEIRO 2

OFIC.DE MANUT. - MECANICO T

OFIC.DE MANUT. - PEDREIRO 3

OFIC.DE MANUT.. PINTOR 3

OFIC.DE MANUT.- ENCANADOR 2

OFICIAL DE CONTROLE ANIMAL 1

OFICIAL DE MANUTENCAO GERAL 5

OPERADOR DE MAQUINA t\
PORTEIRO 5

AGENTE ADMINISTRATIVO 169

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 87
AGENTE DE FISCALIZACAO MUNICIPAL 13

AGENTE DE TRANSITO 5

AGENTE ESCOLAR L4

AGENTE FISCAL DE SANEAMENTO 4
AGENTE FUNERARIO I 5
AGENTE FUNERARIO II 7

AG ENTE VIG ILANCIA AMBIENTAL 7
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2

AUXILIAR DE ENFERMAGEM - P.S.F 3

AUXILIAR EM SAUDE BUCAL 25
DESENHISTA t

Asscssoraltc Sor.viços [ìspecinlizaclos
fìua ('av. 'fot'c1u:rto lìizzi. l48l * Sala l4 * .la|dinl Sã<i t.uiz - Ribeiûo prcro (Sp) - Cep: 14020-3i)0'l'cle lòne ( I6) 36:jó-45(ì0 _ rvu,u..¿rssc.ssol.¿rrlc.coln.br

Página 9 de 3t

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: U

7I7-0U
49-4A

Y
I-2M

E
R



DISCOTECARIO PROGRAM 1.

EDUCADOR DE CRECHE 78
ELETROTECNICO 2

GUARDA MUNICIPAL 79
LOCUTOR 2

MONITOR CURSOS PROFISSIONAL 4
MONITOR DE ARTES 2
MONITOR DE CURSOS 2

MONITOR DE ESPORTES 3

MONITOR DE INFORMATICA 2

OPERADOR DE AUDIO 3
PRODUTOR EXECUTIVO L

SUPERVISOR DE CURSOS t
TECNICO DE EDIFI CAçÕES 4
TECNICO DE ENFERMAGEM 24
TECNICO DE ENFERMAGEM - P.S.F 49
TECNICO DE LABORATORIO 4
TECNICO DESPORTIVO 10
TECNICO SEGURANCA DO TRABALHO 2

TOTAL L.290

Tabela 2

Cargos e quantidades por Grupo Ocupaciona

Cargo Qtde. Grupo Ocupacional

ANALISTA DE SISTEMAS 5 lsolado
ARQUITETO 4 lsolado
ASSISTENTE SOCIAL t2 lsolado
BIBLIOTECARIO I lsolado
BIOLOGO 2 lsolado
CHEFE DE SECAO 7 lsolado
CHEFE DE SECAO TECNICA 3 lsolado
DENTISTA 23 lsolado
DENTISTA P.S.F 9 lsolado
DIRETOR DE DIVISAO 2 lsolado
ENFERMEIRO 10 lsolado
ENFERMEIRO - P.S.F 28 lsolado
ENGENHEIRO 8 lsolado
ENGENHEIRO SEGURANCA TRA BALHO 1 lsolado
FARMACEUT rco/BtoQUtMtco 6 lsolado
FISIOTERAPEUTA 5 lsolado
FONOAUDIOLOGO L lsolado
HISTORIADOR L lsolado

rìua ('¿rr'. 'f orc¡uaro ni,,i. r+*'l"llT"ii-tT"äilii;ìÏî# 1'li,ï:irã. pr.ero (sr,) - ccp; r4020-300'l'elclbncr ( I 6) 3 6-1 6-.15ó0 - rvrvrv.assessorartc:.c:o nr. br
prigina t0 dc 3l

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: U

7I7-0U
49-4A

Y
I-2M

E
R



MEDICO 8 lsolado
MEDICO - P.S.F 20 lsolado

MEDICO PLANTONISTA L8 lsolado

NUTRICIONISTA 3 lsolado
PROCURADOR 5 lsolado
PSICOLOGO 20 lsolado
TERAPEUTA OCUPACIONAL 5 lsolado
VETERINARIO 3 lsolado
AGENTE DE MANUTENCAO 7 Operacional
AGENTE DE SERVICOS GERAIS 51 Operacional
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 1.46 Operacional
MERENDEIRA 157 Operacional
MOTORISTA 38 Operacional
MOTORISTA DE AM BULANCIA 33 Operacional
OFIC.DE MANUT. - CARPINTEIRO 2 Operacional
OFIC.DE MANUT. - MECANICO I Operacional
OFIC.DE MANUT. - PEDREIRO 3 Operacional
OFIC.DE MANUT. - PINTOR 3 Operacional
OFIC.DE MANUT.- ENCANADOR 2 Operacional
OFICIAL DE CONTROLE ANIMAL 7 Operacional
OFICIAL DE MANUTENCAO GERAL 5 Operacional
OPERADOR DE MAQUINA 11 Operacional
PORTEIRO 5 Operacional
AGENTE ADMINISTRATIVO 169 Técnico
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 87 Técnico
AGENTE DE FISCALIZACAO MUNICIPAL 13 Técnico
AGENTE DE TRANSITO 5 Técnico
AGENTE ESCOLAR t4 Técnico
AGENTE FISCAL DE SANEAMENTO 4 Técnico
AGENTE FUNERARIO I 5 Técnico
AGENTE FUNERARIO II 7 Técnico
AG ENTE VIG ILANCIA AMBIENTAL 7 Técnico
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2 Técnico
AUXILIAR DE ENFERMAGEM - P.S.F 3 Técnico
AUXILIAR EM SAUDE BUCAL 25 Técnico
DESENHISTA t Técnico
DISCOTECARIO PROGRAM 1 Técnico
EDUCADOR DE CRECHE 78 Técnico
ELEÏROTECNICO 2 Técnico
GUARDA MUNICIPAL 79 Técnico
LOCUTOR 2 Técnico
MONITOR CURSOS PROFISSIONAL 4 Técnico
MONITOR DE ARTES 2 Técnico
MONITOR DE CURSOS 2 Técnico
MONITOR DE ESPORTES 3 Técnico
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MONITOR DE INFORMATICA 2 Técnico
OPERADOR DE AUDIO 3 Técnico
PRODUTOR EXECUTIVO 1 Técnico
SUPERVISOR DE CURSOS t Técnico
TECNICO DE EDIFICAÇÕES 4 Técnico
TECNICO DE ENFERMAGEM 24 Técnico
TECNICO DE ENFERMAGEM - P.S.F 49 Técnico
TECNICO DE LABORATORIO 4 Técnico
TECNICO DESPORTIVO 10 Técnico
TECNICO SEGURANCA DO TRABALHO 2 Técnico

TOTAL t.290

Tabela 3

Cargos e Jornadas de Trabalho

Cargo Jornada Qtde

10 - CHEFE DE SECAO TECNICA 150 t
200 2

10 - CHEFE DE SECAO TECNTCA Total 3
112 - HISTORIADOR 200 1,

L12 - HISTORIADOR Total L

117 - MEDICO PLANTONISTA 200 18
117 - MEDICO PLANTONTSTA Totat 18
119 - AGENTE DE TRANSITO 200 5
L19 - AGENTE DE TRANSTTO Total 5
1.2. OPERADOR DE MAQUINA 200 'J.t

12 - OPERADOR DE MAQUTNA Totat 1.r
120 - TECNICO DE EDIF 200 4
].20. TECNICO DE EDIFI Total 4
1-24 - AGENTE VIGILANCIA AMBIENTAL 200 7
124 - AGENTE VIGILANCIA AMBIENTAL TOTAI 7
125 - AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 150 10

200 136
125 - AUXILIAR DE SERVTCOS GERATS Torat 146
126 - OFICIAL DE MANUTENCAO GERAL 200 5

126 - OFICIAL DE MANUTENCAO GERAL Torat 5
127 . AG ENTE ADMIN ISTRATIVO 150 5

200 164
127 - AGENTE ADMINISTRAT|VO Totat

169
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Cargo Jornada Qtde

128 - TECNICO DESPORTIVO 200 10

128 - TECNICO DESPORTIVO Total 10

129 - MONITOR CURSOS PROFISSIONAL 200 4
129 - MONITOR CURSOS PROFISSTONAL Total 4

130 - MONITOR DE ARTES 200 2

130 - MONITOR DE ARTES Total 2

132 - AGENTE DE FISCALIZACAO MUNICIPAL 200 13
132 - AGENTE DE FISCALIZACAO MUNtCtPALTotal 13

14 - GUARDA MUNICIPAL 200 79
14 . GUARDA MUNICIPAL TotaI 79
151. - AGENTE FUNERARIO I 200 5

151 - AGENTE FUNERARIO lTotal 5

]-52. AGENTE FUNERARIO II 200 7
L52 - AGENTE FUNERARIO ttTotal 7

154 - OFIC.DE MANUT.- ENCANADOR 200 2

154 - OFIC,DE MANUT.- ENCANADOR TotaI 2

155 - OFIC.DE MANUT. - CARPINTEIRO 200 2

155 - OFIC.DE MANUT. - CARPTNTETRO Total 2

157 - OFIC.DE MANUT. - MECANICO 200 1

157 - OFIC.DE MANUT. - MECANTCO Totat 7

1.58 - OFIC.DE MANUT. - PEDREIRO 200 3

158 - OFIC.DE MANUT. - PEDRETRO Totat 3
159 - OFIC.DE MANUT. - PINTOR 200 3

1-59 - OFIC.DE MANUT. - PTNTOR Totat 3

161 - DENTISTA P.S.F 200 9
161" - DENTISTA P.S.F. Total 9
168 - ELETROTECNICO 200 2

168 - ELETROTECNTCO Totat 2
172 - AUXILIAR EM SAUDE BUCAL 150 3

200 22
172 - AUXILIAR EM SAUDE BUCAL Totat 25
174 - OFICIAL DE CONTROLE ANIMAL 200 L

174 - OFICIAL DE CONTROLE ANTMAL Toral L

179 - PORTEIRO 200 5

179 - PORTEIRO Total 5
18 - MERENDEIRA 200 L57
18 - MERENDEIRA Total 157
1-82 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 200 51
182 - AGENTE DE SERVICOS GERATS Totat

51-
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Cargo Jornada qtde

183 - AGENTE DE MANUTENCAO 200 7
L83 - AGENTE DE MANUTENCAO Toral

7

185 - EDUCADOR DE CRECHE 200 78
185 - EDUCADOR DE CRECHE Total 78
189 - PROCURADOR 200 5
189 - PROCURADOR Total 5
22 _ ARQUITETO 200 4
22 - ARQUITETO Total 4
23 - MOTORISTA DE AMBULANCIA 200 33
23 - MOTORISTA DE AMBULANCTA Totat 33

150 324 - PSTCOLOGO

200 L7
24 - PSICOLOGO Total 20
25 - DIRETOR DE DIVISAO 200 2

2s - DIRETOR DE D|V|SAO Totat 2
26 - DISCOTECARIO PROGRAM 200 t
26 - DISCOTECARIO PROGRAM Totat 1

29 - ANALISTA DE SISTEMAS 200 5
29 - ANALISTA DE SISTEMAS Tota| 5
30 - OPERADOR DE AUDIO 150 3
30 - OPERADOR DE AUDTO Total 3
33 - ENGENHEIRO 200 I
33 - ENGENHEIRO Total 8
34 _ AGENTE ESCOLAR 200 t4
34 - AGENTE ESCOLAR Totat 14

100 5

1-50 2

35 - DENTISTA

200 16
35 - DENTISTA Total 23

150 tt37 - ASSISTENTE SOCIAL

200 1

37 - ASSISTENTE SOCIAL TotaI 12
38 . AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 200 87
38 - AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE Total 87
42 - PRODUTOR EXECUTIVO 1s0 t
42 - PRODUTOR EXECUTTVO Totat t

100 4

150 2

45 - MEDICO

200 2
45 - MEDICO Total 8
46 - MONITOR DE ESPORTES 200 3
46 - MONITOR DE ESPORTES Totat

3
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Cargo Jornada Qtde
47 _ DESENHISTA 200 1
47 - DESENHISTA Total t
5. CHEFE DE SECAO 200 7
5 - CHEFE DE SECAO Tota| 7

150 8
50 - TECNICO DE ENFERMAGEM

200 16
50 - TECNICO DE EN FERMAGEM Total 24

150 t51 - TECNICO DE LABORATORIO

200 3
51 . TECNICO DE LABORA TORIO Total 4
53 - FONOAUDIOLOGO 150 t
53 - FONOAUDIOLOGO Total t
54 _ TERAPEUTA OCUPACI ONAL L50 5
54 - TERAPEUTA OCUPACIONAL Total 5
56 - SUPERVISOR DE CURSOS 200 L
56 - SUPERVISOR DE CURSOS Totat 1
57 - MONITOR DE CURSOS 200 2
57 - MONITOR DE CURSOS Totat 2

150 2
60 - FARMACEUTTCO/B|OQUtMtCO

200 4
60 - FARMACEUTI IOQUIMICO Total 6
63 - LOCUTOR 200 2
63 - LOCUTOR Total 2

150 2
69. ENFERMEIRO

200 8
69 - ENFERMEIRO Totat 10
7 - PENSIONISTAS 200 2
7 - PENSIONISTAS Total 2
70 - Btoloco 200 2
70 - BIOLOGO Total 2
71- NUTRICIONISTA 200 3
71" - NUTRICION|STA Total 3
72 - BIBLIOTECARIO 200 1.

72 - BIBLIOTECARIO TotaI L

74 _ FISIOTERAPEUTA 150 5
74 - FISIOTERAPEUTA Total 5
75 - ENGENHEIRO SEGURANCA TRABALHO 200 1.

75 - ENGENHEIRO SEGURANCA TRABALHO Totat t
79 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM 150 2
79 . AUXILIAR DE ENFERMAGEM Total 2

8 - MOTORISTA 200 38
8 - MOTORISTA Total

38
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m
Cargo Jornada Qtde

80 - TECNICO SEGURANCA DO TRABALHO 200 2

80 - TECNICO SEGURANCA DO TRABALHO Totat 2

8]. _ VETERINARIO 200 3

8]. - VETERINARIO TotaI 3

82 - AGENTE FISCAL DE SANEAMENTO 150 2

200 2

82 - AGENTE FISCAL DE SANEAMENTO Total 4
87 _ TECNICO DE ENFERMAGEM . P.S.F 200 49
87 - TECNICO DE ENFERMAGEM - p.S.F. Total 49
88-MEDICO_P.S.F 100 2

150 2

200 L6
88 - MEDICO - P.S.F. Total 20
89 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM - P.S.F 200 3
89 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM - p.S.F. Totat 3

90-ENFERMEIRO-P.S.F 200 28
90 - ENFERMEIRO - p.S.F. Total 28
98 - MONITOR DE INFORMATICA 200 2

98 - MONITOR DE INFORMATICA Total 2

DOS SALÁRIOS

Nessa análise preliminar detectamos que já possue a municipalidade um sistema de
valorização dos servidores, pois conforme a tabela a segu¡r, para certos casos, há uma
variaçäo dos salários base.

Tabela 3

Gargos e Salár¡os Base

Cargo Salário
Base Qtde

10. CHEFE DE SECAO TECNICA 848,96 L

1.131,95 1_

1.236,90 L

10 - CHEFE DE SECAO TECNICA Tota| 3

112 - HISTORIADOR 2.777 90 1
112 - HISTORIADOR Total

1
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Cargo
Salário

Base
Qtde

1.17 - MEDICO PLANTONISTA 62,76 17

67,89 t
].17 . MEDICO PLANTONISTA TOTAI 18

119 - AGENTE DE TRANSITO 919,05 4

975,03 1

119 - AGENTE DE TRANSITO Total 5

1.2 - OPERADOR DE MAQUINA 838,42 t

1.195,40 1.

1-.231,26 2

1..268,2t 6

L.306,25 1

1-2 - OPERADOR DE MAQUINA Total 1.1,

120 - TECNTCO DE EDtF|CAçöES 1.1.1.4,50 3

1.782,37 t
120 - TECNTCO DE EDtFtCAÇö¡S lotat 4

1.24 - AGENTE VIGILANCIA AMBIENTAL 834,59 4

996,56 2

L.088,96 T

124 - AGENTE VIGILANCIA AMBIENTAL Total
7
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Cargo
Salário

Base Qtde

125 - AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 57T,I8 2

588,30 L

605,97 L

624,14 5

642,86 1

678,00 79

696,9s 5s

832,19 1

857,L5 ').

125 - AUXILIAR DE SERVICOS GERATS Total 746

126 - OFICIAL DE MANUTENCAO GERAL 798,51 7

822,45 2

847,r3 2

126 - OFICIAL DE MANUTENCAO GERAL Total 5

127 - AGENTE ADMINISTRATIVO 6!9,67 4

756,r2 64

778,79 9

784,98 T

802,15 39

826,22 37

851",02 4

876,56 6

929,92 2

1..143,69 I

r.L7g,oo 2
127 - AGENTE ADMINISTRAT|VO Total

169
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Cargo
Salário

Base Qtde

1.28 - TECNICO DESPORTIVO 1".721.,67 8

1.773,33 2

128 - TECNICO DESPORTIVO Total 10

].29 - MONITOR CURSOS PROFISSIONAL 802,15 I

826,22 3

129 - MONITOR CURSOS PROFISSIONAL Total 4

1.30 - MONITOR DE ARTES 826,22 2

130 - MONITOR DE ARTES Total 2

1-32 - AGENTE DE FISCALIZACAO MUNICIPAL L.497,10 6

'J..542,01, 1

1.635,92 5

1.735,55 I
132 - AGENTE DE FISCALIZACAO MUNtCtpAL Totat 13

14 - GUARDA MUNICIPAL 1..456,20 52

1..544,87 25

1,.639,96 2

14 - GUARDA MUNICIPAL Total 79

151 - AGENTE FUNERARIO I 775,25 2

798,51 3

15L - AGENTE FUNERARIO lTotal 5

1.52 . AGENTE FUNERARIO II 793,93 4

817,74 3

152 - AGENTE FUNERARIO ll Total 7

].54 - OFIC.DE MANUT.- ENCANADOR 775,25 3.

798,51 t
154 - OFIC.DE MANUT.- ENCANADOR Totat 2

1-55 - OFIC.DE MANUT. - CARPINTEIRO 775,25 2
155 - OFIC.DE MANUT. - CARPINTEIRO Tota|

2
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Cargo Salário

Base Qtde

157 - OFIC.DE MANUT. - MECANICO 775,25 L

157 - OFIC.DE MANUT. - MECANTCO Totat t

158 - OFIC.DE MANUT. - PEDREIRO 775,25 1

798,51 2

158 . OFIC.DE MANUT. - PEDREIRO TOTAI 3

1-59 - OFIC.DE MANUT. - PINTOR 775,25 3
159 - OFIC.DE MANUT. - ptNTOR Total 3

161 _ DENTISTA P.S.F 5.897,64 1.

6.O74,57 7

6.444,53 t
161 - DENTISTA P.S.F. Totat 9

168 - ELETROTECNICO 1.147,92 t

7.217,85 1

1"68 - ELETROTECNTCO Totat 2

172 - AUXILIAR EM SAUDE BUCAL 818,93 I

86L,96 I

868,8L 't

894,97 1

94t,go 1

999,24 L

1.091,g1- 2

'J..124,67 7

1..I58,41, 6

1.229,95 2

1.265,9r t
172 - AUXILIAR EM SAUDE BUCAL Totat

25
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m
Cargo 5alário

Base Qtde

174 - OFICIAL DE CONTROLE ANIMAL 861,96 1
174 - OFICIAL DE CONTROLE ANIMAL Total L

1"79 - PORTETRO 5
179 - PORTEIRO Total 5

1,8 - MERENDEIRA 678,00 66

689,78 10

710,47 13

73L,78 64

753,74 t

823,63 I

848,35 2

18 - MERENDEIRA Tota| 157

182 * AGENTE DE SERVICOS GERAIS 678,00 51
L82 - AGENTE DE SERVTCOS GERATS Totat 51

183 - AGENTE DE MANUTENCAO 678,00 7
183 - AGENTE DE MANUTENCAO Totat 7

185 - EDUCADOR DE CRECHE 825,28 35

866,53 3

909,86 L4

95s,35 19

1.003,13 2

1.053,27 4

1.482,O7 t
185 - EDUCADOR DE CRECHE Total

78
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Cargo
Salário

Base Qtde

189 - PROCURADOR 4.442,26 2

4.575,53 2

4.854,\9 1

L89 - PROCURADOR Total 5

22 - ARQUITETO 4.575,53 2

4.854,19 t

4.999,8L L

22 - ARQUITETO Total 4

23 - MOTORISTA DE AMBULANCIA 9L8,05 8

945,59 4

973,94 2

t.oo3,t7 t6

1.033,26 1

1.064,26 1

1.308,90 L

23 - MOTORISTA DE AMBULANCTA Total 33

24 - PSICOLOGO 2.570,77 9

2.647,88 5

2.669,90 2

2.831,44 t

2.993,42 t

3.069,62 'J.

3.888,52 t
24 - PSICOLOGO Total 20

25 - DIRETOR DE DIVISAO 929,92 1

1,07g,03 1.

25 - DIRETOR DE DIVISAO Total
2
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Cargo Salário
Base Qtde

26 - DISCOTECARIO PROGRAM 1.684,99 1

26 - DISCOTECARIO PROGRAM Total 1.

29 - ANALISTA DE SISTEMAS 2.618,44 3

2.697,00 2

29 - ANALISTA DE SISTEMAS Total 5

30 - OPERADOR DE AUDIO 1.30L,65 2

1,.340,72 t
30 - OPERADOR DË AUDIO Total 3

33 - ENGENHEIRO 4.442,26 2

4.712,8'J, 2

4.854,19 4
33 - ENGENHEIRO TOTAI 8

34 - AGENTE ESCOLAR 756,r2 7

778,79 2

802,15 2

826,22 3
34 - AGENTE ESCOLAR Total

1.4
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m
Cargo

Salário
Base Qtde

35 _ DENTISTA 2.427,10 1

2.985,03 L

3.166,8l_ L

3.359,68 L

3.460,46 t

4.477,55 t

4.999,82 1

5.190,70 L

5.970,06 4

6.149,r7 4

6.333,65 4

6.523,64 1,

6.719,36 2

35 - DENTISTA Total 23

37 - ASSISTENTE SOCIAL 2.570,77 4

2.647,88 2

2.668,90 1,

2.727,32 1

2.809,1.4 2

3.5s8,53 2
37 - ASSISTENTE SOCIAL Total

L2
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m
Cargo Salário

Base Qtde

38 - AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 834,59 38

859,64 4

885,43 9

9LL,99 6

939,35 1

967,53 7

996,56 L2

1.026,47 8

I.057,25 1

1.099,96 L

38 - AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE Totat 87

42 - PRODUTOR EXECUTIVO r.191,,2L 1

42 - PRODUTOR EXECUTTVO Total t

45 - MEDTCO 2.985,03 3

3.166,81 1

4.477,55 't

4.750,24 t

5.970,06 t

6.1_49,17 1.

45 - MEDICO Total 8

46 - MONITOR DE ESPORTES 802,15 1

826,22 2

46 - MONITOR DE ESPORTES Total 3

47 - DESENHISTA 875,29 7

47 - DESENHISTA Total
L
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Cargo Salário
Base Qtde

5 . CHEFE DE SECAO 826,22 2

876,56 L

929,92 1

1.143,69 7

1.178,00 2

5 - CHEFE DE SECAO TOTAI 7

50 - TECNICO DE ENFERMAGEM 906,83 L

990,9L 6

1.o42,98 7

L.074,27 6

L.L06,49 t

1.148,72 L

L.209,11, 1.

1.321.,2L 1

50 - TECNICO DE ENFERMAGEM Totat 24

5]. - TECNICO DE LABORATORIO 990,9L 1.

L.O42,98 1

1.209,1,1 t

1.401,68 1

51 - TECNICO DE LABORATORIO Total 4

53 - FONOAUDIOLOGO 2.668,90 7

53 - FONOAUDIOLOGO Total t

54 - TERAPEUTA OCUPACIONAL L.928,07 2

r.985,92 1

2.59r,t7 t

2.893,41 1.

54 - TERAPEUTA OCUPACIONAL Total
5
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m
Cargo Salário

Base Qtde

56 - SUPERVISOR DE CURSOS 826,22 L

56 _ SUPERVISOR DE CURSOS TotaI t

57 - MONITOR DE CURSOS 372,69 T

678,00 1

57 - MONITOR DE CURSOS Total 2

60 - FARMACEUTTCO/BtOQUtMtCO 2.604,09 t

2.762,67 L

3.177,48 I

3.472,11 1

3.576,27 t

4.025,I4 t
60 - FARMACEUTICO/BIOQUtMtCO Tota I 6

63 - LOCUTOR 1_.635,92 2

63 - LOCUTOR Total 2

69 - ENFERMEIRO 'J..928,07 !

2.170,06 1.

2.570,77 4

2.647,99 3

3.454,89 L

69 - ENFERMEIRO Total 10

7 - PENSIONISTAS 6s3,33 7

1.156,s0 L

7 - PENSIONISTAS Total 2

70 - Btoloco 3.683,56 2
70 - BIOLOGO Total

2
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Cargo Salário
Base Qtde

71- NUTRICIONISTA 2.647,88 T

2.809,74 t

2.893,42 t
71 - NUTRICIONISTA Total 3

72 - BIBLIOTECARIO 1.937,75 1

72 - BIBLIOTECARIO Total 1

74 - FISIOTERAPEUTA 1,s29,07 2

1.985,92 T

2.668,90 L

3.003,88 t
74 - FISIOTERAPEUTA Total 5

75 - ENGENHEIRO SEGURANCA TRABALHO 4.575,53 1

75 - ENGENHEIRO SEGURANCA TRABALHO Total 1

79 . AUXILIAR DE ENFERMAGEM 849,r2 L

874,58 7

79 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM Total 2

8 - MOTORISTA 775,2s 12

798,51 7

822,45 1

847,L3 t

982,06 1.

t.o1.t,52 2

7.O4L,97 5

1..073,12 8

L.L38,48 I
8 - MOTORISTA Total

38
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Cargo Salário
Base Qtde

80 - TECNICO SEGURANCA DO TRABALHO 1.114,50 2

80 - TECNICO SEGURANCA DO TRABALHO Total 2

81 - VETERINARIO 3.084,93 t

3.r77,48 'J.

3.370,98 1.

81 - VETERINARIO Total 3

82 - AGENTE FISCAL DE SANEAMENTO L.042,98 1

L.L39,71 t

'J..148,72 t

1,.2L9,69 1.

82 - AGENTE FISCAL DE SANEAMENTO Total 4

87 - TECNICO DE ENFERMAGEM . P.S.F t.5I2,2I 19

1.557,5g 4

1.604,32 3

1..652,45 8

L.702,OO 4

1.753,09 6

1.805,66 3

1.85g,84 1.

2.356,00 'J"

87 - TECNICO DE ENFERMAGEM - P.S.F. Total 49

88-MEDICO-P,S.F 4.564,24 2

6.846,37 2

9.128,49 12

L0.r27,52 3

10.667,31 t
88 - MEDICO - P.S.F. Total

20
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Cargo Salário

Base Qtde

89 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM - P,S.F 1.724,06 t

t.775,79 2
89 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM . P.S.F. Tota| 3

90-ENFERMEIRO-P.S.F 3.780,s5 6

3.893,96 9

4.0L0,78 t

4.13L,09 2

4.255,04 1

4.382,69 6

4.649,59 2

5.889,96 T

90 - ENFERMEIRO - P.S.F. Total 28

98 - MONITOR DE INFORMATICA 833,61 2
98 - MONITOR DE INFORMATTCA Totat

2

DAS VARIAVEIS SALARIAIS

Em análise da Folha de Pagamentos (Fp) destacamos algumas var¡áveis

Horas Extras

Horas Extras é uma condiçäo de trabalho suplementar a jornada de trabalho normal e, deve
ser vista como redutora da qualidade de vida do servidor e näo como majoração do ganho
mensal.

Quando analisamos o meses de janeiro a setembro do período vigente, notamos que o
montante dispensado em tal verba é de 1,5 milhäo frente a uma despesa com os salários de
22 milhÕes, demonstrandoTo/o (sete por cento).

Não existe técnica que apure qual o patamar desejado de horas extras, ficando estas ao
cargo da Alta Direção sua definição, mas nos cabe demonstrar que poucos säo os
servidores envolvidos e recebedores de tal verba remuneratória, pois totalizam apenas 492
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(quatrocentos e noventa e dois) servidores em média por mês, totalizando um ganho
individual de 3,1 mil por servidor.

Cabe mencionar que nesta análise não incluímos horas extras noturnas tampouco horas
extras a 1o0o/o, tendo em vista estas tratarem especificamente de trabalhos eventuais.

DSR sobre Horas Extras

Para o item anterior, tendo em vista o regime celetário de trabalho, deve ser calculado o
Descanso Semanal Remunerado - DSR sobre tais pagamentos.

Quando analisamos este impacto sobre a verba anterior há o aumento da sua
representatividade para 8% (oito por cento).

Insalubridade

Tal adicional tem sua fundamentação nas Normas Regulamentadoras - NR's, em especial a
de número 15, que a regula.

Nossa análise demonstra um dispêndio de 800 mil, para o os meses de janeiro a setembro
do período vigente, denotando um ganho individual de 1,2 mil para a média dos servidores
que a recebem o que totaliza 633 (seiscentos e trinta e três) servidores.

Tal verba remuneratória representa 4o/o (quatro por cento) dos vencimentos pagos.

S.M.J., cabe para tal verba uma melhor análise de suas concessões e uma análise dos
laudos emitidos, aliados ao PPRA e pCMSO.
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jt.

RELATORIO PRELIMINAR

Cargos, Carreiras e Vencimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO

Novembro/2013
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APRESENTAÇÃO
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"O maior desafio da administração de salários

é influir nos valores culturais,

visando criar nas pessoas a percepção e a disposição de aceitar

a relação que deve haver entre

progresso, desenvolvimento e remuneração."

Beverly G. Zimpeck
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APRESENTAçÃO

Administrar cargos, salários e carreiras, no serviço público, é tarefa árdua para o

Gestor Público se levarmos em consideração o paternalismo da máquina pública e as

obrigações legais vigentes.

O paternalismo da máquina pública nos leva a distorçöes grandiosas como salários

deflacionados ou inflacionados em virtude do passar dos anos, bem como, desvios

gritantes de funçöes, que visam atender necessidades específicas ou imediatas da

administração.

Já as obrigaçÕes nos remetem aos textos legais onde esbarramos diretamente na

questão da transposição, ou seja, como criar mecanismos de crescimento em carreiras

sem transpor a legalidade.

Os Tribunais de Contas dos Estados possuem uma visäo impar a respeito da questão

mencionada, pois se é a admissão através de concurso público como se falar em

carreira e crescimento profissional. Daí muitos utilizarem nomenclaturas diretas e a
forma de crescimento resumir-se apenas em I - ll e lll ou Junior - Pleno e Sênior.

O que buscamos com nossas soluções é que na verdade a administraçäo de salários

seja o elo entre os anseios da administraçäo e a aquisição individual de novas

habilidades e competências por parte dos servidores, ou seja, influir na cultura de cada

um e do grupo de forma geral.

Desta forma o que segue anexo a este segundo relatório é a primeira proposta para

que juntamente com a Comissão de Acompanhamento, sejam criadas carreiras

efetivas e flexíveis e se institua uma forma de crescimento horizontal e vertical, através

de promoçöes e progressÕes que atendam aos anseios dos servidores municipais de

Amparo.
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DOS GRUPOS OCUPACIONAIS

Pela análise do Quadro de Cargos apresentado e consequente leitura dos
questionários respondidos, identificamos os seguintes Grupos Ocupacionais:

| - Apoio Operacional;

ll - Guarda Municipal;

lll - Fiscalizaçäo de Trânsito;

lV - Administrativo, Financeiro, Fiscalizaçäo e Tecnologia;

V - Apoio da Saúde;

Vl - Apoio da Educação e Ação Social;

Vll - Comunicação;

V - lsolados.

DOS CARGOS PROPOSTOS

Observando-se os grupos ocupacionais e possíveis junçÕes de funçÕes existentes,
chegamos aos seguintes cargos de nomenclatura ampliada, objetivando a estruturação
de carreiras efetivas:

I - Agente Operacional e de Manutenção;

ll - Agente de Transporte e Operações;

lll - Guarda Municipal;

lV - Agente de Trânsito;

V - Técnico do Executivo;

Vl - Fiscal;

Vll - Agente Comunitário de Saúde;

Vlll - Técnico em Saúde;

lX - Técnico em Educação e Ação Social;

X - Técnico em Comunicação;

Xl - Analista do Executivo;

Xll- Especialista em Saúde;

Xlll - Procurador Jurídico;

Assessor¿rrte Sen'iços lJspecia I izados
lìt¡a (lav. 'l ot'r¡ttato tlir.z-i. l41l I * Sala l4 *.lardir¡ Sâo l,uiz - Iìibeirã<l Plcto (SP) - Ccp: 14020-300

'f 'c 
I c lbnc ( I ó ) 3 (r3 6-4560 - rvrv,,v.assL.ssorartc. colì1. tll

Página 5 dc l6

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: U

7I7-0U
49-4A

Y
I-2M

E
R



DA EVOLUçAO FUNCTONAL

Evolução funcional consiste no reconhecimento do progresso do servidor público,

avaliado através da experiência profissional e qualificação profissional.

,/ Experiência profissional é a observação do tempo mínimo e

ininterrupto de exercício profissional, para os casos de progressão

e promoção, medida a partir do tempo de serviço público efetivo

exclusivamente municipal

,/ Qualificaçäo profissional é o resultado da participação em

programas de formação continuada, promovidos pela

administração municipal ou por conta própria dos servidores,

aferido em processo de avaliação periódica de desempenho.

A evolução funcional do servidor público na carreira, conforme a sua experiência

profissional será representada e identificada por letras, na forma crescente

consistindo cada qual uma classe, que representa a evolução funcional do servidor

público e identifica o seu crescimento horizontal. Para cada classe há a definiçäo de

um valor de vencimento específico, sendo que sua junção ao nível forma o que

chamamos de padrão.

A evolução funcional do servidor público na carreira, conforme o seu mérito e

aproveitamento será representada e identificada por algarismos romanos, na forma

crescente consistindo cada qual um nível. O nível representa a evoluçäo funcional do

servidor público e identifica a sua posição na carreira vertical. Para cada nível,

observada a posiçäo na carreira, corresponderá um padrão específico, que

corresponde à ascensão de valor monetário na escala, a partir da classe inicial que

identifica o inicio da carreira.

Este trabalho para ser completo ensejará na construção de uma nova Tabela de

Vencimentos será composta de Níveis e Classes.
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DA FORMA DE EVOLUçÃO

PROMOçÃO

Promoçäo é a passagem de servidor público para a classe imediatamente superior,

correspondente à sua nova situação em decorrência de sua evoluçäo funcional por

experiência profissional e ocorrerá no mês subsequente em que obtiver o tempo

mencionado abaixo.

A promoção terá por base o tempo de serviço na carreira e os resultados obtidos nos

processos de avaliação de desempenho, visando ao reconhecimento do mérito

funcional e à otimização do potencial individual, desde que com pontuaçÕes

enquadradas nos conceitos, ótimo e bom.

Quando o servidor público estiver em estágio probatório, o mesmo será objeto de

avaliação específica, ao fim da qual, se confirmado no Cargo, obterá a promoção para

a classe imediatamente superior, sendo-lhe vedada, durante esse período, a

progressão funcional.

Após o período de estágio probatório e efetuada a consequente promoção de classe,

iniciar-se-á o estágio de profissionalização, período no qual poderá o servidor participar

de programas de formaçäo continuada, promovidos pela administraçäo municipal ou

por conta própria, desde que contribuam diretamente para o exercício da profissão na

carreira.

'/ Ressaltamos que não poderá haver promoção em carreira diversa daquela em

que estiver inserido o Cargo.

'/ Quando da investidura em novo cargo, através de concurso público, as

promoções seguiräo nova contagem de tempo de serviço a ser iniciada a partir

da nova data de nomeação, näo sendo permitida a contagem retroativa.

'/ Após a promoção pelo fim do estágio probatório, as futuras ocorrerão

observando-se a aquisição de novo tempo de serviço, que será discutido com a
comissão formada para tanto.
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Cabe mencionar que tanto as promoções, quanto as progressÕes ocorrerão

observando-se as disponibilidades financeiras e orçamentárias do municÍpio, e o limite

legal de despesa com pessoal, sendo privativo do Prefeito Municipal, o ato de

concessão e o respectivo registro resultante do tempo de serviço mencionado e do

resultado da avaliaçäo de desempenho.

DA PROGRESSAO

Progressäo é a passagem do servidor público para níveis superiores da carreira,

correspondente à sua nova situaçäo em decorrência de sua evolução funcional por

capacitação e qualificação funcional, observada as Habilidades e Competências
definidas.

Para os cargos de carreira

'/ Primeiro Nível - destinado ao servidor púbrico com escolaridade

compatível ao ingresso no serviço público, para o cargo a que

concorre;

'/ segundo Nível - destinado ao servidor público com escoraridade

compatível ao desenvolvimento na carreira, acrescido de horas em

cursos de formação continuada, na área de atuação, após XXXX

anos de efetivo exercício;

'/ Terceiro Nível - destinado ao servidor público com escolaridade

compatível ao desenvolvimento na carreira, acrescido de horas em

cursos de formaçäo continuada, na área de atuação, após XXXX

anos de efetivo exercício;

,/ Quarto Nível - destinado ao servidor público com escolaridade

compatÍvel ao desenvolvimento na carreira, acrescido de horas em

cursos de formação continuada, na área de atuação, após XXXX

anos de efetivo exercício;
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Para os cargos isolados (Universitários)

./ Primeiro Nível destinado ao servidor público detentor de

certificado de conclusão de curso superior, devidamente registrado

e com registro no conselho de classe, quando couber;

'/ Segundo Nível - destinado ao servidor público detentor de

certificado de conclusão de curso superior, devidamente registrado

e com registro no conselho de classe, quando couber, acrescido de

01 (uma) pós - graduaçäo latu - senso, de no mínimo 180 (cento e

oitenta) horas, após 03 (três) anos de efetivo exercício;

,/ Terceiro Nível destinado ao servidor público detentor de

certificado de conclusão de curso superior, devidamente registrado

e com registro no conselho de classe, quando couber, acrescido de

02 (duas) pós - graduação latu - senso, de no mínimo 180 (cento

e oitenta) horas cada, após 05 (cinco) anos de efetivo exercício;

,/ Quarto Nível destinado ao servidor público detentor de

certificado de conclusäo de curso superior, devidamente registrado

e com registro no conselho de classe, quando couber, acrescido de

pós - graduação stricto - senso em nível de Mestrado, após 07

(sete) anos de efetivo exercício;

r' Quinto Nível destinado ao servidor público detentor de

certificado de conclusão de curso superior, devidamente registrado

e com registro no conselho de classe, quando couber, acrescido de

pós - graduaçäo stricto - senso em nível de Doutorado, após 10

(dez) anos de efetivo exercício;

Como mencionado, para termos êxito neste processo devemos mudar a cultura do

servidor e do grupo de servidores, dai progressão terá por base a aquisiçäo de novas

habilidades e competências e os resultados obtidos nos processos de avaliação de
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m
desempenho, visando ao reconhecimento do mérito funcional e à otimizaçäo do

potencial individual, nos conceitos, ótimo e bom.

Tal processo de formação terá por base a disponibilização de cursos de formação

continuada pela Administraçäo Municipal, como também, pela busca do

autoconhecimento e formação, visando a otimização de seu próprio potencial

individual, por parte do servidor.

DAS CONDTçÖES BÁS|CAS

Tendo em vista que o processo de Evoluçäo Funcional visa agraciar os melhores

servidores, somente poderão concorrer à promoção e a progressão os servidores
públicos que, conjunta ou isoladamente, se enquadrar nos seguintes casos:

| - tiver cumprido o período do estágio probatório previsto em Lei,

ll - for aprovado no processo de avaliaçäo de desempenho;

lll - possuir tempo e estiver em classe compatível para a progressão ou
promoção;

lV - não tiver sofrido nenhuma sançäo disciplinar prevista em Lei, mesmo

que com pontuação compativel;

V - preencher os requisitos e as exigências previstas, para o exercício do

Cargo, no nível superior da carreira.

DOS TERMOS UTILIZADOS

/ Quadro de Pessoal: é o conjunto de Cargos e Empregos, isolados
ou em carreira, cargos extintos na vacância, bem como aqueles
considerados de provimento em comissão, criados por Lei, que
integram a estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal,
devendo a sua constituição e distribuição atender aos interesses da
administração pública;
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m
/ Grupo Ocupacional: é o conjunto de cargos e empregos do

Quadro de Pessoal, que guardam entre si correlação e afinidade,
que balizam a formação das carreiras;

,/ Padrão: o símbolo indicativo do Vencimento - Base ou Salário -
Base devido ao servidor em decorrência do exercício de cargo ou
emprego público, constituído de Nível e Classe;

'/ classe: a representação da evoluçäo horizontal do servidor público

na carreira, conforme o seu mérito e aproveitamento;

r' Nível: é o desdobramento da carreira destinado à evoluçäo do

servidor público, conforme a sua qualificação profissional e
predisposição ao crescimento funcional, ou seja, é a representação

da evoluçäo vertical do servidor na carreira, representando também

a ordem dos vencimentos dentro da Tabela de Vencimentos;

r' Especialidade: é o desdobramento dos serviços a serem

executados e transformados de acordo com as especificidades

necessárias, bem como, as especialidades existentes.

r' Carreira: a organizaçäo sistemática das atribuiçöes e
especialização do servidor, dispostas em ordem ascendente, com
possibilid"ade de progressão de postos inferiores para postos
superiores de forma escalonada, em obediência a critérios de
antiguidade e merecimento;

/ Posto: a posiçäo do servidor público na estrutura de sua carreira;

,/ Garoo de ento Orioinário: a primeira investidura do
servidor público no serviço público, mediante aprovação em
concurso público de provas ou de provas e títulos e representa o
cargo que dá origem à carreira, na forma estabelecida nesta Lei
Complementar;

,/ Ç?rqo de Provimento em Carreira: a denominaçäo do posto
diferenciado em função da carreira, a ser preenchido
exclusivamente por servidores públicos que obtenham os requisitos
necessários previsto nesta Lei Complementar;
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m
,/ Carqos lsolados: aqueles cujas características profissionais

determinam um sistema de evolução funcional diferenciado,

baseado no aperfeiçoamento e especialização acadêmica,

observadas as regulamentaçöes profissionais típicas.

DA GUARDA MUNICIPAL

A Guarda Municipal tendo em vista suas peculiaridades deve possuir tratamento

diferenciado, tanto na forma de admissão quanto na sua própria carreira.

Desta forma, a proposta traz uma mudança considerável a saber:

,/ Concurso público de provas e títulos;

,/ lnicio como Guarda Municipal - Aspirante em curso;

,/ lnstituiçäo de Bolsa Auxilio de 60% quando em curso;

'/ Nomeação e posse após conclusão do curso;

,/ Curso como item reprobatório para nomeação e posse;

DAS JORNADAS DE TRABALHO

A princípio determinamos a jornada de trabalho dos servidores em 200(duzentas) horas

mensais, 40(quarenta) semanais e O8(oito) diárias.

Cabe ressaltar que alguns casos se excetuam da regra, quando observamos as

proposiçöes dos Conselhos de Classe e a avaliação dos riscos levantados pelo PPRA

- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais.

DO REGIME ESPECIAL DE TRABALHO

Tendo em vista as peculiaridades especificas da Guarda Municipal, a proposta de

soluçäo para o município traz em seu bojo a instituição do Regime Especial de

Trabalho destinado a suprir necessidades inerentes do cargo.
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m
O RET caracteriza-se

,/ I - pela prestaçäo de serviços em condiçöes precárias de

segurança, cumprimento de horário irregular, sujeito a plantÕes

noturnos e a chamadas a qualquer hora;

'/ ll - pela proibição do exercício de qualquer atividade particular

remunerada, exceto as relativas ao ensino e à difusão cultural.

DAS CONSTDERAçÖES FTNATS

Anexo seguem a propositura de Lei Complementar que será discutida com a Comissäo

de Acompanhamento, em reunião no dia 21111, bem como, os anexos que a

acompanham e são a base para as mudanças que ocorreräo, tanto para a formação

das carreiras quanto para a instituição dos novos salários ou vencimentos.

Amparo, 08 de novembro de 2013

Assessorarte - Serviços Técnicos Especializados Ltda - EPP
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ANEXOS
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LEI COMPLEMENTAR
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RELATÓRIO PRELIMINAR

Cargos, Carreiras e Vencimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO

Dezembro/2013
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APRESENTAçÃO

Avaliar desempenho é tarefa árdua e deve ser sempre acompanhada de um bom
processo de informaçäo quanto de avaliaçäo em si.

Os processo de avaliaçäo devem ser estruturados de maneira simples e clara,
deixando os avaliadores e os avaliados cientes da forma, da importåncia e dos
resultados esperados durante o processo.

Dessa forma o processo proposto segue princípios claros conforme demonstraremos a
seguir.
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DO SISTEMA DE AVALIAçÃO

O Sistema de avaliação proposta para o município de Amparo é balizado por 3 (três)

pilares a saber:

,/ Servidor Avaliado

,/ Grupo de Trabalho

,/ Chefia lmediata

Ou ainda

,/ Autoavaliação

r' Avaliação do Grupo do Trabalho

,/ Avaliaçäo da Chefa lmediata

O presente sistema pode ser facilmente implantado e facilmente aplicado e é um

processo de aprendizado e de mudança cultural dos servidores que compÕe o quadro

de pessoal do município.

DAS CONSTDERAçOES FtNAtS

Anexo seguem a propositura de Lei Complementar que será discutida com a Comissão

de Acompanhamento.

Amparo, 02 de dezembro de 2013

Assessorarte - Serviços Técnicos Especializados Ltda - EPP
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MINUTA DE PROJETO DE

LEI COMPLEMENTAR
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MINUTA DE

DECRETO REGU LAMENTADOR
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RELATÓRIO PRELIMINAR

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO

Janeirol20l4
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PROPOSTA

Segue proposta de minuta de projeto de lei do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais.

DAS CONSTDERAçOES FtNAtS

Anexo seguem a propositura de Lei Complementar que será discutida com a Comissão
de Acompanhamento.

Amparo, 13 de janeiro de 2014
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MINUTA DE PROJETO DE

LEI COMPLEMENTAR
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M  I  N  U  T  A 
 

PROJETO DE LEI Nº___/2015 
 

“Cria o Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS e o AMPAROPREV - 
Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Amparo, e dá 
outras providências.” 

 
 

 
LUIZ OSCAR VITALE JACOB, Prefeito do Município de Amparo, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
 
FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do Município de 

Amparo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

DO MUNICÍPIO DE AMPARO 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Fica criado o Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS do Município de Amparo, que tem por finalidade assegurar, mediante 
contribuição, aos servidores municipais titulares de cargos de provimento efetivo 
da Administração centralizada e descentralizada, e da Câmara Municipal, e aos 
seus dependentes, os meios de subsistência nos casos de invalidez, idade 
avançada, doença, maternidade, adoção, reclusão e morte. 

 
Art. 2°. O RPPS do Município será administrado pelo 

AMPAROPREV - Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Amparo, de natureza autárquica, criado pelos artigos 148 e seguintes desta lei. 

 

 

CAPÍTULO II – DOS PRINCÍPIOS 
 
Art. 3°. O RPPS do Município de Amparo rege-se pelos seguintes 
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princípios: 
I - universalidade de participação nos planos previdenciários;  
II - irredutibilidade do valor dos benefícios; 
III – vedação de criação, majoração ou extensão de qualquer 

benefício sem a correspondente fonte de custeio total; 
IV - custeio da previdência social dos servidores públicos 

municipais mediante recursos provenientes, dentre outros, do orçamento dos 
órgãos empregadores e da contribuição compulsória dos segurados ativos, 
inativos e pensionistas; 

V - subordinação das aplicações de reservas, fundos e provisões 
garantidoras dos benefícios mínimos a critérios atuariais, tendo em vista a 
natureza dos benefícios; 

VI – subordinação de seu plano de benefícios ao rol de benefícios 
previdenciários do Regime Geral de Previdência Social – RGPS;  

VII – participação obrigatória dos segurados nos órgãos de 
administração do RPPS do Município e 

VIII – equilíbrio atuarial e financeiro. 
 
Art. 4º. Os recursos garantidores integralizados do RPPS do 

Município têm a natureza de direito coletivo dos segurados. 
 
Parágrafo único. O desligamento do segurado do RPPS do 

Município não atribui direito à restituição das contribuições vertidas ao 
AMPAROPREV, mas garante ao segurado a contagem do seu tempo de 
contribuição para aposentadoria no RGPS ou em qualquer outro regime. 

 
Art. 5º. É vedado o pagamento de benefícios mediante convênios 

ou consórcios com outros entes da Federação. 
  

CAPÍTULO III – DAS DEFINIÇÕES 
 

Art. 6º. Para os efeitos desta Lei, definem-se como: 
I – beneficiário: pessoa que, na qualidade de dependente de 

segurado, pode exigir o gozo dos benefícios especificados nesta lei; 
II – cargo efetivo: é o lugar instituído na organização do 

funcionalismo, com denominação própria, atribuições específicas, vencimento 
correspondente, para ser provido mediante concurso público e exercido por um 
titular, na forma da lei; 

III – carreira: sucessão de cargos efetivos, estruturados em 
níveis e graus segundo sua natureza, complexidade e grau de responsabilidade, 
de acordo com o plano definido por lei do Município; 

IV – contribuições normais: montante de recursos devidos pelo 
Município e pelos segurados e beneficiários do Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS para o custeio do respectivo plano de benefícios; 

V – contribuições complementares: montante de recursos 
devidos pelo Município para a cobertura de déficit previdenciário do RPPS;  
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3 

 

VI – equilíbrio atuarial: a garantia da equivalência, a valor 
presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das obrigações projetadas, 
apuradas atuarialmente, a longo prazo; 

VII – premissas atuariais: conjunto de parâmetros técnicos 
adotados para a elaboração da avaliação atuarial, necessária à quantificação 
das reservas técnicas e à elaboração do plano de custeio do RPPS; 

VIII – segurado: servidor público titular de cargo efetivo do 
Município e os aposentados; 

IX – tempo de carreira: o tempo cumprido na carreira, na mesma 
entidade da Federação e no mesmo poder, ou o tempo cumprido no cargo 
quando inexistente plano de carreira, na mesma entidade da Federação e no 
mesmo poder; 

X - tempo de efetivo exercício no serviço público: o tempo de 
exercício de cargo ou emprego público, ainda que descontínuo, na administração 
direta, na administração indireta e na Câmara Municipal do Município de Amparo  
ou de outros municípios, ou de quaisquer poderes dos Estados, do Distrito 
Federal ou da União, inclusive os períodos de afastamento remunerado do 
servidor; 

XI – tempo no cargo efetivo: o tempo de efetivo exercício no 
cargo em que se der a aposentadoria, contado a partir de sua vinculação ao 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Amparo. 

 
§ 1º. Quando o cargo não estiver inserido em plano de carreira, o 

tempo de carreira corresponderá ao exercício do último cargo no qual se dará a 
aposentadoria. 

 
§ 2°. Considera-se tempo no cargo efetivo o tempo em que o 

servidor titular de cargo efetivo se encontrar no exercício de cargo eletivo, 
licenciado para o exercício de direção sindical, ou no exercício de cargo de 
provimento em comissão mediante designação, excetuado o cargo de Secretário 
Municipal. 

 
CAPÍTULO IV 

 
DO PLANO DE CUSTEIO PREVIDENCIÁRIO 

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 7º. O Regime de Previdência estabelecido por esta Lei será 
custeado mediante recursos de contribuições do Município de Amparo, por seus 
Poderes, pelas suas entidades da administração indireta, pela Câmara Municipal 
de Amparo, por outros Órgãos empregadores do município, e pelas contribuições 
dos segurados ativos, inativos e pensionistas, por outros recursos que lhe forem 
atribuídos, e pelos rendimentos decorrentes das aplicações de todos os seus 
recursos financeiros. 

Parágrafo único. O plano de custeio descrito no caput deste 
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artigo deverá ser revisto anualmente, objetivando manter o equilíbrio atuarial e 
financeiro e atender às limitações impostas pela legislação vigente. 

SEÇÃO II – DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

Art. 8º. Constituirá fato gerador das contribuições do servidor para 
o RPPS do Município, a percepção efetiva, por este, de remuneração, a qualquer 
título, inclusive de subsídios, oriundos dos cofres públicos da Prefeitura Municipal, 
de suas autarquias e fundações e da Câmara Municipal. 

§ 1°. A contribuição mensal dos segurados, para o Regime de 
Previdência de que trata esta Lei, corresponderá à alíquota de 11% (onze por 
cento), que incidirá sobre a totalidade da base de contribuição e a alíquota 
correspondente será estabelecida por meio de cálculo atuarial e fixada em lei 
específica. 

§ 2°. Para o cálculo das contribuições incidentes sobre a 
gratificação natalina dos servidores em atividade será observada a mesma 
alíquota incidente sobre a base de contribuição dos segurados. 

 
§ 3º.  Considera-se base de contribuição, para os efeitos deste 

artigo, o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias 
permanentes estabelecidas em lei e os adicionais de caráter individual,  
excluídas: 

I – a diária para viagem; 
II – o salário-família; 
III – auxílio-alimentação; 
IV – o auxílio-creche; 
V – a indenização de transporte; 
VI – o adicional noturno; 
VI – o abono de permanência a que se refere o § 19 do artigo 

40 da Constituição Federal e o artigo 225 desta lei; 
VII – a parcela remuneratória paga em decorrência do local de 

trabalho (gratificação de insalubridade e periculosidade); 
XVI – a parcela remuneratória paga em decorrência do exercício 

de cargo de provimento em comissão ou de função de confiança; 
XVII – a gratificação de função ou função gratificada; 
XVIII – as indenizações de férias não gozadas;  
 XIX – a licença prêmio convertida em pecúnia; 
XX – o acréscimo de um terço do vencimento normal no gozo 

de férias anuais remuneradas, denominado adicional de férias; 
XXI – o abono de aniversário; 
XXII – a gratificação extraordinária; 
XXIII – outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido 

em lei.  
§ 4º.  O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela 

inclusão, na base de contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em 
decorrência de local de trabalho, do exercício de cargo em comissão ou de 
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função de confiança, e da concessão da gratificação de função ou função 
gratificada, para efeito de cálculo dos benefícios a serem concedidos com 
fundamento nos artigos 40 a 77, 88 a 103 e 215, respeitadas, em qualquer 
hipótese, as limitações estabelecidas nos artigos 111 e 112 todos desta lei.  

 
§ 5º. A gratificação pela prestação de serviço extraordinário 

ficará sujeita a contribuição previdenciária. 
 
§ 6º. Qualquer vantagem pecuniária temporária fica excluída da 

base de contribuição do servidor, excetuado o disposto nos §§ 4º e 5º deste 
artigo. 

  
§ 7º. O servidor titular de cargo efetivo que perceber subsídios 

no exercício de cargo de agente político, de Secretário Municipal ou de direção 
de entidade da administração indireta, ou no exercício de mandato eletivo 
municipal, contribuirá para o RPPS do Município sobre a base de contribuição 
correspondente ao cargo de que é titular. 

 
§ 8º. O comprovante de remuneração dos servidores municipais 

deverá indicar o valor total da base de contribuição. 
 
§ 9º. As contribuições dos segurados serão consignadas nas 

respectivas folhas de pagamento. 
 
§ 10. Quando a remuneração do segurado sofrer redução em 

razão de pagamento proporcional, faltas, suspensão disciplinar, ou quaisquer 
outros descontos, a alíquota de contribuição deverá incidir sobre o valor total da 
base de contribuição prevista em lei, relativa à remuneração mensal do servidor 
no cargo efetivo, desconsiderados os descontos, exceto quando as faltas ou a 
suspensão disciplinar abranger todo o mês de competência e quando o servidor 
perder direito à remuneração do mês. 

 
§ 11. As vantagens incorporadas total ou parcialmente ao 

patrimônio pessoal do servidor, por força de lei municipal, integram a base de 
contribuição do servidor. 

 
§ 12. Os benefícios previdenciários de auxílio doença, salário 

maternidade, e auxílio reclusão ficarão sujeitos a contribuição previdenciária, 
que será calculada pela mesma alíquota prevista no § 1º deste artigo. 

 

SEÇÃO III -  DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR 

                      INATIVO E DO PENSIONISTA  

                        
Art. 9º. Os aposentados e pensionistas da Prefeitura Municipal 
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de Itu, suas entidades da administração indireta da Câmara Municipal de Itu, 
contribuirão com a mesma alíquota prevista para os servidores em atividade, 
incidente sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões 
que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS. 

 
§ 1º. A contribuição prevista no caput deste artigo incidirá apenas 

sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o 
dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, quando o beneficiário for portador de doença incapacitante. 

 
§ 2º. Doença incapacitante, para os efeitos do disposto no 

parágrafo anterior, é a redução efetiva e acentuada da capacidade de integração 
social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos 
especiais para que a pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir 
informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função 
ou atividade habitual. 

 
§ 3º. A alíquota de contribuição previdenciária dos inativos será 

sempre igual à estabelecida para os servidores em atividade. 
 
§ 4º. A contribuição previdenciária incidirá sobre a gratificação 

natalina dos segurados inativos e pensionistas, observado o disposto neste artigo 
e em seus parágrafos. 

 

SEÇÃO IV  -  DA CONTRIBUIÇÃO DO MUNICÍPIO 

                          

Art. 10. A contribuição normal do Município e dos demais órgãos 
empregadores do município, para o AMPAROPREV, não poderá exceder, a 
qualquer título, o dobro da contribuição do segurado. 

§ 1º. A alíquota de contribuição normal, de que trata o caput deste 
artigo, será estabelecida por meio de cálculo atuarial, e será definida em lei 
específica. 

§ 2º. A alíquota de contribuição complementar, destinada à 
cobertura do déficit previdenciário, será definida em lei específica. 

§ 3º. As alíquotas de contribuição dos entes municipais 
empregadores incidirão sobre a somatória das bases de contribuição dos seus 
respectivos servidores em atividade. 

§ 4º. As alíquotas de contribuição a que se refere este artigo 
serão revistas, para mais ou para menos, sempre que a reavaliação atuarial 
indicar a necessidade dessa revisão. 
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Art. 11. O Município é responsável pela cobertura de eventuais 
insuficiências financeiras apuradas atuarialmente pelo seu RPPS, quando 
decorrentes do pagamento de benefícios de prestação continuada, na forma da 
Lei Orçamentária Anual. 

Art. 12. O aporte adicional previsto atuarialmente, assim como as 
transferências ou contribuições complementares destinadas à amortização de 
déficits verificados no RPPS do Município, não serão computados para efeito da 
limitação de que trata o artigo 10 desta Lei. 

Parágrafo único. Os déficits previdenciários não poderão ser 
cobertos com contribuições dos servidores. 

Art. 13. A contribuição dos órgãos empregadores do Município, 
entidades da administração indireta, para o RPPS do Município, será constituída 
de recursos adicionais do orçamento fiscal, fixados obrigatoriamente na lei 
orçamentária anual. 

 

SEÇÃO V  -  DO CONTRIBUINTE  FACULTATIVO 

                        

Art. 14.  O servidor que se afastar do exercício de seu cargo, 
com prejuízo de vencimentos, sem dele se desligar, ou entrar em licença não 
remunerada, inclusive na hipótese do parágrafo único do artigo 17 desta lei, 
poderá optar pelo pagamento de suas contribuições previdenciárias e da 
contribuição patronal normal, na qualidade de contribuinte facultativo, durante o 
período do afastamento, da licença, ou da prisão sem condenação, para efeitos 
de contagem do tempo de contribuição para fins de aposentadoria. 

 
§ 1º. É contribuinte facultativo, mediante opção, o servidor que 

for afastado ou licenciado temporariamente do cargo, sem recebimento de 
subsídio, vencimento ou remuneração do Município.  

 
§ 2º. A contribuição efetuada durante o afastamento do servidor 

não será computada para o cumprimento dos requisitos de tempo de carreira, 
tempo de efetivo exercício no serviço público e tempo de efetivo exercício no 
cargo na concessão da aposentadoria.  

 

§ 3º. As alíquotas da contribuição facultativa serão calculadas 
sobre a última base de contribuição do servidor, reajustadas sempre que houver 
reclassificação do padrão de seu cargo, ou majoração de vencimento, na mesma 
proporção.  
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§ 4º. A contribuição patronal a cargo do contribuinte facultativo 
não incluirá a contribuição complementar, destinada à cobertura do déficit atuarial.  

 

§ 5º. O segurado poderá, a qualquer tempo:  

I – retratar-se da opção feita;  

II – não tendo feito a opção, fazê-lo, promovendo o 
recolhimento das contribuições com efeito retroativo a partir de seu afastamento 
ou licença, acrescidas de atualização monetária, calculada com base no 
INPC/IBGE, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.  

 

§ 6º. O servidor afastado ou em licença do trabalho que não 
exerceu a opção ou, tendo exercido, não esteja efetuando o pagamento das 
contribuições facultativas, não terá direito à concessão de qualquer benefício 
previdenciário, salvo se efetuar o recolhimento de sua contribuição e a patronal 
pertinente ao período desde o seu afastamento, com os acréscimos referidos no 
parágrafo anterior. 

 

§ 7º. As contribuições referidas no parágrafo anterior poderão ser 
recolhidas parceladamente, mediante prévia autorização, para desconto mensal 
do benefício a ser concedido ao segurado ou aos seus dependentes, até o limite 
de 30% (trinta por cento) do seu valor bruto, com os mesmos acréscimos. 

SEÇÃO VI - DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CEDIDO 

                       COM PREJUÍZO DE VENCIMENTOS                 
 
Art. 15. Na cessão de servidores para outro ente federativo, em 

que o pagamento da remuneração seja ônus do órgão ou da entidade 
cessionária, a contribuição é obrigatória, sendo de sua responsabilidade:  

 
I – o desconto da contribuição devida pelo servidor; e 

II – a contribuição devida pelo ente cedente.  

 

§ 1º. Caberá ao cessionário efetuar o repasse das contribuições 
ao AMPAROPREV. 

 

§ 2º. Caso o cessionário não efetue o repasse das contribuições 
ao RPPS do Município no prazo legal, caberá ao ente municipal cedente efetuá-
lo, buscando o reembolso de tais valores junto ao cessionário.  
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§ 3º. O termo ou ato de cessão do servidor com ônus para o 
cessionário deverá prever a responsabilidade deste pelo desconto, recolhimento e 
repasse das contribuições previdenciárias ao AMPAROPREV, conforme valores 
informados mensalmente pelo ente municipal cedente.  

 
Art. 16. Na cessão de servidores para outro ente federativo, sem 

ônus para o cessionário e sem prejuízo dos vencimentos dos servidores cedidos, 
continuarão sob a responsabilidade do ente municipal cedente o desconto e o 
repasse das contribuições ao Instituto de Previdência.  

 

Art. 17. Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento 
do servidor de que trata o artigo 32, o cálculo da contribuição será feito de acordo 
com a remuneração do cargo efetivo de que o servidor seja titular.  

 

Parágrafo único. Não incidirão contribuições para o RPPS do 
ente cedente ou do ente cessionário, nem para o Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, sobre as parcelas remuneratórias complementares, não 
componentes da remuneração do cargo efetivo, pagas pelo ente cessionário ao 
servidor cedido, exceto se este optar por contribuir facultativamente sobre tais 
parcelas remuneratórias, nos termos do artigo 14 e seus parágrafos desta lei. 

 
Art. 18. As disposições dos artigos 15, 16 e 17 desta seção se 

aplicam aos afastamentos dos servidores para o exercício de mandato eletivo em 
outro ente federativo. 

 

SEÇÃO VII - DE OUTRAS FONTES DE CUSTEIO 

                            
Art. 19.  Integrarão também o plano de custeio do Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS do município os seguintes recursos: 
I – os recursos que venham a ser pagos pelo INSS – Instituto 

Nacional de Seguro Social, a título de compensação financeira prevista na Lei 
Federal nº 9.796 de 05 de maio de 1999, ou por qualquer outro órgão 
previdenciário, sob esse mesmo título, em favor do AMPAROPREV; 

II - as dotações orçamentárias consignadas no orçamento anual 
do Município; 

III – as amortizações de déficits previdenciários pelo Município; 
IV - os créditos adicionais que lhe sejam destinados; 
V - as rendas provenientes da aplicação dos recursos da 

autarquia, inclusive juros e correção monetária; 
VI - as doações, auxílios e subvenções de entidades públicas e 

privadas; 
VII - as rendas provenientes de locação de imóveis que adquirir 

ou lhe forem destinados ou doados; 
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VIII - as rendas provenientes de títulos, ações e outros bens ou 
direitos que adquirir ou lhe forem destinados ou doados; 

IX - as tarifas instituídas para uso de bens ou serviços;  
X - o produto da alienação de seus bens ou direitos; 
XI – os valores correspondentes a multas aplicadas.  
 
§ 1º. Os recursos da compensação financeira de que trata a Lei 

Federal 9.796/1999, oriundos do INSS ou de qualquer outro órgão 
previdenciário, serão destinados exclusivamente ao AMPAROPREV. 

 
§ 2º. O plano de custeio do RPPS de Amparo será revisto 

anualmente, observadas as normas gerais de atuaria, objetivando manter o 
equilíbrio financeiro e atuarial do Instituto de Previdência. 

 

SEÇÃO VIII - DA ARRECADAÇÃO  E  DO RECOLHIMENTO 

                          DAS CONTRIBUIÇÕES 

Art. 20. A arrecadação e o recolhimento mensal das contribuições 
ou de outras importâncias devidas ao Regime de Previdência do Município 
deverão ser efetuados até o dia 15 do mês subseqüente ao de sua competência. 

Art. 21. O encarregado de ordenar ou de supervisionar a retenção 
e o recolhimento das contribuições dos segurados, devidas ao RPPS do 
Município criado por esta lei, que deixar de retê-las ou de recolhê-las, no prazo 
legal, será objetiva e pessoalmente responsável, na forma prevista no artigo 135, 
incisos II e III, do Código Tributário Nacional, pelo pagamento dessas 
contribuições e das penalidades cabíveis, sem prejuízo da sua responsabilidade 
administrativa, civil e penal, pelo ilícito que eventualmente tiver praticado e da 
responsabilidade do Poder, órgão autônomo, entidades da administração indireta 
a que for vinculado por essas mesmas contribuições e penalidades. 

Art. 22. Mediante acordo celebrado com o Município contendo 
cláusula em que seja autorizado, se houver inadimplência deste por prazo 
superior a 90 (noventa) dias, será efetuada a retenção do Fundo de Participação 
dos Municípios - FPM e repassado ao Instituto o valor correspondente às 
contribuições sociais e seus devidos acréscimos legais. 

Art. 23. Sobre o valor original das contribuições pagas em atraso 
incidirão os seguintes acréscimos, de caráter irrevogável: 

I - juros de 1% (um por cento) ao mês; 

II - multa de 2% (dois por cento); e  

III - atualização monetária equivalente à variação do INPC (Índice 
Nacional de Preços ao consumidor) do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística). 
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Art. 24. A falta de repasse ou do pagamento das contribuições 

previdenciárias nas épocas próprias obriga os dirigentes da autarquia a 
comunicar o fato ao Ministério da Previdência Social, para os fins do disposto no 
artigo 7º da Lei Federal 9.717/98. 

  
Art. 25.   Compete aos órgãos de Pessoal da Prefeitura, de 

suas entidades da administração indireta e da Câmara Municipal, efetuar os 
cálculos e o desconto das contribuições previdenciárias de todos os segurados, 
informando seus valores à autarquia gestora do RPPS do Município e ao órgão 
financeiro da entidade estatal.  

 
Art. 26. As folhas de pagamento dos segurados ativos, 

segurados inativos e pensionistas vinculados ao RPPS do Município, elaboradas 
mensalmente, deverão ser:  

I – distintas das folhas dos servidores enquadrados como 
segurados obrigatórios do RGPS; 

II – agrupadas por segurados ativos, inativos e pensionistas; 

III – discriminados por nome dos segurados, matrícula, cargo ou 
função;  

IV – identificadas com os valores: 

a) da remuneração bruta;  

b) das parcelas integrantes da base de contribuição;  

c) das parcelas que tenham sido incorporadas ao patrimônio 
jurídico do servidor por força de legislação municipal; 

d) da contribuição descontada da base de contribuição dos 
servidores ativos e dos benefícios, inclusive dos benefícios de responsabilidade 
do RPPS pagos pelo ente.  

§ 1º. Deverá ser elaborado resumo consolidado contendo os 
somatórios dos valores relacionados no inciso IV, acrescido da informação do 
valor da contribuição do ente municipal e do número de segurados. 

§ 2º. As folhas de pagamento elaboradas pelo ente empregador 
deverão ser disponibilizadas ao AMPAROPREV para controle e acompanhamento 
das contribuições devidas ao RPPS.  
 

Art. 27. O repasse das contribuições devidas ao RPPS do 
Município deverá ser feito por documento próprio, contendo as seguintes 
informações:  

I – identificação do responsável pelo recolhimento, competência 
a que se refere, base de cálculo da contribuição recolhida, contribuição dos 
segurados, contribuição do ente municipal, deduções de benefícios pagos 
diretamente e, se repassadas em atraso, os acréscimos; e 
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II – comprovação da autenticação bancária, recibo de depósito 
ou recibo do AMPAROPREV. 

 

§ 1º. Em caso de parcelamento deverá ser utilizado documento 
distinto para o recolhimento, identificando o termo de acordo, o número da parcela 
e a data de vencimento.  

 

§ 2º. Outros repasses efetuados ao AMPAROPREV, inclusive 
eventuais aportes ou contribuições complementares para cobertura de 
insuficiência financeira, também deverão ser efetuados em documentos distintos.  

SEÇÃO IX - DO PARCELAMENTO  DAS CONTRIBUIÇÕES 

                     PATRONAIS 
 
Art. 28. A regularização de dívidas previdenciárias poderá ser 

feita mediante parcelamento, observadas as seguintes regras: 
I – pagamento das parcelas com os mesmos acréscimos 

previstos no artigo 23 desta lei; 
II – número máximo de parcelas que observe o limite máximo de 

04 (quatro) parcelas mensais para cada competência em atraso, até o limite de 
36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, e dentro do mandato do 
Prefeito; 

III – valor de cada parcela não inferior à quantia equivalente a 
cem vezes o salário mínimo nacional;  

IV - não inclusão, no parcelamento, de eventuais valores 
correspondentes à apropriação indébita das contribuições previdenciárias 
descontadas dos servidores municipais e não repassadas ao AMPAROPREV; 

V – acordo do parcelamento acompanhado de demonstrativos 
que discriminem, por competência, os valores originários, as atualizações, os 
juros e o valor total consolidado; 

VI – aplicação sobre o valor de cada prestação mensal, por 
ocasião do pagamento, do índice de atualização e dos juros previstos no artigo 
23; 

VII – previsão, no acordo, das medidas ou sanções para os 
casos de inadimplemento das prestações ou descumprimento das demais 
prestações vencidas e não pagas; e 

VIII – vencimento da primeira parcela até o último dia útil do 
mês subseqüente ao da publicação do instrumento de acordo ou confissão de 
dívida e parcelamento. 

 
§ 1º. Não será concedido novo parcelamento enquanto não for 

quitado o anterior. 
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§ 2º. A concessão de parcelamento depende de prévia 
autorização do Conselho de Administração. 

 
§ 3º. É vedada a quitação de dívida previdenciária dos entes 

municipais mediante dação em pagamento de bens móveis ou imóveis de 
qualquer natureza, ações ou quaisquer outros títulos ou direitos. 

SEÇÃO X - DO USO DOS RECURSOS PREVIDENCIÁRIOS 
 
Art. 29. Os recursos previdenciários só poderão ser utilizados 

para o pagamento de benefícios previdenciários, com exceção: 
 
I - das despesas administrativas, respeitados os limites previstos 

nesta lei; 
II – das despesas de manutenção e conservação dos bens 

imóveis que integram o patrimônio previdenciário;  
III – dos pagamentos relativos à compensação previdenciária 

entre regimes, de que trata a Lei Federal 9.796/1999. 
 

CAPÍTULO V 
 

DOS SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS DO  
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS DO MUNICÍPIO 

 
SEÇÃO I – DOS SEGURADOS 
 
Art. 30.   São segurados obrigatórios do Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS do Município de Amparo: 
I – os servidores municipais em atividade que forem transferidos 

para o regime estatutário por força de lei municipal e passarem a ser titulares de 
cargos efetivos no Município; 

I - os servidores municipais em atividade, titulares de cargos 
efetivos no Município, nomeados pela Prefeitura Municipal, por suas autarquias 
e fundações e pela Câmara Municipal, mediante concurso público, no regime do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Amparo; e 

III - os servidores municipais inativos, aposentados pela 
Prefeitura Municipal, por suas entidades da administração indireta, pela Câmara 
Municipal, ou pelo AMPAROPREV. 

 
§ 1º. São beneficiários do RPPS os dependentes do segurado 

que recebam pensão por morte ou auxílio reclusão. 
 
§ 2°. Os servidores titulares de cargos efetivos que estejam 

exercendo ou venham a exercer, temporariamente, cargos de provimento em 
comissão, continuam vinculados ao RPPS do Município.  
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§ 3°. Na hipótese de acumulação remunerada, prevista no 
inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, o servidor mencionado neste 
artigo será segurado obrigatório em relação a cada um dos cargos ocupados. 

 
Art. 31. Não integram o Regime Próprio de Previdência Social - 

RPPS de que trata esta seção, ficando sujeitos ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS: 

I – os servidores municipais ocupantes, exclusivamente, de 
cargos de provimento em comissão; 

II - os servidores municipais contratados por prazo determinado, 
no regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  

III – os servidores municipais contratados por prazo 
indeterminado que permanecerem no regime celetista por não serem  
transferidos para o regime estatutário; 

IV - o Prefeito e o Vice-Prefeito Municipal;  
V – os Secretários Municipais; e 
VI - o Presidente da Câmara Municipal e os Vereadores. 
 
Art. 32. Permanece filiado ao RPPS de Amparo, na qualidade 

de segurado, o servidor ativo, titular de cargo efetivo, que estiver: 
I – cedido, com ou sem ônus para o cessionário, para outro 

órgão ou entidade da Administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios; 

II – afastado ou licenciado temporariamente do cargo, sem 
recebimento de subsídio, vencimento ou remuneração do Município; ou 

III – afastado para cumprimento de mandato eletivo. 
 
Parágrafo único. A contagem do tempo de afastamento ou 

licença sem remuneração, para fins de aposentadoria, será feita se houver 
contribuição facultativa do servidor, na forma prevista nesta lei. 

 
 
SEÇÃO II - DOS DEPENDENTES 
 
Art. 33.  São beneficiários do Regime Próprio de Previdência 

Social – RPPS, na qualidade de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental 
que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; 

II – os pais; ou 
III – o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 
 
§ 1º. Os dependentes indicados em um mesmo inciso deste 

artigo concorrem em igualdade de condições. 
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§ 2º. A existência de dependente indicado em qualquer um dos 
incisos deste artigo exclui do direito às prestações os indicados nos incisos 
subsequentes. 

 
§ 3º. Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I deste 

artigo, mediante declaração escrita do segurado, comprovada a dependência 
econômica na forma a ser estabelecida em regulamento, o enteado e o menor 
que esteja sob sua tutela e não possua bens suficientes para o próprio sustento 
e educação. 

 
§ 4º. O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos 

filhos do segurado mediante apresentação de termo de tutela. 
 
§ 5º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que 

mantenha união estável com o segurado ou a segurada. 
 
§ 6º. Considera-se união estável aquela verificada entre o 

homem e a mulher, como entidade familiar e com vida sob o mesmo teto, 
quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou 
tenham prole em comum, enquanto não se separarem. 

 
§ 7º. A união entre pessoas do mesmo sexo equipara-se à 

união estável para os fins desta lei. 
 
§ 8º. A dependência econômica das pessoas de que trata o 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada com documentos, na 
forma a ser prevista em regulamento. 

 
§ 9º. A invalidez dos dependentes é verificada mediante exame 

médico a cargo do AMPAROPREV. 
 
§ 10.  A inscrição dos segurados é automática, a partir do 

exercício do cargo efetivo pelo servidor, e a dos seus dependentes será feita 
pelo segurado, a qualquer tempo, observadas as formalidades e documentos a 
serem previstos em regulamento. 

 
§ 11. Ocorrendo o falecimento do segurado sem que tenha feito 

a inscrição dos dependentes, a estes será lícito promovê-la. 
 
§ 12. A união estável existente entre o segurado e sua 

companheira deve ser comprovada com documentos na forma a ser prevista em 
regulamento, não se admitindo documentos produzidos na época em que se 
pretende inscrever o dependente. 

 
§ 13. Em hipótese alguma será considerada dependente a 

companheira ou companheiro de segurado(a) casado(a). 
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§ 14. A inscrição dos dependentes a que se referem os incisos II 
e III deste artigo só pode ser feita se não houver dependentes preferenciais 
inscritos. 

 
§ 15. Dependentes preferenciais, para efeitos do parágrafo 

anterior, são aqueles a que se refere o inciso I deste artigo. 
 
§ 16. O dependente inválido pensionista está obrigado, sob pena 

de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico bienalmente, a cargo 
do AMPAROPREV, exame esse que será realizado na residência do beneficiário 
quando o mesmo não puder se locomover. 

 
§ 17. A inscrição de dependentes no RPPS, para efeito de 

percepção dos benefícios previdenciários previstos nesta lei deverá ser objeto de 
regulamento.                                                                                                                                                                               
 

  SEÇÃO III – DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO 
 
Art. 34. A perda da qualidade de segurado importa na 

caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  
 
Art. 35. Perderá a qualidade de segurado, para todos os efeitos, 

o servidor cujo vínculo jurídico de trabalho subordinado à Prefeitura Municipal, 
às entidades da administração indireta ou à Câmara Municipal, for extinto, o que 
se dará na ocorrência das seguintes hipóteses: 

I – falecimento; 
II – exoneração; ou 
III – demissão.  
 
Parágrafo único. Não perde a qualidade de segurado o 

servidor que se afastar do exercício de seu cargo, com prejuízo de vencimentos, 
sem se desligar do mesmo, e não optar pelo pagamento de contribuições 
previdenciárias na qualidade de contribuinte facultativo.  

 
Art. 36. A perda da condição de segurado prevista nos incisos II 

e III do artigo anterior implica o automático cancelamento da inscrição de seus 
dependentes. 

 
Art. 37. A perda da qualidade de segurado não ensejará a 

devolução das contribuições recolhidas ao AMPAROPREV, assegurada a 
contagem de tempo de contribuição para efeito de concessão de benefício por 
outro regime previdenciário. 

 
SEÇÃO IV – DA PERDA DA QUALIDADE DE DEPENDENTE 
 
Art. 38. A perda da qualidade de dependente ocorre: 
I - para o cônjuge: 
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a)  pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for 
assegurada a prestação de alimentos; 

b) pela anulação judicial do casamento; 
c)  pelo óbito; ou 
d) por sentença transitada em julgado;   

II - para a companheira, quando cessar a união estável, 
enquanto não lhe for garantida a prestação de alimentos;  

III - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao 
completarem 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se inválidos, e pela 
emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for 
decorrente de colação de grau científico em curso de nível superior; 

IV - para os dependentes em geral: 
a)  pela cessação da invalidez;  
b) pelo falecimento;  
c)  pela cessação da tutela; 
d) pela cessação da dependência econômica e financeira; 

ou  
e)  pela perda da qualidade de segurado por aquele de 

quem depende, exceto na hipótese de falecimento do segurado. 
 

CAPÍTULO VI 
 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS DO  
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

 
 

SEÇÃO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
                   
Art. 39. O Regime Próprio de Previdência Social do Município 

de Itu compreende a concessão dos seguintes benefícios: 
I – ao segurado: 
a) aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade; 
b) aposentadoria voluntária por idade; 
c) aposentadoria por invalidez permanente; 
d) aposentadoria compulsória; 
e) auxílio doença; 
f) salário maternidade;  
g) salário-família; e  
h) gratificação natalina aos aposentados. 
 
II – ao dependente: 
a) pensão por morte; 
b) gratificação natalina aos pensionistas; e 
c) auxílio reclusão.  

 
§ 1º. Os benefícios serão concedidos nos termos definidos nesta 

lei, observadas, no que couber, as normas previstas na Constituição Federal, no 
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Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Amparo, no Estatuto do 
Magistério Municipal de Itu, no Estatuto da Guarda Civil Municipal de Itu e na 
legislação infraconstitucional. 

 
§ 2º. Aplicar-se-á a legislação federal que regula o Regime Geral 

de Previdência Social – RGPS nos casos de eventuais omissões desta lei ou dos 
seus regulamentos. 

 
§ 3º. O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, 

dolo ou má-fé, implicará na devolução do valor total auferido, com juros de 1% (um 
por cento) ao mês e com atualização segundo a variação do INPC do IBGE, sem 
prejuízo da ação penal cabível. 

 
SEÇÃO II - DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
                 TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE 
 
Art. 40. A aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e 

por idade será concedida ao segurado, com proventos calculados na forma do 
artigo 104 e seus §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 9º e inciso II do § 10, desde que o 
servidor cumpra, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
homem;  

II – cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se 
mulher; 

III – tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço 
público; 

IV – tempo mínimo de cinco anos de exercício do cargo efetivo em 
que se dará a aposentadoria. 

 
Parágrafo único. O servidor de que trata este artigo que tenha 

completado as exigências para aposentadoria voluntária, e que opte por 
permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao 
valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória, que será pago pelo ente de direito público interno do 
Município ao qual estiver vinculado o servidor, observadas as regras estabelecidas 
pelo artigo 225.   

 
Art. 41.  Os requisitos de idade e de tempo de contribuição 

previstos no artigo anterior serão reduzidos em cinco anos para o professor que 
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, 
observados os seguintes critérios e requisitos:  

 

I - funções de magistério são aquelas exercidas por professor na 
educação infantil, no ensino fundamental e médio, além da ascensão aos cargos 
de direção de unidade escolar, de coordenação e assessoramento pedagógico, 
desde que exercidos em unidade regular de ensino;  
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II - Considera-se ascensão para disposto no inciso anterior, a 
nomeação para o cargo em comissão, função comissionada ou designação de 
função, de servidor ocupante do cargo de provimento efetivo de professor, para o 
exercício das seguintes funções: 

 
a) coordenação pedagógica, com a finalidade de oferecer 

condições para que os professores possam trabalhar as propostas curriculares de 
forma coletiva, facilitando e auxiliando o professor no aprofundamento do 
conhecimento, na reflexão e crítica de suas práticas; 

 
b) assessoramento pedagógico, com o objetivo de  acompanhar, 

orientar e assessorar as unidades escolares nas demandas junto aos órgãos 
centrais, na elaboração e execução da matriz curricular, do calendário escolar e 
demais documentos necessários e de interesse da escola; e 

 
c) direção escolar, com a finalidade de gerir a unidade escolar, 

de modo a assegurar as condições e recursos necessários ao pleno 
desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem, na perspectiva de 
favorecer o constante aprimoramento da proposta educativa e execução das 
inerentes ações. 

 
§ 1º. Os cargos e funções constantes do quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Itu, que correspondam às funções de direção escolar, de 
coordenação e de assessoramento pedagógico serão relacionados em decreto do 
Executivo Municipal. 

 

§ 2º. É vedada a conversão de tempo de serviço de magistério, 
exercido em qualquer época, em tempo de serviço comum e vice-versa. 

 
§ 3º. Não serão computados como tempo de magistério os 

períodos de afastamento para tratar de interesse particular e de gozo de auxílio 
doença. 

  
§ 4º. O servidor readaptado que exercer as atividades a que se 

referem o caput e seus incisos e alíneas tem direito à redução da idade mínima e 
do tempo mínimo de contribuição para se aposentar. 

 
SEÇÃO III 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

Art. 42. É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados  
para a concessão de aposentadoria aos segurados do RPPS de Amparo, 
ressalvados os casos previstos nesta sessão e em Lei Complementar Federal que 
vier a ser editada.  

 
Art. 43. Até que seja editada Lei Complementar Federal dispondo 

sobre a aposentadoria especial em favor dos servidores públicos, titulares de 
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cargos efetivos, que exerçam atividades exclusivamente sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, aplicam-se a eles, no que 
couber, as regras do Regime Geral da Previdência Social - RGPS sobre a 
aposentadoria especial de que trata o artigo 40, § 4º, inciso III, da Constituição 
Federal, observadas as orientações ou instruções normativas do Ministério da 
Previdência Social. 

 
§ 2º. A comprovação do exercício de atividades sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, será feita: 
 
I - mediante a apresentação do competente Perfil Profissiográfico 

Previdenciário – PPP, e outros documentos exigidos pelo Ministério da 
Previdência Social, quando a atividade abranger período de trabalho subseqüente 
ao início da vigência desta lei; e/ou 

 
II – mediante a apresentação de documento comprobatório da 

atividade especial emitido pela entidade previdenciária a que esteve vinculado o 
servidor, quando a atividade abranger período de trabalho anterior ao início da 
vigência desta lei. 

 
Art. 44. Será concedida, voluntariamente, aposentadoria especial 

ao servidor integrante da Guarda Civil Municipal, independentemente da idade: 
 
I - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, qualquer que seja a 
natureza dos serviços prestados; e 

 
II - voluntariamente, independentemente da idade: 
 
a) após 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo 

menos, 20 (vinte) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial, se 
homem; e 

 
b) Após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, 

pelo menos, 15 (quinze) anos de exercício em cargo de natureza estritamente 
policial, se mulher. 

 
§ 1º. Para fins do disposto neste artigo, considera-se exercício 

em cargo de natureza estritamente policial, a função exercida na carreira da 
Guarda Civil Municipal, na atividade de policiamento ostensivo, com o objetivo de 
manter a segurança pública, mediante utilização contínua de arma de fogo. 

 
§ 2º. Os requisitos de que trata este artigo são os mesmos 

definidos na Lei Complementar Federal n.º 51/85, com a alteração dada pela Lei 
Complementar Federal n.º 144, de 15 de maio de 2014. 

 
Art. 45. Enquanto não for prevista em lei complementar federal a 
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aposentadoria especial em favor do servidor público deficiente, esse benefício só 
poderá ser concedido em favor do servidor amparado por mandado de injunção,   
respeitadas as regras definidas em orientação ou instrução normativa do 
Ministério da Previdência Social. 

 
Art. 46. Os proventos da aposentadoria especial de que tratam  o 

artigo 43, o artigo 44 e seus incisos I e II, e o artigo e 45 desta lei, serão integrais, 
calculados sobre a média remuneratória e reajustados anualmente pela variação 
do INPC do IBGE, na mesma época de reajuste dos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social, nos termos do artigo 104 e seus §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 9º e 
inciso II do § 10, e do artigo 109 e seus parágrafos, todos desta Lei. 

 
SEÇÃO IV - DA APOSENTADORIA 
                      VOLUNTÁRIA POR IDADE 

 
Art. 47. A aposentadoria voluntária por idade será concedida ao 

segurado, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na 
forma do artigo 104 e seus §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 9º e inciso II do § 10, desde 
que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço 
público; 

II – tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria; 

III – sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos 
de idade, se mulher. 

 
SEÇÃO V - DA APOSENTADORIA POR 
                    INVALIDEZ PERMANENTE 
 
Art. 48.  A aposentadoria por invalidez permanente será 

concedida ao segurado que, em exame médico-pericial, for considerado definitiva 
e totalmente incapaz para o exercício das atribuições de seu cargo e para o 
serviço público em geral, não sendo possível a sua readaptação em outras 
funções, ou a sua reabilitação para voltar a exercê-las, em decorrência de doença 
comum, acidente em serviço, moléstia profissional, doença grave, contagiosa ou 
incurável. 

 
Parágrafo único. A aposentadoria por invalidez permanente será 

concedida de ofício ou a requerimento do servidor. 
 
Art. 49.  Os proventos da aposentadoria serão pagos ao segurado 

enquanto o mesmo permanecer incapacitado para o trabalho, em decorrência das 
situações a que se refere o artigo anterior. 

 
Art. 50.  A aposentadoria por invalidez independe de prévia 

concessão de auxílio-doença ou de licença remunerada para tratamento de saúde, 
mas o servidor que completar 2 (dois) anos ininterruptos de afastamento do 
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serviço por motivo de doença será submetido à perícia do AMPAROPREV, para 
eventual aposentadoria por invalidez permanente.    

 
Art. 51.  Quando o segurado estiver em gozo de auxílio-doença 

ou de licença para tratamento de saúde, a aposentadoria por invalidez só poderá 
ser concedida se a perícia médica do RPPS, a cargo de junta médica de 3 (três) 
profissionais, concluir, com segurança, que há incapacidade total e permanente do 
servidor para retornar ao serviço ativo, e que é  impossível a sua readaptação, 
reabilitação ou recuperação. 

§ 1° - O servidor que não estiver em condições de reassumir 
plenamente todas as atribuições de seu cargo, mas não estiver incapacitado 
definitivamente para o serviço público, poderá retornar ao exercício de seu cargo 
com restrições ou ser readaptado para exercer cargo ou funções compatíveis com 
a sua capacidade física e mental. 

§ 2° - O lapso compreendido entre a data de término do auxílio-
doença e a data de publicação do ato da aposentadoria será considerado como 
de prorrogação do auxílio doença. 

 
Art. 52.  A doença ou lesão de que o segurado já era portador, ao 

filiar-se ao Regime Próprio de Previdência Social, não lhe conferirá direito a 
aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

 
Art. 53. O aposentado por invalidez, enquanto não completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos de idade, se 
mulher, está obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a 
exame médico bienalmente, a cargo do AMPAROPREV, exame esse que será 
realizado na residência do beneficiário quando o mesmo não puder se locomover. 

 
Art. 54. Os proventos da aposentadoria por invalidez permanente 

serão proporcionais ao tempo de contribuição, exceto quando decorrentes de 
acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável. 

 
§ 1º.  São consideradas doenças graves, contagiosas ou 

incuráveis, para os efeitos do disposto neste artigo, as seguintes moléstias: 
I – tuberculose ativa; 
II – alienação mental; 
III – esclerose múltipla; 
IV – neoplasia maligna; 
V – cegueira; 
VI – hanseníase; 
VII – cardiopatia grave; 
VIII – doença de Parkinson; 
IX – paralisia irreversível e incapacitante; 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: U

7I7-0U
49-4A

Y
I-2M

E
R



23 

 

X – espondiloartrose anquilosante; 
XI – nefropatia grave; 
XII – estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante);  
XIII – Síndrome de Imunodeficiência Adquirida – AIDS; 
XIV – contaminação por radiação; 
XV – fibrose cística (mucoviscidose); e 
XVI - hepatopatia grave. 
 

§ 2º. Os proventos serão calculados na forma do artigo 104 e 
seus §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 9º e inciso II do § 10. 

 
§ 3º. O cálculo dos proventos da aposentadoria por invalidez 

permanente nos termos do parágrafo anterior, e o seu reajuste de conformidade 
com o artigo 109 e seus parágrafos desta lei, só se aplicam aos servidores que 
ingressaram no serviço público a partir de 31 de dezembro de 2003. 

 
Art. 55. O pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez 

decorrente de alienação mental somente será feito ao curador do segurado, 
condicionado à apresentação do termo de curatela, ainda que provisório. 

 
Art. 56. A aposentadoria por invalidez será cancelada quando se 

comprovar que o aposentado voltou a trabalhar, exercendo atividade remunerada 
ou não, hipótese em que este será obrigado a restituir as importâncias 
indevidamente recebidas a título de aposentadoria, a partir da data em que voltou 
ao trabalho. 

 
Art. 57. Em caso de recuperação do aposentado por invalidez, o 

benefício será revogado se a recuperação tiver ocorrido antes de o servidor ter 
completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) 
anos de idade, se mulher. 

 
§ 1º. Se houver a recuperação total do aposentado, a entidade 

estatal à qual o mesmo estava vinculado se obriga a revertê-lo ao serviço ativo, na 
mesma data da revogação do benefício. 

 
§ 2º. Se houver a recuperação parcial do aposentado e for 

possível o seu retorno ao trabalho mediante readaptação para desempenhar parte 
das atribuições de seu cargo ou para exercer outras atribuições no serviço público 
municipal, mais compatíveis com a sua capacidade, a critério da perícia médica, a 
entidade estatal se obriga a revertê-lo ao serviço ativo, e promover a sua 
readaptação. 

 
Art. 58. Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do 

cargo, que se relacione, direta ou indiretamente, com as atribuições deste, 
provocando lesão corporal ou mental que cause a perda ou a redução, permanente 
ou temporária, da capacidade para o trabalho. 
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§ 1º.  Equipara-se a acidente em serviço: 
I – o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a 

causa única, haja contribuído diretamente para a redução ou perda da sua 
capacidade laboral, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua 
recuperação; 

II – o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do 
trabalho, em conseqüência de:  

a) ato de agressão por companheiro de serviço ou terceiro, não 
provocado pelo segurado, no exercício do cargo;  

b) ato de sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 
companheiro de serviço; 

c) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de 
disputa relacionada ao serviço; 

d) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro 
ou de companheiro de serviço; 

e) ato de pessoa privada do uso da razão; e 
f) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou 

decorrentes de força maior; 
III – a doença proveniente de contaminação acidental do segurado 

no exercício do cargo; e 
IV – o sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de 

serviço: 
a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado 

ao cargo; 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município 

para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito; 
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo, quando financiada 

pelo Município, dentro de seus planos para melhor capacitação de seus servidores, 
independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de 
propriedade do segurado; e 

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste 
para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de 
propriedade do segurado. 

 
§ 2º. Nos períodos destinados a refeição ou descanso o servidor é 

considerado no exercício do cargo. 
 
 

SEÇÃO VI - DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
                    
 
Art. 59.  A aposentadoria compulsória será concedida de ofício ao 

segurado que atingir a idade de 70 (setenta) anos, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, calculados na forma do artigo 104e seus §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 
5º, 6º, 9º e inciso II do § 10. 
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Art. 60.  A aposentadoria compulsória terá início no dia seguinte 
àquele em que o segurado atingir a idade limite de permanência no serviço público 
municipal. 

 
SEÇÃO VII – DO AUXÍLIO DOENÇA 

 
Art. 61. O auxílio doença será devido ao segurado que ficar 

incapacitado para a atividade de seu cargo por mais de quinze dias consecutivos.  
 
§ 1º. Não será devido auxílio doença ao segurado que se 

inscrever como tal no regime próprio de previdência social já portador de doença 
ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício, salvo quando a 
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença 
ou lesão. 

 
§ 2º. Será devido auxílio doença ao segurado facultativo quando 

ele sofrer acidente de qualquer natureza, desde que esteja recolhendo 
regularmente suas contribuições ou recolha as contribuições em atraso.  

 
§ 3º. A concessão do auxílio doença dependerá de prévia 

submissão do segurado à perícia médica do AMPAROPREV. 

  
§ 4º. Quando o afastamento do servidor for decorrente de 

acidente de serviço, o encaminhamento do segurado à perícia médica do 
AMPAROPREV pelo ente de direito público ao qual o segurado estiver vinculado, 
deverá vir acompanhado do documento comprobatório dessa situação, devendo o 
ato de concessão do auxílio doença consignar, expressamente, que o benefício é 
decorrente de acidente em serviço. 

 
Art. 62. O auxílio doença consiste em renda mensal 

correspondente à totalidade da última base de contribuição do servidor. 
OU 
Art. 62. O auxílio doença consiste em renda mensal 

correspondente à totalidade do último padrão de vencimento da servidora, 
acrescida da média aritmética simples das vantagens pecuniárias sujeitas a 
contribuição nos últimos 12 (doze) meses, excluindo-se o décimo terceiro salário 
e outras parcelas que sejam percebidas uma única vez por ano. 

 
§ 1º. Caso a servidora não possua 12 (doze) meses de 

contribuição para o cálculo das médias das vantagens sujeitas a contribuição, 
será considerada a média das vantagens dos meses de efetiva contribuição. 

 
§ 2º. O auxílio-doença poderá ser pago diretamente pelo 

AMPAROPREV ou pelo ente municipal mediante desconto do seu custo da 
contribuição patronal. 
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§ 3º.  Quando o benefício for pago pelo ente municipal o 
pagamento dependerá de remessa ao ente, pelo AMPAROPREV, da relação dos 
beneficiários e dos valores dos respectivos benefícios. 

    
§ 3º. Sempre que houver alteração dos níveis dos vencimentos 

dos servidores ou concessão de qualquer vantagem permanente de caráter geral, 
o benefício estender-se-á ao servidor em gozo de auxílio doença.  

OU 
§ 4º. O auxílio doença será reajustado na mesma data e pelos 

mesmos índices utilizados para o reajuste geral dos servidores municipais em 
atividade, não se aplicando a concessão de qualquer vantagem, abono, promoção 
ou progressão, após o afastamento da servidora. 

 
§ 4º. O ente de direito público ao qual o segurado estiver 

vinculado fica obrigado a fornecer ao AMPAROPREV, em tempo hábil, a 
documentação que comprove a última base de contribuição ou a média das 
contribuições a que se refere o “caput”.  

OU 
§ 5º. O ente de direito público ao qual a segurada estiver 

vinculada fica obrigado a fornecer ao AMPAROPREV, em tempo hábil, a 
documentação que comprove as últimas 12 (doze) bases de contribuição da 
servidora, para fins de cálculo do valor do benefício. 

 
§ 6º. O valor do benefício do primeiro e do último pagamento, 

após a alta médica, será calculado de forma a corresponder ao valor da base de 
contribuição por dia de afastamento.  

 
§ 7º. Será devido, juntamente com a última parcela, em cada 

exercício, a Gratificação Natalina anual correspondente ao auxílio doença, 
proporcional ao período de duração do benefício.  

 
Art. 63. Durante os primeiros quinze dias consecutivos de 

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao Município, às suas 
entidades da administração indireta e à Câmara Municipal, pagar ao servidor a 
sua remuneração. 

 
§ 1º. Quando a incapacidade ultrapassar quinze dias 

consecutivos, o segurado será encaminhado à perícia médica do AMPAROPREV. 
 
§ 2º. Se o segurado afastar-se do serviço durante 15 (quinze) dias 

por motivo de doença, retornando à atividade no décimo sexto dia e se dela voltar 
a se afastar pela mesma doença, dentro de 60 (sessenta) dias desse retorno, fará 
jus ao auxílio doença a partir do novo afastamento. 

 
§ 3º. Quando o servidor se afastar por períodos inferiores a 15 

(quinze) dias, sempre que a soma desses períodos ultrapassar a 15 (quinze) dias 
de afastamento, dentro do interregno de 60 (sessenta) dias, os primeiros 15 
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(quinze) dias intercalados serão custeados pela entidade a que estiver ele 
vinculado, fazendo jus ao auxílio doença a partir do 16º (décimo sexto) dia. 

 
Art. 64. O AMPAROPREV deverá processar de ofício o benefício 

quando tiver ciência da incapacidade do segurado, ainda que este não tenha 
requerido auxílio-doença. 

 
Art. 65. O segurado em gozo de auxílio doença está obrigado, 

independentemente de sua idade, e sob pena de suspensão do benefício, a 
submeter-se a exame médico a cargo do AMPAROPREV, sempre que for 
convocado. 

 
Art. 66.  Ressalvada a recomendação da perícia médica, o 

servidor em gozo de benefício de auxílio doença por 24 (vinte e quatro) meses  
será submetido à junta médica para fins de aposentadoria por invalidez total e 
permanente, alta, readaptação ou prorrogação do auxílio doença. 

 
Art. 67. O auxílio doença cessa pela recuperação da capacidade 

para o trabalho ou pela transformação do benefício em aposentadoria por 
invalidez permanente. 

 
Parágrafo único. Na hipótese de recuperação total do servidor 

ele deverá retornar ao exercício das atribuições de seu cargo. 
 
Art. 68. Se houver a recuperação parcial do segurado em gozo de 

auxílio doença e a perícia médica concluir que é possível o seu retorno ao serviço 
público municipal, ela deverá indicar: 

I – Se o servidor está em condições de desempenhar as 
atribuições de seu cargo com restrições, apontando quais são essas restrições; 

II – Se o servidor não está em condições de desempenhar as 
atribuições de seu cargo, mas está apto para exercer outras atividades no serviço 
público municipal, mais compatíveis com a sua capacidade laboral, mediante 
processo de readaptação. 

 
Parágrafo único. Na hipótese do inciso I deste artigo a entidade 

estatal deve cumprir as recomendações da perícia e no caso do inciso II se obriga 
a promover a readaptação do servidor no serviço público municipal, nos termos 
do Estatuto do Servidor. 

 
Art. 69. O segurado em gozo de auxílio doença, insuscetível de 

recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de 
reabilitação profissional, a cargo da entidade estatal, para exercício mitigado das 
funções de seu cargo, de outras funções ou de outro cargo no serviço público, 
mediante processo de readaptação, não cessando o benefício até que seja dado 
como habilitado para o desempenho dessa nova função ou desse novo cargo. 
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Parágrafo Único. Quando o segurado não puder ser readaptado, 
reabilitado ou recuperado no serviço público municipal, será aposentado por 
invalidez total e permanente. 

 
Art. 70. O benefício do auxílio doença será suspenso quando o 

segurado for encontrado exercendo qualquer atividade incompatível com o 
tratamento de sua doença, ou tiver procedimento que demonstre estar capacitado 
para trabalhar no serviço público municipal, assegurada a defesa do servidor. 

 
§ 1º. Na hipótese deste artigo e sempre que o benefício do auxílio 

doença for obtido mediante fraude, devidamente comprovada, o servidor ficará 
sujeito: 

I - À aplicação de multa de valor correspondente a uma base de 
contribuição do segurado, e 

II – À restituição das importâncias indevidamente recebidas a 
título de auxílio doença, a partir da data em que voltou a trabalhar. 

§ 2º. A multa a que se refere o § 1º deste artigo será imposta pelo 
AMPAROPREV, assegurada a defesa do segurado. 

 
§ 3º. O pagamento da multa e a restituição do benefício indevido 

a que se refere o § 1º deste artigo serão efetuados mediante desconto em folha 
de pagamento, parceladamente, até o limite de 20% (vinte por cento) da 
remuneração bruta do servidor. 

 
Art. 71. A concessão do auxílio doença será regulamentada por 

Resolução do Conselho de Administração. 
 

SEÇÃO VIII – DO SALÁRIO MATERNIDADE 
 
Art. 72. O salário maternidade é devido à segurada durante cento 

e vinte dias, a partir do 8º (oitavo) mês de gestação, podendo ser prorrogado na 
forma prevista no § 1º deste artigo. 

 
§ 1º. Em casos excepcionais os períodos de repouso anterior e 

posterior ao parto podem ser aumentados de mais duas semanas, mediante 
atestado médico específico fornecido pelo serviço médico do AMPAROPREV ou 
por profissional por ele credenciado.  

 
§ 2º. Em caso de parto antecipado ou de nascimento sem vida, a 

segurada terá direito aos 120 (cento e vinte) dias de licença. 
 
§ 3º. A segurada terá direito ao salário maternidade 

correspondente a duas semanas, em caso de aborto não criminoso. 
 
§ 4º. Será devido, juntamente com a última parcela, em cada 

exercício, o abono anual correspondente ao salário maternidade, proporcional ao 
período de duração do benefício. 
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§ 5º. O benefício será concedido mediante apresentação de 

atestado médico que comprove que a servidora é gestante, ou mediante 
apresentação de certidão de nascimento recente de filho da servidora.  

 
Art. 73. O salário maternidade de 120 dias é devido à segurada 

que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança com idade de 
até 12 anos. 

 
§ 1º. O salário maternidade é devido à segurada 

independentemente de a mãe biológica ter recebido o mesmo benefício quando 
do nascimento da criança. 

 
§ 2º. O salário maternidade não é devido quando o termo de 

guarda não contiver a observação de que é para fins de adoção ou só contiver o 
nome do cônjuge ou companheiro. 

 
§ 3º. Para a concessão do salário maternidade é indispensável 

que conste da nova certidão de nascimento da criança, ou do termo de guarda, o 
nome da segurada adotante ou guardiã, bem como, deste último, tratar-se de 
guarda para fins de adoção. 

 
§ 4º. Quando houver adoção ou guarda judicial para adoção de 

mais de uma criança, é devido um único salário maternidade relativo à criança de 
menor idade. 

 
Art. 74. O salário maternidade consistirá em renda mensal 

correspondente à totalidade da última base de contribuição da servidora. 
OU 
 
Art. 74. O salário maternidade consiste em renda mensal 

correspondente à totalidade do último padrão de vencimento da servidora, 
acrescida da média aritmética simples das vantagens pecuniárias sujeitas a 
contribuição nos últimos 12 (doze) meses, excluindo-se o décimo terceiro salário 
e outras parcelas que sejam percebidas uma única vez por ano. 

 
§ 1º. Caso a servidora não possua 12 (doze) meses de 

contribuição para o cálculo das médias das vantagens sujeitas a contribuição, 
será considerada a média das vantagens dos meses de efetiva contribuição. 

 
§ 2º. O salário maternidade poderá ser pago diretamente pelo 

AMPAROPREV ou pelo ente municipal mediante desconto do seu custo da 
contribuição patronal. 
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§ 3º.  Quando o benefício for pago pelo ente municipal o 
pagamento dependerá de remessa ao ente, pelo Instituto de Previdência, da 
relação dos beneficiários e dos valores dos respectivos benefícios. 

 
§ 3º. O ente de direito público ao qual a segurada estiver 

vinculada fica obrigado a fornecer ao AMPAROPREV, em tempo hábil, a 
documentação que comprove a última base de contribuição da servidora. 

OU 
§ 4º. O ente de direito público ao qual a segurada estiver 

vinculada fica obrigado a fornecer ao AMPAROPREV, em tempo hábil, a 
documentação que comprove as últimas 12 (doze) bases de contribuição da 
servidora, para fins de cálculo do valor do benefício. 

 
§ 5º. O salário maternidade será reajustado na mesma data e 

pelos mesmos índices utilizados para o reajuste geral dos servidores municipais 
em atividade, não se aplicando a concessão de qualquer vantagem, abono, 
promoção ou progressão, após o afastamento da servidora. 

 
§ 6º. Será devida, juntamente com a última parcela, em cada 

exercício, a Gratificação Natalina correspondente ao salário maternidade, 
proporcional ao período de duração do benefício.  

 
 
Art. 75. No caso de acumulação permitida de cargos públicos, a 

participante fará jus ao salário maternidade relativo a cada cargo ou emprego, se 
ambos forem remunerados pelos entes públicos nos quais a segurada estiver 
vinculada. 

 
Art. 76. Nos meses de início e término da licença maternidade da 

segurada, o benefício será proporcional aos dias de afastamento do serviço. 
 
Art. 77. O salário maternidade não pode ser acumulado com 

benefício por incapacidade. 
 
Parágrafo Único. Quando ocorrer incapacidade em 

concomitância com o período de pagamento do salário maternidade, o benefício 
por incapacidade, conforme o caso, deverá ser suspenso enquanto perdurar o 
referido pagamento, ou terá sua data de início adiada para o primeiro dia seguinte 
ao término do período de cento e vinte dias. 

 
SEÇÃO IX – DO SALÁRIO FAMÍLIA 
 
Art. 78. O salário família será devido, mensalmente, aos 

servidores ativos e inativos, nas mesmas bases e nos exatos valores 
estabelecidos para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na proporção 
do respectivo número de filhos ou equiparados, menores de quatorze anos ou 
inválidos, não sendo incorporável aos vencimentos ou a qualquer outro benefício. 
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§ 1º. Quando o pai e a mãe forem segurados, ambos perceberão 

o benefício. 
 
§ 2º. O salário família será pago pelo ente municipal, que 

descontará o seu custo da contribuição patronal. 
 
Art. 79. O salário família será dividido proporcionalmente ao 

número de filhos sob guarda, em caso de participantes separados de fato ou 
judicialmente. 

 
Art. 80. O pagamento do salário família será devido a partir da 

data da apresentação da certidão de nascimento do filho ou da documentação 
relativa ao equiparado, estando condicionado à apresentação anual de atestado 
de vacinação obrigatória, até seis anos de idade, e de comprovação semestral de 
freqüência à escola do filho ou equiparado a partir dos sete anos de idade. 

 
§ 1º. Se o participante não apresentar o atestado de vacinação 

obrigatória e a comprovação de freqüência escolar do filho ou equiparado, nas 
datas definidas pela AMPAROPREV, o benefício do salário família será suspenso 
até que a documentação seja apresentada. 

 
§ 2º. Não é devido o salário família no período entre a suspensão 

do benefício motivada pela falta de comprovação da freqüência escolar e a sua 
reativação, salvo se provada a freqüência escolar regular no período. 

 
§ 3º. A comprovação de freqüência escolar será feita mediante 

apresentação de documento emitido pela escola, na forma da legislação própria, 
em nome do aluno, onde conste o registro de freqüência regular ou de atestado 
do estabelecimento de ensino comprovando a regularidade da matrícula e a 
freqüência escolar do aluno. 

 
Art. 81. A invalidez do filho ou equiparado, maior de quatorze 

anos de idade, deve ser verificada em exame médico-pericial a cargo do 
AMPAROPREV. 

 
Art. 82. Ocorrendo divórcio, separação judicial, separação de fato 

dos pais ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou, ainda, perda do 
pátrio poder, o salário família passará a ser pago diretamente àquele a cujo cargo 
ficar o sustento do menor ou invalido ou à pessoa indicada em decisão judicial. 

 
Art. 83. O direito ao salário família cessa automaticamente: 
 
I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao 

do óbito; 
II - quando o filho ou equiparado completar quatorze anos de 

idade, salvo se inválido, a contar do mês seguinte ao da data do aniversário; ou  
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III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado 
inválido, a contar do mês seguinte ao da cessação da incapacidade. 

 
Art. 84. Para efeito de concessão e manutenção do salário 

família, o participante deve firmar termo de responsabilidade comprometendo-se 
comunicar ao órgão da Administração Direta ou Indireta, à Câmara Municipal ou, 
ainda, ao AMPAROPREV, conforme o caso, qualquer fato ou circunstância que 
determine a perda do direito ao benefício, ficando sujeito, em caso do não 
cumprimento, às sanções penais e administrativas consequentes. 

 
Art. 85. A falta de comunicação oportuna do fato que implique 

cessação do salário família, bem como a prática, pelo participante, de fraude de 
qualquer natureza para o seu recebimento, autoriza o AMPAROPREV a 
descontar dos pagamentos de cotas devidas com relação a outros filhos ou, na 
falta delas, dos vencimentos do participante ou da renda mensal do seu benefício, 
o valor das cotas indevidamente recebidas. 

 
SEÇÃO IX – DA GRATIFICAÇÃO NATALINA 
 
Art. 86.  A gratificação natalina será devida ao segurado 

aposentado e ao pensionista que, durante o ano, tenha recebido aposentadoria ou 
pensão por morte. 

 
§ 1º. Aos beneficiários do auxílio doença, do salário maternidade 

e do auxílio reclusão também será devida a gratificação natalina, 
proporcionalmente aos meses em que tiverem recebido o benefício previdenciário 
do AMPAROPREV. 

 
§ 2º. A fração superior a 15 (quinze) dias será considerada como  

mês integral. 
 
Art. 87.  A gratificação natalina corresponderá ao valor do 

benefício mensal a que faz jus o segurado ou o pensionista. 
 
§ 1º. A gratificação natalina anual será concedida em dezembro 

de cada ano, até o dia 20. 
 
§ 2º. O pagamento da metade da gratificação natalina anual será 

antecipado para o mês de julho em favor dos aposentados e pensionistas. 
 
SEÇÃO XI - DA PENSÃO POR MORTE 
 
Art. 88. A pensão por morte será devida ao conjunto dos 

dependentes enumerados no artigo 33 e seus parágrafos, do segurado que 
falecer, aposentado ou em atividade. 

 
Parágrafo único. A pensão por morte não será devida: 
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I - quando a relação de dependência for obtida fraudulentamente, 
com o único objetivo de lesar o RPPS do Município; e 

II – quando o dependente for condenado pela prática de crime 
doloso de que tenha resultado a morte do segurado. 

 
Art. 89. A concessão do benefício de pensão por morte, em favor 

dos dependentes do segurado, será equivalente: 
I – ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o 

limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal, acrescido de 70% 
(setenta por cento) da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 
óbito; ou 

II – ao valor da totalidade da base de contribuição do servidor, no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, acrescido de 70% (setenta 
por cento) da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. 

 
Art. 90. O benefício da pensão por morte será devido a contar da 

data:  
I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no 

inciso anterior; ou 
III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 
 
Art. 91. O direito à pensão por morte cessa pela perda da 

qualidade de dependente ou pela morte do pensionista. 
 
Art. 92.  Havendo mais de um pensionista, a pensão por morte 

será rateada entre todos, em partes iguais. 
 
§ 1º. A cota do pensionista na pensão concedida se extingue por 

ocasião da perda da sua qualidade de dependente, não revertendo em favor das 
cotas dos pensionistas remanescentes, exceto: 

I – no caso de perda, pelo filho pensionista, da sua qualidade de 
dependente, hipótese em que a sua cota reverterá em favor da cota do seu 
genitor sobrevivente e ou das cotas dos seus irmãos menores ou inválidos; e 

II – no caso de falecimento do genitor pensionista, hipótese em 
que a sua cota reverterá em favor das cotas dos seus filhos menores ou inválidos. 

 
§ 2º. Com a extinção da cota do último pensionista, a pensão por 

morte será encerrada. 
 
§ 3º. O cônjuge divorciado ou separado judicialmente, que 

recebia pensão alimentícia, concorre com os demais dependentes elencados no 
inciso I do artigo 33 desta Lei, devendo sua cota de pensão por morte ser limitada 
ao percentual ou valor fixado para pensão alimentícia, salvo se esta for superior à 
quota dos demais, hipótese em que concorrerão em igualdade de condições. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: U

7I7-0U
49-4A

Y
I-2M

E
R



34 

 

 
Art. 93. A concessão da pensão por morte não será protelada 

pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou 
habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só 
produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação. 

 
Art. 94. A pensão por morte será devida ao dependente inválido 

ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou 
relativamente incapaz, assim declarado judicialmente, se for comprovada pela 
perícia médica a existência de invalidez na data do óbito do segurado, ou se for 
comprovada que a deficiência intelectual ou mental existia na data do óbito do 
segurado. 

 
Art. 95. O pensionista inválido está obrigado, 

independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a 
submeter-se a exame médico bienalmente a cargo do AMPAROPREV.  

 
Art. 96. O cônjuge ausente somente fará jus ao benefício a partir 

da data de sua habilitação, não excluindo do direito a companheira ou 
companheiro. 

 
Art. 97. O cônjuge divorciado ou separado judicialmente, que 

recebia pensão alimentícia, receberá a pensão em igualdade de condições com 
os demais dependentes referidos no inciso I do artigo 33. 

 
Parágrafo único. O novo casamento do cônjuge viúvo, ou do 

cônjuge divorciado com direito a pensão alimentícia, não extingue a pensão por 
morte que lhe tenha sido concedida. 

 
Art. 98. A pensão poderá ser concedida, em caráter provisório, 

por morte presumida: 
I – mediante sentença declaratória de ausência, expedida por 

autoridade judiciária, a contar da data de sua emissão; ou 
II – em caso de desaparecimento do segurado por motivo de 

catástrofe, acidente ou desastre, a contar da data da ocorrência, mediante prova 
hábil; ou  

III – a partir do 6º mês da declaração da morte presumida pela 
autoridade judicial competente. 

 
Parágrafo único. Verificado o reaparecimento do segurado, o 

pagamento da pensão cessa imediatamente, ficando os dependentes 
desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé. 

 
Art. 99. O dependente menor de idade que se tornar inválido 

antes de completar 21 (vinte e um) anos deverá ser submetido a exame médico-
pericial, não se extinguindo a respectiva cota se confirmada a invalidez. 
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SEÇÃO XII - DO AUXÍLIO RECLUSÃO 
 
Art. 100. O auxílio reclusão será devido ao conjunto de 

dependentes, enumerados no artigo 33, do segurado recolhido à prisão que não 
receber remuneração ou subsídio, nem estiver em gozo de auxílio doença, licença 
remunerada ou aposentadoria, desde que a sua última remuneração tenha sido 
inferior ou igual às mesmas bases estabelecidas para a concessão desse 
benefício no Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 

 
§ 1º. O pedido de auxílio reclusão deve ser instruído com certidão 

do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela autoridade 
competente. 

 
§ 2º. Aplica-se ao auxílio reclusão as normas referentes à pensão 

por morte, sendo necessária, no caso de inscrição de dependentes após a 
reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica e 
financeira. 

 
§ 3º. A data de início do benefício será fixada na data do efetivo 

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias da reclusão, ou na 
data do requerimento, se posterior. 

 
Art. 101. O auxílio reclusão será mantido enquanto o segurado 

permanecer detento ou recluso, exceto nas hipóteses de trânsito em julgado de 
condenação que acarrete a perda do cargo público e a consequente perda da 
qualidade de segurado. 

 
§ 1º. O beneficiário deverá apresentar, trimestralmente, atestado 

firmado pela autoridade competente de que o segurado continua detido ou 
recluso. 

 
§ 2º. No caso de fuga do segurado o benefício será suspenso 

enquanto perdurar a situação, sendo restabelecido a partir da data em que 
ocorrer a recaptura, desde que a qualidade de segurado ainda esteja mantida. 

 
Art. 102. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio 

reclusão que estiver sendo pago será automaticamente convertido em pensão por 
morte. 

 
Art. 103. É vedada a concessão do auxílio reclusão após a soltura 

do segurado. 
 

CAPÍTULO VII 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AO 
PLANO DE BENEFÍCIOS 
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SEÇÃO I - DO CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS 
 

Art. 104. Para o cálculo dos proventos da aposentadoria, por 
ocasião de sua concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como 
base para as contribuições do segurado ao RPPS do Município, a que se refere o 
§ 3º do artigo 8º, para outros regimes próprios de previdência social e para o 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, apurando-se a média aritmética 
simples das maiores remunerações, correspondentes a oitenta por cento, de todo 
o período contributivo, desde a competência de julho de 1994, ou desde o início 
das contribuições se posterior àquela competência. 

 
§ 1º.  As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial 

dos proventos terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a 
variação do índice fixado para a atualização dos salários-de-contribuição 
considerados no cálculo dos benefícios do RGPS. 

 
§ 2º. Na hipótese da não instituição de contribuição para o regime 

próprio durante o período referido no caput, considerar-se-á, como base de cálculo 
dos proventos, as remunerações do servidor no cargo efetivo no mesmo período. 

 
§ 3º. Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo 

de que trata este artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos 
órgãos e entidades gestoras dos regimes de previdência, aos quais o servidor 
esteve vinculado. 

 
§ 4º.  Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas 

para o cálculo da média remuneratória, a que se refere o caput, não poderão ser: 
I – inferiores ao valor do salário mínimo nacional; 
II – superiores aos valores dos limites máximos de remuneração 

no serviço público do respectivo ente;  
III – superiores ao limite máximo do salário de contribuição, quanto 

aos meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS; ou 
 
§ 5º. A comprovação das remunerações utilizadas como base de 

contribuição a serem utilizadas no cálculo dos proventos de aposentadoria de que 
trata o caput e os parágrafos anteriores, será efetuada mediante documento 
fornecido pelas entidades gestoras dos regimes de previdência ou pelos órgãos de 
pessoal, em relação aos quais o servidor esteve vinculado, ou, na falta, por outro 
documento público. 

 
§ 6º. As remunerações do servidor, para efeito de cálculo de sua 

média remuneratória e para a concessão de benefícios nos termos do caput, 
correspondem às bases de contribuição do servidor, definidas no § 3º do artigo 8º, 
incluídas as contribuições previdenciárias opcionais a que se refere o § 4º do artigo 
8º.  

§ 7º. Para efeito de concessão do benefício da aposentadoria 
com fundamento nos artigos 218, 219 e 220 e de observância do disposto no 
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artigo 106, considera-se última remuneração do servidor a sua última base de 
contribuição, definida no § 3º do artigo 8º, e excluídas as contribuições 
previdenciárias opcionais a que se refere o § 4º do artigo 8º, incluídas as 
vantagens a que se refere o inciso I do § 10 deste artigo e as médias a que se 
refere o § 8º deste artigo, observado o disposto no § 9º deste artigo. 

 
§ 8º. Quando o servidor se aposentar com fundamento no artigo 

218, no artigo 219 ou no artigo 220 desta lei, sempre que a sua base de 
contribuição for variável, ao longo do tempo de contribuição, considera-se última 
remuneração, para efeito de cálculo de seus proventos, as seguintes médias: 

 
I - o professor, cujos vencimentos correspondam à hora-aula, 

terá os proventos calculados com base na média mensal do número de horas-
aula prestadas ao Município, durante todo o seu período de exercício do cargo; 

II - quando o professor tiver exercido carga suplementar de 
trabalho docente, o cálculo dos proventos será feito de acordo com a média de 
sua jornada de trabalho, calculada a partir da data de ingresso no serviço público 
municipal, em cargo de provimento efetivo; 

III – quando o servidor tiver cumprido jornadas de trabalho 
diferentes, o cálculo dos proventos será feito de acordo com a média de sua 
jornada de trabalho, calculada a partir da data de ingresso no serviço público 
municipal, em cargo de provimento efetivo; 

IV - o disposto no inciso I deste parágrafo aplica-se ao servidor 
cujos vencimentos correspondam a hora de trabalho ou a plantão; 

V - no cálculo dos proventos do servidor que tenha cumprido 
jornada de trabalho inferior à jornada normal de 40 (quarenta) horas semanais, 
será considerada a média das jornadas do servidor, calculada a partir da data de 
seu ingresso no serviço público municipal, em cargo de provimento efetivo; e 

VI – quando o servidor tiver percebido gratificação pela 
prestação de serviço extraordinário, no cálculo dos seus proventos serão 
incluídas as médias dessas vantagens, calculadas a partir da data de seu 
ingresso no serviço público municipal, em cargo efetivo. 

 
§ 9º. Fica vedado incluir nos benefícios, para efeito de cálculo e 

percepção destes, qualquer parcela remuneratória sobre a qual não tenha incidido 
contribuição previdenciária. 

 
§ 10. Fica vedado incluir nos benefícios, para efeito de cálculo e 

percepção destes, as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de 
trabalho (gratificação de insalubridade e de periculosidade), de função de 
confiança, de cargo em comissão, de função gratificada ou do exercício de função 
de chefia, exceto: 

I – quando tais parcelas estiverem incorporadas definitivamente na 
remuneração do servidor, por força de lei ou de decisão judicial, e tenham 
integrado a sua base de contribuição, respeitado, em qualquer hipótese, o limite 
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previsto no § 5º deste artigo, para fins de concessão de pensão por morte ou de 
aposentadoria pelas regras de transição dos artigos 218, 219 e 220 desta lei; e 

II – quando tais parcelas integrarem a base de contribuição do 
servidor, por livre opção do servidor, nos termos do § 4º do artigo 8º, desde que o 
mesmo se aposente com fundamento nos artigos 40 a 60 ou no artigo 215 desta 
lei, respeitado, em qualquer hipótese, o limite previsto no § 6º deste artigo. 

 
§ 11. O tempo de contribuição será calculado em dias.  
 
§ 12. A proporcionalidade dos proventos em razão do tempo de 

contribuição será calculada pela divisão do tempo de contribuição do segurado, 
apurado em dias, por doze mil, setecentos e setenta e cinco, se homem, e por 
dez mil, novecentos e cinqüenta, se mulher. 

 
§ 13. A vantagem decorrente do exercício da carga suplementar 

a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo deve ser demonstrada, no holerite, 
separadamente do padrão de vencimento do professor efetivo, para efeito do 
cálculo da última remuneração, nos termos desse mesmo dispositivo. 

 
 
SEÇÃO II – DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS 
                    
 
Art. 105. Qualquer benefício previdenciário será concedido 

mediante processo administrativo regular. 
 
§ 1º. Nos processos de concessão de aposentadorias e pensões é 

obrigatória a apresentação de parecer jurídico por profissional habilitado. 
 
§ 2º. A tramitação e os procedimentos nos processos 

administrativos de concessão de benefícios previdenciários serão objeto de 
regulamento. 

     § 3º. A apresentação de documentação incompleta não constitui 
motivo para recusa do requerimento de benefício. 

§ 4º. A concessão de benefício previdenciário será objeto de 
despacho no respectivo processo e de Portaria do Superintendente e do Gestor de 
Benefícios do AMPAROPREV, nos casos de aposentadoria ou pensão por morte. 

 
§ 4º. O benefício da aposentadoria tem início na data em que a 

respectiva portaria de concessão entrar em vigor, com exceção da aposentadoria 
compulsória.  

 
§ 5º. As regras de controle e fiscalização dos benefícios 

previdenciários serão estabelecidas por Resolução, aprovada pelo Conselho de 
Administração. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: U

7I7-0U
49-4A

Y
I-2M

E
R



39 

 

 
Art. 106. A concessão da aposentadoria ao servidor segurado 

acarreta a vacância do cargo por ele ocupado na entidade estatal e o seu 
desligamento automático do serviço público municipal, cessando-se o pagamento 
de vencimentos.  

 
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo a 

autarquia deverá fornecer ao órgão de pessoal das entidades estatais, no prazo de 
quarenta e oito horas, cópia do ato de aposentadoria. 

 
Art. 107. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 

acumuláveis na forma da Constituição Federal, é vedada a percepção de mais de 
uma aposentadoria à conta do RPPS do Município. 

 
Art. 108. O Regime Próprio de Previdência Social observará, 

supletivamente, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS. 

 
 

SEÇÃO III – DA ATUALIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS 
                      

 
Art. 109. É assegurado o reajustamento dos benefícios 

previdenciários, anualmente, na mesma época em que se der o reajuste dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com base na variação do INPC 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), calculado pelo IBGE – Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, nos 12 (doze) meses anteriores. 

 
§ 1º. O reajuste dos benefícios será concedido mediante Portaria 

do Superintendente do AMPAROPREV. 
 
§ 2º. No primeiro reajustamento dos benefícios o índice será 

aplicado de forma proporcional entre a data da concessão e a data do 
reajustamento. 

 
 
SEÇÃO IV – DO PISO E DO TETO DOS BENEFÍCIOS 
 
Art. 110. Nenhum benefício previdenciário será inferior ao Salário 

Mínimo Nacional. 
 
Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria por invalidez 

permanente, decorrente de doença comum ou de acidente fora do serviço, terão 
por limite mínimo o valor correspondente a 30% (trinta por cento) da base de 
contribuição do servidor. 
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Art. 111. Os proventos de aposentadoria e as pensões, por 
ocasião de sua concessão, não poderão exceder, a qualquer título, o valor da 
última remuneração do servidor, nos termos do § 7º do artigo 104 desta lei, no 
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, ou que serviu de referência para a 
concessão da pensão. 

 
Art. 112. Os proventos e pensões concedidos pelo RPPS do 

Município, cumulativamente ou não com a remuneração e o subsídio dos 
ocupantes de cargos, funções e empregos públicos de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo, e dos demais agentes políticos, incluídas todas as vantagens 
pessoais ou de qualquer natureza, terão como limite máximo o subsídio mensal 
recebido, em espécie, pelo Prefeito Municipal de Amparo, ressalvadas as 
exceções previstas na Constituição Federal ou na legislação federal. 

 
 
SEÇÃO V – DOS DESCONTOS E RESTITUIÇÕES 
                    
 
Art. 113. Os proventos de aposentadoria e as pensões por morte, 

além dos descontos relativos à contribuição previdenciária destinada ao RPPS de 
Amparo, estarão sujeitos aos seguintes descontos: 

 
I - restituição de benefícios recebidos a maior, indevidamente, por 

eventual erro de cálculo do AMPAROPREV, de forma parcelada e corrigida pelo 
INPC do IBGE, devendo cada parcela corresponder a, no máximo, 20% do valor 
do benefício em manutenção; 

II - imposto de renda na fonte; 
III - mensalidades de associações ou sindicatos, desde que estes 

sejam legalmente reconhecidos e aquelas autorizadas expressamente pelo titular 
do benefício previdenciário;  

IV - a pensão alimentícia prevista em decisão judicial; e 
V – outros casos previstos em lei. 
 
§ 1º. A restituição de importância recebida indevidamente por 

segurado do RPPS de Amparo, por seus dependentes ou procuradores, nos casos 
comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser feita de conformidade com a 
legislação vigente sobre o assunto, corrigida pelo INPC do IBGE, acrescida dos 
juros legais, independentemente da aplicação de qualquer outra penalidade 
prevista em lei. 

 
§ 2º - O servidor do AMPAROPREV que tiver contribuído para o 

pagamento indevido de benefícios responderá solidariamente pelo ressarcimento 
dos prejuízos provocados à Autarquia, com os seus bens pessoais, se provada a 
má fé ou dolo. 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: U

7I7-0U
49-4A

Y
I-2M

E
R



41 

 

§ 3º. O desconto em folha de pagamento de benefícios 
previdenciários, relativo a empréstimo consignado, poderá ser realizado desde que 
sejam cumpridas as seguintes exigências: 

I – seja firmado convênio entre o AMPAROPREV e o 
estabelecimento de crédito, prevendo-se: 

a) a possibilidade de rescisão unilateral do instrumento, a qualquer 
tempo, por qualquer uma das partes; e 

b) a cobrança de juros inferiores ao do mercado, de modo a 
beneficiar os aposentados e pensionistas; 

II – o desconto seja expressamente autorizado pelo titular do 
benefício previdenciário; e 

III – o desconto não onere mais de 20% (vinte por cento) do valor 
bruto do benefício previdenciário. 

 
 
SEÇÃO VI – DO PAGAMENTO DOS BENEFÍCIOS 
                      

 
Art. 114. Os benefícios poderão ser pagos mediante depósito em 

conta corrente do beneficiário, exceto os pagamentos a procurador. 
 
§ 1º. Os benefícios poderão ser pagos, ainda, mediante qualquer 

outra forma de pagamento definida pelo AMPAROPREV.  
 
§ 2º. Competirá ao AMPAROPREV escolher o estabelecimento de 

crédito para o depósito dos benefícios previdenciários.  
 
§ 3º. O depósito dos benefícios previdenciários num único 

estabelecimento de crédito privado dependerá de prévia licitação, quando houver 
mais de 200 (duzentos) beneficiários. 

 
Art. 115. Os benefícios poderão ser pagos diretamente ao 

beneficiário mediante cheque nominal, exceto nos casos de ausência, moléstia 
contagiosa ou impossibilidade de locomoção, quando será pago a procurador, 
mediante procuração firmada em cartório ou perante servidor do órgão de 
Benefícios Previdenciários, onde se encontrar o beneficiário, com validade de 06 
(seis) meses. 

 
§ 1º. O procurador deverá renovar o mandato recebido a cada 

período de 6 (seis) meses, sem prejuízo da exigência de prova irrefutável de vida 
do beneficiário.  

 
§ 2º. O procurador deverá assinar termo de responsabilidade 

perante o AMPAROPREV, mediante o qual se comprometa a comunicar à 
Autarquia qualquer evento que possa anular a procuração, principalmente o óbito 
do outorgante, sob pena de incorrer nas sanções criminais cabíveis. 
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§ 3º. O órgão competente só poderá recusar-se a aceitar 
procuração quando houver indício de inidoneidade de documentos ou do 
mandatário. 

 
§ 4º. Somente se admitirá um mandatário para vários mandantes 

quando estes estiverem internados, e no caso de parentes de primeiro grau.  
 
§ 5º. Não poderão ser procuradores os civilmente incapazes. 
 
§ 6º. Na constituição de procuradores observar-se-á o disposto no 

Código Civil Brasileiro. 
 
Art. 116. O benefício devido ao segurado ou dependente 

civilmente incapaz será pago, na ausência de determinação judicial específica, ao 
cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, conforme o caso, admitindo-se, na sua falta e 
por período não superior a seis meses, o pagamento a herdeiro necessário, 
mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento. 

 
Art. 117. O valor não recebido em vida pelo segurado somente 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, 
aos seus sucessores, na forma da lei, independentemente de arrolamento ou 
inventário, mediante exibição de alvará judicial específico que autorize o 
recebimento do benefício. 

 
Art. 118. Os benefícios previdenciários não pagos nas épocas 

próprias, ou pagos a menor, serão pagos com atualização monetária 
correspondente aos índices do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 
calculados pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, acrescidos 
de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

 
Art. 119. Do demonstrativo de pagamento de benefício deverá 

constar, um por um, todos os descontos. 
 
Art. 120. O benefício não pode ser objeto de penhora, arresto ou 

seqüestro, sendo nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de 
qualquer ônus sobre ele, bem como a outorga de poderes irrevogáveis ou em 
causa própria para o seu recebimento. 

Art. 121. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 
qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 
concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

 Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em 
que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações 
vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pelo AMPAROPREV, 
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salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Art. 122. O direito do AMPAROPREV de anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários 
decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo 
comprovada má-fé.  

§ 1º.  No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo 
decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 

§ 2º.  Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida 
de autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato.  

 
SEÇÃO VII – DO RECADASTRAMENTO DOS SERVIDORES 
                    ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS 
 
Art. 123.  O RPPS do Município deverá promover, através do 

AMPAROPREV, o recadastramento de seus segurados em atividade para a 
comprovação do tempo de contribuição anterior ao ingresso no serviço público 
municipal. 

 
§ 1º. O recadastramento dos segurados deverá repetir-se a cada 

05 (cinco) anos, no mínimo, para a atualização dos seus dados pessoais e 
familiares, com o objetivo de se obter maior precisão nos estudos técnicos 
atuariais. 

 
§ 2º. A comprovação de tempo de serviço prestado na atividade 

privada, com ou sem contribuição ao INSS, poderá ser feita mediante exibição de 
cópia de contratos de trabalho anotados na Carteira Profissional, recolhimentos de 
contribuição ao INSS na qualidade de profissional autônomo, ou mediante decisão 
judicial. 

 
§ 3º. Quando o servidor não possuir nenhum período de tempo de 

serviço ou de contribuição a ser comprovado, anterior ao ingresso no serviço 
público municipal, o mesmo deverá assinar declaração nesse sentido. 

 
§ 4º. O segurado que se recusar a atender a convocação de 

recadastramento, ficará sujeito a multa de valor equivalente a 2% (dois por cento) 
sobre o montante de sua base de contribuição mensal, que será aplicada em dobro 
na primeira reincidência e em triplo na segunda reincidência.  

 
§ 5º. A multa a que se refere o parágrafo anterior só será aplicada 

pela autarquia desde que o servidor tenha sido notificado pessoalmente, e desde 
que a falta de comprovação do tempo de contribuição ou de serviço anterior ao 
ingresso no serviço público municipal tenha ocorrido por culpa exclusiva do 
segurado. 
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§ 6º. A multa a que se refere o § 2º deste artigo será encaminhada 

ao órgão de recursos humanos do ente municipal ao qual o servidor está 
vinculado, para fins de desconto em folha de pagamento e remessa do respectivo 
valor ao AMPAROPREV. 

 
Art. 124. Os segurados inativos e os pensionistas serão 

submetidos a recadastramento periódico, para a comprovação de vida, de vínculo 
ou dependência econômico-financeira, conforme o caso, quando os benefícios não 
forem pagos pessoalmente a cada um dos beneficiários. 

 
§ 1º. Os aposentados e pensionistas serão recadastrados, no 

mínimo, a cada 2 (dois) anos. 
 
§ 2º. O recadastramento para a comprovação de vida, 

exclusivamente, será feito anualmente. 
 
§ 3º. Quando o beneficiário estiver impossibilitado de se 

locomover, o recadastramento será realizado na sua residência. 
 
§ 4º. Quando o beneficiário não se recadastrar espontaneamente 

e nem for encontrado no seu endereço residencial, o benefício será suspenso até 
que o recadastramento seja feito, ficando o beneficiário, nesse caso, sujeito à 
mesma multa a que se referem os §§ 4º e 5º do artigo anterior. 

 
§ 5º. O segurado aposentado por invalidez permanente e o 

dependente inválido pensionista estão obrigados ao recadastramento, sem 
prejuízo dos exames médicos aos quais devem se submeter bienalmente. 

 
Art. 125. O recadastramento dos segurados ativos, inativos e 

pensionistas será feito, de preferência, no mês do aniversário do segurado. 
 
Art. 126. A documentação necessária para a realização do 

recadastramento será estabelecida em Resolução, aprovada pelo Conselho de 
Administração do AMPAROPREV. 

 
Art. 127. O cadastro inicial do servidor deverá ser feito por ocasião 

de sua nomeação e antes de sua posse, para a comprovação da idade e do tempo 
de contribuição anterior ao ingresso no serviço público municipal, inscrição de 
dependentes, e outros dados cadastrais. 

 
Parágrafo único. Sempre que o ente municipal convocar 

aprovados em concurso público, para fins de nomeação e posse em cargo efetivo, 
deverá encaminhá-los ao AMPAROPREV para o seu cadastramento inicial, 
aplicando-se o disposto nos §§ 4º e 5º do artigo 118 para todos os casos de não 
comparecimento do convocado. 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: U

7I7-0U
49-4A

Y
I-2M

E
R



45 

 

SEÇÃO VIII – DA CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
 
Art. 128. Para efeito de concessão de aposentadoria, o tempo de 

contribuição, na atividade pública ou privada, anterior ao ingresso do servidor no 
serviço público municipal, não apropriado para sua aposentadoria perante outro 
órgão previdenciário, deverá ser comprovado por ele por meio de certidão de 
tempo de contribuição. 

 
§ 1º. Não será admitida a comprovação de tempo de serviço 

público ou privado que tenha sido prestado, a partir de 16 de dezembro de 1998, 
sem a correspondente contribuição previdenciária ao órgão competente. 

 
§ 2º. O tempo de serviço sem contribuição, que tenha sido 

prestado até 15 de dezembro de 1.998, será considerado tempo de contribuição. 
 
Art. 129. É vedada a conversão de tempo de serviço de 

magistério, exercido em qualquer época, em tempo de serviço comum, e vice-
versa. 

 
Art. 130. Competirá exclusivamente ao órgão de pessoal do ente 

de direito público municipal ao qual o servidor estiver vinculado, com base nos 
assentamentos existentes a partir do ato de sua nomeação, expedir as 
correspondentes Certidões de Tempo de Contribuição (CTC) de cada servidor, 
para fins de aposentadoria pelo RPPS de Amparo. 

 
 § 1º. A Certidão de Tempo de Contribuição – CTC requerida pelo 

servidor vinculado ao RPPS de Amparo, para fins de aposentadoria no INSS ou 
em qualquer outro RPPS do País, deve ser fornecida pelo AMPAROPREV, com 
base em informações pertinentes do órgão de pessoal do ente de direito público 
municipal em relação ao qual o servidor esteve vinculado. 

 
§ 2º. A Certidão de Tempo de Contribuição – CTC a que se refere 

o parágrafo anterior só poderá ser fornecida depois de o servidor ter sido 
exonerado ou demitido do serviço público municipal de Amparo.  

 
§ 3º. A Certidão de Tempo de Contribuição - CTC deverá indicar o 

tempo de contribuição em dias e em anos, meses e dias, considerando-se o ano 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, e o mês de 30 (trinta) dias. 

  
Art. 131. A apuração da totalidade de tempo de contribuição do 

servidor, para fins de sua aposentadoria, será feita em dias.  
 
Art. 132. Para efeito de concessão de aposentadoria serão 

computados: 
I -  os períodos de gozo de férias; 
II - os períodos de gozo de qualquer tipo de licença remunerada 

ou de afastamento remunerado; 
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III - os períodos de faltas ao serviço por motivo de doença; 
IV - os dias correspondentes a faltas não abonadas, exceto 

quando as faltas abrangerem todo o mês de competência, acarretando a perda 
total da remuneração do mes; 

V – os dias correspondentes a pena de suspensão, aplicadas por 
agente do serviço público, exceto quando a suspensão abranger todo o mês de 
competência, acarretando a perda total da remuneração do mes; 

VI - os períodos de licença ou de afastamento não remunerado do 
serviço público municipal, desde que o segurado tenha recolhido regularmente a 
correspondente contribuição previdenciária facultativa. 

VII - o tempo de serviço prestado na iniciativa privada, sem 
contribuição previdenciária, até 15 de dezembro de 1998, comprovado mediante 
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS; 

VIII - o tempo de contribuição ao Regime Geral da Previdência 
Social, não concomitante com o tempo de serviço público municipal; 

IX - o exercício de cargo ou função pública remunerada, neste ou 
em outro município, no Estado ou na União, suas entidades da administração 
indireta, com ou sem contribuição previdenciária, até 15 de dezembro de 1.998, 
comprovado mediante certidão do órgão público competente; e 

X - o exercício de cargo público em outro município, no Estado ou 
na União, suas entidades da administração indireta, sem contribuição 
previdenciária antes de 16 de dezembro de 1998, ou com contribuição 
previdenciária a partir de 16 de dezembro de 1998, comprovado mediante certidão 
do órgão público competente. 

 
Parágrafo único. Serão deduzidos do tempo de serviço ou de 

contribuição: 
I - os dias correspondentes a faltas não abonadas que 

abrangerem todo o mês de competência, acarretando a perda total da 
remuneração do mes; 

II – os dias correspondentes a pena de suspensão, aplicadas por 
agente do serviço público, que abrangerem todo o mês de competência, 
acarretando a perda total da remuneração do mes; 

III - os períodos de afastamento sem remuneração e sem 
recolhimento da contribuição previdenciária facultativa; e 

IV - os períodos correspondentes a licenças sem remuneração, 
concedidas na forma prevista na legislação, e sem recolhimento da contribuição 
previdenciária facultativa. 

 
Art. 133.  É vedada a acumulação do tempo de serviço prestado 

concomitantemente em 02 (dois) ou mais cargos ou funções públicas municipais. 
 
Parágrafo único. É vedada a acumulação de tempo de 

contribuição no serviço público concomitantemente com tempo de contribuição na 
iniciativa privada. 
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Art. 134.  Não será computado para nenhum efeito, o tempo de 
serviço gratuito ou fictício ou o tempo de contribuição fictício, nem se admitirá a 
contagem de tempo em dobro, exceto quando se referirem a período anterior a 15 
de dezembro de 1998, com homologação anterior a essa data. 

Parágrafo único. Na hipótese de acúmulo legal de cargos, o 
tempo de contribuição referente a cada cargo será computado isoladamente, não 
sendo permitida a contagem do tempo anterior a que se refere o caput para mais 
de um benefício. 

 
Art. 135. A Certidão de Tempo de Contribuição - CTC, para fins de 

averbação de tempo em outros regimes de previdência, será emitida em duas vias 
pelo AMPAROPREV, a requerimento do interessado.  

 
§ 1º. A Certidão de Tempo de Contribuição - CTC deverá ser 

emitida com as informações a que se refere o parágrafo único do artigo 132, 
acompanhada de uma relação das bases de contribuição do servidor a partir de 
julho de 1994 ou a partir da data de seu ingresso no RPPS do Município, se 
posterior a essa data. 

 
§ 2º. A certidão emitida pelo Instituto de Previdência abrangerá 

exclusivamente o tempo de efetiva contribuição ao RPPS do Município. 
 
§ 3º. Fica vedada a extração de Certidão de Tempo de 

Contribuição - CTC, pelo AMPAROPREV, após a concessão do benefício 
previdenciário, mesmo que não tenha sido utilizado todo o tempo de contribuição 
constante no documento.  

 
§ 4º. O órgão de benefícios previdenciários do AMPAROPREV 

poderá emitir declaração do tempo de contribuição constante na CTC que não 
tenha sido aproveitado para concessão da aposentadoria, desde que o benefício 
não tenha sido homologado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
não tenha sido protocolado o requerimento da compensação previdenciária entre 
os regimes.  

 
§ 5º. Após a homologação do benefício pelo Tribunal de Constas 

e do protocolo do requerimento da compensação previdenciária, fica vedada a 
emissão de qualquer documento relativo ao tempo de contribuição não 
aproveitado nas certidões. 

 
§ 6º. A emissão de CTC, pelo AMPAROPREV, relativa ao tempo 

de contribuição do servidor ao RPPS de Amparo, para ser aproveitada em outro 
regime, só poderá ser concedida após a exoneração ou demissão do servidor de 
seu cargo efetivo no Município de Amparo.  
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SEÇÃO IX - DA CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE  
CONTRIBUIÇÃO 

 
Art. 136.  Para efeito de concessão dos benefícios previstos nas 

seções anteriores é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição 
na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 
os diferentes sistemas de previdência social compensar-se-ão financeiramente, na 
forma da lei federal. 

 
§ 1º. A compensação financeira será feita junto ao regime ao qual 

o servidor público esteve vinculado sem que dela receba aposentadoria ou tenha 
gerado pensão para seus dependentes, conforme dispuser a lei. 

 
§ 2º. O tempo de contribuição previsto neste artigo é considerado 

para efeito de aposentadoria, desde que não concomitante com tempo de serviço 
público computado para o mesmo fim. 

 
§ 3º. As aposentadorias concedidas com base na contagem de 

tempo de contribuição prevista neste artigo deverão evidenciar o tempo apropriado 
de contribuição na atividade privada ou o de contribuição na condição de servidor 
público titular de cargo efetivo, conforme o caso, para fins de compensação 
financeira. 

Art. 137. O benefício resultante da contagem de tempo de 
contribuição na forma desta Seção será concedido e pago pelo regime 
previdenciário responsável pela concessão e pagamento do benefício de 
aposentadoria ou da pensão dela decorrente, ao servidor público ou a seus 
dependentes, observada a respectiva legislação. 

 
Art. 138. O tempo de contribuição de que trata esta seção será 

contado de acordo com a legislação pertinente e com o disposto nos artigos 128 e 
seguintes desta lei, observadas as seguintes normas:  

I - é vedada a acumulação de tempo de contribuição no serviço 
público com o de contribuição na atividade privada, quando concomitantes; 

II - não será contado por um regime o tempo de contribuição 
utilizado para concessão de aposentadoria por outro regime ou por outro órgão 
previdenciário; 

III - não é admitida a contagem de tempo  em  dobro ou em outras 
condições especiais não previstas nesta lei; 

IV- o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de 
filiação à previdência social, relativa a atividade urbana ou rural, com ou sem 
contribuição social, somente será contado através de certidão expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; e 

V - o excesso de tempo de serviço decorrente da soma não será 
considerado para qualquer efeito. 
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Art. 139. O tempo de contribuição para o Regime Geral de 
Previdência Social só poderá ser comprovado mediante certidão do INSS - Instituto 
Nacional do Seguro Social. 

 
§ 1º. Qualquer tipo de prova de tempo de serviço ou de 

contribuição na iniciativa privada, apresentadas pelo segurado, só terão validade 
mediante sua confirmação pela competente certidão de tempo de contribuição do 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. 

 
§ 2º.  A certidão de tempo de contribuição expedida pelo INSS há 

mais de 12 (doze) meses, deverá ser confirmada por aquela Autarquia Federal 
antes da concessão da aposentadoria. 

 
Art. 140. O tempo de contribuição para outros órgãos 

previdenciários só poderá ser comprovado mediante certidão do respectivo órgão 
previdenciário ou de pessoal das Administrações Públicas Municipais, Estaduais 
ou da União, suas entidades da administração indireta. 

 
 
SEÇÃO X – DAS DISPOSIÇÕES GENÉRICAS 
 
 
Art. 141. Constatado, a qualquer tempo, que o servidor municipal 

usou de meios fraudulentos para obter os benefícios da presente lei, ser-lhe-á 
aplicada a pena de cassação do benefício previdenciário, se já concedido, sem 
prejuízo de outras sanções que forem aplicáveis à espécie.  

 
Art. 142. A data do início da aposentadoria voluntária por tempo 

de contribuição e idade, por idade e por invalidez, tem início na data em que a 
portaria de aposentadoria entra em vigor. 

 
Art. 143. É vedada a adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para a concessão de aposentadoria, ressalvados, nos termos 
definidos em lei federal, os casos de servidores: 

I – portadores de deficiência; 
II – que exerçam atividades de risco; ou 
III – cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
 
Art. 144. Não é permitido: 
I – o recebimento conjunto de uma aposentadoria com abono de 

permanência em serviço, com auxílio-doença ou com salário maternidade; 
II – o recebimento conjunto de salário maternidade com auxílio-

doença; 
III – o recebimento de mais de uma pensão, ressalvado o direito 

de opção por uma delas; 
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IV - a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do 
regime próprio de que trata esta Lei, ou de qualquer outra entidade da 
Federação, ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis 
previstos na Constituição Federal; e 

V – a percepção simultânea de provento de aposentadoria 
decorrente desta Lei, com remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração. 

Art. 145. O retorno do aposentado à atividade não prejudica o 
recebimento de sua aposentadoria, nos casos de cargos acumuláveis na forma da 
Constituição Federal, cargos eletivos, cargos em comissão e em atividades da 
iniciativa privada. 

Art. 146. A perda da qualidade de segurado não prejudica o 
direito à aposentadoria quando tenham sido preenchidos todos os requisitos 
necessários à concessão do benefício, segundo a legislação em vigor à época, 
antes da perda da condição de segurado. 

Parágrafo único. Igualmente terão direito à pensão por morte os 
dependentes do segurado que falecer após a perda dessa qualidade de 
segurado, verificada a situação de exigibilidade descrita no caput. 

Art. 147. A revisão da proporcionalidade dos proventos, em 
processo de aposentadoria voluntária, mediante inclusão, no seu cálculo, de 
tempo de contribuição não comprovado por ocasião da concessão do benefício, 
será admitida quando o inativo demonstrar que essa comprovação dependia de 
órgão público competente.  

Parágrafo único. Nas aposentadorias compulsórias e por 
invalidez a revisão a que se refere este artigo será sempre admitida.  

 

TÍTULO II 

DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

DE ITU - AMPAROPREV 

CAPÍTULO I 

DA AUTARQUIA MUNICIPAL 

 
Art. 148. Fica criado o AMPAROPREV - Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Amparo, como entidade 
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autárquica do Município, com personalidade jurídica de direito público, sede e 
foro em Amparo, Estado de São Paulo.  

 
Art. 149.  O AMPAROPREV goza de autonomia econômica, 

financeira e administrativa. 
 

 
CAPÍTULO II 

 
DO OBJETIVO 

 
Art. 150. O AMPAROPREV tem por finalidade administrar o 

RPPS do Município de Amparo, com base nas normas gerais de contabilidade e 
atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, gerindo os seus 
recursos financeiros e dando cobertura aos riscos decorrentes da doença, da 
maternidade, da invalidez e da idade avançada, para os servidores efetivos e da 
morte e prisão para os dependentes destes últimos, mediante plano de custeio 
específico. 
 

Parágrafo Único.  Compete ao AMPAROPREV: 
I – arrecadar as contribuições dos servidores municipais e dos 

entes patronais; 
II - administrar os recursos que lhe forem destinados, aplicando-

os obrigatoriamente em segmentos do mercado que propiciem rentabilidade, 
com o objetivo de incrementar e elevar as reservas técnicas; e 

III – conceder e manter os benefícios previdenciários previstos 
nesta lei, em favor dos servidores públicos municipais e seus dependentes, nos 
termos e nos limites da Constituição Federal, da legislação federal e desta lei. 

 
 

 
CAPÍTULO III 

 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 
  SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 151. A administração e fiscalização da autarquia municipal 

contará com tres colegiados, com participação de representantes da 
Administração Municipal e dos segurados dos respectivos poderes. 

 
Art. 152. Compõem a estrutura administrativa do 

AMPAROPREV os seguintes órgãos:  
I – Conselho de Administração; 
II – Conselho Fiscal;  
III – Diretoria Executiva; e 
IV – Comitê de Investimentos. 
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§ 1º. Não poderão integrar o Conselho de Administração, o 

Conselho Fiscal, a Diretoria Executiva ou o Comitê de Investimentos do 
AMPAROPREV, ao mesmo tempo, representantes que guardem entre si relação 
conjugal ou de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive. 

 
§ 2º. Os representantes da Administração Municipal e dos 

servidores, para integrarem os Conselhos de Administração e Fiscal de que trata 
o caput deste artigo, serão escolhidos para um mandato de 04 (quatro) anos, 
permitida a recondução, ressalvado o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 153 e 
nos §§ 3º e 4º do artigo 163. 

 
§ 3º. O servidor que for eleito ou indicado para integrar qualquer 

um dos colegiados a que se referem os incisos I e II deste artigo, e for eleito ou 
indicado, quatro anos depois, para exercer novo mandato em qualquer um 
desses colegiados, permanecerá inelegível na eleição subseqüente para integrar 
o Conselho de Administração ou o Conselho Fiscal, não podendo também ser 
indicado para integrar qualquer um desses colegiados na época do 
encerramento do seu segundo mandato. 

 
§ 4º.  Cumprido o período de quatro anos de afastamento 

obrigatório dos Conselhos o servidor poderá eleger-se ou ser indicado 
novamente. 

§ 5º. O disposto no § 3º deste artigo não se aplica ao servidor 
eleito suplente ou indicado para ser suplente, nem mesmo quando substituir o 
titular durante um período inferior a 02 (dois) anos.  

 
§ 6º. O exercício do cargo de Conselheiro do AMPAROPREV 

não será remunerado, sendo considerado serviço de relevante interesse público. 
 

SEÇÃO II - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

                  
Art. 153. O Conselho de Administração do AMPAROPREV, 

órgão soberano de deliberação coletiva, será constituído de 06 (seis) membros, 
a saber: 

I – 03 (tres) membros indicados pelo Prefeito Municipal dentre 
servidores ocupantes de cargos públicos municipais, que atendam os requisitos 
previstos nesta lei; e 

II – 03 (tres) servidores municipais efetivos, ativos ou inativos, 
eleitos pela maioria dos servidores efetivos, ativos ou inativos, que votarem. 

 
§ 1º. 06 (seis) suplentes serão indicados e eleitos na mesma 

proporção e na mesma forma indicada nos incisos I e II deste artigo. 
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§ 2º. Nenhum dos suplentes eleitos poderá ser indicado pelo 

Prefeito Municipal para servir como conselheiro titular ou suplente. 
 
§ 3º. No início das atividades do AMPAROPREV O servidor 

eleito e menos votado e os dois servidores indicados pelo Prefeito Municipal 
serão empossados para cumprirem mandato de 02 (dois) anos, 
excepcionalmente, para permitir a substituição gradual dos conselheiros.   

 
§ 4º. Nos pleitos subseqüentes os 2 (dois) servidores eleitos e 

mais votados e um dos servidores indicados pelo Prefeito Municipal, para 
integrar o Conselho de Administração, serão empossados logo após as eleições 
para cumprirem mandato de 4 (quatro) anos, enquanto que os demais 
Conselheiros serão empossados 2 (dois) anos depois para cumprirem mandato 
de 4 (quatro) anos. 

 
§ 5º. São requisitos indispensáveis para integrar o Conselho de 

Administração do AMPAROPREV, na qualidade de conselheiro titular, ou para 
integrar a lista de suplentes: 

I – ter capacidade civil para a prática de todos os atos da vida 
civil; 

II – ser servidor titular de cargo efetivo, com estabilidade no 
serviço público municipal, quando integrar o colegiado mediante eleição; 

III – não desempenhar cargo de provimento em comissão,  
quando integrar o colegiado mediante eleição; 

III – não ocupar qualquer tipo de cargo em partido político ou 
sindicato; 

IV – não desempenhar cargo eletivo remunerado; 
V – escolaridade mínima correspondente a curso completo de 

ensino superior; 
VI - não ter sido processado criminalmente por crime contra o 

patrimônio público ou privado, e condenado em primeira instância; e 
VII – não ocupar cargo de Secretário Municipal ou de direção de 

entidades da administração indireta do Município. 
 
§ 6º. Os membros titulares do Conselho elegerão um 

Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário. 
 
Art. 154.  O Conselho reunir-se-á duas vezes por mês, 

ordinariamente e extraordinariamente sempre que se fizer necessário.  
 
 § 1º. O funcionamento e a atuação do Conselho de 

Administração será objeto de regimento interno, aprovado por Resolução do 
próprio Conselho, respeitadas as regras mínimas estabelecidas nesta lei. 

 
§ 2º. As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo 

Presidente, pelo Vice-Presidente na ausência ou impedimento do Presidente, 
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por um terço dos membros do Conselho, ou pelo Superintendente do 
AMPAROPREV. 

 
§ 3º. O quorum mínimo para a instalação do Conselho e para as 

deliberações será de 4 (quatro) membros. 
 
§ 4º. As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria 

simples, exceto as deliberações relativas à autorização para nomeação de 
servidores da Autarquia, à concessão de vantagens a esses servidores, à 
homologação de aposentadorias e pensões, e aos  recursos dos segurados, que 
dependerão do voto da maioria absoluta dos conselheiros. 

 
§ 5º. As deliberações que importem na alienação de bens 

imóveis e na homologação dos investimentos dos recursos previdenciários 
dependerão do voto favorável de 05 (cinco) Conselheiros.  

 
§ 6º. É obrigatório o registro em ata de todas as deliberações 

tomadas, bem como dos votos de cada um dos Conselheiros. 
 
§ 7º. A convocação de reunião extraordinária, por um terço dos 

membros do Conselho ou pelo Superintendente do AMPAROPREV, deverá ser 
feita por escrito, acompanhada da pauta de assuntos a serem discutidos e 
votados. 

 
§ 8º. As reuniões serão realizadas na sede do AMPAROPREV, 

podendo ser realizadas em outro local quando for impossível realizá-la na sede 
da Autarquia. 

 
Art. 155.  As reuniões do Conselho de Administração serão 

realizadas no horário normal de expediente das repartições municipais. 
 
§ 1º. O servidor municipal que se encontrar no exercício do 

cargo de Conselheiro poderá ausentar-se de sua repartição, a qualquer hora de 
seu expediente, para participar de reunião do Conselho, mediante comunicação 
ao seu superior hierárquico. 

 
§ 2º. O Conselheiro, eleito pelos seus pares, que estiver 

percebendo qualquer vantagem concedida voluntariamente pela Administração, 
a partir de sua inscrição como candidato ao Conselho até o término de seu 
mandato, não sofrerá a revogação da vantagem que lhe tenha sido concedida. 

 
§ 3º.  No caso de ausência, impedimento temporário ou licença 

temporária de membro efetivo do Conselho de Administração, o mesmo será 
substituído pelo primeiro suplente. 
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§ 4º. No caso de vacância do cargo de membro efetivo do 
Conselho de Administração, o primeiro suplente assumirá o cargo até a 
conclusão do mandato. 

 
§ 5º. No caso de ausência, impedimento, licença ou vacância do 

cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, se ele foi eleito será 
substituído por suplente eleito, mas se foi indicado pelo Prefeito, será substituído 
por suplente indicado pelo Prefeito. 

 
§ 6º. No caso de vacância do cargo de Conselheiro ou de 

licença de Conselheiro sem suplente que o substitua, a substituição far-se-á pelo 
mesmo modo indicado no artigo 153 e seus parágrafos, para o restante do 
mandato. 

 
§ 7º. O Conselheiro poderá ser licenciado por motivo de doença 

ou, a critério dos demais membros do Conselho de Administração, por qualquer 
outro motivo relevante. 

  
Art. 156. A eleição dos Conselheiros será feita mediante 

votação secreta e facultativa. 
 
§ 1º. A eleição para a escolha de 06 (seis) conselheiros titulares 

e 06 (seis) suplentes será realizada a cada 4 (quatro) anos, no período de seis 
meses que antecede o termo final dos mandatos dos Conselheiros. 

 
§ 2º. A realização da eleição será regulamentada por Resolução 

do Superintendente do Instituto de Previdência. 
 
§ 3º. O Regulamento da eleição deverá prever as penalidades 

para os candidatos que infringirem as normas eleitorais, que poderão consistir, 
conforme o tipo de infração e de acordo com a sua gravidade, em advertência, 
multa pecuniária, apreensão do material de divulgação, invalidação dos votos de 
uma ou mais urnas, invalidação dos votos do candidato de uma ou mais urnas, 
cassação da candidatura, e anulação da eleição; 

 
§ 4º. Poderão votar todos os servidores titulares de cargos 

efetivos, em atividade ou aposentados.  
 
§ 5º. Poderão se candidatar todos os servidores titulares de 

cargos efetivos, ativos e inativos, que preencherem as condições estabelecidas 
pelo § 6º do artigo 153. 

 
§ 6º. A candidatura é individual. 
 
§ 7º. Cada servidor ativo ou inativo terá direito de votar num 

único candidato.  
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§ 8º. As eleições serão realizadas por uma Comissão Eleitoral, 
composta de 03 (três) servidores municipais nomeados pelo Superintendente da 
Autarquia, com poderes para aplicar as penalidades previstas no Regulamento 
das Eleições. 

 
§ 9º. Os candidatos poderão afastar-se do exercício de seu 

cargo, durante os últimos dez dias úteis que antecedem a realização do pleito, 
sem prejuízo dos vencimentos e vantagens, para os contatos pessoais com o 
funcionalismo e divulgação de sua candidatura; 

 
§ 10. Os servidores efetivos poderão afastar-se de suas 

repartições pelo tempo necessário para votar, no dia da eleição. 
 
§ 11. Em caso de empate na votação, o desempate será 

decidido, pela ordem, em favor do servidor que contar: 
I - com maior escolaridade; 
II - com maior tempo de serviço público municipal; e 
III - com maior idade. 
 
§ 12. Serão considerados eleitos os 03 (tres) servidores mais 

votados, e o quarto, quinto e sexto mais votados serão, automaticamente, 
considerados suplentes. 

 
§ 13. Os Conselheiros eleitos e indicados, inclusive os 

suplentes, serão nomeados por Decreto do Prefeito Municipal. 
 
§ 14. Os Conselheiros eleitos e indicados serão empossados 

pelo Superintendente do AMPAROPREV, por ocasião do término do mandato 
dos Conselheiros que deixarem seus cargos. 

 
Art. 157.   Extingue-se o mandato do Conselheiro: 
I - por falecimento; 
II - por condenação em decisão irrecorrível pela prática de crime 

contra o patrimônio ou contra a administração pública;  
III - por renúncia; 
IV – por procedimento lesivo aos interesses do AMPAROPREV 

e de seus segurados; 
V - por desinteresse do Conselheiro, manifestado por 04 

(quatro) faltas consecutivas ou 06 (seis) alternadas, às reuniões ordinárias e 
extraordinárias do Conselho, durante o mandato, exceto quando a falta decorrer 
de motivo de força maior; 

VI – por omissão na defesa dos interesses do AMPAROPREV e 
seus segurados; 

VII - quando o conselheiro deixar de cumprir os requisitos 
indispensáveis para integrar o colegiado, previstos no § 6º do artigo 153; e  

VIII – quando for decretada a perda do mandato em Processo 
Sumário de Destituição previsto nesta lei. 
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§ 1º. Nos casos a que se referem os incisos I, II, III, V e VII 

deste artigo, a extinção do mandato será declarada de ofício pelo Presidente do 
Conselho, e nos demais casos, dependerá de decisão em Processo Sumário de 
Destituição, previsto nesta lei, no qual se assegure ampla defesa ao Conselheiro 
acusado.  

 
§ 2º. Quando o Conselheiro estiver impedido temporariamente 

de comparecer às reuniões, por motivo de força maior, poderá licenciar-se, 
empossando-se imediatamente o respectivo suplente, em caráter transitório. 

 
§ 3º. Declarado extinto o mandato e vago o cargo de 

Conselheiro, será empossado imediatamente o respectivo suplente, em caráter 
definitivo. 

 
§ 4º. As ausências dos Conselheiros às reuniões ordinárias ou 

extraordinárias do Conselho de Administração por motivo de força maior, e a 
aceitação ou não do motivo da falta pelos demais membros do Conselho, 
deverão constar em ata. 

 
Art. 158.  Compete ao Conselho de Administração do 

AMPAROPREV:  
I – eleger o seu Presidente, o seu Vice-Presidente e seu 

Secretário, imediatamente após a posse regular de novos conselheiros; 
II – aprovar o regulamento sobre a concessão dos benefícios 

previdenciários previstos nesta lei; 
III – homologar ou examinar a concessão de aposentadorias e 

pensões; 
IV – examinar a concessão dos demais benefícios 

previdenciários; 
V - autorizar previamente a alienação ou aquisição de bens 

imóveis; 
VI - elaborar e aprovar o Regimento Interno do Conselho de 

Administração; 
VII – aprovar a Política Anual de Investimentos apresentada 

pelo Comitê de Investimentos, com vistas à aplicação de recursos 
previdenciários do AMPAROPREV;  

VIII - examinar as aplicações dos recursos previdenciários feitas 
pelo Superintendente em conjunto com o Diretor Financeiro em face da política 
de investimentos e das regras do Conselho Monetário Nacional, homologando-
as; 

IX - acompanhar e fiscalizar as atividades da Diretoria Executiva 
do AMPAROPREV, em reunião mensal, com o auxílio do Conselho Fiscal, 
solicitando informações e documentos que entender necessários; 

X - tomar conhecimento dos balancetes mensais e do balanço 
anual da autarquia; 

XI - autorizar o recebimento de doações com encargos; 
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XII - autorizar previamente a concessão de qualquer vantagem 
pecuniária aos servidores da Autarquia; 

XIII - estabelecer normas para o bom funcionamento da 
autarquia e para a fiel execução de seus objetivos; 

XIV – tomar conhecimento das reavaliações atuariais; 
XV – funcionar como órgão de aconselhamento da Diretoria 

Executiva do AMPAROPREV nas questões por ela suscitadas; 
XVI - aprovar o plano de cargos e respectivos vencimentos do 

pessoal da autarquia; 
XVII – tomar conhecimento da prestação de contas ao Tribunal 

de Contas do Estado, anualmente; 
XVIII – deliberar sobre a abertura de concurso público e sobre o 

preenchimento das vagas do quadro permanente de pessoal; 
XIX – autorizar a contratação de pessoal por prazo determinado 

nas hipóteses do inciso IV do artigo 37 da Constituição Federal e da legislação 
municipal vigente, mediante prévia seleção pública de candidatos; 

XX – apreciar e aprovar a proposta orçamentária do RPPS de 
Itu; 

XXI – acompanhar a aplicação da legislação pertinente ao 
RPPS; 

XXII - julgar recursos interpostos contra atos de qualquer 
membro da Diretoria Executiva ou de qualquer servidor da autarquia; 

XXIII – aprovar previamente o parcelamento de débitos 
previdenciários do Município com o AMPAROPREV; 

XXIV – solicitar providências e tarefas à Diretoria Executiva, 
inclusive a elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos a aspectos 
atuariais, jurídicos, financeiros e organizacionais relativos a assuntos de sua 
competência; 

XXV – autorizar a participação de Conselheiros em palestras, 
cursos, congressos, simpósios, e outros eventos assemelhados, sob patrocínio 
do AMPAROPREV, na forma que dispuser o respectivo regulamento; 

XXVI – escolher os nomes de profissionais de nível superior 
para compor a lista tríplice de candidatos ao cargo de Superintendente, a cada 
04 (quatro) anos, com antecedência de 60 dias em relação ao término do 
mandato, apresentando-a ao Prefeito Municipal;   

XXVII – homologar os nomes dos candidatos à nomeação para 
o exercício dos cargos de Diretor Administrativo e Diretor Financeiro; 

XXVIII – resolver os casos omissos ou que lhes forem 
encaminhados pelo Superintendente; e 

XIX - delegar atribuições ao Superintendente. 
 
Parágrafo único. As matérias sujeitas à homologação do 

Conselho de Administração só poderão deixar de ser homologadas na hipótese 
de comprovada prática de ilegalidade. 
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Art. 159. O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário do 
Conselho de Administração serão eleitos pelos demais membros do Conselho 
para cumprir mandato de um ano, podendo ser reconduzidos ao cargo. 

 
Art. 160.  Ao Presidente do Conselho de Administração 

competirá: 
I - convocar e presidir as reuniões do Conselho, com direito a 

voto de desempate; 
II - organizar a pauta de discussões e votações; 
III - encaminhar ao Superintendente da Autarquia as decisões e 

deliberações do Conselho de Administração, acompanhando a sua fiel 
execução; 

IV – declarar a extinção do mandato de membro do Conselho de 
Administração nos casos a que se refere o § 1º do artigo 157 desta lei. 

 
Parágrafo único. O Vice-Presidente substituirá 

temporariamente o Presidente, nas ausências, faltas ou impedimentos 
temporários deste, e substituirá definitivamente o Presidente quando o cargo se 
vagar, na forma que dispuser o Regimento Interno. 

 
Art. 161. Ao Secretário do Conselho de Administração 

competirá redigir as atas das reuniões e cuidar da correspondência de interesse 
do Conselho. 

 
Art. 162.  O Presidente, o Vice-Presidente, o Secretário e os 

demais membros do Conselho deverão apresentar declaração de bens, nos 
termos da Lei Federal 8.730 de 10/11/1993: 

I - no ato de sua posse; 
II - anualmente, mediante apresentação, ao órgão de pessoal, 

de cópia da declaração de renda e de bens, dívidas e ônus reais, com apuração 
da variação patrimonial ocorrida no período, que tenha sido apresentada ao 
órgão da Receita Federal; e 

III - por ocasião do encerramento de seu mandato. 
 
 
SEÇÃO III - DO CONSELHO FISCAL 
 
Art. 163.   O Conselho Fiscal será constituído de 04 (quatro) 

membros, a saber: 
I – 02 (dois) membros indicados pelo Prefeito Municipal dentre 

servidores ocupantes de cargos públicos municipais, que atendam os requisitos 
previstos nesta lei; e 

II – 02 (dois) servidores municipais efetivos, ativos ou inativos, 
eleitos pela maioria dos servidores efetivos que votarem. 

 
§ 1º. 04 (quatro) suplentes serão indicados e eleitos na mesma 

proporção e na mesma forma indicada nos incisos I e II deste artigo. 
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§ 2º. Nenhum dos suplentes eleitos poderá ser indicado pelo 

Prefeito Municipal para servir como conselheiro titular ou suplente. 
 
§ 3º. No início das atividades do AMPAROPREV O servidor 

eleito e menos votado e um dos servidores indicados pelo Prefeito Municipal 
serão empossados para cumprirem mandato de 02 (dois) anos, 
excepcionalmente, para permitir a substituição gradual dos conselheiros.   

 
§ 4º. Nos pleitos subseqüentes o servidor eleito e mais votado e 

um dos servidores indicados pelo Prefeito Municipal, para integrar o Conselho 
Fiscal, serão empossados logo após as eleições para cumprirem mandato de 4 
(quatro) anos, enquanto que os demais Conselheiros serão empossados 2 (dois) 
anos depois para cumprirem mandato de 4 (quatro) anos. 

 
Art. 164. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez 

por mês, e extraordinariamente sempre que se fizer necessário, na sede do 
AMPAROPREV. 

 
§ 1º. As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo 

Presidente, pelo Vice-Presidente na ausência ou impedimento do Presidente, 
por um terço dos membros do Conselho ou pelo Superintendente do 
AMPAROPREV. 

 
§ 2º. O quorum mínimo para a instalação do Conselho e para as 

deliberações será de 03 (três) membros. 
 
§ 3º. Todas as deliberações serão tomadas pelo voto da maioria 

simples. 
 
§ 4º. A convocação de reunião extraordinária deverá ser feita 

por escrito, acompanhada da pauta de assuntos a serem discutidos e votados. 
 
Art. 165.  Aplica-se ao Conselho Fiscal, no que couber, 

inclusive à escolha de seus membros, o disposto nos artigos 153, 154, 155, 156, 
157, 159, 160, 161 e 162, seus parágrafos, incisos e alíneas, desta lei. 

 
Art. 166. Quando o membro do Conselho Fiscal for nomeado e 

empossado para exercer qualquer cargo da Diretoria Executiva, o seu mandato 
de conselheiro ficará automaticamente extinto. 

 
Art. 167.     Ao Conselho Fiscal compete: 
I - zelar pelo fiel cumprimento das disposições legais que regem 

o funcionamento do AMPAROPREV; 
II – eleger o seu Presidente, o seu Vice-Presidente e seu 

Secretário, imediatamente após a posse regular de novos conselheiros; 
III – elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; 
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IV - emitir parecer sobre os balancetes mensais e o balanço 
anual da autarquia, aprovando ou rejeitando as contas anuais da Autarquia; 

V - encaminhar ao Conselho de Administração os balancetes 
mensais em relação aos quais emitir parecer desfavorável, para as providências 
cabíveis; 

VI – examinar, a qualquer tempo, livros e documentos do RPPS 
de Itu; 

VII – lavrar em atas e pareceres os resultados dos exames 
realizados na documentação do Instituto; 

VIII – fiscalizar os atos dos gestores do AMPAROPREV;  
IX – relatar ao Conselho de Administração e à Prefeitura 

Municipal as irregularidades eventualmente apuradas, sugerindo as medidas 
que julgar necessárias; 

X - opinar previamente sobre a aquisição ou alienação de bens 
imóveis;  

XI - propor ao Conselho de Administração a realização de 
auditorias e inspeções nas contas e nas atividades da Diretoria Executiva, 
justificando a necessidade da medida, e realizá-las às expensas do 
AMPAROPREV quando o Conselho de Administração se omitir, observada a 
legislação federal; 

XII – acompanhar a execução dos planos anuais do orçamento 
e fiscalizar a aplicação dos recursos do AMPAROPREV e a concessão dos 
benefícios previdenciários, propondo ao Conselho de Administração toda e 
qualquer medida que repute necessária ou útil ao aperfeiçoamento dos serviços; 

XIII – fiscalizar a fiel aplicação da legislação pertinente ao RPPS 
do Município; 

XIV - receber reclamações sobre os serviços prestados pela 
autarquia e, depois de emitir parecer, encaminhá-las ao Conselho de 
Administração para providências; 

XV - examinar todas as licitações realizadas pela autarquia, 
aprovando-as ou rejeitando-as, e comunicando suas decisões ao Conselho de 
Administração a fim de que este tome as providências cabíveis;  

XVI – examinar as atas de reuniões do Conselho de 
Administração; e  

XVII – examinar as prestações de contas anuais encaminhadas 
ao Tribunal de Contas do Estado. 

 
 SEÇÃO IV - DA DIRETORIA EXECUTIVA 
 
Art. 168. À Diretoria Executiva, órgão de administração do 

AMPAROPREV, compete observar as decisões, regras e determinações do 
Conselho de Administração, e, em função das mesmas, executar os serviços de 
arrecadação das contribuições dos servidores municipais e dos entes de direito 
público do Município, de aplicação dos recursos disponíveis da autarquia, e de 
concessão dos benefícios previdenciários aos segurados e seus dependentes, 
e, especialmente: 
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I – cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de 
Administração e a legislação previdenciária federal e municipal;  

II - executar as atividades administrativas, financeiras e 
previdenciárias da autarquia; 

III - submeter à apreciação prévia do Conselho de 
Administração os planos, programas e as mudanças administrativas no 
AMPAROPREV; 

IV - encaminhar, mensalmente, aos Conselhos Fiscal e de 
Administração, cópia dos balancetes, e, anualmente, nas épocas próprias, cópia 
da prestação de contas, do balanço anual, e da proposta de orçamento da 
autarquia para o exercício seguinte; 

V - apresentar ao Conselho de Administração, no fim do 
exercício, ou a qualquer tempo que lhe for exigido, o relatório das atividades 
desenvolvidas pela Autarquia. 

 
Art. 169. A Diretoria Executiva é composta dos seguintes 

cargos, que ficam criados: 
I – Superintendente, de provimento em comissão, considerado 

agente político; 
II - Gestor de Benefícios, de provimento efetivo;  
III - Diretor Administrativo, de provimento em comissão; e 
IV – Diretor Financeiro, de provimento em comissão. 
 
§ 1º. O cargo de Superintendente tem o nível de Secretário 

Municipal e é remunerado pelos subsídios fixados para esses agentes políticos, 
sem qualquer acréscimo. 

  
§ 2º. Os demais cargos de provimento em comissão do 

AMPAROPREV, e os respectivos padrões de vencimentos, são os constantes 
dos Anexos I e II que integram esta lei. 

 
§ 3º. O Superintendente será nomeado pelo Prefeito Municipal, 

dentre nomes de pessoas que possuam curso de nível superior, constantes de 
lista tríplice aprovada e encaminhada pelo Conselho de Administração. 

 
 § 4º. Os ocupantes dos cargos de Diretor Administrativo e de 

Diretor Financeiro serão nomeados pelo Superintendente, dentre pessoas 
portadoras de diploma de curso superior, mediante prévia homologação de seus 
nomes pelo Conselho de Administração. 

 
§ 5º. Os cargos de provimento efetivo e os respectivos padrões 

de vencimentos são os constantes dos Anexos III e IV desta lei.  
 
§ 6º. O ocupante do cargo de Superintendente cumprirá um 

mandato de 04 (quatro) anos, não coincidentes com o início ou o término do 
mandato do Prefeito, permitida a recondução. 
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§ 7º. A nomeação do candidato para exercer o cargo de Diretor  

Financeiro dependerá da comprovação de que ele foi aprovado em exame de 
certificação para a gestão de recursos previdenciários de Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS, exigido pelo Ministério da Previdência Social.  

 
§ 8º. A nomeação do candidato concursado para exercer o 

cargo efetivo de Gestor de Benefícios do AMPAROPREV dependerá da 
comprovação de que ele possui curso superior. 

 
§ 9º. Durante o exercício de seu mandato o Superintendente só 

poderá ser exonerado nas hipóteses dos incisos II, III, IV, V e VI do artigo 157 
desta lei, mediante processo administrativo instaurado pelo Conselho de 
Administração ou pelo Prefeito Municipal, e na hipótese do inciso VIII do artigo 
157. 

 
§ 10. Em caso de vacância do cargo de Superintendente, o seu 

preenchimento será feito com observância das mesmas regras previstas nos 
parágrafos anteriores deste artigo. 

 
§ 11. Na hipótese de impedimento temporário do 

Superintendente competirá ao Presidente do Conselho de Administração 
designar um servidor municipal, previamente aprovado pelo colegiado, para 
substituí-lo. 

 
§ 12. Na hipótese de impedimento temporário do Diretor 

Administrativo, do Diretor Financeiro ou do Gestor de Benefícios do 
AMPAROPREV, competirá ao Superintendente designar um servidor municipal 
para substituí-lo. 

 
Art. 170. Ao Superintendente compete administrar os recursos 

do AMPAROPREV e conceder os benefícios previdenciários previstos nesta lei, 
com o auxílio dos demais membros da Diretoria Executiva, que lhe são 
subordinados, e, especialmente: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação que compõe o regime de 
previdência de que trata esta lei; 

II - assinar todos os balancetes, os documentos da prestação de 
contas anual e o balanço anual do AMPAROPREV; 

III - avaliar o desempenho do AMPAROPREV e propor ao 
Conselho de Administração a adoção de novas regras destinadas a aprimorar o 
desempenho e a eficácia dos serviços autárquicos; 

IV - assinar convênios, contratos, acordos, credenciamento de 
empresas e profissionais de medicina, para prestação de serviços ao Instituto de 
Previdência; 

V – nomear os ocupantes dos cargos de Diretor Administrativo e 
de Diretor Financeiro, mediante prévia homologação de seus nomes pelo 
Conselho de Administração; 
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VI – nomear os ocupantes dos demais cargos de provimento em 
comissão do Instituto de Previdência; 

VII - encaminhar aos Conselhos Fiscal e de Administração os 
documentos que lhes devam ser submetidos regularmente, e quaisquer outros 
que forem solicitados; 

VIII - prestar informações e esclarecimentos aos membros dos 
Conselhos de Administração e Fiscal, ao Prefeito e à Câmara Municipal, e 
submeter ao exame dos mesmos a documentação do AMPAROPREV, sempre 
que lhe for solicitado; 

IX - representar a autarquia judicial e extrajudicialmente; 
X – aprovar e encaminhar à Prefeitura Municipal de Itu, nas 

épocas próprias, as propostas de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, 
elaboradas pelo Diretor Financeiro; 

XI – submeter ao Conselho de Administração, as matérias 
constantes do artigo 158 e seus incisos que devam ser apreciadas, 
homologadas, aprovadas ou autorizadas por esse colegiado; 

XII – aplicar, juntamente com o Diretor Financeiro, os recursos 
financeiros do AMPAROPREV de conformidade com a Resolução vigente do 
Conselho Monetário Nacional, com observância das recomendações do Comitê 
de Investimentos e de acordo com a Política Anual de Investimentos aprovada 
pelo Conselho de Administração, submetendo à homologação deste colegiado 
as aplicações financeiras que fizer;  

XIII - abrir concurso para provimento de cargos vagos, dentro das 
necessidades da autarquia, e nomear os candidatos aprovados, com observância 
da legislação vigente e da prévia autorização do Conselho de Administração; 

XIV - decidir tudo quanto diga respeito à vida funcional dos 
servidores da autarquia, observado o disposto no artigo 158 e seus incisos; 

XV - estabelecer as atribuições específicas dos cargos 
ocupados pelos servidores da Autarquia, no Regimento Interno do 
AMPAROPREV; 

XVI - prestar contas da administração da autarquia, anualmente, 
ao Prefeito Municipal, à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado; 

XVII – cumprir a legislação pertinente ao RPPS do Município; 
XVIII - efetuar o pagamento de despesas, assinando sempre em 

conjunto com o Diretor Financeiro, os cheques, ordens de pagamento, e todos 
os demais documentos relacionados com a abertura e movimentação de contas 
bancárias, e com as aplicações dos recursos previdenciários no mercado 
financeiro; 

XIX – regulamentar mediante Resolução o processo de eleição 
de novos Conselheiros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e dar início a 
esse processo na época prevista nesta lei; 

XX - nomear a Comissão Eleitoral prevista nesta lei, na época 
própria, para a realização da eleição de novos Conselheiros; 

XXI - conceder os benefícios previdenciários previstos nesta lei, 
sempre em conjunto com o Gestor de Benefícios; 

XXII - realizar as despesas da autarquia, com obediência dos 
procedimentos licitatórios; 
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XXIII – autorizar a participação de servidores da autarquia em 
cursos, seminários, congressos e outros eventos, com vistas ao 
desenvolvimento funcional dos mesmos; 

XXIV – encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo e ao Ministério da Previdência Social as informações e documentos 
exigidos por esses órgãos públicos; 

XXV – tomar iniciativa para a realização de todas as tarefas 
administrativas necessárias para o bom desempenho da Autarquia e 
cumprimento de seus objetivos; 

 XXVI - outras tarefas pertinentes ao exercício do cargo. 
  
Art. 171.  O Superintendente e os demais membros da Diretoria 

Executiva deverão apresentar declaração de bens, nos termos da Lei Federal 
8.730 de 10/11/1993: 

I - no ato de sua posse; 
II - anualmente, mediante apresentação, ao órgão de pessoal, 

de cópia da declaração de renda e de bens, dívidas e ônus reais, com apuração 
da variação patrimonial ocorrida no período, que tenha sido apresentada ao 
órgão da Receita Federal; e 

III - por ocasião de sua exoneração. 
 
Art. 172. Compete ao Diretor de Benefícios do AMPAROPREV: 
I - instruir os processos de concessão de benefícios 

previdenciários, manifestando-se sobre o assunto; 
II – supervisionar e gerenciar as atividades de concessão e de 

manutenção de benefícios previdenciários, cumprindo as normas 
regulamentares sobre o assunto;  

III - efetuar o recadastramento periódico de beneficiários, 
realizando diligências e tomando as providências necessárias a fim de que 
nenhum benefício seja pago indevidamente;  

IV – realizar o cadastramento inicial e o recadastramento 
periódico dos servidores efetivos em atividade; 

V – promover a inscrição de dependentes de servidores efetivos 
para fins previdenciários, obedecidas as normas legais e regulamentares; 

VI – atender os segurados e prestar-lhes as informações 
previdenciárias solicitadas por eles; 

VII – conceder os benefícios previdenciários em conjunto com o 
Superintendente; 

VIII - entender-se com os órgãos de pessoal da Municipalidade, 
de suas entidades da administração indireta, e da Câmara Municipal, adotando 
em colaboração com esses órgãos os mecanismos necessários para uma 
permanente troca de informações e documentos que objetivem o fiel 
cumprimento das obrigações previdenciárias pelo AMPAROPREV; 

IX – fornecer os dados necessários às avaliações atuariais 
anuais, determinadas pela legislação; 

X - prestar as informações que lhe forem solicitadas pelos 
demais membros da Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração ou 
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pelo Conselho Fiscal, a qualquer tempo, exibindo-lhes quaisquer documentos 
relativos à concessão de benefícios; 

XI – submeter ao exame do Conselho de Administração, para 
apreciação ou homologação, os processos de concessão de aposentadorias e 
pensões e dos demais benefícios previdenciários que lhe forem solicitados; 

XII - colaborar com o Superintendente na elaboração de 
relatórios das atividades da autarquia. 

XIII - outras tarefas pertinentes ao exercício do cargo. 
 
Art. 173.  Compete ao Diretor Administrativo do 

AMPAROPREV: 
I – organizar e supervisionar a área de recursos humanos do 

Instituto de Previdência; 
III – decidir sobre a concessão de férias aos servidores do 

AMPAROPREV; 
  IV – supervisionar a geração das folhas de pagamento dos 
servidores do AMPAROPREV, separando os servidores vinculados ao Regime 
Geral de Previdência Social dos servidores vinculados ao Regime Próprio de 
Previdência Social; 
  V – supervisionar a geração das folhas de pagamento dos 
benefícios previdenciários dos segurados e pensionistas vinculados ao 
AMPAROPREV; 

VI - supervisionar a fiel execução dos contratos, convênios, 
acordos e credenciamentos firmados pelo Instituto; 

VII – auxiliar o Superintendente na elaboração de informações e 
relatórios sobre as atividades do RPPS de Amparo; 

VIII – dirigir a realização dos procedimentos licitatórios da 
Autarquia, bem como das contratações com dispensa ou inexigibilidade de 
licitação; 

IX – cuidar da conservação do imóvel que o AMPAROPREV 
estiver usando para sua sede administrativa; 

X – supervisionar o controle de estoque e o funcionamento do 
almoxarifado; 

XII – supervisionar os serviços de segurança, limpeza, portaria e 
transporte;  

XIV – organização e acompanhamento dos sistemas de 
protocolo, cadastro, folhas de pagamento e gestão previdenciária, além dos 
sistemas de comunicação; 

XV – organização e supervisão dos serviços do arquivo 
administrativo; 

XVI – fiscalizar a manutenção dos benefícios previdenciários 
concedidos; 

XVII - controlar o efetivo recolhimento das contribuições 
previdenciárias dos segurados, pelos órgãos de pessoal dos entes de direito 
público interno do município, e o repasse à autarquia dessas contribuições e 
daquelas devidas pela Prefeitura, suas entidades da administração indireta e 
pela Câmara Municipal; 
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XVIII - controlar e zelar pelos bens móveis e imóveis da 
autarquia; 

XIX – preparar para o Superintendente os informativos 
pertinentes à sua área de atuação que devam ser encaminhados ao Ministério 
da Previdência Social - MPS ou a outro órgão público; 

XX – supervisionar os serviços de publicação dos atos oficiais 
do Instituto de Previdência; 

XXI - colaborar com o Superintendente na elaboração de 
relatórios das atividades da autarquia. 

XXII – cuidar das demais tarefas administrativas da Autarquia. 
 
Art. 174.  Compete ao Diretor Financeiro do AMPAROPREV: 
I - movimentar as contas da autarquia, juntamente com o 

Superintendente; 
II - receber e contabilizar todas as rendas, receitas e bens de 

quaisquer espécies da autarquia; 
III - manter atualizada a contabilidade da autarquia em conjunto 

com o responsável pela mesma;  
IV - assinar os balancetes mensais e o balanço anual; 
V - preparar a prestação de contas da autarquia bem como todo 

e qualquer informe de caráter financeiro ou patrimonial que lhe for solicitado, em 
conjunto com o responsável pela contabilidade; 

VI - providenciar os pagamentos sempre com a assinatura 
conjunta do Superintendente; 

VII - efetuar o pagamento de despesas, assinando sempre em 
conjunto com o Superintendente, os cheques, ordens de pagamento, e todos os 
demais documentos relacionados com a abertura e movimentação de contas 
bancárias, e com as aplicações dos recursos previdenciários no mercado 
financeiro; 

VIII - elaborar as propostas de diretrizes orçamentárias e a 
estimativa da receita e da despesa para o exercício seguinte, em tempo 
oportuno; 

IX - exibir aos demais membros da Diretoria Executiva, ao 
Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal, qualquer documento 
financeiro que lhe for solicitado;  

X – acompanhar a fiel execução do convênio de compensação 
financeira que for firmado entre o Município de Itu e o Ministério da Previdência 
Social; 

XI – prover recursos para o pagamento da folha de benefícios 
do RPPS e da folha de vencimentos dos servidores do AMPAROPREV; 

XII – controlar os recursos da Reserva Administrativa do 
AMPAROPREV, aplicando-os em conjunto com o Superintendente; 

XIII - colaborar com o Superintendente na elaboração de 
relatórios das atividades da autarquia; 

XIV – preparar para o Superintendente os informativos 
pertinentes à sua área de atuação que devam ser encaminhados ao Ministério 
da Previdência Social - MPS ou a outro órgão público; 
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XV – outras tarefas correlatas. 
 
 
SESSÃO V – DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
 
Art. 175.  O Comitê de Investimentos é o órgão colegiado 

destinado a auxiliar a Diretoria Executiva, especialmente o Superintendente e o 
Diretor Financeiro, no processo decisório relativo à execução da sua Política 
Anual de Investimentos. 

§ 1º. Ao Comitê de Investimentos competirá acompanhar o 
andamento dos investimentos e desinvestimentos financeiros da Autarquia, 
analisar as propostas de novos investimentos e de migração parcial ou total das 
aplicações financeiras existentes, verificar a fiel observância das regras do 
Conselho Monetário Nacional e da Política Anual de Investimentos do Instituto, e 
recomendar as decisões a serem tomadas nas aplicações dos recursos 
previdenciários do AMPAROPREV. 

 
§ 2º. Nas suas deliberações o Comitê de Investimentos deverá 

observar, no seu conjunto: 
I – a taxa de administração cobrada para a administração do 

fundo financeiro indicado para aplicações;  
II – a rentabilidade do fundo financeiro indicado para aplicações,  

comprovada nos 06 (seis) meses anteriores;  
III – a solidez patrimonial da entidade financeira; 
IV – o baixo risco do investimento;  
V – a liquidez do investimento; e 
VI – cenário econômico.  
 
Art. 176. As recomendações do Comitê de Investimentos deverão 

ser levadas em conta pela direção do AMPAROPREV nas suas decisões relativas 
às aplicações financeiras do Fundo Previdenciário e da Reserva Administrativa. 

 
Parágrafo Único. A direção do AMPAROPREV deverá justificar 

por escrito as suas decisões, sempre que elas contrariarem as recomendações do 
Comitê de Investimentos.  

 
Art. 177. Todas as deliberações do Comitê de Investimentos 

deverão ser justificadas e relatadas em atas.  
 
Art. 178. O Comitê de Investimentos será composto por 04 

(quatro) membros.  
 
§ 1º. O Diretor Financeiro será considerado membro nato do 

Comitê, e ocupará a sua presidência. 
 
§ 2º. Os demais membros do Comitê serão indicados da 

seguinte forma: 
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I – um membro pelo Conselho de Administração; 
II – um membro pelo Conselho Fiscal;  
III -  um membro pelo Superintendente. 
 
§ 3º. Os membros indicados para integrar o Comitê de 

Investimentos serão nomeados pelo Superintendente, mediante portaria, para 
cumprir mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos.  

 
§ 4º. Os membros do Comitê de Investimentos que participarem 

de todas as reuniões do mês perceberão um jeton equivalente a R$150,00 
(cento e cinquenta reais), que será reajustado anualmente segundo a variação 
do INPC do IBGE. 

 
§ 5º. Os membros do Comitê de Investimentos deverão possuir 

certificação vigente do mercado financeiro, com os requisitos mínimos exigidos 
pelo Ministério da Previdência Social aos gestores de RPPS. 

 
Art. 179. As atribuições específicas do Comitê de Investimentos e 

as regras de seu funcionamento serão objeto de um regimento interno que deverá 
ser baixado por Resolução proposta pela Diretoria Executiva e aprovada pelo 
Conselho de Administração do AMPAROPREV. 

 

SEÇÃO V - DO PROCESSO SUMÁRIO DE DESTITUIÇÃO 

 
Art. 180. Qualquer segurado, membro do Conselho de 

Administração ou do Conselho Fiscal, Prefeito, Secretário Municipal, Vereador 
ou membro do Ministério Público do Estado de São Paulo, poderá requerer a 
instauração de Processo Sumário de Destituição de membro do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal ou do Superintendente. 

 
Art. 181. São casos de instauração de processo sumário de 

destituição:  
I - os previstos nos incisos IV e VI do artigo 157; 
II – os previstos nos incisos I, II, III, V e VII do artigo 157 e no 

artigo 166, sempre que o Presidente deixar de declarar de ofício a extinção do 
mandato. 

 
Art. 182. O pedido de instauração do processo sumário de 

destituição deverá ser apresentado por escrito ao Conselho de Administração do 
AMPAROPREV ou à Secretaria de Administração da Prefeitura de Amparo, 
acompanhada dos elementos de convicção necessários ou indicação de onde 
encontrá-los. 

 
Art. 183. Quando o processo sumário de destituição for 

instaurado pela Secretaria de Administração da Municipalidade, será designada 
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uma comissão processante e a exoneração será decidida pelo Prefeito 
Municipal. 

 
Art. 184. Nos casos em que o processo sumário de destituição 

for iniciado pelo Conselho de Administração do AMPAROPREV, a comissão 
processante será integrada pelos seus membros e a exoneração decidida pelos 
mesmos, cumprindo ao Presidente do Conselho executar a decisão sob pena de 
perda do cargo de Presidente. 

 
Art. 185. A apuração dos fatos será sumária e deverá estar 

concluída no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período mediante 
justificação ao respectivo órgão colegiado. 

 
§ 1º. O sindicado será sempre ouvido, facultando-se-lhe a 

produção de provas. 
 
§ 2º. Nos casos graves, assim considerados pelos respectivos 

órgãos colegiados, poderá ser determinada a suspensão cautelar do 
Conselheiro ou Dirigente por prazo indeterminado. 

 
§ 3º. As representações não fundamentadas serão liminarmente 

arquivadas, mas desde que constituam indícios de irregularidade serão objeto 
de investigação pelo Conselho Fiscal. 

 
SEÇÃO VI – DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS  
                      PREVIDENCIÁRIOS 
 
Art. 186. O patrimônio do AMPAROPREV é autônomo, livre e 

desvinculado de qualquer fundo financeiro do Município, e é constituído de bens 
móveis e imóveis, bens e direitos que lhe sejam adjudicados e transferidos, das 
rendas e dos recursos financeiros que lhe forem destinados. 

 
Art. 187. Constituem recursos do AMPAROPREV e integram as 

suas receitas e o seu patrimônio: 
I - as contribuições previdenciárias recolhidas dos servidores 

municipais, ativos e inativos, e dos pensionistas, que deverão ser repassadas ao 
Instituto nas épocas previstas nesta lei; 

II - as contribuições previdenciárias a cargo da Prefeitura 
Municipal, suas entidades da administração indireta e da Câmara Municipal, que 
deverão ser depositadas em conta bancária do AMPAROPREV, no prazo 
previsto nesta lei; 

III – os recursos que venham a ser pagos pelo INSS – Instituto 
Nacional de Seguro Social, a título de compensação previdenciária prevista na 
Lei Federal nº 9.796, de 05 de maio de 1999, ou por qualquer outro órgão 
previdenciário, sob esse mesmo título, em favor do RPPS de Itu; 

IV - as dotações orçamentárias consignadas no orçamento 
anual do Município; 
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V - os créditos adicionais que lhe sejam destinados; 
VI - as rendas provenientes da aplicação dos recursos da 

Autarquia, inclusive juros e correção monetária; 
VII - as doações, auxílios e subvenções de entidades públicas e 

privadas; 
VIII - as rendas provenientes de locação de imóveis que adquirir 

ou lhe forem destinados ou doados; 
IX - os títulos, ações e outros bens ou direitos que adquirir ou 

lhe forem destinados ou doados, e as rendas deles provenientes; 
X - as tarifas instituídas para uso de bens e/ou serviços;  
XI – os valores correspondentes a multas aplicadas pelo 

AMPAROPREV. 
 
§ 1º.  As receitas efetivamente realizadas, descritas neste 

artigo, serão depositadas em contas especiais a serem abertas e mantidas em 
agências locais de estabelecimentos de crédito. 

 
§ 2º. Os recursos a que se refere este artigo constituirão o 

Fundo Previdenciário e seus valores deverão ser utilizados exclusivamente na 
concessão de benefícios previdenciários, ressalvadas as despesas 
administrativas previstas nesta lei complementar. 

 
§ 3º. O Município poderá transferir bens imóveis para o 

AMPAROPREV, destinados à amortização do déficit previdenciário do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS do Município. 

       

SEÇÃO VII – DOS INVESTIMENTOS FINANCEIROS 

                         
Art. 188. As aplicações dos recursos previdenciários 

disponíveis, que integram as reservas técnicas garantidoras dos benefícios 
previdenciários de que trata esta lei, serão efetuadas de conformidade com as 
regras estabelecidas pelos órgãos federais competentes, de acordo com a 
Política Anual de Investimentos aprovada pelo Conselho de Administração do 
AMPAROPREV, observarão as recomendações do Comitê de Investimentos, e 
obedecerão a combinação das exigências de baixo risco, rentabilidade e 
liquidez. 

 
§ 1º.  Os recursos financeiros disponíveis e não comprometidos 

com despesas obrigatórias deverão ser obrigatoriamente aplicados no mercado 
financeiro, sob pena de os responsáveis por eventual omissão responderem 
pelas perdas do AMPAROPREV. 
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§ 2º. Fica vedada a utilização de recursos disponíveis da 
autarquia para aquisição de títulos da dívida pública dos Estados ou do 
Município. 

 
§ 3º. A aplicação dos recursos disponíveis da autarquia deverá 

ser compatível com os compromissos previdenciários futuros da Autarquia. 
 
§ 4º. A aquisição de títulos públicos federais não poderá ser 

feita por valores superiores às taxas médias das operações realizadas no 
mercado secundário de títulos públicos, indicadas pela ANDIMA – Associação 
Nacional das Instituições do Mercado Financeiro. 

 
§ 5º. As aplicações numa mesma instituição financeira serão 

limitadas a 25% (vinte e cinco por cento) do patrimônio financeiro do 
AMPAROPREV, ficando excluídas dessa limitação as instituições financeiras 
controladas pelo Governo Federal; e 

 
§ 6º. As aplicações dos recursos da Reserva Administrativa serão 

somadas às aplicações dos recursos previdenciários, para fins de observância da 
limitação prevista no inciso anterior. 

 
Art. 189.  As aplicações financeiras realizadas pela Autarquia 

deverão ser avaliadas trimestralmente, no mínimo, pelo Superintendente, pelo 
Diretor Financeiro e pelo Comitê de Investimentos, e, sempre que se verificar 
desempenho insatisfatório, eles deverão providenciar a migração das aplicações 
para outro fundo de investimento mais rentável que atenda às regras do 
Conselho Monetário Nacional, submetendo suas decisões à homologação do 
Conselho de Administração. 

 
Art. 190. Ao AMPAROPREV é proibido: 
I – utilizar bens, direitos e ativos para empréstimos de qualquer 

natureza, inclusive à Prefeitura Municipal, às entidades da administração 
municipal indireta, ou aos seus segurados; 

II – atuar como instituição financeira, bem como prestar fiança, 
aval, ou obrigar-se por qualquer outra modalidade. 

 

SEÇÃO VIII - DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

 
Art. 191.  O orçamento da Autarquia integrará o orçamento do 

Município, em obediência ao princípio da unidade. 
 
Art. 192.  A contabilidade do AMPAROPREV deverá manter os 

seus registros contábeis próprios e seu plano de contas, com o objetivo de 
evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamentária do Regime Próprio 
de Previdência Social do Município, evidenciando ainda as despesas e receitas 
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previdenciárias, patrimoniais, financeiras e administrativas, além de sua situação 
ativa e passiva, observados os padrões e normas estabelecidos na legislação 
federal pertinente. 

 
§ 1º.   A contabilidade será organizada de forma a permitir o 

exercício das suas funções de controle prévio, concomitante e subsequente, e 
de informar, inclusive de apropriar e apurar custos dos serviços, e, 
consequentemente, de concretizar  o  seu objetivo, bem como interpretar e 
analisar os resultados obtidos. 

 
§ 2º.  A autarquia deve incluir todas as operações que envolvam 

direta ou indiretamente a responsabilidade do Regime Próprio de Previdência 
Social do Município e que modifiquem ou possam vir a modificar seu patrimônio. 

 
§ 3º.   A escrituração deve obedecer às normas e princípios 

contábeis estabelecidos pelo Ministério da Previdência Social. 
 
§ 4º.  A escrituração será feita de forma autônoma em relação 

às contas da Prefeitura Municipal. 
 
§ 5º.  O exercício contábil tem a duração de um ano civil. 
 
§ 6º. A escrituração contábil deve elaborar demonstrações 

financeiras que expressem com clareza a situação do patrimônio do regime 
previdenciário e as variações ocorridas no exercício, a saber: 

I – balanço orçamentário; 
II – balanço financeiro; 
III – balanço patrimonial; e 
IV – demonstração das variações patrimoniais.  
 
§ 7º. Para atender aos procedimentos contábeis normalmente 

adotados em auditoria, a autarquia deverá adotar registros contábeis auxiliares 
para apuração de depreciações, de reavaliações dos investimentos e da 
evolução das reservas. 

 
§ 8º. As demonstrações financeiras devem ser complementadas 

por notas explicativas e outros quadros demonstrativos necessários ao 
minucioso esclarecimento da situação patrimonial e dos investimentos mantidos 
pelo Regime Próprio de Previdência Social. 

 
§ 9º. O AMPAROPREV manterá registro individualizado dos 

segurados do RPPS de Amparo, que conterá as seguintes informações: 
I – nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes; 
II – matrícula e outros dados funcionais; 
III – base de contribuição, mês a mês;  
IV – valores mensais da contribuição do segurado; e 
V – valores mensais da contribuição do ente federativo. 
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§ 10. Ao segurado serão disponibilizadas as informações 

constantes de seu registro individualizado. 
 
§ 11. Os valores constantes do registro cadastral individualizado 

serão consolidados para fins contábeis. 
 
Art. 193. O financiamento dos benefícios previdenciários 

abrangidos pelo AMPAROPREV obedecerá aos seguintes regimes: 
I – Regime de Capitalização para a aposentadoria especial do 

professor e para as aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e por 
idade, e compulsória; 

II – Regime de Repartição de Capital de Cobertura para a 
aposentadoria por invalidez e para a pensão por morte; e 

III – Regime de Repartição Simples para o auxílio reclusão, o 
auxílio-doença, o salário maternidade e o salário-família. 

 
Art. 194.   A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, 

inclusive dos custos dos serviços. 
 
§ 1º. Entende-se por relatórios de gestão os balancetes mensais 

de receita e de despesa do AMPAROPREV e demais demonstrações exigidas 
pela legislação pertinente. 

 
§ 2º. As demonstrações e os relatórios produzidos deverão ser 

afixados em locais públicos da autarquia. 
 
Art. 195. Os balancetes mensais deverão ser submetidos ao 

parecer do Conselho Fiscal. 
 
Parágrafo único.  No caso de o Conselho Fiscal desaprovar o 

balancete mensal, esse órgão encaminhá-lo-á ao Conselho de Administração a 
fim de que este tome as providências necessárias para sanar as irregularidades. 

 
Art. 196.  As despesas deverão obedecer aos princípios da 

licitação pública vigentes para o Município. 
 
Art. 197. As contas da autarquia deverão ser submetidas à 

fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, da Câmara 
Municipal de Amparo, e do Ministério da Previdência Social - MPS, nas épocas 
próprias, respondendo seus gestores pelo fiel desempenho de suas atribuições 
e mandatos, na forma da lei. 

 
Parágrafo único.  O balanço anual deverá ser apresentado ao 

Conselho Fiscal pelo menos trinta dias antes do vencimento do prazo previsto 
para a prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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Art. 198.  A autarquia fica sujeita às inspeções e auditorias de 
natureza atuarial, contábil, financeira, orçamentária e patrimonial dos órgãos de 
controle interno e externo, nos termos desta lei. 

 

SEÇÃO IX – DAS REAVALIAÇÕES ATUARIAIS 

                        
Art. 199.  A Autarquia fica obrigada a promover, anualmente, a 

reavaliação atuarial, por profissional independente, regularmente inscrito no 
Instituto Brasileiro de Atuária – IBA, com observância das normas gerais de 
atuária e dos parâmetros estabelecidos pela legislação e pelas normas do 
Ministério da Previdência Social. 

 
Parágrafo único. Competirá à Diretoria Executiva do 

AMPAROPREV manter um cadastro atualizado dos segurados, dependentes e 
beneficiários do Instituto, promovendo o recadastramento dos servidores ativos 
e inativos e dos pensionistas, a fim de que as reavaliações atuariais sejam 
realizadas com precisão. 

 
Art. 200. A Prefeitura Municipal, a Câmara Municipal e as 

entidades da administração indireta deverão acatar as orientações contidas no 
parecer técnico atuarial anual, tomando as medidas necessárias, em conjunto 
com o AMPAROPREV, para a imediata implantação das recomendações dele 
constantes, para manter o equilíbrio atuarial e financeiro do RPPS. 

 
Art. 201.  A reavaliação atuarial deverá estar concluída até 30 

de março de cada exercício, remetendo-se cópia ao Tribunal de Contas do 
Estado. 

 
Art. 202. O Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial – 

DRAA será encaminhado ao Ministério da Previdência Social - MPS dentro do 
prazo estabelecido por ele. 

 
Art. 203. Os cálculos atuariais deverão observar as premissas 

básicas estabelecidas pelo Ministério da Previdência Social para a sua 
elaboração. 

 
Parágrafo único. Os parâmetros atuariais que não forem 

definidos obrigatoriamente pelo Ministério da Previdência Social poderão ser 
escolhidos e fixados pela Diretoria Executiva para as futuras reavaliações 
atuariais. 

 
SEÇÃO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE  

                     CARÁTER  ADMINISTRATIVO 
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Art. 204.   Todas as atividades da autarquia serão regidas pelas 
normas desta lei, da Lei Orgânica do Município de Amparo, e da legislação 
federal que regula o funcionamento do Regime Próprio de Previdência Social - 
RPPS instituído por esta lei, e pelas regras previdenciárias da Constituição 
Federal. 

 
Art. 205.  Aplica-se aos servidores do AMPAROPREV o regime 

estatutário e a legislação municipal que regula a vida funcional dos servidores 
públicos municipais. 

 
Art. 206. Fica vedada a nomeação ou designação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, do Superintendente ou do Presidente do Conselho de 
Administração na hipótese do § 11 do artigo 169, para o exercício de cargo em 
comissão ou de função gratificada. 

 
Art. 207.  A autarquia publicará, em órgão de imprensa oficial 

local, os demonstrativos das receitas e despesas da autarquia, na mesma forma 
e na mesma periodicidade que tais demonstrativos devam ser encaminhados ao 
Ministério da Previdência Social - MPS, em cumprimento da Lei Federal 9.717 
de 27 de novembro de 1.998, e suas alterações subsequentes. 

 
Parágrafo único. As entidades de direito público interno do 

Município deverão fornecer ao AMPAROPREV, em tempo hábil, as informações 
necessárias para o atendimento do disposto no caput. 

 
Art. 208.  A autarquia publicará anualmente, em órgão de 

imprensa oficial, o resumo de seu balanço e de seus demonstrativos financeiros, 
com os pareceres de atuaria, e de auditoria contábil se houver. 

 
Art. 209. Os executores de despesas do AMPAROPREV 

responderão com o seu patrimônio pessoal pelos prejuízos e malversações dos 
recursos financeiros do AMPAROPREV, nos casos de dolo ou culpa. 

 
Art. 210. A autarquia oferecerá livre acesso aos agentes do 

Ministério da Previdência Social – MPS e do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, para inspecionar livros e documentos da autarquia. 

 
§ 1º. O AMPAROPREV garantirá pleno acesso dos segurados 

às informações relativas às suas atividades previdenciárias e assistenciais. 
 
§ 2º. O acesso do segurado às informações relativas à gestão 

previdenciária e assistencial dar-se-á por atendimento a requerimento de 
informações, pela publicação anual dos demonstrativos contábeis, financeiros e 
previdenciários, inclusive por meio eletrônico, e pela distribuição periódica, aos 
servidores, de informativos sobre a situação financeira da Autarquia. 
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Art. 211. A Autarquia disponibilizará ao público, inclusive por 
meio de rede pública de transmissão de dados, informações atualizadas sobre 
as receitas e despesas do RPPS. 

 
Art. 212.  Os membros do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal, e os ocupantes dos cargos da Diretoria Executiva são, pessoal 
e solidariamente, responsáveis pela regularidade das contas do AMPAROPREV, 
respondendo civil e penalmente pela fiel aplicação de todas as suas rendas e 
recursos. 

 
SEÇÃO XI – DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
                           
Artigo 213. A taxa de administração do serviço previdenciário é 

de 02% (dois por cento) sobre o valor total das remunerações, proventos e 
pensões dos segurados e pensionistas vinculados ao Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS do Município, relativo ao exercício financeiro anterior, 
incluída a gratificação natalina dos servidores ativos, inativos e dos pensionistas.  

 
§ 1º. O valor a que se refere este artigo será separado das 

contribuições previdenciárias efetivamente pagas ou repassadas ao Instituto, 
mensalmente, e destinado, exclusivamente, ao custeio das despesas 
administrativas decorrentes da gestão do Regime Próprio de Previdência Social 
do Município, com observância das normas específicas do Ministério da 
Previdência e Assistência Social. 

 
§ 2º. Os valores destinados às despesas administrativas, a que 

se refere o parágrafo anterior, serão depositados em conta corrente bancária 
específica e aplicados à parte, no mercado financeiro, separadamente do Fundo 
Previdenciário a que se refere o § 2º do artigo 187. 

 

§ 3º. O AMPAROPREV poderá constituir reserva com as sobras 
do custeio das despesas do exercício, cujos valores deverão ser depositados em 
conta corrente bancária específica, aplicados à parte no mercado financeiro, 
separadamente do Fundo Previdenciário, e utilizados para os fins a que se 
destina a taxa de administração.  

 

§ 4º. Não serão computadas na somatória das despesas de 
administração a que se refere este artigo as despesas decorrentes das aplicações 
de recursos em ativos financeiros, conforme norma do Conselho Monetário 
Nacional.  

§ 5º. A aquisição, construção ou reforma de bens imóveis com os 
recursos destinados à taxa de administração restringem-se aos destinados ao uso 
próprio do AMPAROPREV, sendo vedada a utilização desses bens para 
investimento ou uso por outro órgão público ou particular, em atividades 
assistenciais ou quaisquer outros fins não previstos no § 1º deste artigo.  
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§ 6º. Nos anos seguintes à data da aquisição ou da conclusão da 
construção da sede própria da Autarquia, parte da reserva administrativa que 
exceder a quantia correspondente a 50% (cinquenta por cento) do montante da 
sua efetiva despesa administrativa em cada exercício será transferida 
definitivamente para o Fundo Previdenciário do AMPAROPREV em janeiro do 
exercício subsequente, editando-se Resolução a respeito. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

RELATIVAS AOS BENEFÍCIOS 

Art. 214. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, 
a qualquer tempo, aos segurados, bem como aos seus dependentes, que tenham 
cumprido até 30 de dezembro de 2003 os requisitos previstos na Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

 
Art. 215. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas 

normas estabelecidas nos artigos 40 e 41 desta lei, é assegurado o direito à 
aposentadoria voluntária com proventos calculados na forma do artigo 104 e seus 
§§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 9º e inciso II do § 10, ao segurado que tenha ingressado 
regularmente em cargo efetivo na administração pública direta e indireta, até 15 
de dezembro de 1998, quando ele, cumulativamente: 

 
I – tiver 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 

(quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 
 
II - tiver 05 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se 

der a aposentadoria; 
 
III – contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
 
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher; 
 
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte 

por cento) do tempo que, na data a que se refere o caput, faltaria para atingir o 
limite de tempo constante da alínea “a” deste inciso. 

 
§ 1º. O servidor de que trata este artigo que cumprir as 

exigências para aposentadoria na forma do “caput” terá os seus proventos de 
inatividade reduzidos na proporção de 05% (cinco por cento), para cada ano 
antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo artigo 40, em seus 
incisos I e II desta lei. 
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§ 2º. O professor servidor do Município, incluídas suas entidades 
da administração indireta, que, até 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, 
regularmente, em cargo efetivo de magistério, e que opte por aposentar-se na 
forma do disposto no “caput”, terá o tempo de serviço exercido até essa data 
contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por 
cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo 
exercício nas funções de magistério, observado o disposto no § 1º deste artigo. 

 
§ 3º. Aplicam-se ao benefício a que se refere o “caput” o piso e o 

teto previstos nesta lei para a concessão de benefícios previdenciários.  
 
§ 4º. Os servidores aposentados nos termos deste artigo e os 

respectivos pensionistas contribuirão para o custeio do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Itu com percentual igual ao estabelecido para 
os servidores efetivos em atividade, com observância do disposto no artigo 9º e 
seus parágrafos desta lei.  

 
Art. 216.  O segurado de que trata o artigo 215, que tenha 

completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no “caput” 
e que opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência, 
equivalente ao valor da sua contribuição social, até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória, observadas as regras estabelecidas no artigo 225. 

 
Art. 217. É assegurado o reajustamento das aposentadorias 

concedidas de conformidade com o disposto no artigo 215, anualmente, na 
mesma época em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, com base na variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, nos 12 
(doze) meses anteriores. 

 
Parágrafo Único. O reajuste dos benefícios será concedido 

mediante Portaria do Superintendente do AMPAROPREV, observado o disposto 
nos artigos 110 a 112 desta lei. 

 
Art. 207. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas 

normas estabelecidas nos artigos 40 e 41 desta lei ou pelas regras do artigo 215, 
é assegurado o direito à aposentadoria voluntária com proventos integrais, que 
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que 
se der a aposentadoria, na forma dos §§ 6º, 7º, 8º, 9º e inciso I do § 10 do artigo 
104 desta lei, ao segurado que tenha ingressado regularmente no serviço público 
até 30 de dezembro de 2003, desde que preencha, cumulativamente, as 
seguintes condições: 

 
I – 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinqüenta e 

cinco) anos de idade, se mulher; 
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II – 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 
(trinta) anos de contribuição, se mulher; 

 
III – 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e 
 
IV – 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo 

exercício do cargo em que se der a aposentadoria. 
 
§ 1º. Os requisitos de idade e tempo de contribuição serão 

reduzidos em 5 (cinco) anos, em relação ao disposto nos incisos I e II do “caput”, 
para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções do magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou no ensino 
médio. 

 
§ 2º. Aplica-se ao benefício a que se refere o “caput” o disposto 

nos artigos 110 a 112 desta lei. 
 
§ 3º. Os servidores aposentados nos termos deste artigo e os 

respectivos pensionistas contribuirão para o custeio do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Itu com percentual igual ao estabelecido para 
os servidores efetivos em atividade, com observância do disposto no artigo 6º e 
seus parágrafos desta lei.  

 
Art. 219. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas 

normas estabelecidas pelos artigos 40, 41, 215 e 218 desta lei, o servidor que 
tenha ingressado no serviço público até 15 de dezembro de 1998, poderá 
aposentar-se com proventos integrais que corresponderão à totalidade da 
remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, 
respeitado o disposto nos §§ 6º, 7º, 8º, 9º e inciso I do § 10 do artigo 104 desta 
lei, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições: 

 
I – 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 

(trinta) anos de contribuição, se mulher; 
 
II – 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço 

público, 15 (quinze) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercício do 
cargo em que se der a aposentadoria; e 

 
III – idade mínima resultante da redução, relativamente aos 

limites dos incisos I e II do artigo 40 desta lei, de um ano de idade para cada ano 
de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I deste artigo. 

 
Art. 220.  Os proventos das aposentadorias por invalidez 

permanente concedidas a partir do início da vigência desta lei, em favor dos 
servidores que ingressaram no serviço público antes de 31 de dezembro de 2003, 
serão calculadas sobre a última base de contribuição do servidor, não se lhes 
aplicando o disposto no artigo 104 e seus §§ 1º, 2º, 3º e 4º desta lei. 
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Art. 221. Os proventos das aposentadorias concedidas em 

conformidade com os artigos 218, 219 e 220 desta lei serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão da pensão, não se aplicando o disposto no artigo 109 e seus 
parágrafos. 

 
Parágrafo único. Serão revistas de acordo com as regras 

previstas neste artigo as pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos 
que tenham se aposentado de conformidade com a regra de transição do artigo 
219 ou do artigo 220 desta lei. 

 
 
Art. 222. Os proventos de aposentadoria e as pensões dos 

inativos e pensionistas em gozo de benefício em 30 de dezembro de 2003, serão 
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade. 

 
§ 1º.  Serão estendidos aos aposentados e pensionistas a que se 

refere o artigo anterior, quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma 
da lei. 

 
§ 2º. Aplica-se ao benefício a que se refere o caput o disposto 

nos artigos 110 a 112. 
 
Art. 223. Os segurados inativos e os pensionistas em gozo de 

benefício em 30 de dezembro de 2003 contribuirão para o custeio do Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Amparo com percentual igual ao 
estabelecido para os servidores efetivos em atividade, com observância do 
disposto nos artigo  9º e seus parágrafos. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 224. As regras de controle e fiscalização dos benefícios 
previdenciários serão estabelecidas por Resoluções do Superintendente da 
Autarquia, previamente aprovadas pelo Conselho de Administração. 
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Art. 225.  O abono de permanência de que tratam o § 19 do 

artigo 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, o parágrafo único do artigo 40 
e o artigo 216 desta lei, será pago pelos entes de direito público interno do 
Município. 

 
§ 1º - O abono de permanência será devido ao servidor que 

completar as exigências para a aposentadoria voluntária por idade ou por tempo 
de contribuição e opte por continuar em atividade. 

 
§ 2º - O abono de permanência corresponderá ao valor da 

contribuição previdenciária descontada em folha do servidor a que se refere o 
parágrafo anterior. 

 
§ 3º - O pagamento do abono de permanência será devido a 

partir da data em que o servidor tiver completado as exigências para aposentar-
se. 

 
§ 4º - O pagamento do abono de permanência dependerá de 

comprovação, através de certidão expedida pelo AMPAROPREV, de que o 
servidor cumpriu as exigências para a aposentadoria por tempo de contribuição 
e idade. 

 
Art. 226.  O AMPAROPREV fica isento do pagamento de 

impostos, taxas e tarifas municipais. 
 
Art. 227. Os créditos do AMPAROPREV constituirão dívida ativa, 

considerada líquida e certa quando estiver devidamente inscrita em registro 
próprio, com observância dos requisitos exigidos na legislação adotada pelo 
Poder Público, para fins de execução fiscal. 

 
Art. 228. O Município de Amparo responderá subsidiariamente 

pela insuficiência de recursos para o pagamento dos benefícios previstos nesta 
lei. 

 
Art. 229. Na hipótese de extinção do Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Amparo, o Tesouro Municipal assumirá 
integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos 
durante a sua vigência, bem como daqueles benefícios cujos requisitos 
necessários à sua concessão foram  cumpridos antes da data da extinção desse 
regime. 

 
Art. 230. Concedida a aposentadoria ao segurado ou a pensão 

por morte ao seu dependente, o AMPAROPREV deverá tomar as providências 
necessárias para obter a homologação do respectivo processo pelo Tribunal de 
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Contas do Estado de São Paulo, e requerer a compensação financeira perante o 
Ministério da Previdência Social - MPS. 

 
Art. 231. O Município de Amparo deverá firmar convênio com o 

Ministério da Previdência Social, no primeiro ano de funcionamento do RPPS do 
Município, para fins da compensação financeira prevista na Lei Federal 9.796 de 
05 de maio de 1999. 

 
Art. 232. O déficit atuarial do RPPS do Município poderá ser 

amortizado em até 35 (trinta e cinco) anos, devendo ser atualizado, anualmente, 
de conformidade com a recomendação do estudo técnico atuarial. 

 
Art. 233. Na primeira eleição para a escolha dos membros do 

Conselho de Administração e do Conselho Fiscal competirá ao Prefeito Municipal 
regulamentar, por decreto, a realização das eleições, expedir edital para a 
inscrição de candidatos, estabelecer o calendário eleitoral, nomear os membros 
da Comissão Eleitoral. 

Parágrafo único. Os membros do primeiro Conselho de 
Administração e o primeiro Conselho Fiscal serão empossados pelo Prefeito 
Municipal. 

Art. 334. Considera-se instalado o VALIPREV com a posse dos 
membros da sua Diretoria Executiva. 

§ 1º. O processo de eleição, indicação, nomeação e posse dos 
membros dos Conselhos Fiscal e de Administração do Instituto deverá iniciar-se 
com a abertura de inscrições de candidatos dentro de 30 (trinta) dias, contados do 
início da vigência desta lei, e ser concluído dentro do prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias.  

§ 2º. Enquanto não forem eleitos, indicados, nomeados e 
empossados os membros do primeiro Conselho de Administração e do primeiro 
Conselho Fiscal, o Superintendente, o Diretor Administrativo, o Diretor Financeiro 
e o Diretor de Benefícios desempenharão as suas respectivas competências, 
previstas nesta lei, independentemente de prévia aprovação ou homologação de 
seus atos pelos colegiados. 

 

Art. 235. A partir do início da vigência desta lei deverão ser 
cumpridas pelo VALIPREV todas as exigências da Lei Federal 9.717 de 27 de 
novembro de 1998 e as diretrizes gerais estabelecidas pelo Ministério da 
Previdência Social para o funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência 
Social – RPPS. 

 

Art. 236. Na hipótese de não serem nomeados os membros da 
Diretoria Executiva no prazo de 15 (quinze) dias, contados do início da vigência 
desta lei, o Executivo poderá criar uma Comissão Provisória para responder pelo 
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Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de Amparo e pelo 
AMPAROPREV - Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Amparo para os fins do disposto no artigo anterior, visando a emissão do 
Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP do Município, e as providências 
iniciais necessárias para o pleno funcionamento da Autarquia. 

§ 1º. O ato administrativo que criar a Comissão Provisória 
nomeará (quatro) servidores para integrá-la e desempenhar as atribuições 
previstas nos artigos 170, 172, 173 e 174.   

§ 2º. Aplicar-se-á à Comissão Provisória o disposto no § 2º do 
artigo 234. 

§ 3º. A Comissão Provisória ficará automaticamente extinta na 
data em que o AMPAROPREV for instalado. 

 Art. 237.  Considerar-se-á instalado o AMPAROPREV na data 
em que forem nomeados e empossados os membros da Diretoria Executiva da 
autarquia. 

§ 1º. O Presidente do AMPAROPREV responderá pelas 
atribuições e responsabilidades do cargo de Diretor de Benefícios, pelo prazo de 
um ano, mediante designação do Prefeito Municipal,  

§ 2º. O Prefeito Municipal poderá prorrogar o prazo a que se 
refere o parágrafo anterior, por igual período, desde que o faça dentro de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data do vencimento. 

 

Art. 238. A contribuição previdenciária dos servidores titulares de 
cargos efetivos, em favor do RPPS de Valinhos, na alíquota prevista no § 1º do 
artigo 8º, será exigida a partir do decurso de 90 (noventa) dias, contados da data 
do início da vigência desta lei. 

Parágrafo único. No período da noventena a que se refere este 
artigo os servidores titulares de cargos efetivos contribuirão para o RPPS do 
Município com as mesmas alíquotas que vinham contribuindo para o INSS. 

 
Art. 239. Em função do disposto no artigo 243 e seu § 1°, os 

entes municipais empregadores recolherão para o RPPS do Município, as 
seguintes contribuições: 

 
I – a partir do início da vigência desta lei: 
 
a) uma contribuição normal de 11 % (onze por cento); e 
 
b) uma contribuição complementar de 5,27 % (cinco inteiros e 

vinte e sete centésimos por cento), destinada à cobertura do déficit técnico; 
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II – a partir do 13° mês subseqüente ao início da vigência desta 

lei:  
a) uma contribuição normal de 13,28 % (treze inteiros e vinte e 

oito centésimos por cento); e 
 
b) uma contribuição complementar de 6,22 % (seis inteiros e 

vinte e dois centésimos por cento), destinada à cobertura do déficit técnico, e 
mais 0,95% (noventa e cinco centésimos por cento) nos anos seguintes, até 
21,65%, permanecendo constante até 2.049. 
 

Art. 240.  As primeiras contribuições dos servidores e dos entes 
municipais empregadores deverão ser depositadas em contas bancárias abertas 
por estes últimos, devendo seus respectivos valores ser aplicados em fundos de 
investimentos, com observância das regras do Conselho Monetário Nacional, até 
que o AMPAROPREV promova a abertura de conta corrente própria em 
instituição financeira. 

 
Parágrafo único – Tão logo o AMPAROPREV promova a abertura 

de sua conta corrente, os entes municipais empregadores deverão repassar-lhe 
os valores das contribuições e dos respectivos rendimentos financeiros.  

  
Art. 241. O RPPS do Município não concederá aposentadoria 

aos servidores que contarem com menos de 05 (cinco) anos de cargo efetivo ou 
com menos de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público, excetuadas 
as aposentadorias por invalidez permanente e as aposentadorias compulsórias.  

Art. 242. Os servidores municipais que forem transferidos para o 
Regime Estatutário e o Município cessarão as contribuições ao INSS, e ficam 
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS de Amparo: 

I - a partir da data da opção pelo regime estatutário, quando for o 
caso; 

II – a partir da data em que a servidora em gozo de salário 
maternidade no INSS retornar à atividade;  

III – a partir da data em que o servidor em gozo de auxílio doença 
no INSS for considerado apto para retornar à atividade;  

IV – a partir da data do início da vigência desta lei nos demais 
casos. 

Art. 243. O RPPS do Município concederá o benefício do salário-
maternidade e do auxílio-doença a partir do décimo terceiro mês, contados da 
data do início da vigência desta lei. 
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Parágrafo único. No período de carência para a concessão dos 
benefícios de salário-maternidade e de auxílio-doença, previsto neste artigo, 
competirá aos entes municipais empregadores concederem a licença de repouso 
à gestante e para adoção, e a licença para tratamento de saúde, previstos no 
Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Amparo.  

Art. 244. A partir do início da concessão do salário-maternidade 
pelo AMPAROPREV os entes municipais empregadores passarão a conceder, no 
término da fruição do benefício a cargo do Instituto, a título de prorrogação desse 
benefício, 60 (sessenta) dias de licença à funcionária gestante e à funcionária que 
adotar criança de até 12 anos de idade. 

Art. 245. A partir do início da concessão do auxílio-doença pelo 
AMPAROPREV os entes municipais empregadores concederão aos servidores 
efetivos a licença para tratamento de saúde durante os primeiros 15 (quinze) dias, 
encaminhando-os ao Instituto de Previdência os afastamentos que excederem a 
quinzena. 

Art. 246. A partir do início da concessão do benefício de que trata 
este artigo, as pessoas aprovadas em concurso público, ao serem convocadas 
para ingressarem no serviço público municipal, deverão ser encaminhadas ao 
AMPAROPREV para: 

I – submeter-se a exames admissionais obrigatórios, previstos na 
Lei 2.018/1986, que serão realizados pelo Instituto mediante reembolso das 
respectivas despesas pelos entes municipais empregadores; e 

II – o cadastramento inicial do candidato e de seus respectivos 
dependentes, mediante apresentação da documentação exigida pelo Instituto de 
Previdência para comprovar a dependência e os períodos de tempo de 
contribuição anterior ao ingresso no serviço público municipal. 

Art. 247. No primeiro ano de funcionamento do Instituto de 
Previdência o Município poderá ceder ao AMPAROPREV servidores municipais, 
sem prejuízo de seus vencimentos, além de instalações, móveis e equipamentos. 

Art. 248. No exercício de 2015 a taxa administrativa do 
AMPAROPREV será equivalente a 2% (dois por cento) do total das 
remunerações, no exercício anterior, dos segurados vinculados ao RPPS do 
Município. 

Parágrafo único. Observar-se-á, para os fins do disposto neste 
artigo, os §§ 1º, 2º, 3º e 4º do artigo 214.  

Art. 249. O benefício do salário-família será pago pelos entes 
municipais empregadores e o seu custo deduzido da contribuição patronal, a 
partir da data do início da vigência desta lei. 
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Art. 250. É vedado ao VALIPREV assumir atribuições, 
responsabilidades e obrigações estranhas às suas finalidades. 

 
Art. 251. As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta da dotação orçamentária codificada sob nº ........................ 
 
Art. 252. Esta lei entrará em vigor no primeiro dia do mês 

subseqüente à data de sua publicação.  
 
Prefeitura Municipal de Amparo, ...  de ..................... de 2015. 

 

 

 

LUIZ OSCAR VITALE JACOB 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMPARO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DO VALIPREV  

 

NÚMERO DENOMINAÇÃO DOS CARGOS  REFERÊNCIA 
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DE 
CARGOS 

01 Superintendente SUBSÍDIO 
01 Diretor Administrativo   
01 Diretor Financeiro  
01 Diretor de Benefícios  
01 Assessor da Presidência  

 

ANEXO II 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
DO VALIPREV 

 

NÚMERO 
DE 

CARGOS 

DENOMINAÇÃO DOS 
CARGOS  

REFERÊNCIA 

01 Fiscal Previdenciário  
03 Agente de Benefícios  
01 Contador  

ANEXO III 

PADRÕES DE VENCIMENTOS DOS 
CARGOS EM COMISSÃO DO VALIPREV  

 

REFERÊNCIAS VENCIMENTOS 
R$ 

  

  

  

  

  

ANEXO IV 

PADRÕES DE VENCIMENTOS DOS 
CARGOS EFETIVOS DO VALIPREV  

 

REFERÊNCIAS VENCIMENTOS 
R$ 

  

  

  
 
 
 
 

 
 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: U

7I7-0U
49-4A

Y
I-2M

E
R



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

ESTÂNCIA HIDROMINERAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

1 

 

PROJETO DE LEI no.     ____ de ___________ de 2015. 
 
 
“DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMPARO”. 
 
 
O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia ____ de ___________ de 2015, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 
DO ÂMBITO E OBJETIVO 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Reorganização Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Amparo. 

Art. 2º Compete à Administração Municipal promover tudo quanto diz 
respeito ao interesse local e ao bem estar de sua população conforme o disposto na Constituição 
Federal, na Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Município. 

Art. 3º São metas do serviço Municipal: 
I - facilitar e simplificar o acesso dos munícipes aos serviços municipais e, ao 

mesmo tempo, promover a sua participação na vida político-administrativa do Município, para melhor 
conhecer os anseios e necessidades da comunidade; 

II - evitar o excesso de burocracia e a tramitação desnecessária de papéis, 
bem ainda a incidência de certos controles meramente formais; 

III – desconcentrar a tomada de decisões, situando-as na proximidade dos 
fatos, pessoas ou problemas a atender; 

IV - agilizar o atendimento ao munícipe quanto ao cumprimento de 
exigências municipais de qualquer natureza, promovendo a adequada orientação quanto aos 
procedimentos burocráticos; 

V - elevar a produtividade dos Servidores, na consecução de aprimorar os 
serviços ofertados aos munícipes e reduzir custos, para tanto propiciando cursos de treinamento e 
aperfeiçoamento profissional e humano.  

CAPÍTULO II 
DOS FUNDAMENTOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA 
Art. 4º As atividades da Administração Municipal sujeitar-se-ão, em caráter 

permanente, aos seguintes fundamentos: 
I - planejamento com a participação popular; 
II - coordenação entre os departamentos e demais agentes envolvidos; 
III – desconcentração com delegação de competências; 
IV - controle desburocratizado; 
V - racionalização e aperfeiçoamento dos serviços públicos; 
VI - publicidade dos atos e da gestão administrativa; 
VII - eficiência. 
Art. 5º O planejamento, instituído como atividade constante da 

Administração, é um sistema integrado, visando promover o desenvolvimento socioeconômico, 
educacional e cultural do Município, compreendendo a seleção dos objetivos, diretrizes, programas e 
outros  procedimentos,  determinados em função da realidade local. 

Parágrafo único - O planejamento deverá atender os anseios e 
reivindicações da população, para tanto, antes de elaborado deverá ser precedido de consulta popular. 
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Art. 6º Os objetivos da Administração Municipal serão enunciados nos 
seguintes documentos: 

I - Plano Diretor; 
II - Plano Plurianual; 
III - Diretrizes Orçamentárias; 
IV - Orçamento Anual; 
Art. 7º As atividades administrativas e a execução de planos e programas de 

governo serão resultantes de permanente coordenação entre as secretarias, os departamentos e 
demais órgãos e agentes envolvidos de cada nível hierárquico. 

Art. 8º A desconcentração será realizada no sentido de liberar os dirigentes 
das rotinas de execução e das tarefas de mera formalização de atos administrativos, para concentrarem-
se nas atividades de planejamento, supervisão e controle. 

Art. 9º A delegação de competência será utilizada como instrumento de 
desconcentração administrativa, objetivando assegurar maior rapidez e eficácia às decisões. 

Parágrafo único - O ato de delegação indicará a autoridade delegante, a 
autoridade delegada e as atribuições, objeto da delegação, de forma clara e precisa. 

Art. 10 A Administração Municipal, além dos controles formais de 
obediência a preceitos legais, regulamentares e morais, disporá de instrumentos de acompanhamento e 
avaliação dos resultados da atuação de seus departamentos, órgãos e agentes. 

Art. 11 O controle das atividades da Administração Municipal será exercido 
em todos os níveis, compreendendo: 

I - o controle, pela chefia competente, da execução dos programas e da 
observância das normas que disciplinam as atividades específicas do órgão controlado; 

II - o controle da utilização, guarda e aplicação de dinheiro, valores e bens 
públicos, pelos responsáveis legais por sua administração; 

Art. 12 Os serviços municipais deverão ser revistos periodicamente, visando 
a sua racionalização e aperfeiçoamento, para que seja assegurada a prevalência dos objetivos sociais, 
educativos, culturais e econômicos da ação Municipal sobre as conveniências de natureza burocrática, 
mediante: 

I - dinamização das atividades - meio, que deverão, sempre que possível, 
ser organizadas sob a forma de sistemas; 

II - livre e direta comunicação horizontal entre os departamentos e órgãos 
da administração, para troca permanente de informações, esclarecimentos e comunicações; 

III - supressão de controles formais e daqueles cujo custo administrativo ou 
social seja superior aos riscos; 

IV - incentivo ao Servidor com a criação e manutenção de plano de carreiras 
e pela oferta de cursos de formação, capacitação e aperfeiçoamento. 

Art. 13 Buscando a eficiência, os agentes da administração pública 
perseguirão o bem comum, no exercício de suas competências de forma imparcial, neutra, 
transparente, participativa, eficaz, sem burocracia e sempre em busca da qualidade, primando pela 
adoção de critérios legais e morais necessários para a melhor utilização possível dos recursos públicos, 
evitando-se desperdícios e garantindo a rentabilidade social. 

Art. 14 Para a execução de seus programas, a Prefeitura Municipal poderá 
utilizar-se de recursos colocados à sua disposição por entidades públicas e particulares, nacionais e 
estrangeiras, ou se consorciar com outras entidades para a solução de problemas comuns e melhor 
aproveitamento dos recursos técnicos e financeiros, observados as disposições legais. 
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TÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 15 A Prefeitura Municipal de Amparo, no que tange a administração 
direta do Município, é composta de órgãos de assessoria, meio, fins, desenvolvimento e de deliberação 
e aconselhamento. 

§1º - Os órgãos de linha são hierarquizados sobrepondo-se os superiores 
aos inferiores, mediante relações de coordenação e subordinação entre níveis assim definidos: 

I - Secretarias; 
II – Departamentos e Subprefeituras; 
III – Divisões; 
§2º - As assessorias, de caráter técnico e de apoio aos órgãos linha, serão 

escalonadas em níveis de I a V e juntamente com as assessorias de gabinete integrarão a estrutura 
organizacional conforme a necessidade de cada órgão e não irão sobrepor a hierarquia definida no 
parágrafo anterior. 

Art. 16 As Secretarias Municipais serão ocupadas pelos Secretários (as) 
Municipais, que seguirão as regras da legislação em vigor. 

Art. 17 A estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Amparo 
compõe-se dos seguintes órgãos subordinados ao Prefeito Municipal: 

I – Órgãos de Assessoria; 
I.1 – Gabinete do Prefeito Municipal; 
I.2 – Secretaria Municipal de Governo; 
I.3 – Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos; 
II – Órgãos Meio; 
II.1 – Secretaria Municipal de Administração; 
II.2 – Secretaria Municipal da Fazenda e Orçamento; 
III – Órgãos Fins; 
III.1 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e 

Segurança; 
III.2 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esportes e Lazer; 
III.3 – Secretaria Municipal de Educação; 
III.4 – Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços e Meio Ambiente; 
III.5 – Secretaria Municipal da Saúde; 
IV – Órgãos de Desenvolvimento; 
IV.1 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho; 
IV.2 – Secretaria Municipal do Desenvolvimento Urbano; 
V – Órgãos de Deliberação e Aconselhamento; 
V.1 - Conselho Municipal de Saúde; 
V.2 - Conselho Municipal de Educação; 
V.3 - Conselho Municipal da Merenda Escolar; 
V.4 - Conselho Municipal de Transporte Escolar; 
V.5 - Conselho Municipal de Meio Ambiente; 
V.6 - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural; 
V.7 - Conselho Municipal dos Direitos Humanos; 
V.8 - Conselho Municipal dos Portadores de Necessidades Especiais; 
V.9 - Conselho Tutelar; 
V.10 - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
V.11 - Conselho Municipal da Mulher; 
V.12 - Conselho Municipal do Idoso; 
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V.13 - Conselho Municipal Orçamentário; 
V.14 - Conselho Municipal de Assistência Social; 
V.15 - Conselho Municipal dos Direitos do Consumidor; 
V.16 - Conselho Municipal de Prevenção ao Uso de Entorpecentes; 
V.17 - Conselho Municipal de Segurança; 
V.18 - Conselho Municipal de Esportes; 
V.19 - Conselho Municipal do Contribuinte; 
V.20 - Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Cultural; 
V.21 - Conselho Municipal de Habitação; 
V.22 - Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo; 
V.23 - Conselho Municipal de Segurança Alimentar; 
V.24 – Conselho Distrital de Arcadas; 
V.25 – Conselho Distrital de Três Pontes. 
Parágrafo único Faz parte integrante desta lei o Anexo I que trata dos 

organogramas. 
CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS 
Seção I 

DO GABINETE 
DO PREFEITO 

Art. 18 O Gabinete do Prefeito é composto de: 
I – Chefe de Gabinete; 
I.1 – Assessoria Técnica Jurídica; 
II.1 – Subprefeitura de Três Pontes;  
II.2 – Subprefeitura de Arcadas; 
III. – Controladoria Geral; 
IV. – Departamento de Defesa Civil; 
Art. 19 Integram a área de competência do Gabinete do Prefeito os 

seguintes órgãos: 
I.1 – Fundo Municipal de Solidariedade; 
I.2 – Conselho Distrital de Arcadas; 
I.3 – Conselho Distrital de Três Pontes; 
Art. 20 Ao Gabinete do Prefeito compete:  
I - assistir ao Prefeito Municipal e cuidar de sua representação civil; 
II - coordenar as atividades de representação dos interesses da 

administração Municipal; 
III - gerir as atividades de integração política e administrativa e estreitar o 

relacionamento com outros municípios, com autoridades das demais esferas de governo e com 
entidades representativas da sociedade civil; 

IV - dirigir, orientar e coordenar as ações do Gabinete do Prefeito; 
V - elaborar e assessorar o expediente oficial do Prefeito; 
VI - supervisionar a elaboração de sua agenda administrativa e social; 
VII - promover o atendimento das pessoas que procuram o Gabinete, 

encaminhando-as para solucionar os respectivos assuntos, ou marcando audiências; 
VIII - assistir o Prefeito Municipal nas suas funções político-administrativas; 
IX - coordenar e executar a avaliação do cumprimento das metas previstas 

no plano plurianual dos programas de governo e dos orçamentos do Município; 
X - coordenar e executar a comprovação da legalidade e a avaliação dos 

resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão contábil, orçamentária, financeira e patrimonial nos 
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órgãos e entidades da administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado; 

XI - coordenar e executar o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres do Município; 

XII - apoiar o controle externo no exercício de sua missão constitucional; 
XIII - coordenar e executar o controle interno, visando a exercer a 

fiscalização do cumprimento das normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal; 

XIV - instaurar e processar as tomadas de contas especiais na forma da 
legislação em vigor, bem como designar as respectivas comissões especiais; 

XV - coordenar e executar as atividades administrativas e financeiras 
relacionadas às suas dotações orçamentárias; 

XVI - coordenar e executar a auditoria interna preventiva e de controle dos 
órgãos e entidades da Administração Direta do Município; 

XVII - coordenar e executar, em conjunto com a Secretaria de 
administração, as atividades relativas à disciplina de servidores e empregados públicos da Administração 
Direta do Município; 

XVIII - coordenar e executar as atividades de atendimento, recepção, 
encaminhamento e resposta às questões formuladas pelo cidadão, relacionadas à sua área de atuação, 
junto aos órgãos e entidades da Administração Direta do Município; 

XIX - supervisionar e executar os procedimentos relacionados com as 
normas de finanças relativas à gestão fiscal; 

XX - adotar medidas necessárias à implementação e ao funcionamento 
integrado do sistema de controle interno; 

XXI - assessorar o Prefeito Municipal nos contatos com os demais Poderes e 
Autoridades; 

XXII - assessorar o Prefeito Municipal no atendimento aos munícipes e 
entidades representativas de classe; 

XXIII - executar, se necessário, outras atividades correlatas que lhe forem 
atribuídas pelo Prefeito Municipal. 

Seção II 
DA SECRETARIA MUNICIPAL  

DE GOVERNO 
Art. 21 A Secretaria Municipal de Governo é composta de: 
I – Gabinete do Secretário (a); 
II – Centro Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON; 
III – Departamento de Relações Institucionais e Sociais; 
IV – Departamento de Projetos e Parcerias; 
V – Departamento de Comunicação Social e Cerimonial; 
V.1 – Divisão de Comunicação e Imprensa; 
V.2 – Divisão de Cerimonial e Eventos; 
V.3 – Rádio Cultura de Amparo. 
Art. 22 Integram a área de competência da Secretária de Governo o 

seguinte órgão: 
I.1 – Conselho Municipal do Consumidor; 
Art. 23 A Secretaria Municipal de Governo compete: 
I - Coordenar as atividades de apoio às ações políticas do Governo 

Municipal; 
II - planejar e coordenar, com participação dos órgãos e entidades da 

Administração Pública, as políticas de mobilização social; 
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III - Responsabilizar-se pela relação e gestão da relação política e 
administrativa com o Poder Executivo Municipal; 

IV - Assessorar o Governo Municipal em sua representação política e em 
assuntos de natureza técnico - legislativa; 

V - Articular permanentemente com os mais diversos segmentos da 
sociedade civil as proposições do Poder Executivo e as demandas e reclamos da sociedade junto aos 
diversos setores do governo; 

VI - Viabilizar a formulação da política de comunicação social, dando 
dinamismo à imprensa com a finalidade de cumprir o princípio de publicidade dos atos administrativos e 
desenvolver propagandas institucionais e promover o cerimonial; 

VII - promover instrumentos de transparência da gestão Municipal, dos 
quais será dada ampla divulgação, inclusive mediante incentivo à participação popular e realização de 
audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão do Plano Plurianual (PPA), Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), nos termos do Art. 48 e seguintes da Lei 
de Responsabilidade Fiscal; 

VIII - assessorar o Prefeito Municipal no estabelecimento de políticas de 
assistência e promoção humana; 

IX - divulgar as atividades do Executivo Municipal, com prioridade para 
aquelas diretamente relacionadas ao bem comum e público; 

X - coordenar por meio da distribuição de conteúdos informativos em 
emissoras de TV e rádio, jornal impresso e no portal de internet, a informações a serem prestadas; 

XI - gerenciar o trabalho de assessoria de imprensa; 
XII - promover ações de relações públicas e divulgação institucional que 

aproximem o Poder Executivo da sociedade, presenciais ou com o auxílio de ferramentas de 
interatividade; 

XII - apoiar iniciativas que promovam o conhecimento e a cidadania; 
XIII - gerenciar os veículos de comunicação interna; 
XIV - executar, se necessário, outras atividades correlatas que lhe forem 

atribuídas pelo Prefeito Municipal. 
Seção III 

DA SECRETARIA MUNICIPAL  
DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Art. 24 A Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos é composta de: 
I – Gabinete do Secretário (a); 
II – Procuradoria-Geral do Município; 
II.1 – Divisão Técnica Legislativa; 
Art. 25 A Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos compete: 
l – planejar e coordenar as atividades jurídicas de interesse do Município; 
II – representar a Administração Direta do Município, extrajudicial e 

judicialmente, através de seu Secretário ou de procuradores legalmente constituídos; 
III – coordenar a Procuradoria Geral do Município; 
IV - assessorar o Prefeito Municipal e os órgãos municipais em assuntos 

jurídicos; 
V - orientar o Prefeito Municipal no cumprimento das decisões judiciais; 
VI – participar e examinar os aspectos jurídicos dos atos administrativos; 
VII - elaborar estudos de natureza jurídico-administrativa; 
VIII - participar nos planos de segurança pública de interesse estritamente 

local; 
IX – elaborar projetos de lei e promover as relações do Executivo com o 

Legislativo, cumprindo e controlando prazos, prestando informações e sugestões ao legislativo; 
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X - cuidar do expediente do Prefeito Municipal, junto à Câmara Municipal, 
efetuando, especialmente, o controle de prazo do processo legislativo referente a indicações, 
requerimentos e respectivas respostas, bem como a apreciação de projetos de leis; 

XI - executar, se necessário, outras atividades correlatas que lhe forem 
atribuídas pelo Prefeito Municipal. 

§ 1º A Procuradoria-Geral do Município, essencial ao exercício das funções 
administrativas e jurisdicionais no âmbito do Município de Amparo, destina-se a promover, em toda sua 
plenitude, através dos Procuradores, a representação judicial e extrajudicial do Município, bem como 
executar as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos, ressalvadas as competências das 
entidades autárquicas, fundacionais e demais componentes da administração indireta que possuam 
personalidade jurídica própria. 

§ 2º A Procuradoria-Geral do Município, através dos Procuradores, 
compete: 

I – representar o Município e o Prefeito Municipal, nessa qualidade, por 
meio de procuração específica, em todas as ações, em qualquer foro ou instância em que seja autor, 
réu, assistente, oponente, oposto, interveniente ou por qualquer forma interessado, sendo-lhe 
destinados, integralmente, os honorários advocatícios, que serão rateados em partes iguais entre os 
Procuradores, inclusive o Procurador-Geral; 

II - promover a cobrança judicial dos créditos tributários e não-tributários 
inscritos em dívida ativa, sendo-lhe destinados, integralmente, os honorários advocatícios, que serão 
rateados em partes iguais entre os Procuradores, inclusive o Procurador-Geral; 

III - representar os interesses do Município e do Prefeito Municipal, nessa 
qualidade, por meio de procuração específica, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e da 
União; 

IV – prestar serviços de consultoria jurídica às unidades administrativas da 
Prefeitura, emitindo pareceres sobre assuntos de interesse da Administração Pública, a requerimento; 

V – oferecer orientação jurídica e elaborar parecer em matéria trabalhista, 
mediante solicitação, em processos administrativos envolvendo servidores da Prefeitura; 

VI – atuar e realizar o acompanhamento jurídico em processos 
administrativos ou ações judiciais em que for parte o Município, como autor, réu, interveniente, ou por 
qualquer forma interessado, nas mais diversas esferas, propondo as defesas e informações jurídicas 
necessárias; 

VII – atuar em todas as reclamações trabalhistas em que a Prefeitura seja 
reclamada, reclamante, interveniente ou por qualquer forma interessada; 

VIII – apoiar as Assessorias jurídicas da Administração Municipal na 
execução de suas funções; 

IX – zelar pelo cumprimento da legislação concernente ao Município; 
X - executar, se necessário, outras atividades correlatas que lhe forem 

atribuídas pelo Prefeito Municipal. 
§ 3º A Procuradoria-Geral do Município é dirigida por um Procurador-Geral, 

cargo em comissão de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, a ser preenchido por 
ocupante do emprego público permanente de Procurador, integrante do quadro de pessoal da 
Prefeitura, ao qual compete: 

I - dirigir a Procuradoria-Geral do Município, superintender e coordenar 
suas atividades; 

II - receber citações, intimações e notificações, judiciais e extrajudiciais, em 
nome do Município; 

III - promover, ouvido previamente o Secretário dos Negócios Jurídicos, a 
desistência, a transação, a confissão, a celebração de acordos, o recebimento e a outorga de quitação e 
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a não interposição de recurso de decisão desfavorável ao Município e a não manifestação de defesa, em 
qualquer grau de jurisdição, inclusive perante o Tribunal de Contas do estado de São Paulo e o da União; 

IV - operacionalizar a forma e procedimento da distribuição das quotas dos 
honorários advocatícios; 

V - designar Procurador para as defesas judiciais e a propositura de ações 
de interesse do Município; 

VI - encaminhar aos Procuradores os processos administrativos para 
estudos e pareceres e os expedientes para as medidas de defesa em juízo; 

VII - aprovar, total ou parcialmente, ou rejeitar as manifestações jurídicas e 
os pareceres emitidos pelos Procuradores. 

§ 4º A Procuradoria Geral atuará nas áreas de contencioso, administrativa, 
tribunal de contas, trabalhista e outras necessárias, conforme a determinação do Procurador-Geral e do 
Secretário dos Negócios Jurídicos. 

§ 5º São competentes para o recebimento de citações e intimações além do 
Prefeito Municipal, o Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos e o Procurador-Geral. 

§ 6º As atribuições de que trata o § 2º deste artigo são inerentes ao 
Procurador investindo no respectivo emprego público de provimento efetivo mediante aprovação em 
concurso público, não necessitando, por sua natureza constitucional, de instrumento de mandato para 
atuação, qualquer que seja a instância, foro ou tribunal. 

Seção IV 
DA SECRETARIA MUNICIPAL  

DE ADMINISTRAÇÃO 
Art. 26 A Secretaria Municipal de Administração é composta de: 
I – Gabinete do Secretário (a); 
I. – Assessoria Técnica Jurídica; 
II – Departamento de Tecnologia; 
III – Departamento de Suprimentos; 
III.1 –Divisão de Contratos e Planejamento; 
III.2 – Divisão de Compras e Licitações; 
IV – Departamento de Patrimônio e Logística; 
IV.1 – Divisão de Gestão e Controle; 
IV.2 – Divisão de Patrimônio Público; 
V – Departamento de Recursos Humanos; 
V.1 – Divisão de Desenvolvimento e Gestão Funcional; 
V.3 – Divisão de Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do 

Trabalho; 
Art. 27 A Secretaria Municipal de Administração compete: 
I - elaborar, propor, implantar e gerenciar as diretrizes, políticas, modelos e 

padrões de planejamento e gestão dos recursos municipais nas áreas de Recursos Humanos, 
Administração Geral, Modernização Administrativa, Valorização e Desenvolvimento do Servidor Público, 
Recursos Logísticos, Gestão Patrimonial, Administração da Frota bem como exercer o apoio técnico e 
administrativo às demais secretarias e orientar a formulação das políticas voltadas para a previdência 
social do Servidor Municipal. 

II - assistir e assessorar o Prefeito Municipal na estipulação de políticas, 
programas, planos, projetos, diretrizes e metas quanto aos aspectos administrativos do Município; 

III - desenvolver, orientar e implementar ações e políticas de recursos 
humanos, direcionadas à capacitação, qualificação, avaliação, valorização dos servidores públicos, gerir 
as políticas de saúde ocupacional, bem como orientar a formulação das políticas de previdência social 
relativas aos servidores públicos municipais; 
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IV - formular, normatizar e coordenar as atividades relativas à 
modernização e informações institucionais, tendo em vista a melhoria dos serviços prestados e a 
otimização dos resultados; 

V - promover a orientação normativa, a execução e o controle e a 
coordenação da logística das atividades relativas ao patrimônio, compras, suprimentos, transporte e 
manutenção da frota oficial; 

VI - promover a orientação normativa, a supervisão técnica, a fiscalização, a 
execução e o controle das atividades de administração e pagamento de pessoal da Administração 
Pública Municipal; 

VII - responder como órgão central pelas diretrizes e políticas voltadas para 
o sistema de protocolo, comunicação e arquivo de documentos, no âmbito da Administração Direta 
Municipal 

VIII - promover a administração de pessoal em consonância com a política 
de recursos humanos da ação de governo do Município; 

IX - promover a administração de material e patrimônio, protocolo, arquivo, 
portaria, zeladoria, comunicações, telefonia e copa, cópias reprográficas, logística e controle de frotas, 
manutenção e conservação do Paço Municipal e de apoio administrativo; 

X - promover e implantar um sistema integrado de informatização; 
XI - efetuar todas as cotações, compras e licitações do Município; 
XII - prestar serviços de consultoria em assuntos de administração interna à 

Prefeitura, no âmbito das contratações, licitações e convênios; 
XIII - providenciar a homologação do julgamento da licitação, revisando 

atos e/ou acompanhando o preparo e a formalização do contrato final; 
XIV - promover os processos de alienação de bens através do competente 

processo licitatório; 
XV - responsabilizar-se pelo acompanhamento e gestão de contratos e 

convênios no âmbito da Secretaria e de toda Prefeitura; 
XVI - executar, se necessário, outras atividades correlatas que lhe forem 

atribuídas pelo Prefeito Municipal. 
Seção V 

DA SECRETARIA MUNICIPAL  
DA FAZENDA E ORÇAMENTO 

Art. 28 A Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento é composta de: 
I – Gabinete do Secretário (a); 
II – Departamento de Planejamento e Elaboração Orçamentária; 
III – Departamento de Administração Contábil e Financeira; 
III.1 – Divisão de Controle de Processos; 
III.2 – Divisão de Contabilidade; 
III.3 – Divisão de Execução e Controle Orçamentário; 
III.4 – Divisão de Execução Financeira; 
IV – Departamento da Receita; 
IV.1 – Divisão de Tributos e Arrecadação; 
IV.2 – Divisão de Fiscalização Tributária; 
V. – Departamento de Fiscalização de Posturas; 
V.1 – Divisão de Fiscalização e Autuação. 
 
Art. 29 Integram a área de competência da Secretaria Municipal da Fazenda 

e Orçamento os seguintes órgãos: 
I.1 – Conselho Municipal Orçamentário; 
I.2 – Conselho Municipal do Contribuinte; 
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Art. 30 A Secretaria Municipal da Fazenda e Orçamento compete: 
I - assistir o Prefeito Municipal nos assuntos financeiros de interesse local; 
II - Exercer o controle e a escrituração dos recursos financeiros do tesouro 

Municipal, de natureza tributária e não tributária; 
III - Exercer o controle e a conferência dos saldos das contas bancárias 

abertas em bancos oficiais; 
IV - Efetuar o pagamento das despesas realizadas pelos demais órgãos do 

Poder Executivo do Município; 
V - Assinar os documentos de pagamentos e os cheques, conjuntamente 

com o Prefeito Municipal, à vista da regularidade do devido processo administrativo; 
VI - Exercer, conjuntamente com a Controladoria Geral do Município, o 

controle e a fiscalização da execução orçamentária dos demais órgãos do Poder Executivo; 
VII - Estabelecer o calendário de pagamento de terceiros e, conjuntamente 

com a Secretaria Municipal de Administração, o de pessoal; 
VIII - coordenar e executar a contabilização financeira, patrimonial e 

orçamentária do Município; 
IX - exercer a orientação, supervisão e a fiscalização das atividades de 

administração financeira do Município; 
X - registrar e monitorar as operações relativas a financiamento e repasses, 

e coordenar o serviço da dívida; 
XI – supervisionar e coordenar a elaboração do Plano Plurianual (PPA), Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA); 
XII - acompanhar a execução orçamentária, especialmente a programação 

financeira de desembolso, bem como a adequada aplicação dos recursos vinculados conforme a sua 
destinação; 

XIII - supervisionar, coordenar e controlar o processamento das despesas, 
contabilização orçamentária, financeira, patrimonial e econômica; 

XIV - supervisionar, coordenar e controlar o recebimento, guarda e 
movimentação dos valores do Município; 

XV - comunicar aos demais órgãos competentes da Administração todas as 
medidas financeiras levadas a efeito, para o perfeito entrosamento da ação administrativa com o plano 
econômico-financeiro da Fazenda Pública Municipal; 

XVI - Assessorar a administração pública e a sociedade civil do ponto de 
vista técnico, na elaboração, encaminhamento e monitoramento de projetos que objetivem captação de 
recursos nos âmbitos Municipal, estadual e federal; 

XVII - contribuir na definição das políticas, diretrizes, processos e 
instrumentos de planejamento; 

XVIII - supervisionar, coordenar e controlar os assuntos financeiros, fiscais, 
de lançamentos, arrecadações e fiscalização de tributos e demais receitas; 

XIX - exercer a fiscalização tributária, bem como planejar, executar e fazer 
cumprir todos os meios legais de arrecadação; 

XX - subsidiar as ações da Administração no que concerne aos assuntos 
relativos à legislação tributária, notadamente aqueles que tratam do lançamento e fiscalização dos 
tributos municipais, atuando de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Secretário; 

XXI - coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades de 
administração tributária do Município, bem como, propor medidas de aperfeiçoamento, 
regulamentação e consolidação da legislação tributária municipal, bem como, propor a celebração de 
convênios com órgãos e entidades de direito público ou privado, para permuta de informações, 
racionalização de atividades e realização de operações conjuntas voltadas à Administração Tributária; 
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XXII - promover atividades de integração, entre o Fisco e o contribuinte, e 
de educação tributária; 

XXIII - propor e disciplinar o cumprimento das obrigações acessórias e a 
entrega de declarações; 

XXIV - realizar a previsão, o acompanhamento, a análise e o controle das 
receitas sob sua administração, para subsidiar a elaboração da proposta orçamentária do Município; 

XXV – analisar os pedidos de restituição dos tributos, bem como o 
gerenciamento das atividades relativas à Nota Fiscal Eletrônica e às Declarações Fiscais; 

XXVI - planejamento, coordenação e avaliação das atividades relacionadas 
com o lançamento, arrecadação, classificação de receitas, administração do crédito tributário, 
atendimento ao contribuinte e administração de cadastros; 

XXVII - planejamento e a coordenação das atividades relativas a: 
a) acompanhamento das transferências das receitas tributárias da União e 

do Estado, por repartição constitucional, pertencentes ao município; 
b) apuração do índice de participação do Município de Amparo no Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM); 
c) acompanhamento dos repasses da União correspondentes ao Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), recolhido por meio do Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional); 

XXVIII - analisar e decidir as impugnações de lançamentos, no caso de 
reexame de ofício; e coordenar, supervisionar e avaliar a admissibilidade de recursos; 

XXIX - determinar metas e comandos, para cumprimento pelos Fiscais; 
XXX - acompanhar a operacionalização das metas e comandos fiscais; 
XXXI - autorizar através do alvará de funcionamento as atividades 

industriais, comerciais, prestadoras de serviços, eventos e ambulantes exercidos no Município; 
XXXII - efetuar o controle da legalidade e apurar a liquidez e certeza dos 

créditos de natureza tributaria e não tributaria da Dívida Ativa do município, inscrevendo-a para fins de 
cobrança amigável ou judicial; 

XXXIII – encaminhar os processos à Procuradoria-Geral do Município para 
finas de proceder a cobrança judicial dos créditos inscritos em Dívida Ativa; 

XXXIV - controlar o parcelamento de débitos tributários e não-tributários 
inscritos na Dívida Ativa; 

XXXV - Buscar mecanismos que favoreçam o diálogo permanente com os 
órgãos do governo federal e estadual, de forma a contribuir para o fortalecimento das ações do 
município; 

XXXVI - planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as atividades das 
áreas que lhe são subordinadas; 

XXXVII - emitir pareceres, proferir despachos interlocutórios e, quando for o 
caso, despachos decisórios em processos submetidos a sua apreciação; 

XXXVIII - prestar assessoramento técnico em assuntos gerais relacionados 
com as ações de sua competência, indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas atividades 
funcionais; 

XXXIX - auxiliar na elaboração de decretos e leis quando solicitadas; 
XL - Formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação de 

planos, programas, e projetos relacionados ao desenvolvimento urbano no âmbito do Município; 
XLI - Assessorar ao Chefe do Poder Executivo na fixação das linhas gerais de 

planos e metas municipais e a escala de prioridades dos projetos propostos; 
XLII - Realizar as reuniões objetivando as diretrizes dos projetos definidos 

em conjunto com as Secretarias envolvidas ao projeto; 
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XLIII - Coordenar as atividades de Planejamento e orçamento, atendendo à 
projetos especiais como execução de pontes, viadutos, passarelas, combate à enchentes (drenagem 
urbana), contenções em áreas de risco em atendimento às necessidades do Município. 
 

XLIV - Fiscalizar a higiene dos passeios e logradouros públicos;  

XLV - Fiscalizar o funcionamento e horário da indústria, comércio e 
prestação de serviços;  

XLVI - Fiscalizar o comércio ambulante de alimentos e as feiras livres;  
XLVII - Fiscalizar a limpeza de terrenos e a utilização de logradouros 

públicos;  
XLVIII - Fiscalizar a ocupação de passeios com mesas e cadeiras ;  
XLIX - Fiscalizar a publicidade e propaganda através de cartazes e veículos 

de som;  
XLIV - Fiscalizar o funcionamento e horário de casas e locais de diversões 

públicas;  
XLV - executar, se necessário, outras atividades correlatas que lhe forem 

atribuídas pelo Prefeito Municipal. 
Seção VI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E SEGURANÇA 

Art. 31 A Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Segurança 
é composta de: 

I – Gabinete do Secretário(a); 
I.1 – Divisão de Gestão de Convênios; 
I.2 – Corregedoria da Guarda Municipal; 
1.3 – Ouvidoria da Guarda Municipal; 
II – Departamento de Desenvolvimento de Assistência Social; 
II. 1 – Divisão de Proteção Social Básica; 
II.2 – Divisão de Proteção Social Especial; 
III – Departamento de Habitação Social; 
III.1 – Divisão de Projeto Técnico Social; 
IV – Guarda Municipal de Amparo. 
Art. 32 Integram a área de competência da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania os seguintes órgãos: 
I.1 – Conselho Municipal dos Direitos Humanos; 
I.2 – Conselho Municipal dos Portadores de Necessidades Especiais; 
I.3 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
I.4 – Conselho Municipal da Mulher; 
I.5 – Conselho Municipal do Idoso; 
I.6 – Conselho Municipal de Assistência Social; 
I.7 – Conselho Municipal de Prevenção ao Uso de Entorpecentes; 
I.8 – Conselho Tutelar; 
I.9 - Conselho Municipal de Segurança; 
Art. 33 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e 

Segurança compete: 
I - formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação de 

planos, programas, e projetos relacionados à política Municipal de inclusão social e desenvolvimento da 
cidadania; 
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II - promover a articulação entre as iniciativas públicas e privadas de 
inclusão social e desenvolvimento da cidadania; 

III - orientar, acompanhar e supervisionar as entidades não governamentais 
de assistência social quanto aos procedimentos técnico-administrativo relativos à inclusão social e 
cidadania; 

IV - gerir os Fundos Municipais pertencentes à sua área de competência; 
V – fomentar políticas públicas já existentes visando a melhoria do 

atendimento a criança, ao adolescente e ao cidadão; 
VI – criar programas e projetos que assegurem os direitos sociais das 

crianças, adolescentes e cidadãos; 
VII – criar juntamente com as demais Secretarias projetos de prevenção, 

proteção e socioeducativos que atendam a criança, ao adolescente e ao cidadão; 
VIII - Promover a vigilância dos logradouros públicos, realizando segurança 

preventiva diurna e noturna; 

IX - Promover a vigilância dos próprios do Município; 

X - Promover a fiscalização da utilização adequada dos parques, jardins, 

praças e outros bens de domínio público, evitando sua depredação; 

XI - Promover a vigilância das áreas de preservação do patrimônio natural e 

cultural do Município, bem como preservar mananciais e a defesa da fauna e da flora; 

XII - Colaborar com a fiscalização da Prefeitura na aplicação da legislação 

relativa ao exercício do poder de polícia administrativa do Município; 

XIII - Coordenar suas atividades com as ações do Estado, no sentido de 

oferecer e obter colaboração na segurança pública e outras de interesse comum, mediante convênio. 

XIV - executar, se necessário, outras atividades correlatas que lhe forem 
atribuídas pelo Prefeito Municipal. 

Seção VII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL  

DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 
Art. 34 A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer é 

composta de: 
I – Gabinete do Secretário (a); 
I – Departamento de Cultura; 
II – Departamento de Turismo; 
III – Departamento de Esporte e Lazer; 
III.1 – Divisão de Esportes; 
III.2 – Divisão de Programas e Eventos. 
Art. 35 Integram a área de competência da Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo, Esporte e Lazer os seguintes órgãos: 
I.1 – Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Cultural; 
I.2 – Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo; 
I.3 - Conselho Municipal de Esportes. 
Art. 36 A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

compete: 
I - Formular, coordenar, acompanhar e supervisionar a implementação de 

planos, programas e projetos de incentivo à cultura e de ações de democratização da prática cultural e 
de inclusão social por intermédio da cultura; 

II - Promover a articulação entre as iniciativas públicas e privadas de 
incentivo às atividades culturais; 
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III - Promover a coleta, guarda, conservação e preservação de documentos 
e demais peças que compõem a memória e o acervo artístico, histórico, arqueológico e cultural do 
Município; 

IV - Administrar os equipamentos culturais e do patrimônio histórico e 
artístico do Município; 

V - planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar e avaliar as ações 
setoriais a cargo do município que visem ao desenvolvimento social da população, por meio de ações 
relativas ao esporte e lazer; 

VI – elaborar e coordenar planos, programas e projetos para incentivar a 
prática esportiva e de lazer do município; 

VII – coordenar as atividades de práticas esportivas, recreativas e de 
educação física para a população; 

VIII – coordenar as atividades de planejamento, implantação, controle e 
manutenção de equipamentos esportivos no município; 

IX - formular a política Municipal da juventude; 
X - acompanhar, avaliar e criar planos, programas e projetos voltados para 

o desenvolvimento social, educacional e lazer da juventude;  
XI - colaborar com as demais secretarias e órgãos do Município, na 

implementação de políticas voltadas para a juventude;  
XII - desenvolver estudos e pesquisas sobre o jovem;  
XIII - promover e organizar seminários, cursos, congressos, fóruns e outros 

correlatos de interesse da juventude, em parceria com órgãos competentes;  
XIV - estabelecer parcerias, mediante convênio, contrato ou acordo de 

cooperação, com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, com vistas a promover 
projetos nas áreas político-jurídicas de apoio à juventude; 

XV - fortalecer as ações voltadas aos movimentos associativos da 
juventude. 

XVI - formular, implementar e coordenar a execução da política Municipal 
de turismo; 

XVII - promover ações visando o desenvolvimento político do município e 
divulgar seus pontos turísticos; 

XVIII - propor normas relacionadas ao estímulo e desenvolvimento do 
turismo, em especial aquelas voltadas para a geração de emprego e renda, no âmbito de sua 
competência; 

XIX - promover o ensino e formação, estruturar e administrar a banda 
Municipal através de pesquisa musical, dos ensaios e treinamentos e apresentações ao público local e 
regional; 

XX - incentivar as aptidões musicais na rede Municipal de ensino formando 
novos quadros para as atividades artísticas; 

XXI - Preservar, valorizar e promover a orientação sobre os bens culturais, 
artísticos, do patrimônio histórico, arquitetônico e natural, o resgate da história e das manifestações 
culturais no âmbito Municipal; 

XXII - executar, se necessário, outras atividades correlatas que lhe forem 
atribuídas pelo Prefeito Municipal. 

Seção VIII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL  

DE EDUCAÇÃO  
Art. 37 A Secretaria Municipal de Educação é composta de: 
I –  Gabinete do Secretário (a); 
I – Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico; 
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II.1 – Divisão de Gestão Educacional; 
II.2 – Equipe Técnica Pedagógica; 
III – Departamento Administrativo e Financeiro; 
III.1 – Divisão de Nutrição Escolar; 
Art. 38 Integram a área de competência da Secretaria Municipal de 

Educação os seguintes órgãos: 
I.1 – Conselho Municipal de Merenda Escolar; 
I.2 – Conselho Municipal de Transporte Escolar; 
I.3 – Conselho Municipal de Educação; 
Art. 40 A Secretaria Municipal de Educação compete: 
I - assistir e assessorar o Prefeito Municipal nas políticas, programas, 

planos, projetos, diretrizes e metas educacionais, culturais e desportivas do Município; 
II - supervisionar, coordenar e controlar as unidades que lhe são 

subordinadas; 
III - supervisionar, coordenar e administrar a manutenção da rede escolar 

Municipal; 
IV - promover cursos profissionalizantes; 
V - promover e avaliar a orientação pedagógica dos docentes da rede 

escolar do Município; 
VI - supervisionar, coordenar e avaliar a execução do plano educacional do 

Município, cumprindo rigorosamente o calendário escolar; 
VII - integrar-se com outros órgãos correlatos, oficiais e particulares, 

objetivando complementação, aperfeiçoamento e a consecução dos programas e planos do Município; 
VIII - promover o apoio ao docente, à administração das creches e às 

atividades de alimentação, nutrição e de transporte aos escolares; 
IX - administrar e manter a Biblioteca Pública Municipal e a guarda, 

controle, atualização e circulação de seu acervo; 
X - executar, se necessário, outras atividades correlatas que lhe forem 

atribuídas pelo Prefeito Municipal. 
Seção IX 

DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA,  SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE 

Art. 41 A Secretaria Municipal de Infraestrutura,  Serviços e Ambiente é 
composta de: 

I – Gabinete do Secretário (a); 
I. – Departamento de Infraestrutura Municipal; 
I.1 – Divisão de Edificação e Pavimentação; 
I.2 – Divisão de Planejamento e Controle Operacional / Logístico; 
II – Departamento de Serviços Urbanos e Logística; 
II.1 – Divisão de Administração do Terminal Rodoviário; 
II.2 – Divisão de Administração do Cemitério; 
II.3 - Divisão de Conservação e Manutenção; 
II.4 – Divisão de Logística e Frota; 
III  – Departamento de Meio Ambiente e Agricultura; 
III.1 – Divisão de Unidades de Conservação e Revitalização Ambiental; 
III.2 – Divisão de Agricultura e Abastecimento; 
 
Art. 42 Integram a área de competência da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Agricultura e Abastecimento os seguintes órgãos: 
I.1 – Conselho Municipal de Segurança Alimentar; 
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I.2 – Conselho Municipal de Meio Ambiente; 
I.3 – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural; 
 
Art. 43 A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços e Meio Ambiente 

compete: 
I – prestar apoio suplementar na execução de serviços e obras de pequeno 

porte, necessários a manutenção dos próprios municipais; 
II – executar obras de ampliação, manutenção e conservação de 

pavimentação de vias públicas; 
III – Implantar o serviço de iluminação pública; 
IV – Planejar, controlar, operacionalizar a logística de resíduos sólidos; 
V - Planejar, controlar, operacionalizar a logística de iluminação pública; 
VI – cuidar da manutenção de parques, praças e jardins; 
VII – executar a poda, o corte e o plantio de arvores; 
VIII - executar obras de ampliação, manutenção e conservação de 

pavimentação de próprios municipais; 
IX - executar obras de ampliação, manutenção e conservação de vias, 

logradouros e vicinais rurais; 
X – administrar a frota de veículos e máquinas de utilização da Secretaria; 
XI – assistir e assessorar o Prefeito Municipal na estipulação e execução das 

propostas políticas e administrativas da gestão na área do desenvolvimento ambiental do município; 
XII – apoiar e articular junto a sociedade civil organizada, a realização de 

feiras, congressos e seminários com a temática ambiental no município; 
XIII – assessorar o Prefeito na organização Municipal, no planejamento e no 

desenvolvimento, cuidando para que a produtividade, a tecnologia e o desenvolvimento econômico 
sejam necessariamente compatíveis e interdependentes com o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado; 

XIV – mediante convênio com os órgãos ambientais competentes, autorizar 
a exploração de recursos hídricos e minerais efetivando seu cadastramento; 

XV – cumprir e fazer cumprir o Plano Diretor Ambiental e o manejo e 
integração do Sistema de Áreas Verdes do Município, e da fauna associada; 

XVI – elaborar parecer técnico sobre os estudos e impactos ambientais; 
XVII - planejar, coordenar a implantação, implementação e manutenção, e 

desenvolvimento das atividades relacionadas à agropecuária, aquicultura, pecuária e abastecimento no 
Município. 

XVIII - promover a integração das atividades agrícolas e aquícolas existentes 
com os programas e projetos elaborados pelas demais Secretarias Municipais e Secretarias Estaduais 
Correlatas; 

XIX - planejar e organizar em conjunto com as Secretarias afins, a 
implantação de hortos, hortas e pomares com a participação das comunidades; 

XX - elaborar projetos, em conjunto com órgãos federais e estaduais, com 
vistas à captação de recursos objetivando a melhoria de produção do Município e buscando 
oportunidades de desenvolvimento sustentável, sobretudo no que se refere aos aspectos ambientais; 

XXI - buscar recursos para a manutenção da estrutura física e 
funcionamento dos viveiros municipais e das associações rurais; 

XXII - Participar dos Conselhos Municipais pertinentes a órgãos afins; 
XXIII – executar, se necessário, outras atividades correlatas que lhe forem 

atribuídas pelo Prefeito Municipal. 
Seção X 

DA SECRETARIA MUNICIPAL  
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DA SAÚDE 
Art. 44 A Secretaria Municipal da Saúde é composta de: 
I – Gabinete do Secretário(a); 
I.2 – Auditoria em Saúde; 
II – Departamento Geral e Finanças; 
II.1 – Divisão Administrativa; 
II.2 – Divisão de Suprimentos e Manutenção; 
III – Departamento de Regulação (UAC); 
III.1 – Divisão Interno e Externo; 
III.2 – Divisão de Informação em Saúde; 
IV – Departamento de Gestão da Assistência; 
IV.1 – Divisão Multidisciplinar (Equipe Técnica); 
IV.2 – Ouvidoria do Serviço Único de Saúde - SUS; 
Art. 45 Integram a área de competência da Secretaria Municipal de Saúde o 

seguinte órgão: 
I.1 – Conselho Municipal de Saúde; 
Art. 46 A Secretaria Municipal da Saúde compete: 
I - assistir e assessorar o Prefeito Municipal na estipulação de políticas, 

programas, planos, projetos, diretrizes e metas quanto à prestação de assistência médica, odontológica, 
hospitalar e de saúde pública; 

II - promover a medicina preventiva por meio de campanhas de vacinação, 
combate às endemias, erradicação de moléstias, vigilância sanitária, educação sanitária e controle 
profilático do Município, em colaboração com outros entes federados; 

III - fiscalizar o cumprimento das posturas referentes ao poder de polícia e 
de higiene pública; 

IV - supervisionar, coordenar e controlar a administração e execução dos 
convênios da área da saúde; 

V - promover a assistência ambulatorial e de transportes de pessoas 
enfermas, carentes e necessitadas; 

VI - planejar, coordenar e promover a assistência medicamentosa aos 
carentes; 

VII - supervisionar, coordenar e controlar o levantamento de dados e 
informações sobre as carências da população, visando a planificação quanto ao atendimento e solução 
na sua área de atuação; 

VIII – promover a rotina de distribuição, atendimento, realização de exames 
complementares, autorização para realização de procedimentos ambulatoriais de alta e média 
complexidade, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS Municipal; 

IX - promover a fiscalização de vetores, apreensão de animais, a sanidade 
de gêneros alimentícios e demais atividades afins; 

X - comunicar aos demais órgãos componentes da Administração as 
medidas de saúde, para perfeito entrosamento da ação administrativa; 

XI - prestar suporte técnico e administrativo ao Conselho Municipal de 
Saúde; 

XII - supervisionar e coordenar as unidades que lhe são subordinadas; 
XIII - zelar e administrar a rede de saúde do Município; 
XIV - executar, se necessário, outras atividades correlatas que lhe forem 

atribuídas pelo Prefeito Municipal. 
Seção XI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO 
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Art. 47 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho é 
composta de: 

I – Gabinete do Secretário(a); 
I.1 – Banco do Povo; 
II – Departamento de Desenvolvimento Empresarial, Trabalho e Emprego; 
Art. 48 Integram a área de competência da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Trabalho o seguinte órgão: 
I.1 – Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo; 
Art. 49 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho 

compete: 
I - planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar as 

ações setoriais a cargo do Município relativas à promoção e ao fomento da indústria, do comércio, dos 
serviços e do turismo de negócios, objetivando a sua expansão, a melhoria da qualidade de vida e a 
geração de emprego e renda; 

II - articular-se com os órgãos municipais, associações e entidades que se 
destinam em especial ao desenvolvimento econômico e estabelecer parcerias com empresas privadas e 
instituições governamentais visando à concretização de projetos; 

III - promover ações que visem à atração de novos empreendimentos para o 
Município, a modernização das empresas já instaladas e a expansão de seus negócios nos mercados 
interno e externo; 

IV - propor normas relacionadas ao estímulo e desenvolvimento, em 
especial ao empreendedorismo e as atividades econômicas orientadas pela autogestão, para a geração 
de emprego e renda; 

V - coordenar programas e atividades de promoção nas áreas de trabalho, 
geração de renda e desenvolvimento comunitário; 

VI - compor a equipe da Comissão Municipal de Emprego e garantir suporte 
técnico e administrativo ao Conselho Municipal do Trabalho e Emprego; 

VII - facilitar a articulação da política Municipal de intermediação de mão-
de-obra com a Comissão Municipal de Emprego; 

VIII - planejar ações destinadas à organização e desenvolvimento 
comunitário, visando em especial à preparação do indivíduo para o trabalho e melhoria de suas 
condições de vida; 

IX - acompanhar junto Secretaria da Fazenda e Orçamento a evolução dos 
processos para emissão de Consulta Prévia e a emissão de Alvarás de licença e localização; 

X - coordenar, em articulação com os demais órgãos da Administração 
Pública, a captação de recursos junto a órgãos e instituições estaduais, nacionais e internacionais e 
monitorar sua aplicação; 

XI - executar, se necessário, outras atividades correlatas que lhe forem 
atribuídas pelo Prefeito Municipal. 

Seção XII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Art. 50 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano é composta de: 
I – Gabinete do Secretário (a); 
I.1 – Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI; 
II – Departamento de Planejamento e Ordenamento Urbano; 
II.1 – Divisão de Projetos e Processos; 
II.2 – Divisão de Gestão e Ordenamento; 
III – Departamento de Obras, Infraestrutura e Habitação; 
III.1 – Divisão de Obras; 
III 2 – Divisão de Infraestrutura e Mobilidade; 
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III.3 – Divisão de Habitação; 
IV – Departamento de Engenharia de Trânsito e Transportes; 
IV.1 – Divisão de Trânsito; 
IV.2 – Divisão de Transportes. 
 
Art. 51 Integram a área de competência da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano o seguinte órgão: 
I.1 – Conselho Municipal de Habitação; 
Art. 52 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano compete: 
I – articular com instituições públicas, privadas e não governamentais 

relacionadas ao seu âmbito de atuação, visando à cooperação técnica e a integração de ações setoriais 
com impacto sobre a competitividade e a qualidade de vida dos cidadãos; 

II - promover a articulação entre as diversas esferas de governo, a iniciativa 
privada e organizações não governamentais visando a implementação de planos, programas, e projetos 
de urbanização, habitação, meio ambiente, transporte público e desenvolvimento urbano; 

III - normatizar, monitorar e avaliar a realização de ações de intervenção 
urbana; 

IV - coordenar as atividades de planejamento urbano e de implementação 
do Plano Diretor do Município em colaboração com os demais órgãos da Administração Municipal; 

V - Manifestar sobre urbanização, parcelamento e ocupação do solo, meio 
ambiente, planejamento físico e territorial, obras públicas e privadas, patrimônio histórico urbano, infra-
estrutura e equipamentos urbanos necessários ao bem estar da população do Município; 

VI – formular, executar e acompanhar a Política Municipal de Habitação e 
de regularização fundiária, mediante programas de acesso da população à habitação, bem como à 
melhoria da moradia e das condições de habitabilidade como elemento essencial no atendimento do 
princípio da função social da cidade; 

VII – promover programas de habitação popular em articulação com os 
órgãos federais, estaduais, regionais e demais organizações da sociedade civil, priorizando os destinados 
à população de baixa renda; 

VIII – promover a regularização e a titulação das áreas ocupadas pela 
população, passíveis de implantação de programas habitacionais; 

IX – interagir com o setor responsável para captar recursos de projetos e 
programas específicos junto aos órgãos, entidades e programas internacionais, federais e estaduais de 
habitação; 

X – promover o desenvolvimento institucional, incluindo a realização de 
estudos e pesquisas, visando ao aperfeiçoamento da política de habitação; 

XI – articular a Política Municipal de Habitação com a política de 
desenvolvimento urbano e com as demais políticas públicas do Município; 

XII – promover a regularização fundiária em áreas ocupadas irregularmente; 
XIII – estimular a participação da iniciativa privada em projetos compatíveis 

com as diretrizes e objetivos da Política Municipal de Habitação; 
XIV – adotar mecanismos de acompanhamento e avaliação, com 

indicadores de impacto social das políticas, planos e programas; 
XV – promover o reassentamento das famílias residentes em áreas 

insalubres, de risco ou de preservação ambiental; 
XVI – coordenar as ações do Conselho integrante de sua estrutura; 
XVII – promover a urbanização em áreas ocupadas por população de baixa 

renda (renda familiar até três salários mínimos), mediante normas especiais de urbanização, uso e 
ocupação do solo e edificações, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 
ambientais. 
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XVIII – propor a simplificação da legislação de parcelamento, em especial, a 
ZEIS, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o 
aumento da oferta de lotes e unidades habitacionais; 

XVIX - elaborar e executar o plano de circulação de veículos e pedestres nas 
áreas e implantar o sistema de sinalização do Município; 

XX - Formular e executar a política Municipal de trânsito, integrando-se ao 
sistema nacional de trânsito; 

XXI - gerenciar e fiscalizar o trânsito, realizando a sinalização; 
XXII - Coordenar as atividades de policiamento e fiscalização de trânsito; 
XXIII - planejar a operacionalidade das políticas de segurança no trânsito; 
XXIV - promover a educação no trânsito; 
XXVI - implantar e realizar a manutenção do sistema de sinalização das 

áreas de estacionamento, terminais e abrigos de coletivo, cadastrar e controlar informações sobre o 
sistema viário; 

XXVII - fiscalizar e controlar os serviços públicos relativos aos transportes 
coletivos concedidos ou permitidos pelo Município. 

XXVIII - Supervisionar e controlar os sistemas secundários de transportes, 
automóveis de aluguel, transporte escolar e transporte complementar; 

XXIX - coordenar e fiscalizar o sistema de transporte Municipal; 
XXX – executar, se necessário, outras atividades correlatas que lhe forem 

atribuídas pelo Prefeito Municipal. 
CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 53 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 

vigente, crédito suplementar para cobrir as despesas necessárias para a execução desta Lei. 
Art. 54 O Poder Executivo, no prazo de 180 dias, por decreto, 

regulamentará a presente Lei, no que couber. 
Art. 55 Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do mês subsequente à 

data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial as Leis nº 3.450, de 14 
de julho de 2.009, nº 3.726, de 8 de agosto de 2.013 e nº 3.738, de 30 de setembro e suas alterações 
posteriores. 

 
 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos ___ de _______ de 2015. 

 
 

       
 

                                   LUIZ OSCAR VITALE JACOB 
                                  Prefeito Municipal 
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                  PROJETO DE LEI no.                ____ de ___________ de 2015. 
 

 
 
“DISPÕE SOBRE O PLANO DE EMPREGOS PÚBLICOS, 
SALÁRIOS E CARREIRAS DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO 
DE AMPARO, INSTITUI NOVA TABELA DE SALÁRIOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia ___ de ___________ de 2015, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Plano de Empregos Públicos, Salários e 
Carreiras dos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta do Município de Amparo, institui 
nova Tabela de Salários e dá outras providências. 

Art. 2º Os servidores públicos do Município de Amparo são regidos pelo 
regime jurídico celetista. 

Art. 3º Os empregos e cargos públicos do Município, bem como sua 
composição e as formas de remuneração passarão a obedecer às classificações estabelecidas na 
presente Lei. 

Art. 4º O Plano de Empregos Públicos, Salários e Carreiras aplica-se a 
todos os servidores da Administração Direta, regidos na forma disposta por este capítulo, ficando todos 
seus direitos, deveres, benefícios e vantagens resguardadas, a égide da legislação municipal vigente, 
porém, integrando as disposições criadas por esta Lei. 

Parágrafo Único Excluem-se do disposto por este artigo os servidores que 
compõem o Quadro do Magistério que são regidos por legislação específica, bem como os servidores 
contratados por prazo determinado nos termos da legislação vigente e os ocupantes exclusivamente de 
cargo de provimento em comissão. 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei considera-se: 
I - Quadro de Pessoal: o conjunto de empregos públicos, isolados ou em 

carreiras, empregos públicos extintos na vacância, bem como os cargos públicos de provimento em 
comissão, criados por Lei e que integram a estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, 
devendo a sua constituição e distribuição atender aos interesses da administração pública; 

II - Grupo Ocupacional: o conjunto de empregos públicos do Quadro de 
Pessoal que guardam entre si correlação e afinidade e balizam a formação das carreiras; 

III - Padrão: o símbolo indicativo do Salário – Base devido ao servidor em 
decorrência do exercício de cargo ou emprego público, constituído de Referência, Nível e Classe; 

IV – Referência: símbolo atribuído aos empregos ou cargos públicos 
equivalentes quanto ao grau de dificuldade, responsabilidade ou escolaridade. 

V - Classe: a representação da evolução horizontal do empregado público 
na carreira conforme o seu mérito, aproveitamento e antiguidade; 

VI - Nível: o desdobramento da carreira destinado à evolução do servidor 
público conforme a sua qualificação profissional e predisposição ao crescimento funcional, ou seja, é a 
representação da evolução vertical do servidor na carreira, e também representa o valor dos salários 
dentro da Tabela de Salários; 

VII - Especialidade: o desdobramento dos serviços a serem executados e 
transformados de acordo com as especificidades necessárias, bem como, as especialidades existentes; 

VIII - Carreira: a organização sistemática das atribuições e especialização 
do servidor, dispostas em ordem ascendente, com possibilidade de progressão de postos inferiores para 
postos superiores de forma escalonada em obediência a critérios de antiguidade e merecimento 
previstos em lei; 

IX - Posto: a posição do servidor público na estrutura de sua carreira; 
X - Emprego de Provimento Originário: a primeira investidura do servidor 

público no serviço público mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos e 
representa o emprego que dá origem à carreira na forma estabelecida nesta Lei; 
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XI – Emprego de Provimento em Carreira: a denominação do posto 
diferenciado em função da carreira a ser preenchido exclusivamente por empregados públicos que 
obtenham os requisitos necessários previsto nesta Lei; 

XII – Emprego Isolado: aquele cuja característica profissional determina um 
sistema de evolução funcional diferenciado baseado no aperfeiçoamento e especialização acadêmica, 
observadas as regulamentações profissionais típicas. 

XIII – Cargo de Provimento em Comissão: aquele de livre nomeação, 
designação e exoneração pelo Prefeito Municipal para o desempenho das atribuições de direção, chefia 
e assessoramento, nos termos do artigo 37, inciso V, da Constituição Federal. 

XIV – Função de Confiança: aquela a ser exercida exclusivamente por 
servidores admitidos através de concurso público, bem como por empregados estáveis nos termos do 
artigo 19 dos Atos das Disposições Transitórias da Constituição Federal, correspondendo ao exercício 
de direção, chefia e assessoramento. 

CAPÍTULO II 
DA ADEQUAÇÃO FUNCIONAL 

Art. 6º Integram o Plano de Empregos, Salários e Carreiras os seguintes 
anexos: 

Anexo I – Quadro de Empregos Públicos a serem extintos; 
Anexo II – Quadro de Empregos Públicos a serem extintos na vacância; 
Anexo III – Quadro de Pessoal e Referência dos Empregos Públicos 

Permanentes; 
Anexo IV – Tabela de Salários; 
Anexo V – Descrição das Atividades, Requisitos, Habilidades e 

Competências dos Empregos Públicos Permanentes; 
Art. 7º Ficam criados os Empregos Públicos Permanentes, cujas 

denominações, referências salariais e quantidades constam do Anexo III da presente Lei. 
Parágrafo Único O ingresso no serviço público municipal e a especialidade 

dar-se-ão por meio de provimento originário quando se tratar de Emprego de Carreira ou Isolado, em um 
Padrão formado de uma Referência, um Nível atribuído e a Classe “A” do respectivo Emprego inicial na 
carreira. 

CAPÍTULO III 
DA NOMEAÇÃO DE PESSOAL 

Art. 8º Para o preenchimento dos empregos públicos permanentes e dos 
cargos de provimento em comissão serão observados os requisitos mínimos definidos nesta Lei e em 
seus Anexos que define os requisitos, habilidades e competências de cada emprego ou cargo. 

§ 1º São requisitos básicos para o provimento de emprego ou cargo público: 
I - ser brasileiro ou estrangeiro na forma da Lei; 
II - estar em gozo dos direitos políticos; 
III - estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino, e 

eleitorais; 
IV - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
V - possuir aptidão física e mental, comprovada em prévia inspeção médica 

oficial, admitida a incapacidade física parcial, na forma de regulamentação específica; 
VI - ter o nível de escolaridade exigido para o desempenho do emprego ou 

cargo público; 
VII - ter habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada e 

registro no órgão profissional competente, quando for o caso. 
§ 2º A Administração Municipal de Amparo estabelecerá em lei específica 

os requisitos para ingresso de estrangeiros no Serviço Público Municipal, observadas as normas da 
Legislação Federal. 

§ 3º O provimento dos empregos públicos permanentes será autorizado 
pelo Prefeito Municipal mediante solicitação das chefias interessadas, desde que o concurso esteja 
dentro do prazo de validade, haja vaga e dotação orçamentária para atendimento das despesas. 

Art. 9º O concurso terá validade de até 02 (dois) anos, podendo esse prazo 
ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 

Art. 10 Serão fixados em edital e em regulamento, amplamente divulgados, 
o prazo de validade do concurso público, as condições de sua realização e os requisitos para a inscrição 
dos candidatos. 
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Art. 11 Não será realizado novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior, cujo prazo de validade ainda não tenha expirado, para os mesmos 
empregos. 

Art. 12 Compete ao Prefeito Municipal expedir os atos de provimento dos 
empregos ou cargos públicos da Prefeitura Municipal de Amparo. 

§ 1º O ato de provimento deverá conter as seguintes indicações, sob pena 
de nulidade: 

I - fundamento legal; 
II - denominação do emprego ou cargo público; 
III - forma de provimento; 
IV – padrão salarial do emprego ou cargo público; 
V - nome completo do servidor; 
VI - jornada semanal de trabalho; 
VII - indicação de que o exercício do emprego se fará cumulativamente com 

outro emprego ou cargo público, se for o caso, obedecidos os preceitos constitucionais. 
§ 2º Excetua-se das formas de provimento previstas neste Capítulo a 

contratação, por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público municipal, nos termos do Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal. 

Seção I 
DO PROVIMENTO EM CARREIRA 

Art. 13 Provimento em Carreira é aquele que procede de vínculo anterior 
entre o servidor efetivo e estável e ocorrerá nos casos de promoção e progressão. 

I – Promoção é forma de provimento pela qual o servidor público é investido 
em uma Classe imediatamente superior dentro da carreira a qual pertença; 

II – Progressão é a forma de provimento pela qual o servidor público é 
investido em um Nível de maior grau de responsabilidade e maior complexidade de atribuições dentro da 
carreira a qual pertença. 

Seção II 
DO PROVIMENTO EM CARREIRA DA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
Art. 14 O ingresso na Carreira de Guarda Civil Municipal far-se-á sempre no 

emprego de Guarda Civil Municipal – Nível I, após aprovação em curso de formação, quando o mesmo 
tomará posse do seu emprego, que será parte integrante e reprobatória do concurso público. 

§ 1º O curso de formação previsto no “caput” terá duração de até seis 
meses e carga horária diária de até seis horas, não caracterizado como vínculo empregatício, custeado 
pela Administração Municipal. 

§ 2º O candidato durante o período de formação fará jus a bolsa-auxílio 
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do salário do emprego público de Guarda Civil 
Municipal – Nível I, Classe A. 

§ 3º O candidato matriculado no curso de Formação de Guarda Civil 
Municipal, durante o curso deverá: 

I – atuar com disciplina, honestidade, sociabilidade e senso de organização; 
II – realizar, sob supervisão, atividades indicadas para sua formação; 
III – obedecer a normas de segurança; 
IV – operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 

autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; 
V – manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade. 
§ 4º O candidato que durante o período de formação for reprovado em 

apenas 01 (hum) quesito poderá, observado o prazo estabelecido no parágrafo primeiro, novamente 
cursá-lo, não sendo permitida nova reprova. 

§ 5º Após a conclusão e aprovação no curso de formação o candidato será 
empossado no emprego de Guarda Civil Municipal – Nível I, Classe A, por Portaria do Chefe do 
Executivo. 

§ 6º O candidato não aprovado no curso de formação será eliminado 
definitivamente do certame, garantido o direito de manifestar-se quanto à indicação de reprovação, antes 
da decisão final. 

Art. 15 Serão requisitos, todos de caráter eliminatório, e indispensáveis para 
matrícula no curso de formação de Guarda Civil Municipal, dentre outros: 
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I – ser portador de Carteira Nacional de Habilitação - Categoria “AB”, com 
psicotécnico; 

II – a aprovação em teste de aptidão física; 
III – a comprovação de aptidão psicológica para o exercício do emprego 

público e para o porte de arma; 
IV – aprovação no exame toxicológico; 
V – aprovação na Pesquisa Social. 
§ 1º A aptidão psicológica será atestada por psicólogo designado pela 

Administração Municipal, regularmente inscrito no Conselho Regional de Psicologia, credenciado pela 
PFB. 

§ 2º A avaliação psicológica destinar-se-á a verificar, mediante uso de 
instrumentos psicológicos específicos, as características pessoais do candidato, a fim de analisar a sua 
adequabilidade ao perfil definido para a classe de Guarda Civil Municipal, com especial atenção ao 
registro e porte de arma em conformidade com o disposto na legislação vigente. 

§ 3º O teste toxicológico será realizado por laboratório especializado neste 
tipo de exame, a ser contratado nos moldes legais para esse fim e cuja implementação será antecedida 
de publicação de regulamento pelo Chefe do Executivo. 

§ 4º A pesquisa social destinar-se-á à pesquisa da vida pública do candidato 
pelos meios legais, para fins de comprovação de conduta ilibada e idoneidade moral na sociedade. 

§ 5º Constitui ainda requisito de ingresso e permanência no Curso de 
Formação de Guarda Civil Municipal: 

I – não registrar histórico de antecedentes criminais decorrentes de decisão 
condenatória transitada em julgado por prática de ato incompatível com a idoneidade exigida para o 
exercício de emprego público; 

II – não ter sido dispensado por justa causa ou demitido a bem do serviço 
público de qualquer dos entes federativos nos últimos cinco anos. 

Art. 16 Fica o candidato obrigado a se submeter a curso de formação, 
sendo sua aprovação condição indispensável à posse no emprego de Guarda Civil Municipal – Nível I. 

Parágrafo Único Caso não seja aprovado o candidato em quaisquer das 
etapas previstas, o mesmo será eliminado do certame, não sendo permitido qualquer reaproveitamento. 

Seção III 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 17 Os ocupantes dos empregos públicos efetivos, nomeados após 
aprovação em concurso público, adquirem a estabilidade após o cumprimento do estágio probatório, nos 
termos da legislação vigente. 

Parágrafo Único Para aquisição da estabilidade, o servidor permanecerá em 
estágio probatório, período em que terá avaliado o seu desempenho, mediante processo de avaliação de 
desempenho específica. 

CAPÍTULO IV 
DA CARREIRA 

Art. 18 Os Empregos Permanentes integrantes do Quadro de Pessoal, 
constante do Anexo III, dispostos em carreiras ou isolados, integram os grupos ocupacionais, na 
seguinte forma: 

I – Apoio Operacional; 
II – Guarda Civil Municipal; 
III – Fiscalização de Trânsito; 
IV – Administrativo, Financeiro, Fiscalização e Tecnologia; 
V – Apoio da Saúde; 
VI – Apoio da Educação e Ação Social; 
VII – Comunicação; 
VIII – Isolados. 
§ 1º Cada carreira por suas características possui padrão distinto constante 

da Tabela de Salários. 
§ 2º Os Empregos que compõem as carreiras estão agrupados em 

referências, níveis e classes dispostos na forma dos Anexo III e IV. 
§ 3º Caso venha a ser extinto algum Emprego que compõe uma Carreira 

será assegurado aos ocupantes as vantagens previstas na presente Lei enquanto investidos no 
respectivo emprego até a vacância do mesmo. 
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§ 4º As carreiras da Administração Direta são formadas pelos seguintes 
Empregos efetivos: 

I – Agente Operacional e de Manutenção; 
II – Agente de Transporte e Operações; 
III – Guarda Civil Municipal; 
IV – Agente de Trânsito; 
V – Técnico do Executivo; 
VI – Fiscal; 
VII – Agente Comunitário de Saúde; 
VIII – Agente de Combate de Endemias; 
IX – Técnico em Saúde; 
X – Técnico em Educação e Ação Social; 
XI – Técnico em Comunicação; 
XII – Analista do Executivo; 
XIII – Especialista em Saúde; 
XIV – Profissional de Educação; 
XV – Procurador. 

Seção I 
DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

Art. 19 Evolução funcional consiste no reconhecimento do progresso do 
servidor público, que será avaliado através de experiência profissional e da qualificação profissional. 

§ 1º Experiência profissional é a observação do tempo mínimo e ininterrupto 
de exercício profissional, para os casos de promoção e progressão, medida a partir do tempo de serviço 
público efetivo prestado exclusivamente ao Município de Amparo, ainda que cedidos a outros entes 
federados. 

§ 2º Qualificação profissional é o resultado da participação em programas 
de formação continuada, promovidos pela Administração Municipal ou por conta própria dos servidores. 

Art. 20 A evolução funcional do servidor público na carreira conforme a sua 
experiência profissional e seu mérito será representada e identificada por letras, na forma crescente 
consistindo cada qual uma Classe. 

§ 1º A Classe representa a evolução funcional do servidor público e 
identifica o seu crescimento horizontal. 

§ 2º Para cada Classe há a definição de um valor de salário específico. 
Art. 21 A evolução funcional do servidor público na carreira conforme o seu 

mérito, experiência profissional e qualificação profissional, será representada e identificada por 
algarismos romanos na forma crescente consistindo cada qual um Nível. 

§ 1º O Nível representa a evolução funcional do servidor público e identifica 
a sua posição na carreira vertical. 

§ 2º Para cada nível, observada a posição na carreira, corresponderá um 
salário específico, e para os efeitos desta Lei, Padrão corresponde ao símbolo indicativo do Salário – 
Base devido do servidor em decorrência do exercício do emprego público, constituído de Referência, 
Nível e Classe correspondentes. 

Art. 22 A Tabela de Salários será identificada por um Padrão, composto de 
Referências, Níveis e Classes, na forma prevista no Anexo IV. 

Seção II 
DA PROMOÇÃO 

Art. 23 Promoção é a passagem de servidor público para a Classe 
imediatamente superior correspondente à sua nova situação em decorrência de sua evolução funcional 
por experiência profissional e mérito, e ocorrerá no mês subsequente em que obtiver o tempo 
mencionado nesta Lei. 

Parágrafo Único A promoção terá por base o tempo de serviço em efetivo 
exercício na carreira e os resultados obtidos nos processos de avaliação de desempenho e visa o 
reconhecimento do mérito funcional e a otimização do potencial individual, desde que as pontuações 
obtidas estejam enquadradas nos conceitos ótimo e bom. 

Art. 24 O servidor público em estágio probatório será objeto de avaliação 
específica, ao fim da qual, se positiva, será confirmado no Emprego e obterá a promoção para a classe 
imediatamente superior, sendo-lhe vedada durante esse período a progressão funcional, exceto para 
aqueles que estejam em estágio probatório no momento da entrada em vigor desta Lei, cuja promoção 
ocorrerá no prazo de 02 (dois) anos nos termos do § 5º do artigo 69. 
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§ 1º Após o estágio probatório e efetuada a consequente promoção de 
classe, iniciar-se-á o estágio de profissionalização, período no qual poderá o servidor participar de 
programas de formação continuada promovidos pela Administração Municipal ou por conta própria, 
desde que contribuam diretamente para o exercício da profissão na carreira. 

§ 2º Não poderá haver promoção em carreira diversa daquela em que 
estiver inserido o Emprego. 

§ 3º Quando da investidura em novo emprego, através de concurso público, 
as promoções seguirão nova contagem de tempo de serviço a ser iniciada a partir da nova data de 
nomeação, não sendo permitida a contagem retroativa. 

Art. 25 Após a promoção pelo fim do estágio probatório as próximas 
ocorrerão a cada 02 (dois) anos de serviço público municipal. 

Parágrafo Único Os servidores públicos que chegarem ao final das classes 
criadas para cada nível, nos termos do Anexo IV, e contarem ainda com tempo de serviço na carreira, 
terão automaticamente sua próxima promoção enquadrada em classe de valor imediatamente superior, 
observando-se o próximo nível. 

Seção III 
DA PROGRESSÃO 

Art. 26 Progressão é a passagem do servidor público para níveis superiores 
da carreira correspondente à sua nova situação em decorrência de sua evolução funcional por 
capacitação e qualificação funcional, observadas as Habilidades e Competências definidas no Anexo V 
desta Lei, respeitando-se: 

I – Primeiro Nível – destinado ao servidor público com escolaridade 
compatível ao ingresso no serviço público para o emprego público a que concorre; 

II – Segundo Nível – destinado ao servidor público com escolaridade 
compatível ao desenvolvimento na carreira após decorridos 05(cinco) anos de efetivo exercício; 

III – Terceiro Nível – destinado ao servidor público com escolaridade 
compatível ao desenvolvimento na carreira acrescido de horas em cursos de capacitação continuada na 
área de atuação, permitido a somatória de vários certificados, após decorridos 05(cinco) anos de efetivo 
exercício; 

IV – Quarto Nível – destinado ao servidor público com escolaridade 
compatível ao desenvolvimento na carreira acrescido de horas em cursos de capacitação continuada na 
área de atuação, permitido a somatória de vários certificados, após 10 (dez) anos de efetivo exercício; 

V – Quinto Nível – destinado ao servidor público com escolaridade 
compatível ao desenvolvimento na carreira acrescido de horas em cursos de capacitação continuada na 
área de atuação, permitido a somatória de vários certificados, após 15 (quinze) anos de efetivo exercício; 

§ 1º A progressão terá por base a aquisição de novas habilidades e 
competências e os resultados obtidos nos processos de avaliação de desempenho e visa o 
reconhecimento do mérito funcional e a otimização do potencial individual, e será obtida através dos 
conceitos ótimo e bom. 

§ 2º O Município manterá em seu orçamento verba destinada à formação 
continuada dos servidores públicos. 

§ 3º Caberá ao próprio servidor público municipal, caso não seja atendida a 
disposição do parágrafo anterior, a busca pelo autoconhecimento e formação visando à otimização de 
seu próprio potencial individual. 

Art. 27 Não poderá haver progressão em carreira diversa daquela em que 
estiver inserido o Emprego e a Especialidade nos termos dos Anexos III e IV. 

Art. 28 Haverá progressão na carreira por requerimento, com devida 
entrega e apresentação de documentação necessária, quando tratar-se de qualificação profissional 
dentro da mesma especialidade. 

Seção IV 
DAS CONDIÇÕES DE PROMOÇÃO E PROGRESSÃO 

Art. 29 Somente poderá concorrer à promoção e à progressão o servidor 
público que, conjunta ou isoladamente, se enquadrar nos seguintes casos: 

I – tiver cumprido o período do estágio probatório previsto em lei, 
observadas a disposições previstas no artigo 24 desta Lei; 

II – for aprovado no processo de avaliação de desempenho; 
III – possuir tempo e estiver em classe compatível para a progressão ou 

promoção; 
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IV – não tiver sofrido nenhuma sanção disciplinar prevista em lei mesmo 
que com pontuação compatível, durante o período da respectiva avaliação; 

V – preencher os requisitos e as exigências previstas para o exercício do 
Emprego no nível superior da carreira. 

Art. 30 Para efeito de apuração, controle e acompanhamento da promoção 
e progressão, a Administração Municipal deverá valer-se de apontamentos apropriados que 
obrigatoriamente deverão fazer parte do prontuário do servidor público. 

Art. 31 A Administração Municipal, anualmente, até o 31º dia do mês de 
dezembro, elaborará lista dos servidores públicos aptos à promoção e progressão, que deverá ser 
disponibilizada para efeito da concessão de vantagem a que fizer jus o servidor público. 

Art. 32 Em nenhuma hipótese o servidor público que figurar como apto à 
promoção e progressão poderá ser preterido em favor de outro. 

Art. 33 Constatado que houve promoção e/ou progressão indevida, será o 
ato imediatamente anulado. 

Parágrafo Único O servidor público a quem cabia a promoção e progressão 
receberá a diferença pecuniária a que tiver direito retroativamente à data em que ocorreu a progressão 
ou a promoção indevida, corrigida monetariamente. 

Art. 34 As promoções e progressões ocorrerão sempre que houver 
crescimento efetivo da receita corrente líquida de no mínimo 2,8% (dois vírgula oito por cento) acima do 
Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do exercício anterior, observando-se ainda, as 
disponibilidades financeiras e orçamentárias do Município e o limite legal de despesa com pessoal. 

Seção V 
DA ANTIGÜIDADE E DO MERECIMENTO 

Art. 35 Considera-se Antiguidade o tempo mínimo que o servidor público 
municipal deve cumprir na classe em que estiver inserido, devendo sempre neste interstício mínimo de 
tempo cumprir os requisitos e condições para progressão e promoção na carreira. 

Parágrafo Único A Antiguidade será determinada pelo tempo de efetivo 
exercício no emprego público no município de Amparo. 

Art. 36 Entende-se por merecimento o atendimento a todos os requisitos e 
condições mínimas estabelecidas pela presente Lei para a promoção e progressão do servidor público 
na carreira. 

CAPÍTULO V 
DOS EMPREGOS PÚBLICOS ISOLADOS 

Art. 37 Empregos Públicos Isolados são aqueles cujas características 
profissionais determinam um sistema de evolução funcional diferenciado tendo em vista a formação 
superior ou universitária baseado no aperfeiçoamento e especialização acadêmica, observadas as 
regulamentações profissionais típicas. 

Parágrafo Único Os Empregos Públicos Isolados são os constantes do 
Anexo III da presente Lei. 

Art. 38 Aos Empregos Públicos Isolados ficam garantidas as promoções em 
virtude do tempo de serviço e as progressões, através de requerimento, da seguinte forma: 

I – Primeiro Nível – destinado ao servidor público detentor de certificado de 
conclusão de curso superior, devidamente registrado e com registro no conselho de classe, quando 
couber; 

II – Segundo Nível – destinado ao servidor público detentor de certificado de 
conclusão de curso superior, devidamente registrado e com registro no conselho de classe, quando 
couber, após 05(cinco) anos de efetivo exercício; 

III – Terceiro Nível – destinado ao servidor público detentor de certificado de 
conclusão de curso superior, devidamente registrado e com registro no conselho de classe, quando 
couber, acrescido de 01(uma) pós – graduação latu – senso, inscrita e reconhecida pelo MEC, ou 200 
(duzentas) horas de cursos de capacitação continuada na área de atuação, permitido a somatória de 
vários certificados, após 05 (cinco) anos de efetivo exercício; 

IV – Quarto Nível – destinado ao servidor público detentor de certificado de 
conclusão de curso superior, devidamente registrado e com registro no conselho de classe, quando 
couber, acrescido de 02 (duas) pós – graduação latu – senso, inscrita e reconhecida pelo MEC, ou 400 
(quatrocentas) horas de cursos de capacitação continuada na área de atuação, permitido a somatória de 
vários certificados, após 10 (dez) anos de efetivo exercício; 

V – Quinto Nível – destinado ao servidor público detentor de certificado de 
conclusão de curso superior, devidamente registrado e com registro no conselho de classe, quando 
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couber, acrescido de 03 (três) pós – graduação latu – senso, inscrita e reconhecida pelo MEC, ou 600 
(seiscentas) horas de cursos de capacitação continuada na área de atuação, permitido a somatória de 
vários certificados, ou 01 (uma) de pós – graduação stricto – senso em nível de Mestrado, após 15 
(quinze) anos de efetivo exercício; 

VI – Sexto Nível – destinado ao servidor público detentor de certificado de 
conclusão de curso superior, devidamente registrado e com registro no conselho de classe, quando 
couber, acrescido de 01 (uma) de pós – graduação stricto – senso em nível de Doutorado, após 15 
(quinze) anos de efetivo exercício; 

Parágrafo Único Somente haverá promoção e progressão para os 
Empregos Públicos Isolados após o cumprimento do período de estágio probatório, bem como, sua 
aprovação em processo específico de avaliação de desempenho funcional, observadas disposições 
previstas no artigo 24 desta Lei. 

CAPÍTULO VI 
DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
Art. 39 Empregos da Guarda Civil Municipal são aqueles cujas 

características profissionais determinam um sistema de evolução funcional diferenciado tendo em vista 
sua formação diferenciada em cursos específicos. 

Art. 40 Aos Empregos da Guarda Civil Municipal ficam garantidas as 
promoções em virtude do tempo de serviço, observadas as disposições previstas no artigo 24, e as 
progressões, através de requerimento, da seguinte forma: 

I – Guarda Civil Municipal - Nível I – destinado ao servidor público detentor 
de habilidades e competências determinadas em lei; 

II – Guarda Civil Municipal –Nível II – destinado ao servidor público detentor 
de habilidades e competências determinadas em lei, após aprovação em sistema de avaliação de 
desempenho funcional, após 05 (cinco) anos de serviço público municipal, e o cumprimento de 
300(trezentas) horas de cursos específicos, conforme a legislação federal em vigor, determinados pelo 
Comando, permitido a somatória de vários certificados; 

III – Guarda Civil Municipal – Nível III – destinado ao servidor público 
detentor de habilidades e competências determinadas em lei, após aprovação em sistema de avaliação 
de desempenho funcional, após 10 (dez) anos de serviço público municipal, na carreira de Guarda Civil 
Municipal, e o cumprimento de 750 (setecentas) horas de cursos específicos, conforme a legislação 
federal em vigor, determinados pelo Comando, permitida a somatória de vários certificados, não 
permitido o acúmulo do disposto anteriormente; 

IV – Guarda Civil Municipal – Nível IV – destinado ao servidor público 
detentor de habilidades e competências determinadas em lei, após aprovação em sistema de avaliação 
de desempenho funcional, após 15 (quinze) anos de serviço público municipal, na carreira de Guarda 
Civil Municipal, e o cumprimento de 1.500 (um mil e quinhentas) horas de cursos específicos conforme 
legislação federal em vigor, determinados pelo Comando, permitida a somatória de vários certificados, 
não permitido o acúmulo do disposto anteriormente; 

V – Guarda Civil Municipal – Nível V – destinado ao servidor público 
detentor de habilidades e competências determinadas em lei, após aprovação em sistema de avaliação 
de desempenho funcional, após 20 (vinte) anos de serviço público municipal, na carreira de Guarda Civil 
Municipal, e o cumprimento de 2.500 (duas mil e quinhentas) horas de cursos específicos conforme 
legislação federal em vigor, determinados pelo Comando, permitida a somatória de vários certificados, 
não permitido o acúmulo do disposto anteriormente; 

Parágrafo Único Após 15 (quinze) anos da vigência desta Lei, somente 
poderão ser promovidos às funções de confiança ou aos cargos em comissão instituídos, os Guardas 
Civis Municipais Nível IV e Nível V, sendo permitido, até o cumprimento do prazo estipulado, nomeações 
de Guardas Civis Municipais de outros níveis. 

CAPÍTULO VII 
DA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO E DA TABELA DE SALÁRIOS 

Art. 41 Fica instituída a Tabela de Salários, constante do Anexo IV da 
presente Lei, correspondente ao cumprimento de jornada de trabalho de 200(duzentas) horas mensais e 
40(quarenta) horas semanais. 

§ 1º No que se refere à prestação de serviços essenciais, definir-se-á a 
jornada de trabalho e o sistema de turnos através de regulamentação por Ato Próprio, desde que ainda 
não regulamentada, com salários constantes da Tabela do Anexo IV. 
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§ 2º As horas que excederem a carga horária prevista no “caput” deste 
artigo, ou as que superarem as definidas como turno serão pagas como extraordinárias com os devidos 
acréscimos legais. 

§ 3º Excetuam-se do presente artigo: 
I – cuja carga horária é de 30(trinta) horas semanais, o Emprego de: 

Emprego Especialidade 

Analista do Executivo Serviço Social 

II – cuja carga horária poderá ser em Regime de Turnos, os Empregos de: 

Emprego Especialidade 

Agente de Transporte e Operações Direção Veicular I e II 

Agente Operacional e de Manutenção Serviços Funerários 

Agente Operacional e de Manutenção Serviços Funerários e Transporte 

Agente Operacional e de Manutenção Portaria e Zeladoria 

Técnico em Saúde Técnica de Enfermagem 

Especialista em Saúde Enfermagem 

Especialista em Saúde Enfermagem do PSF 

Especialista em Saúde Especialidades Médicas - PSF 

Especialista em Saúde Odontologia do PSF 

Guarda Civil Municipal 

§ 4º Os servidores públicos que cumprirem carga horária de trabalho 
diversa da estabelecida no “caput” deste artigo, perceberão salários proporcionais às horas trabalhadas, 
salvo os elencados no parágrafo anterior, mediante requerimento do servidor interessado, cabendo 
consulta à chefia imediata e deferimento ao responsável da pasta a que estiver lotado. 

§ 5º Os salários correspondentes às jornadas de 20 e 30 horas semanais, 
com exceção dos elencados no parágrafo 3º deste artigo, são obtidos a partir das tabelas do Anexo IV 
para jornadas de 40 horas semanais, aplicados os percentuais de 50% e 75%, respectivamente. 

§ 6º O Especialista em Saúde – Especialidades Médicas – exercerá suas 
atividades no regime de plantões e será remunerado por hora-plantão trabalhada, no padrão em que 
estiver enquadrado, em conformidade com o Anexo IV. 

§ 7º Os Especialistas em Saúde – Especialidades: Clínica Médica, Medicina 
do Trabalho, Especialidades Médicas PSF, Odontologia e Odontologia do PSF terão jornada semanal de 
40 (quarenta) horas, admitindo-se a opção por jornada semanal de 20 (vinte) ou 30 (trinta) horas, com 
salários calculados na forma do parágrafo 5º deste artigo. 

§ 8º Os Especialistas em Saúde – Especialidades: Enfermagem e 
Enfermagem do PSF terão jornada semanal de 40 (quarenta) horas, admitindo-se a opção por jornada 
semanal de 30 (trinta) horas, com salários calculados na forma do parágrafo 5º deste artigo. 

§ 9º Os Especialistas em Saúde – Especialidades: Fisioterapia, Terapia 
Ocupacional e Fonoaudiologia – terão jornada semanal de 30 (trinta) horas, com salários calculados na 
forma do parágrafo 5º deste artigo. 

§ 10º Os servidores ocupantes de empregos exercidos em jornada semanal 
de 20 (vinte) e de 30 (trinta) horas na entrada em vigor da presente Lei, poderão requerer alteração 
desta para 40 (quarenta) horas semanais. 

§ 11º Uma vez concedida a alteração de que trata o parágrafo antecedente, 
o retorno à jornada anterior dependerá de anuência da Administração e a correspondente solicitação 
somente poderá ser requerida após 1 (um) ano de efetivo exercício na jornada de 40 (quarenta) horas. 

Art. 42 A revisão geral dos salários estabelecidos para os empregos e 
cargos públicos da Prefeitura Municipal de Amparo deverá ser efetuada anualmente, por lei específica, 
sempre na mesma data e sem distinção de índices, conforme o disposto no artigo 37, inciso X, da 
Constituição Federal. 

Art. 43 Sempre que se reajustar a remuneração dos servidores ativos, o 
reajuste será estendido aos inativos e pensionistas na mesma proporção e na mesma data, de acordo 
com o disposto no parágrafo 8º do artigo 40 da Constituição Federal. 

Art. 44 O Poder Executivo publicará anualmente os valores da remuneração 
dos empregos e cargos públicos da Prefeitura Municipal de Amparo, conforme dispõe o parágrafo 6º do 
Artigo 39 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO VIII 
DAS GRATIFICAÇÕES 

Seção I 
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DA GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
Art. 45 Fica instituída a Gratificação de Tempo de Serviço, devida aos 

servidores públicos municipais. 
§ 1º - A gratificação instituída será paga razão de 1% (hum por cento) ao 

ano de efetivo exercício prestado ao município, calculada sobre o padrão de salário do cargo do servidor. 
§ 2º - A presente gratificação se incorporará aos salários do servidor para 

todos os efeitos legais, observadas a legislação previdenciária vigente. 
Seção II 

DA GRATIFICAÇÃO DE SEXTA PARTE 
Art. 46 Fica instituída a Gratificação de Sexta, devida aos servidores 

públicos municipais. 
§ 1º - A gratificação instituída será paga após o cumprimento de 20 (vinte) 

anos de efetivo exercício prestado ao município de Amparo, calculada sobre o padrão de salário de cada 
servidor. 

§ 2º - A presente gratificação se incorporará aos salários do servidor para 
todos os efeitos legais, observadas a legislação previdenciária vigente. 

Seção III 
DA GRATIFICAÇÃO DE ANIVERSÁRIO 

Art. 47 Os servidores públicos municipais farão jus, no mês de seu 
aniversário, à Gratificação de Aniversário. 

§ 1º A gratificação de que trata o caput deste artigo corresponderá ao valor 
do padrão em que se encontrar enquadrado o servidor, acrescido da Gratificação por Tempo de Serviço, 
da Sexta-Parte, da média das horas extras efetuadas no período de doze meses, do abono especial de 
enquadramento e das demais vantagens pessoais.  

§ 2º A gratificação de que trata o caput deste artigo corresponderá ao valor 
da referência do respectivo Cargo de Provimento em Comissão. 

§ 3º A presente gratificação será paga observando a proporcionalidade de 
1/12 avos por mês de efetivo exercício. 

§ 4º A presente gratificação será paga aos inativos e pensionistas que 
percebam seus proventos ou pensões pelos cofres públicos. 

§ 5º A presente gratificação será suspensa sempre que o servidor afastar-se 
do trabalho, sendo pago integral ou proporcionalmente quando do retorno ao trabalho ou em verbas 
rescisórias. 

Seção IV 
DA GRATIFICAÇÃO DE MEMBRO DE COMISSÃO SINDICANTE  

OU  
MEMBRO DE COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 48 Ao servidor designado para integrar Comissão de Sindicância ou de 
Comissão de Processo Disciplinar será concedido gratificação equivalente a 50% (cinquenta por cento) 
da referência AO-1 - I-A. 

§ 1º A gratificação será paga em parcela única, junto com o pagamento do 
salário do mês no qual ocorrer à entrega do relatório e conclusão da sindicância ou processo disciplinar. 

§ 2º A gratificação constitui uma parcela autônoma da remuneração do 
servidor, não se incorporando ao salário para nenhum efeito e não se integrando a este para base de 
cálculo de nenhuma vantagem de caráter pessoal. 

Seção V 
DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

Art. 49 Fica instituída a gratificação de função devida aos servidores 
ocupantes de empregos do quadro de pessoal permanente que exerçam atividades que excedam 
àquelas descritas pelo Anexo V desta Lei, paga em parcela destacada, em percentual a ser calculado do 
salário base, variável de 10%(dez por cento) a 50%(cinquenta por cento). 

§ 1º A presente gratificação será paga em parcela destacada, mediante 
designação, sempre que necessário à atuação de servidor em área especifica determinada pela 
administração municipal. 

§ 2º A presente gratificação cessará com a transferência do servidor da área 
determinada. 

§ 3º A presente gratificação incorporar-se-á observando-se a 
proporcionalidade de 1/10 (hum dez avos) por ano de trabalho consecutivo de efetivo exercício, 
observado o limite de 100% (cem por cento) da gratificação concedida. 
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§ 4º A incorporação dar-se-á sempre que servidor tiver cumprido o 
interstício instituído no parágrafo anterior e, retornar a suas atividades normais de trabalho. 

§ 5º Aos servidores que possuírem incorporação nos termos no parágrafo 
terceiro, e forem novamente designados, terão nova contagem de tempo de serviço de prestado e, 
receberão valores cumulativos ou em duplicidade, desde que não exceda ao teto instituído pelo caput do 
artigo e haja nova lotação de trabalho com atividades excedentes. 

CAPÍTULO IX 
DA LICENÇA PRÊMIO 

Art. 50 A cada período de 5 (cinco) anos de efetivo exercício, o servidor terá 
direito a 30 (trinta) dias de Licença-Prêmio remunerada. 

§ 1º A Licença-Prêmio remunerada poderá ser convertida em dinheiro, na 
seguinte proporção: 20 (vinte) dias em descanso e 10 (dez) dias em pecúnia, mediante manifestação do 
servidor nesse sentido e autorização do Secretário da pasta em que estiver lotado o servidor. 

§ 2º Os períodos de gozo seguirão programação determinada pelo 
Secretário da Pasta e anuência dos Secretários de Administração e Finanças. 

Art. 51 Serão considerados como de efetivo exercício, nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho, os dias em que os servidores estiverem afastados do serviço em 
virtude de: 

I - férias; 
II - casamento; 
III - falecimento de cônjuge, filhos e pais; 
IV - falecimento de irmãos; 
V - doação de sangue; 
VI - licença-gestante; 
VII - serviços obrigatórios por Lei; 
VIII - faltas abonadas. 
Parágrafo Único Também será considerado efetivo exercício a licença 

paternidade, nos termos da Constituição Federal e a Licença Prêmio de que trata esta Lei. 
CAPÍTULO X 
DA LOTAÇÃO 

Art. 52 A lotação representa a força de trabalho, em seus aspectos 
qualitativos e quantitativos, necessária ao desempenho das atividades gerais e específicas da Prefeitura 
Municipal de Amparo. 

Art. 53 O Secretário Municipal da Administração estudará, anualmente, com 
os demais órgãos da Prefeitura Municipal, a lotação de todas as unidades em face do programa de 
trabalho a executar. 

Parágrafo Único A partir das considerações do estudo referido no caput 
deste artigo, o Secretário Municipal da Administração apresentará ao Prefeito Municipal proposta de 
lotação geral da Prefeitura Municipal, da qual deverão constar: 

I - a lotação atual, relacionando as classes de empregos com os respectivos 
quantitativos existentes em cada unidade organizacional; 

II - a lotação proposta, relacionando as classes de empregos com os 
respectivos quantitativos efetivamente necessários ao pleno funcionamento de cada unidade 
organizacional; 

III - relatório indicando e justificando o provimento ou extinção de empregos 
vagos existentes, bem como a criação de novos grupos ocupacionais, empregos ou especialidades 
indispensáveis ao serviço, se for o caso. 

Art. 54 As conclusões do estudo deverão ser efetuadas com a devida 
antecedência para que as modificações sugeridas sejam previstas na proposta orçamentária. 

Art. 55 O afastamento do servidor do órgão em que estiver lotado, para ter 
exercício em outro, só se verificará mediante a autorização do Prefeito Municipal para fim determinado e 
por prazo certo. 

Parágrafo Único Atendendo sempre o interesse do serviço, o Prefeito 
Municipal poderá alterar a lotação do servidor, ex-officio ou a pedido, desde que não haja desvio de 
função ou redução salarial do servidor. 

CAPÍTULO XI 
DA MANUTENÇÃO DO QUADRO 
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Art. 56 Novos grupos ocupacionais, empregos ou especialidades poderão 
ser incorporados à Parte Permanente do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Amparo, 
observadas as disposições deste Capítulo. 

Art. 57 As Secretarias e os órgãos de igual nível hierárquico poderão, 
quando da realização do estudo anual de sua lotação, propor a criação de novos grupos ocupacionais, 
empregos ou especialidades, sempre que necessários, observado o disposto no artigo 50 desta Lei. 

§ 1º - Da proposta de criação de novos grupos ocupacionais, empregos ou 
especialidades deverão constar: 

I - denominação do grupo ocupacional, emprego ou especialidade que se 
deseja criar; 

II - descrição das respectivas atribuições e requisitos de instrução e 
experiência para provimento; 

III - quantitativo a ser criado; 
IV - padrão salarial do grupo ocupacional, emprego ou especialidade a ser 

criado; 
V - jornada semanal de trabalho; 
VI - justificativa pormenorizada de sua criação. 
§ 2º - O padrão salarial deve ser definido considerando-se os seguintes 

fatores: 
I - grau de complexidade e responsabilidade das atribuições descritas para 

o grupos ocupacionais, emprego ou especialidade; 
II - grau de instrução requerido para o desempenho de suas atribuições; 
III - experiência exigida para o seu provimento. 
§ 3º - A definição do nível salarial deverá resultar da análise dos fatores do 

grupo ocupacional, emprego ou especialidade a ser criado com os fatores dos já existentes no Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Amparo. 

Art. 58 Cabe ao responsável pelo Órgão de Pessoal analisar a proposta e 
verificar: 

I - se há dotação orçamentária para a criação do novo grupo ocupacional, 
emprego ou especialidade; e 

II - se suas atribuições estão implícitas ou explícitas nas descrições dos já 
existentes. 

Art. 59 De acordo com as conclusões da análise, o responsável pelo Órgão 
de Pessoal encaminhará a proposta ao Secretário Municipal da Administração para apreciação. 

§ 1º - Se a apreciação for favorável, a proposta será enviada ao Prefeito 
Municipal que, se estiver de acordo a encaminhará em forma de Projeto de Lei à Câmara Municipal para 
aprovação. 

§ 2º - Se o parecer for desfavorável pela inobservância de qualquer dos 
incisos do artigo anterior, o Secretário Municipal da Administração encaminhará cópia da proposta ao 
Prefeito Municipal, com relatório e justificativa de indeferimento. 

Art. 60 Aprovada a criação do novo grupo ocupacional, emprego ou 
especialidade, eles deverão ser incorporados ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Amparo, 
indicando as alterações nos respectivos dispositivos desta Lei. 

CAPÍTULO XII 
DO TREINAMENTO 

Art. 61 Fica instituída como atividade permanente da Prefeitura Municipal de 
Amparo o treinamento de seus servidores, tendo como objetivos: 

I - criar e desenvolver hábitos, valores e comportamentos adequados ao 
digno exercício da função pública; 

II - capacitar o servidor para o melhor desempenho de suas atribuições 
específicas, orientando-o no sentido de obter os resultados desejados pela Administração; 

III - estimular o desenvolvimento funcional, criando condições propícias ao 
constante aperfeiçoamento; 

IV - integrar os objetivos pessoais de cada servidor, no exercício de suas 
atribuições, às finalidades da Administração como um todo. 

Art. 62 Os treinamentos serão de três tipos: 
I - de integração (ou ambientação), tendo como finalidade integrar o servidor 

no ambiente de trabalho, por meio de informações sobre a organização e o funcionamento da Prefeitura 
Municipal de Amparo; 
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II - de formação, objetivando dotar o servidor de conhecimento e técnicas 
relativas às suas atribuições, mantendo-o atualizado e preparando-o para execução de tarefas mais 
complexas, com vistas ao seu desenvolvimento funcional; 

III - de adaptação, com a finalidade de preparar o servidor para o exercício 
de novas funções quando a tecnologia absorver ou tornar obsoletas aquelas que vinha exercendo. 

Art. 63 O treinamento será sempre objetivo e prático e será ministrado direta 
e indiretamente, pela Prefeitura Municipal de Amparo, por meio de: 

I - utilização de monitores locais; 
II - encaminhamento de servidores para cursos ou estágios realizados por 

instituições sediadas ou não no Município; 
III - contratação de especialistas ou instituições especializadas, observada a 

legislação pertinente. 
Art. 64 As chefias de todos os níveis hierárquicos participarão dos 

treinamentos: 
I - identificando e analisando, no âmbito de cada órgão, a necessidade de 

treinamento, estabelecendo programas prioritários e propondo medidas necessárias ao atendimento das 
carências identificadas e à execução dos programas propostos; 

II - facilitando a participação de seus subordinados nos programas de 
treinamento e tomando as medidas necessárias para que os afastamentos, quando ocorrerem, não 
causem prejuízos ao funcionamento regular da unidade administrativa; 

III - desempenhando, dentro dos programas de treinamentos aprovados, 
atividades de instrutor; 

IV - submetendo-se a programas de treinamento relacionados às suas 
atribuições. 

Art. 65 O Secretário da Administração, por meio do Órgão de Pessoal, em 
colaboração com os demais órgãos de igual nível hierárquico, elaborará e coordenará a execução de 
programas de treinamento. 

Parágrafo Único Os programas de treinamento serão elaborados 
anualmente, a tempo de se prever na proposta orçamentária os recursos indispensáveis à sua 
implementação. 

Art. 66 Além dos programas previstos, cada chefia desenvolverá, com seus 
subordinados, atividades de treinamento em serviço em consonância com o programa de treinamento 
estabelecido pela Administração, através de: 

I - reuniões para estudo e discussão de assuntos de serviço; 
II - divulgação de normas legais e aspectos técnicos relativos ao trabalho e 

orientação quanto ao seu cumprimento e à sua execução; 
III - discussão dos programas de trabalho do órgão que chefia e de sua 

contribuição para a Administração como um todo; 
IV - utilização de rodízio e de outros métodos de treinamento em serviço, 

visando à universalização dos conhecimentos, desde que não implique desvio de função. 
CAPÍTULO XIII 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
Seção I 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
Art. 67 Os Cargos de Provimento em Comissão são de livre nomeação, 

designação e exoneração pelo Prefeito Municipal. 
Art. 68 O Servidor público titular de emprego público efetivo do Município, 

quando investido em Cargo de Provimento em Comissão de livre nomeação fará jus ao recebimento da 
diferença pecuniária entre o salário de seu emprego de origem e o valor fixado para o respectivo Cargo 
de Provimento em Comissão, quando for o caso. 

§ 1º As quantidades e referências salariais dos Cargos de Provimento em 
Comissão são as previstas no Anexo VI da presente Lei. 

§ 2º A Tabela Salarial dos Cargos de Provimento em Comissão está 
prevista no Anexo VII da presente Lei. 

§ 3º As descrições de atividades, requisitos, habilidades e competências 
dos cargos em comissão são as previstas no Anexo VIII da presente Lei. 

§ 4º A percepção de vantagens pessoais de Servidor abrangido pelo “caput” 
será calculada observada a legislação vigente. 
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§ 5º A nomeação em Cargo de Provimento em Comissão por Servidores 
efetivos ou não, será efetuada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 6º Ao exercício de Cargos de Provimento em Comissão não será atribuído 
o pagamento de horas extras. 

Art. 69 Quando o Salário–base do Servidor do Município indicado para o 
exercício de cargo de provimento em comissão for maior que o valor instituído no Anexo VIII, fica 
assegurada a percepção de uma gratificação de 30% (trinta por cento) a título de incentivo à 
coordenação. 

Seção III 
DA INCORPORAÇÃO 

Art. 70 Após 05(cinco) anos de efetivo exercício em cargo em comissão ou 
função de confiança haverá a incorporação dos valores recebidos a título de diferença pecuniária. 

§ 1º Após o cumprimento de 05(cinco) anos de efetivo exercício em cargo 
de provimento em comissão ou função de confiança fara jus o servidor investido a incorporação de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da diferença pecuniária. 

§ 2º Para cada 02(dois) anos de efetivo exercício prestados posteriormente, 
fará jus o servidor a incorporação de 10%(dez por cento) da diferença restante. 

§ 3º A incorporação dar-se-á a partir da exoneração e do retorno as 
atividades do cargo efetivo. 

§ 4º Para efeitos de cálculo dos valores a serem incorporados dever-se-á 
observar o tempo de serviço prestado no cargo de provimento em comissão ou função de confiança, 
prevalecendo aquele superior a 60%(sessenta por cento) de efetivo exercício. 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 71 Para efeitos de enquadramento do servidor nos empregos, níveis e 
classes propostas, observar-se-ão as promoções concedidas nos termos da legislação vigente até a data 
de entrada em vigor desta Lei. 

§ 1º Os servidores serão enquadrados no Primeiro Nível do correspondente 
emprego que ocupa, de acordo com o Anexo III, e na respectiva Classe (letras) correspondente ao Grau 
(letras) ocupado na data da entrada em vigor da presente Lei. 

§ 2º Os servidores ocupantes do emprego de Guarda Civil Municipal serão 
enquadrados no Nível I, observando-se, para as Classes (letras), o seguinte: 

a) os servidores alocados no nível “I” da tabela a que se refere o artigo 1º da 
Lei nº 3.532, de 25 de junho de 2010, serão alocados na letra “A”; 

b) os servidores alocados no nível “II” da tabela a que se refere o artigo 1º 
da Lei nº 3.532, de 25 de junho de 2010, serão alocados na letra “C”; 

c) os servidores alocados no nível “III” da tabela a que se refere o artigo 1º 
da Lei nº 3.532, de 25 de junho de 2010, serão alocados na letra “E”; 

d) os servidores alocados no nível “IV” da tabela a que se refere o artigo 1º 
da Lei nº 3.532, de 25 de junho de 2010, serão alocados na letra “G”; 

e) os servidores alocados no nível “V” da tabela a que se refere o artigo 1º 
da Lei nº 3.532, de 25 de junho de 2010, serão alocados na letra “I”; 

f) os servidores alocados no nível “VI” da tabela a que se refere o artigo 1º 
da Lei nº 3.532, de 25 de junho de 2010, serão alocados na letra “K”; 

g) os servidores alocados no nível “VII” da tabela a que se refere o artigo 1º 
da Lei nº 3.532, de 25 de junho de 2010, serão alocados na letra “M”; 

§ 3º Os servidores ocupantes do emprego de Especialista em Saúde, 
Especialidades Médicas (Médico Plantonista) e Especialidades Médicas PSF (Médico do PSF), serão 
enquadrados no Primeiro Nível, observando-se para as Classes (letras) o seguinte: 

a) os servidores alocados no nível “I” das tabelas a que se referem os 
artigos 1º e 2º da Lei nº 3.603, de 20 de junho de 2011, serão alocados na letra “A”; 

b) os servidores alocados no nível “II” das tabelas a que se referem os 
artigos 1º e 2º da Lei nº 3.603, de 20 de junho de 2011, serão alocados na letra “C”; 

c) os servidores alocados no nível “III” das tabelas a que se referem os 
artigos 1º e 2º da Lei nº 3.603, de 20 de junho de 2011, serão alocados na letra “E”; 

d) os servidores alocados no nível “IV” das tabelas a que se referem os 
artigos 1º e 2º da Lei nº 3.603, de 20 de junho de 2011, serão alocados na letra “G”; 

e) os servidores alocados no nível “V” das tabelas a que se referem os 
artigos 1º e 2º da Lei nº 3.603, de 20 de junho de 2011, serão alocados na letra “I”; 
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f) os servidores alocados no nível “VI” das tabelas a que se referem os 
artigos 1º e 2º da Lei nº 3.603, de 20 de junho de 2011, serão alocados na letra “K”; 

g) os servidores alocados no nível “VII” das tabelas a que se referem os 
artigos 1º e 2º da Lei nº 3.603, de 20 de junho de 2011, serão alocados na letra “M”; 

§ 4º Os certificados de cursos de formação continuada, bem como, de pós-
graduação latu – senso, já reconhecidos para os efeitos de promoção pela legislação vigente, não 
poderão ser novamente computados. 

§ 5º O sistema de evolução que compreende as promoções e progressões, 
iniciar-se-ão a partir da promulgação desta Lei. 

§ 6º As incorporações a que se refere o parágrafo único do artigo 50 da Lei 
nº 2.911, de 14 de agosto de 2003 será calculada sobre o padrão salarial estabelecido pela legislação 
vigente à época do recebimento e paga em parcela destacada a título de vantagem pessoal especial, 
sofrendo as revisões gerais anuais. 

§ 7º A vantagem pessoal disposta no artigo 60 da Lei nº 2.911, de 14 de 
agosto de 2003 continuará sendo paga em parcela destacada observando os valores devidos e 
existentes, sofrendo as revisões gerais anuais. 

§ 8º O abono especial de enquadramento disposto no artigo 61 da Lei nº 
2.911, de 14 de agosto de 2003 continuará sendo pago em parcela destacada observando os valores 
devidos e existentes, sofrendo as revisões gerais anuais. 

Art. 73 Aplicadas as disposições constantes nos artigos anteriores, os 
servidores públicos passarão a ocupar os empregos constantes do Anexo III ficando automaticamente 
extintos os empregos anteriormente ocupados. 

Art. 74 Aos atuais ocupantes dos Empregos de Auxiliar de Enfermagem e 
Auxiliar de Enfermagem do PSF, que já concluíram a programação do curso Técnico, serão 
automaticamente enquadrados no Emprego de Técnico em Saúde - Especialidade Técnica de 
Enfermagem – Nível I ou II – na Classe respectiva ao grau ocupado. 

§ 1º Fica assegurado o prazo de 02 (dois) anos para que àqueles que ainda 
não possuírem a complementação do curso técnico, providencie sua conclusão. 

§ 2º Aos atuais ocupantes dos Empregos de Auxiliar de Enfermagem e 
Auxiliar de Enfermagem do PSF, que estiverem em tempo de aposentadoria, fica resguardado o direito 
de terem seus Empregos, enquadrados no Emprego de Técnico em Saúde - Especialidade Auxiliar de 
Enfermagem – Nível I, Classe “A”, e extintos ao se vagarem. 

Art. 75 Aos atuais ocupantes do emprego de Agente Administrativo, 
transformado em Técnico do Executivo na Especialidade Administração Geral, por opção própria, 
poderão ter suas especialidades alteradas para Recepção do Serviço de Saúde ou Secretaria de Escola, 
visando a manutenção do quadro de pessoal permanente, mediante ato próprio do Executivo Municipal. 

Art. 76 Os atos coletivos de enquadramento serão baixados através de 
Decreto, sob forma de listas nominais, de acordo com o disposto neste Capítulo, pelo Prefeito Municipal 
de Amparo, em até 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei. 

§ 1º O servidor público municipal que ao tomar conhecimento de seu 
enquadramento no Plano de Empregos, Salários e Carreiras e pretender ingressar com pedido de 
revisão poderá fazê-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação do Ato. 

§ 2º O pedido de revisão será encaminhado ao Secretário da Administração, 
que dentro de 30 (trinta) dias analisará o pedido, e se procedente, encaminhará comunicação ao órgão 
responsável pela gestão e controle de pessoal para que altere a sua situação funcional. 

§ 3º Quando o pedido de revisão for julgado procedente, fara jus o 
requerente ao recebimento retroativo das verbas devidas à época, corrigidas monetariamente. 

Art. 77 As especialidades instituídas para cada um dos cargos de 
Especialista em Saúde, na modalidade “Especialista”, serão regulamentadas por Ato do Executivo. 

CAPÍTULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 78 Aos servidores de outras esferas governamentais que prestarem 
serviços municipalizados, por força de convênios assinados com a Prefeitura Municipal de Amparo, será 
paga a Gratificação por Atividade Municipalizada, correspondente à diferença entre o salário que recebe 
na origem e o padrão do emprego/especialidade correspondente na Prefeitura. 

Art. 79 A data base para o reajuste anual dos salários dos servidores 
municipais será o dia 1º de janeiro de cada ano. 

Art. 80 O tempo de serviço dos integrantes do presente Plano de Empregos, 
Salários e Carreiras será contado em dias corridos para todos os fins e efeitos legais. 
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Art. 81 As Tabelas de Salários constantes dos Anexos IV e VIII substituem 
as tabelas salariais em vigor a partir da aprovação desta Lei. 

Art. 82 Aos aposentados e pensionistas, pagos pelos cofres da 
Municipalidade, fica garantido o reenquadramento funcional na primeira classe de cada nível de cada 
emprego, observadas as disposições desta Lei, não lhes cabendo as promoções e progressões. 

Art. 83 Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir no orçamento vigente, 
crédito suplementar para cobrir as despesas necessárias para a execução desta Lei. 

Art. 84 O Prefeito Municipal regulamentará a presente Lei no que couber. 
Art. 85 Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do mês subseqüente à data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial as Leis nºs 1.397/87, 
2.911/03 3.006/04, 3.063/04, 3.097/05, 3.105/05, 3.134/05, 3.183/06, 3.338/07, 3.360/08, 3.422/09, 
3.468/09, 3.532/10 e 3.603/11, o Decreto nº 1.738/88, bem como, suas alterações posteriores, não 
gerando sob nenhuma hipótese valores ou diferenças a serem pagas ou devidas, por quaisquer 
diferenças ou vantagens por esta criada. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos ____ de _________ de 2015. 

 
 
 
 
 

LUIZ OSCAR VITALE JACOB 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNTSTRAçAO

cERTtFtCAçÃO

Certificamos que a empresa Assessorarte Assessoria de Serviços Técnicos
Especializados Ltda - apresentou o novo plano de cargos e salários e reforma
administrativa, sendo que, o projeto de cargos e salários não foi aprovado pela Câmara
Municipal, e a reforma administrativa foiaprovada criando a Lei3g37/2015.

Amparo, 02 de maio de 20!7

PAçO MUNtctpAL "PREFE|TO CARLOS ptFFER"
AV' BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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ffi Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hldromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNTSTRAçÃO

Requisição BMMR

CERTIFICADO

Certificamos para os devidos fins, que o Projeto para criação do Estatuto dos

Servidores da Prefeitura do Municipio de Amparo foi conclufdo, rnas nåo foi enviado

para aprovaçåo na Câmara Municipal. Na época do desenvolvimento do projeto o

Sindicato e os empregados da municipalidade assinaram um abaixo assinado contra a

implantaçäo do regime estatutário.

Amparo, 03 de julho de 2017

ANA
.RH

PAçO MUNtCtpAL ,,PREFEITO CARLOS ptFFER"

AV. BERNAftDtNo Dt cAMpos, Ne ,0s - cfNTRo - Rn¡p¡Ro/sp - cEp 13.900"400 - TEL: (191 3817-9300

adminisüacao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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29/06/2017 Lei Ordinarla 3837 2015 de Amparo SP

H

we "I_f
0 * an I '-@ Le I S F. ._.?¢_»_.~,_, _1_

www.LeisMunicipais.com.br

LEI N° 3837, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015.
(Revogada pela Lei n° 3915/2017)

DISPOE SOBRE A REORGANIZAQAO
_ _ N I _ ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA

ersao consohdada, com alteragoes ate 0 d1a O4/04/2O1MUNlClPAL

I~lO Prefeito Municipal de Amparo, no uso ole suas atribuicoes Iegais, faz saber que a Camara Municipal
de Amparo, em sessao realizada no dia 28 de setembro de 2015, aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:-

TlTULO I
DAS DISPOSIQOES PRELIMINARES

Capitulo I
DO AMBITO E OBJETIVO

Esta Lei dispoe sobre a Reorganizacao Administrativa da Prefeitura Municipal de Amparo.

http://www.camaraamparo.sp.gov.br/teste_legislacao.html 1/79
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http://www.camaraamparo.sp.gov.br/teste_legislacao.html 2/79

Lei Ordinaria 3837 2015 de Amparo SP

Compete a Administracao Municipal promover tudo quanto diz respeito ao interesse local e ao
bem estar de sua populacao conforme o disposto na Constituicao Federal, na Constituicao Estadual e
na Lei Organica do Municipio.

Sao metas do servico Municipal:

I - facilitar e simplificar 0 acesso dos municipes aos servicos municipais e, ao mesmo tempo, promover
a sua participacao na vida politico-administrativa do Municipio, para melhor conhecer os anseios e
necessidades da comunidade;

ll - evitar 0 excesso de burocracia e a tramitacao desnecessaria de papéis, bem ainda a incidéncia de
certos controles meramente formais;

Ill - desconcentrar a tomada de decisoes, situando-as na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas
a atender;

IV - agilizar 0 atendimento ao municipe quanto ao cumprimento de exigéncias municipais de qualquer
natureza, promovendo a adequada orientacao quanto aos procedimentos burocraticos;

V - melhorar a qualidade do trabalho produzido pelo servidor, na consecucao de aprimorar os servicos
ofertados aos municipes e reduzir custos, para tanto propiciando cursos de treinamento e
aperfeicoamento profissional e humano.

Capitulo ll
DOS FUNDAMENTOS DA AQAO ADMINISTRATIVA

As atividades da Administracao Municipal sujeitar-se-ao, em carater permanente, aos seguintes
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29/06/2017 Lei Ordinaria 3837 2015 de Amparo SP

fundamentos:

- planejamento com a participacao popular;

I - coordenacao entre os departamentos e demais agentes envolvidos;

ll - desconcentracao com delegacao de competéncias;

V - controle desburocratizado;

V - racionalizacao e aperfeicoamento dos servicos publicos;

VI - publicidade dos atos e da gestao administrativa;

Vll - eficiéncia.

O planejamento, instituido como atividade constante da Administracao, é um sistema integrado,
visando promover o desenvolvimento socioeconomico, educacional e cultural do Municipio,
compreendendo a selecao dos objetivos, diretrizes, programas e outros procedimentos, determinados
em funcao da realidade local.

Paragrafo unico. O planejamento devera atender os anseios e reivindicacoes da populacao, para tanto,
antes de elaborado devera ser precedido de consulta popular.

Os objetivos da Administracao Municipal serao enunciados nos seguintes documentos:

I - Plano Diretor;

http://www.camaraamparo.sp.gov.br/teste_legislacao.html 3/79
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29/06/2017 Lei Ordinaria 3837 2015 de Amparo SP

I - Plano Plurianual;

ll - Diretrizes Orcamentarias;

V - Orcamento Anual;

Art. 7° As atividades administrativas e a execucao de planos e programas de governo serao
resultantes de permanente coordenacao entre as secretarias, os departamentos e demais orgéios e
agentes envolvidos de cada nivel hierarquico.

A desconcentracao sera realizada no sentido de liberar os dirigentes das rotinas de execucao e
das tarefas de mera formalizacao de atos administrativos, para concentrarem-se nas atividades de
planejamento, supervisao e controle.

A delegacao de competéncia sera utilizada como instrumento de desconcentracao
administrativa, objetivando assegurar maior rapidez e eficacia as decisoes.

Paragrafo unico. O ato de delegacao indicara a autoridade delegante, a autoridade delegada e as
atribuicoes, objeto da delegacao, de forma clara e precisa.

Art. 10 A Administracao Municipal, além dos controles formais de obediéncia a preceitos Iegais,
regulamentares e morais, dispora de instrumentos de acompanhamento e avaliacao dos resultados da
atuacao de seus departamentos, orgaos e agentes.

Art. 11 O controle das atividades da Administracao Municipal sera exercido em todos os niveis,
compreendendo:

I - o controle, pela chefia competente, da execucao dos programas e da observancia das normas que

http //www camaraamparo.sp.gov.br/teste_legislacao.html 4/79
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disciplinam as atividades especificas do orgao controlado;

ll - o controle da utilizacao, guarda e aplicacao de dinheiro, valores e bens publicos, pelos
responsaveis legais por sua administracao;

Art. 12 Os servicos municipais deverao ser revistos periodicamente, visando a sua racionalizacao e
aperfeicoamento, para que seja assegurada a prevaléncia dos objetivos sociais, educativos, culturais e
economicos da acao Municipal sobre as conveniéncias de natureza burocratica, mediante:

I dinamizacao das atividades meio, que deverao, sempre que possivel, ser organizadas sob a forma
de sistemas;

ll - livre e direta comunicacao horizontal entre os departamentos e orgaos da administracao, para troca
permanente de informacoes, esclarecimentos e comunicacoes;

Ill - supressao de controles formais e daqueles cujo custo administrativo ou social seja superior aos
nscos;

IV incentivo ao Servidor com a criacao e manutencao de plano de carreiras e pela oferta de cursos de
~ ~formacao, capacitacao e aperfeicoamento.

Art. 13 Buscando a eficiéncia, os agentes da administracao publica perseguirao o bem comum, no
exercicio de suas competéncias de forma imparcial, neutra, transparente, participativa, eficaz, sem
burocracia e sempre em busca da qualidade, primando pela adocao de criterios legais e morais
necessarios para a melhor utilizacao possivel dos recursos publicos, evitando se desperdicios e
garantindo a rentabilidade social.

Para a execucao de seus programas, a Prefeitura Municipal podera utilizar-se de recursos

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: U
7I7-0U

49-4A
Y

I-2M
E

R



29/06/2017

http://www.camaraamparo.sp.gov.br/teste_legislacao.html 6/79

Lei Ordinaria 3837 2015 de Amparo SP

colocados a sua disposicao por entidades publicas e particulares, nacionais e estrangeiras, ou se
consorciar com outras entidades para a solucao de problemas comuns e melhor aproveitamento dos
recursos técnicos e financeiros, observados as disposicoes legais.

TITULO II
DAS DISPOSIQOES GERAIS

Capitulo I
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

A Prefeitura Municipal de Amparo, no que tange a administracao direta do Municipio, é
~ ~composta de orgaos de assessoria, meio, fins, desenvolvimento e de deliberacao e aconselhamento.

§ 1° Os orgaos de linha sao hierarquizados sobrepondo-se os superiores aos inferiores, mediante
| ~ ~ ~re acoes de coordenacao e subordinacao entre niveis assim definidos:

I - Secretarias;

ll - Departamentos e Subprefeituras;

Ill Divisoes;

§ 2° As assessorias, de carater técnico e de apoio aos orgaos linha, serao escalonadas em niveis de I
a V e juntamente com as assessorias de gabinete integrarao a estrutura organizacional conforme a
necessidade de cada orgao e nao irao sobrepor a hierarquia definida no paragrafo anterior.

Art. 16 As Secretarias Municipais serao ocupadas pelos Secretarios (as) Municipais, que seguirao as

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 M

A
R

C
A

L D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
 R

IB
A

S
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: U
7I7-0U

49-4A
Y

I-2M
E

R



29/06/2017 Lei Ordinaria 3837 2015 de Amparo SP

reg ras da legislacao em vigor.
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,,_|| “ H .. ll H“ ;
,,_|2 “ M .. ll H ;

,,_|| “H..||,.,..“

H“; “ H .. II 5 ;
,,_| “ H .. ll E ;
,,_|E “ H .. ll .|.;

,,_2| “H..|| -q:..|H|._;

“.25 “ H .. ll ,|. ;
,,_2| E “ E. .||, I;

 .I I A .

A estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Amparo compoe-se dos seguintes orgaos
subordinados ao Prefeito Municipal:

I Orgaos de Assessoria;

l.1 - Gabinete do Prefeito Municipal;

http://www.camaraamparo.sp.gov.br/teste_legislacao.html 8/79
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.2 - Secretaria Municipal de Governo;

.3 - Secretaria Municipal de Negocios Juridicos;

- Orgaos Meio;

.1 - Secretaria Municipal de Administracao;

.2 - Secretaria Municipal da Fazenda e Orcamento;

- Orgaos Fins;

.1 - Secretaria Municipa de Desenvolvimento Social, Cidadania e Seguranca;

.2 - Secretaria Municipa de Cultura, Turismo, Esportes e Lazer;

.3 - Secretaria Municipa de Educacao;

.4 - Secretaria Municipa de lnfraestrutura e Sen/icos;

.5 - Secretaria Municipa da Saude;

V - Orgaos de Desenvolvimento;

V.1 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Economico, Trabalho e Meio Ambiente;

V.2 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Urbano;

http://www.camaraamparo.sp.gov.br/teste_legislacao.html 9/79
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V - Orgaos de Deliberacao e Aconselhamento;

V.1 - Conselho Municipal de Saude;

V.2 - Conselho Municipal de Educacao;

V.3 - Conselho Municipal da Alimentacao Escolar;

V.4 - Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutencao e Desenvolvimento
da Educacao Basica e de Valorizacao dos Profissionais da Educacao FUNDEB;

V.5 - Conse ho Municipa de Meio Ambiente;

V.6 - Conse ho Municipa de Desenvolvimento Rural;

V.7 - Conse ho Municipa dos Direitos Humanos;

V.8 - Conse ho Municipa dos Portadores de Necessidades Especiais;

V.9 - Conse ho Tutelar;

V.10 - Conse ho Municipa dos Direitos da Crianca e do Adolescente;

V.11 - Conse ho Municipa da Mulher;

V.12 - Conse ho Municipa do ldoso;

V.13 - Conse ho Municipa Orcamentario;

http://www.camaraamparo.sp.gov.br/teste_legislacao.html 10/79
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V.15 - Conse

V.16 - Conse

V.17 - Conse

V.18 - Conse

V.19 - Conse

V.20 - Conse

V.21 - Conse

V.22 - Conse

V.23 - Conse

V.24 - Conse

V.25 - Conse

V.26 - Conse

ho Municipa

ho Municipa

ho Municipa

ho Municipa

ho Municipa

ho Municipa

ho Municipa

ho Municipa

ho Municipa

ho Municipa

ho Municipa
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de Assisténcia Social

dos Direitos do Consumidor

de Prevencao ao Uso de Entorpecentes,

de Seguranca;

de Esportes;

do Contribuinte,

de Defesa do Patrimonio Cultural

de Gestao Territorial e Habitacao

de Desenvolvimento Economico,

de Seguranca Alimentar

de Turismo;

ho Distrital de Arcadas;

ho Distrital de Trés Pontes.
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Paragrafo unico. Os organogramas estao definidos no Anexo IV desta lei. (Redacao dada pela Lei n°
3896/2016)

Capitulo ll
DA COMPETENCIA DOS ORGAOS

SECAO I
oo GABINETE no PREFEITO

EO Gabinete do Prefeito é composto de:

- Gabinete do Prefeito;

I - Subprefeitura de Trés Pontes;

ll - Subprefeitura de Arcadas;

V - Controladoria Geral;

V - Departamento de Defesa Civil;

lntegram a area de competéncia do Gabinete do Prefeito os seguintes orgaos:

l.1 - Fundo Municipal de Solidariedade;

l.2 - Conselho Distrital de Arcadas;

http://www.camaraamparo.sp.gov.br/teste_legislacao.html 12/79
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.3 - Conselho Distrital de Trés Pontes;

EAo Gabinete do Prefeito compete:

- assistir ao Prefeito Municipal e cuidar de sua representacao civil;

I - coordenar as atividades de representacao dos interesses da administracao Municipal;

ll - gerir as atividades de integracao politica e administrativa e estreitar o relacionamento com outros
municipios, com autoridades das demais esferas de governo e com entidades representativas da
sociedade civil;

IV - dirigir, orientar e coordenar as acoes do Gabinete do Prefeito;

V - elaborar e assessorar o expediente oficial do Prefeito;

VI supervisionar a elaboracao de sua agenda administrativa e social;

Vll - promover o atendimento das pessoas que procuram o Gabinete, encaminhando-as para
solucionar os respectivos assuntos, ou marcando audiéncias;

Vlll - assistir o Prefeito Municipal nas suas funcoes politico-administrativas;

IX - coordenar e executar a avaliacao do cumprimento das metas previstas no plano plurianual dos
programas de governo e dos orcamentos do Municipio;

X - coordenar e executar a comprovacao da legalidade e a avaliacao dos resultados, quanto a eficacia
e eficiéncia da gestao contabil, orcamentaria, financeira e patrimonial nos orgaos e entidades da
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